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DIREITO CONSTITUCIONAL: DIREITO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 5º AO 17 DA C.F.); 

Antes de ingressarmos no estudo da temática proposta pelo edital, importante justifi car o motivo pelo qual os tópicos 
foram unifi cados. Cumpre destacar que a Constituição Federal trata os direitos individuais e coletivos dentro do capítulo I do 
Título II chamado de “Dos Direitos e garantias fundamentais”. Portanto, didaticamente se torna indispensável a unifi cação 
de tais temas.

O presente estudo tem por fi nalidade a análise pormenorizada de todos os incisos previstos no art. 5º da 
Constituição Federal; referido artigo elenca os direitos e os deveres individuais e coletivos, assegurando-os 
a todos que estejam em território nacional, seja brasileiro nato, naturalizado ou mesmo estrangeiro por 
motivos diversos. Cada inciso receberá o comentário pertinente.

#FicaDica

Título II
Dos direitos e garantias fundamentais

Capítulo I
Dos direitos e deveres individuais e coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estran-
geiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e ga-
rantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção fi losófi ca ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fi xada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científi ca e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de fl agrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráfi cas, de dados e das comunicações telefôni-
cas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fi ns de investigação 
criminal ou instrução processual penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profi ssão, atendidas as qualifi cações profi ssionais que a lei es-
tabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profi ssional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 
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XVI - todos podem reunir-se pacifi camente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fi ns lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo veda-
da a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por deci-
são judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus fi -
liados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desa-
propriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indeniza-
ção em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autorida-
de competente poderá usar de propriedade particu-
lar, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim defi nida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 
de penhora para pagamento de débitos decorrentes 
de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os 
meios de fi nanciar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utili-
zação, publicação ou reprodução de suas obras, trans-
missível aos herdeiros pelo tempo que a lei fi xar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fi scalização do aproveitamento econô-
mico das obras que criarem ou de que participarem 
aos criadores, aos intérpretes e às respectivas repre-
sentações sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos indus-
triais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desen-
volvimento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos fi lhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de in-
teresse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judici-
ário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a orga-
nização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defi na, nem 
pena sem prévia cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para benefi ciar o 
réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafi ançável 
e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafi ançáveis e insusce-
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfi co 
ilícito de entorpecentes e drogas afi ns, o terrorismo e 
os defi nidos como crimes hediondos, por eles respon-
dendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafi ançável e imprescritível a ação 
de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação 
do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendi-
das aos sucessores e contra eles executadas, até o limite 
do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos ter-
mos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
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c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos dis-
tintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade 
física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus fi lhos durante o período 
de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturali-
zado, em caso de crime comum, praticado antes da na-
turalização, ou de comprovado envolvimento em tráfi co 
ilícito de entorpecentes e drogas afi ns, na forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrati-
vo, e aos acusados em geral são assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identifi cado não será submetido a 
identifi cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pú-
blica, se esta não for intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-
cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em fl agrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judici-
ária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, defi nidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se en-
contre serão comunicados imediatamente ao juiz com-
petente e à família do preso ou à pessoa por ele indi-
cada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a 
assistência da família e de advogado; 
LXIV - o preso tem direito à identifi cação dos respon-
sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem 
fi ança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do res-
ponsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infi el; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegali-
dade ou abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para pro-
teger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data , quando o responsável pela ile-
galidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impe-
trado por: 
a) partido político com representação no Congresso Na-
cional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associa-
ção legalmente constituída e em funcionamento há pelo 
menos um ano, em defesa dos interesses de seus mem-
bros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações rela-
tivas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou 
bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 
b) para a retifi cação de dados, quando não se prefi ra 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimô-
nio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao pa-
trimônio histórico e cultural, fi cando o autor, salvo com-
provada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro ju-
diciário, assim como o que fi car preso além do tempo 
fi xado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e ha-
beas data , e, na forma da lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação. 
§ 1º As normas defi nidoras dos direitos e garantias fun-
damentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos prin-
cípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre di-
reitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes 
às emendas constitucionais. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

Histórico 
- Direitos Fundamentais 
Normas obrigatórias: os direitos fundamentais não são 

sempre os mesmos em todas as épocas. Porém devem 
constar obrigatoriamente em textos constitucionais consi-
derados democráticos; constando referidos direitos podem 
anuir que aquela constituição está alicerçada nos pilares da 
democracia.

Dignidade humana: foi impulsionada pelo cristianismo, 
uma vez que segundo essa religião o homem era feito a ima-
gem e semelhança de Deus. Sendo assim, ganhou uma pro-
teção especial no texto da Constituição. Importante lembrar 
que falar em dignidade humana é falar em garantir o direito 
do indivíduo ter direitos – iguais entre seres humanos.

Positivação dos direitos fundamentais: Bill of Rights, De-
claração da Virgínia, Declaração Francesa. Tais documentos 
trataram de positivar direitos que naturalmente são ineren-
tes ao homem. 

Regra geral: indivíduos têm primeiro direitos, depois 
deveres e os direitos que o Estado tem sobre o indivíduo 
estão ordenados de modo a melhor cuidar de seus cida-
dãos. É a demonstração clara do pacto social fi rmado en-
tre os indivíduos e o Estado – é a cessão de parte de suas 
liberdades, entregando-as ao Estado de modo que este, 
em contrapartida, devolva algo que seja positivo – como, 
por exemplo, proíbe-se (exceto as possibilidade previstas 
na lei) da autotutela (exercício da autodefesa) entregando 
essa função ao Estado para que este exerça a tutela da se-
gurança do indivíduo.

Geração de Direitos Fundamentais 
- 1ª Geração de direitos: são postulados de abstenção 

dos governantes se obrigando a não intervir na vida 
pessoal de cada indivíduo. Indispensável a todos os 
homens. Como por exemplo, direito a vida, ou seja, 
salvo em situações específi cas, o Estado não privará 
o indivíduo de seguir sua vida.

Característica: universal; não ocasiona desigualdade so-
cial. Ex: liberdade, 

- 2ª Geração de direitos: surge com a necessidade do 
povo de não apenas ter liberdade, mas outros direi-
tos que o conduzem a exercer a liberdade, seguir sua 
vida, com dignidade. São os valores sociais variados, 
importando intervenção ativa do Estado na vida eco-
nômica com o viés de proporcionar justiça social. 

Característica: Liberdade real e igual para todos. Ex: 
igualdade – saúde, educação, trabalho entre outros. São 
chamados de direitos sociais não por serem direitos da co-
letividade, mas por alusão ao termo justiça social. Os titu-
lares são os próprios indivíduos singularizados, apesar dos 
mesmos poderem se voltar a coletividade. 

- 3ª Geração de direitos: direitos de titularidade difusa. 
Proteção do homem em sua forma coletiva, grupos, 
não mais individualmente. 

Característica: proteção do homem em grupos. Ex: di-
reito ao meio ambiente equilibrado, direito a paz. 

Conclusão 
A visão dos direitos fundamentais em termos de gera-

ções indica a evolução desses direitos no tempo. Cada di-
reito de cada geração interage com os das outras e, nesse 
processo, dá-se à compreensão. 

Características dos direitos fundamentais 

- Universais e absolutos 
A questão da universalidade: direito previsto para todo 

homem, ainda que nem todo homem o exerça. 
Absoluto: os direitos fundamentais não são absolutos, 

apesar de gozarem de prioridade absoluta sobre qualquer 
outro direito. 

- Historicidade 
Os direitos fundamentais são um conjunto de facul-

dades e instituições que somente faz sentido num deter-
minado contexto histórico. A história permite entender a 
existência de cada um dos direitos. 

A história explica que os direitos possam ser apregoa-
dos em certa época, desaparecendo em outras, ou se mo-
difi cam no tempo. Verifi ca-se, portanto, a evolução dos 
direitos fundamentais. 

- Inalienabilidade e Indisponibilidade 
Inalienável: o titular do direito não pode impossibilitar 

o exercício para si mesmo. Encontra fundamento no valor 
da dignidade humana. A indisponibilidade gera nulidade 
de qualquer disposição contratual feita. 

Podem, tais direitos, terem seu exercício. Ex.: manifes-
tação religiosa em templo religioso diverso do seu. 

- Direitos humanos são direitos postulados em bases 
jusnaturalistas, contam índole fi losófi ca e não pos-
suem como característica básica a positivação numa 
ordem jurídica particular. 

- Direitos Fundamentais: é reservada aos direitos re-
lacionados com posições básicas das pessoas, ins-
critos em diplomas normativos de cada Estado. São 
direitos que vigem numa ordem jurídica concreta, 
sendo, por isso, garantidos e limitados no espaço e 
no tempo. 

- Vinculação dos Poderes Públicos 
O fato de os direitos fundamentais estarem previstos 

na Constituição torna-os parâmetros de organização e de 
limitação dos poderes constituídos. A constitucionalização 
dos direitos fundamentais impede que sejam considerados 
meras autolimitações dos poderes constituídos - dos Pode-
res Executivo, Legislativo e Judiciário -, passíveis de serem 
alteradas ou suprimidas ao talante destes. 
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- Aplicabilidade imediata 
As normas que defi nem direitos fundamentais são nor-

mas de caráter preceptivo, e não meramente programáti-
co. Explicita-se, além disso, que os direitos fundamentais se 
fundam na Constituição, e não na lei - com o que se deixa 
claro que é a lei que deve mover-se no âmbito dos direitos 
fundamentais, não o contrário. 

A Constituição brasileira de 1988 fi liou-se a essa 
tendência, conforme se lê no §1º do art. 5º do Texto, em que 
se diz que “as normas defi nidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata”. O texto se refere 
aos direitos fundamentais em geral, não se restringindo 
apenas aos direitos individuais.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

O caput do art. 5º é talvez um dos mais importantes 
artigos do texto constitucional, para não dizer o principal 
artigo da constituição federal. Esse artigo nos elenca cinco 
grupos de direitos que são amplamente protegidos pela 
nossa lei maior. A saber:

- Direito à vida (integridade física e moral), - direito à 
liberdade (manutenção de qualquer forma de mani-
festação do indivíduo), - direito à igualdade (o tra-
tamento da lei é conferido igualmente para todos), 
- direito à segurança (direito de todos – necessidade 
de leis que defi nam crimes e sanções) e – direito à 
propriedade (propriedade particular, privada, desde 
que atendida sua função social).

O direito à vida pressupõe a negativa do Estado de 
promover qualquer ato que ofenda a integridade física 
ou moral do indivíduo; por esta razão, proíbe-se a tortura 
ou qualquer exposição vexatória. Também não permite 
que a vida chegue ao fi m se não pelas causas naturais – 
caso venha ocorrer, o Estado oferece sanções àquele que 
promoveu o encurtamento da vida humana.

No que tange a liberdade, pode o indivíduo fazer tudo 
aquilo que a lei não proíbe, tem a faculdade de decidir os 
rumos de sua própria vida. Por esta razão sua liberdade de 
locomoção é amplamente protegida; dentro do conceito 
de liberdade se enquadra o direito a manifestação de toda 
espécie: religiosa, de pensamento, de associação, ou seja, 
a todos é conferido o direito de expor seus pensamentos e 
suas escolhas. Neste ponto é importante demonstrar que 
essa liberdade de expressão não pode ocasionar danos a 
outrem de modo que se assim o fi zer, estará praticando 
ato contra terceiros e por isso poderá ser responsabilizado.

A igualdade também é dos pilares dos direitos 
fundamentais. Por conta desse princípio a lei deve conferir 
tratamento igualitário para todos; assim, não se permite 
qualquer espécie de distinção da lei, além de vedar toda 
espécie de discriminação.

A segurança é outro importante direito fundamental, 
pois compreende não apenas aquela que visa a proteção 
patrimonial (seja ele material ou mesmo imaterial), mas 
também a segurança jurídica. Deste modo, todo cidadão 
deve ter conhecimento das leis que regem o país para que 
não “sejam mais pegos de surpresa”. 

Por fi m, o direito à propriedade abarca o último 
grupo dos direitos fundamentais. A CF/88 confere a todo 
cidadão o direito à propriedade privada, particular. Porém, 
importante que aquele que detenha a propriedade se 
atente para a função social que a mesmo carrega.

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição; 

Neste inciso está insculpido o princípio da isonomia, 
que é exatamente o tratamento igualitário, para todos, 
vedada qualquer forma de discriminação – modalidade 
de preceito universal. Segundo a Declaração Universal dos 
direitos do homem, “todos os seres humanos nascem livres 
e iguais em dignidade e direitos.

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 

Eis o princípio da legalidade. Referido princípio limita 
toda forma de arbitrariedade; evidente que o convívio em 
sociedade pressupõe o aceite de determinadas regras de 
convívio. Porém, tais regras derivam de autoridade com 
competência para tanto que agem de maneira impessoal 
e geral.

III - ninguém será submetido a tortura nem a trata-
mento desumano ou degradante; 

Entende-se por tortura qualquer forma de castigo 
corpóreo agressivo, violento, que utilize de qualquer 
instrumento mecânico ou psicológico levando aquele 
que está sendo torturado praticar ato que não o faria 
se estivesse em condições normais. A tortura é crime 
inafi ançável e insuscetível de fi ança. 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo ve-
dado o anonimato; 

É a liberdade conferida ao indivíduo para que o mesmo 
possa expressar de qualquer forma o que pensa a respeito 
de religião, política, ciência ou qualquer outro instituto. 
Importante lembrar que essa liberdade de manifestação 
está condicionada ao não anonimato; deste modo, todos 
podem se manifestar sendo porém vedada a manifestação 
anônima.

Também importante lembrar que a liberdade de 
manifestação protegida pela CF/88 não protege a prática de 
crimes sob a argúcia da liberdade. Qualquer manifestação 
ofensiva a terceiros que fi ra sua honra, imagem ou 
integridade poderá ser punida pela lei. 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral 
ou à imagem; 

A CF/88 assegura o direito de resposta proporcional 
ao agravo. Assim, aquele que causar prejuízo a outrem 
tem assegurado para si o direito a indenização por dano 
material ou moral. O prejuízo a que se refere o inciso V pode 
patrimonial ou não. Prejuízo de ordem não patrimonial é 
aquele causado por pessoa (física ou jurídica) que ofenda 
liberdade, honra, família ou profi ssão de determinado 
indivíduo.

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos 
e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva; 
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção fi losófi ca ou política, 
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alterna-
tiva, fi xada em lei; 

Assegurada a plena liberdade de consciência, ofertando 
a lei de proteção aos locais de culto e suas liturgias. Esse 
inciso compreende três formas de liberdade: crença, culto 
e organização religiosa. A possibilidade de escolher qual 
religião seguir, ou mesmo não seguir nenhuma religião 
está amparada pela liberdade de crença. Porém, importante 
destacar que a liberdade de escolher sua própria religião 
não pode servir de amparo ao embaraçamento daquele que 
pretende praticar outra religião.

A assistência religiosa é assegurada a quem dela queira 
fazer uso; logo, não será ofertada assistência religiosa sem a 
anuência do interessado.

Por fi m, sob o tópico “religião”, importante fazer menção 
ao direito de professar ou não qualquer religião inclusive 
exercer suas práticas, com cultos. Importante lembrar que a 
prática religiosa amparada pela CF/88 não pode se confundir 
com aquelas práticas consideradas ilegais para o direito 
brasileiro, como por exemplo aquelas que leva a necessidade 
de sacrifício humano. Neste caso, sendo considerado crime 
o encurtamento da vida, não será amparado o sacrifício pela 
liberdade religiosa.

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artísti-
ca, científi ca e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença; 

Este inciso é autoexplicativo. No que tange a liberdade 
de expressão é importante destacar alguns institutos 
legislativos que conferem regulamentação ao tema, como 
por exemplo, a lei de imprensa (Lei 5.250/67), Lei de Direitos 
autorais (Lei 9.610/98) entre outras.

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra 
e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indeni-
zação pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, sal-
vo em caso de fl agrante delito ou desastre, ou para pres-
tar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráfi cas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fi ns de 
investigação criminal ou instrução processual penal; 

É inviolável tudo aquilo que não pode ser entregue ao 
público, que merece ser preservado. Sempre que violada 
a honra, a imagem, a vida privada, sem consentimento do 
indivíduo, a este caberá indenização pelo dano material 
ou moral pelo ato cometido. No que tange ao domicílio, 
este poderá ser violado a qualquer horário sempre que 
caso de fl agrante delito ou desastre, ou ainda no caso de 
determinação judicial, neste último caso apenas durante o 
dia (06h00 as 18h00).

Das formas de comunicação, sejam elas por 
correspondência, comunicação telegráfi ca ou telefônica, 
somente a última, por determinação judicial, poderá ser 
parcialmente quebrada, com prazo de duração.

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profi ssão, atendidas as qualifi cações profi ssionais que a 
lei estabelecer; 

Toda atividade profi ssional exercida espontaneamente 
pelo indivíduo é respeitada pela CF/88, inclusive aquelas não 
classifi cadas para efeito de registro em carteira de trabalho. 
Assim, em se tratando de atividade lícita poderá o indivíduo 
exercê-la livremente.

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e res-
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exer-
cício profi ssional; 

Tem esse inciso a função de afastar o indivíduo da 
censura; permite-se a liberdade de expressão do indivíduo 
desde que não venha a ferir direitos de outrem.

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

É a possibilidade conferida em tempos de paz a todos os 
indivíduos de circular livremente no território nacional sem 
qualquer limitação, nos termos da lei.

XVI - todos podem reunir-se pacifi camente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião an-
teriormente convocada para o mesmo local, sendo ape-
nas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

O direito de reunião vem estampado no art. 5º como 
modalidade de direito fundamental para demonstrar 
a força da democracia. Por conta desse direito, todos 
podem reunir-se em local público com fi nalidades diversas, 
independentemente de autorização. É necessário, no 
entanto, que aqueles que desejam se reunir comuniquem 
autoridade competente, especialmente para não ferir direitos 
daqueles que previamente se decidiram pela reunião em 
local da vontade de ambos. Assim, desde que pacifi camente, 
sem armas, indivíduos podem se reunir em locais públicos, 
necessitando apenas informar as autoridades. Não é 
necessário autorização do poder público, mas apenas sua 
comunicação.

XVII - é plena a liberdade de associação para fi ns lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo veda-
da a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em jul-
gado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus fi -
liados judicial ou extrajudicialmente; 

Referidos incisos tratam da questão da associação. 
Em primeiro, a associação é livre, não podendo ninguém 
ser compelido a associar-se se assim não desejar. As 
associações poderão ser criadas para fi ns lícitos; de forma 
alguma será autorizado funcionar associações com objetivos 
paramilitares (corporações privadas de nacionais ou também 
de estrangeiros normalmente aparelhados por uniformes e 
armamentos militares sem contudo pertencer aos quadros 
das forças armadas). 
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Cumpridos tais requisitos, poderá a associação 
funcionar sem, inclusive, sofrer qualquer 
interferência do Estado; no entanto, por meio 
de decisão judicial transitada em julgada 
poderá ser dissolvida a associação ou ter suas 
atividades suspensas. Além das associações 
também possíveis as cooperativas com 
objetivos diferentes das associações.

#FicaDica

XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desa-
propriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indeniza-
ção em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autorida-
de competente poderá usar de propriedade particu-
lar, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim defi nida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 
de penhora para pagamento de débitos decorrentes 
de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os 
meios de fi nanciar o seu desenvolvimento; 

Os incisos acima compõem o grupo dos direitos 
individuais e coletivos voltados à propriedade. A CF/88 
confere a todos o direito de propriedade, ter para si 
propriedade particular (privada); no entanto, o uso deve 
atender a função daquela propriedade. Assim, por exemplo, 
determinada propriedade rural deve atender sua fi nalidade, 
qual seja, produção de riqueza por meio do agronegócio 
(seja para o próprio sustento ou comércio com terceiros). 
Não exercendo sua função social, a propriedade poderá 
ser destacada do patrimônio daquele indivíduo. Em 
outras palavras, a propriedade urbana exerce sua função 
social quando atende às exigências fundamentais de 
organização da cidade expressas em seu plano diretor; já a 
propriedade rural exercerá sua função social quando fi zer o 
aproveitamento correto dos recursos naturais, preservando 
o meio ambiente e protegendo relações de trabalho e 
exploração que favoreçam o bem estar dos proprietários e 
dos trabalhadores.

O direito à propriedade também poderá ser 
relativizado quando o Estado necessitar de 
determinada propriedade, bem ou serviços 
prestados por particular, mediante indenização. 
A CF/88 autoriza o poder público a se utilizar 
da propriedade particular na iminência ou na 
ocorrência de alguma situação que ofereça 
perigo à coletividade.

#FicaDica

Importante também explicar que a necessidade pública 
ocorre sempre que o Estado se coloca diante de uma 
situação extremamente urgente que não pode ser adiada. 
A utilidade pública é quando impõe ao Poder Público a 
possibilidade de propor o uso de determinado bem em 
contrapartida a oferta de alguma serviço que seja útil para a 
coletividade. Por fi m, tem interesse social aquilo que venha 
a trazer melhorias as classes menos privilegiadas.

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de uti-
lização, publicação ou reprodução de suas obras, trans-
missível aos herdeiros pelo tempo que a lei fi xar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras co-
letivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclu-
sive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fi scalização do aproveitamento econô-
mico das obras que criarem ou de que participarem aos 
criadores, aos intérpretes e às respectivas representa-
ções sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos indus-
triais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desen-
volvimento tecnológico e econômico do País; 

Esse conjunto de incisos trata dos direitos autorais; são 
os frutos a serem colhidos por aqueles que desenvolvem 
trabalho intelectual. Referidos direitos versam sobre o 
ineditismo da obra; importante lembrar que os sucessores 
do autor permanecerão recebendo a título universal os 
louros da obra daquele que sucedeu.

A marca também é protegida em todo território nacional 
e o seu uso exclusivo a quem dela fez o registro; esse tema 
consta inserido na seara do direito empresarial, em especial 
no código de propriedade industrial.

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos fi lhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus;

Entende-se por herança a totalidade dos bens móveis 
e imóveis deixados por aquele que veio a falecer, também 
chamado de de cujus. Aquele que vier a suceder o falecido 
poderá aceitar a herança, renunciá-la ou mesmo imitir-se na 
posse.

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor; 

Enquadra-se no conceito de consumidor a coletividade 
de pessoas, ainda que não seja possível determiná-las, que 
tenham participado de uma relação de consumo composta 
por fornecedor e consumidor.

No Brasil, as relações de consumo são disciplinadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/90, além de outras 
cuja matéria é mais específi ca como leis relacionadas a crimes 
contra ordem tributária, ordem econômica, entre outras.

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interes-
se coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da 
lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da socieda-
de e do Estado; 
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal; 

Essência da democracia, ao cidadão cabível a proteção 
do seu direito de manter-se informado de tudo aquilo 
que envolve tanto o Estado como seu próprio nome. Ato 
contínuo, protege-se também o direito de petição ao 
indivíduo; assim, todo aquele que pretender buscar pela 
tutela jurisdicional do Estado ou mesmo acessar legislativo 
e executivo, terá assegurado seu direito de petição.

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judici-
ário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

O Brasil adota uma jurisdição. Assim, não serão tolerados 
tribunais de exceção ou o exercício de juízes ad-hoc, 
voltados a julgar um ou outro caso. Marco da democracia, 
onde a lei vale para todos e todos devem cumpri-la. Uma 
lei nova não pode prejudicar direitos já conquistados pelo 
indivíduo sob pena de ferir o pacto social fi rmado entre o 
indivíduo e o Estado – aceitando mudanças sem previsão 
legal estar-se-ia referendando arbitrariedades – é o 
chamado princípio da irretroatividade. Vale lembrar que, em 
se tratando de retroação benéfi ca da lei, nenhum obstáculo 
se imporá. Portanto, uma crime praticado cuja pena seja 
alta passe por um abrandamento dessa pena por nova lei, 
aquilo punido nos moldes da lei antiga será benefi ciado 
pela novel legislação.

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a or-
ganização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

O júri é o formato mais antigo de tribunal. Compostos por 
pessoas comuns, chamados de jurados, formam o conselho 
de sentença, cuja função principal é opinar pela culpa ou 
não do indivíduo que praticou um crime doloso contra a 
vida. Serão escolhidos 07, dentre 21 pessoas a comporem 
o conselho de sentença. Aos jurados é assegurado o sigilo 
das votações e ao réu a plenitude de defesa; ao júri, como 
um todo, assegurado a soberania do veredicto. O tribunal 
do júri funcionará sempre que houver um crime doloso 
contra a vida.

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defi na, nem 
pena sem prévia cominação legal; 

Também chamado de princípio da legalidade. Por este 
princípio o indivíduo só poderá responder criminalmente 
por alguma conduta por ele praticado se esta conduta 
houver sido considerada crime antes de sua prática. Ou 
seja, a conduta defi nida como crime deve ser anterior a 
sua prática.

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para benefi ciar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais; 

A exceção ao princípio da irretroatividade, anteriormente 
explicado, é exatamente com relação ao benefício para o 
réu.

XLII - a prática do racismo constitui crime inafi ançável 
e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafi ançáveis e insusce-
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfi co 
ilícito de entorpecentes e drogas afi ns, o terrorismo e 
os defi nidos como crimes hediondos, por eles respon-
dendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafi ançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a 
ordem constitucional e o Estado democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação 
do perdimento de bens ser, nos termos da lei, esten-
didas aos sucessores e contra eles executadas, até o 
limite do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adota-
rá, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 
termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos dis-
tintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade 
física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para 
que possam permanecer com seus fi lhos durante o pe-
ríodo de amamentação; 

Rol de incisos relacionados a seara do direito penal e 
direito processual penal. As penas no Brasil são defi nidas 
pela CF/88; assim, possível apenas as penas de privação 
ou restrição da liberdade, perda de bens, multa, prestação 
alternativa e suspensão parcial ou temporária de direitos. 
Toda pena diferente destas não será autorizada pela 
legislação infraconstitucional em especial aquelas que 
levem a morte, tortura, caráter perpétuo, trabalho forçado, 
cruéis ou de banimento. Inserido no sistema prisional, ao 
indivíduo assegurado respeito a sua integridade física e 
moral. Para as mulheres, tratativa diferenciada em períodos 
de amamentação, podendo fi car com seu fi lho.
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o natu-
ralizado, em caso de crime comum, praticado antes da 
naturalização, ou de comprovado envolvimento em 
tráfi co ilícito de entorpecentes e drogas afi ns, na forma 
da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 

Os incisos acima compõem a proteção do direito à 
nacionalidade. Ao brasileiro nato (aquele que nasceu 
em território brasileiro – respeitada exceção em que os 
genitores, estrangeiros, estão a serviço de seu país – ou 
aquele tem por seus genitores algum, ou ambos, brasileiros) 
não será autorizada a extradição. Portanto, o brasileiro nato 
não será extraditado em hipótese alguma. O naturalizado, 
em regra não será extraditado; salvo se houver praticado 
crime comum antes de sua naturalização ou comprovado 
envolvimento em tráfi co ilícito de entorpecentes e drogas 
afi ns.

Outra vedação à extradição é aquela solicitada em razão 
de estrangeiro ter praticado crime político ou de opinião 
em seu país de origem. Por defendermos a liberdade de 
manifestação, seja ela qual for, asseguramos também ao 
estrangeiro esse direito.

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal; 

Este inciso revela em simples palavras que ninguém 
pode “ser pego de surpresa”, que “as regras do jogo” devem 
ser cumpridas. Logo, tanto a privação da liberdade como 
a privação de bens deve observar o cumprimento de um 
processo judicial e o esgotamento das formas de defesa.

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identifi cado não será submetido a 
identifi cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

Rol de incisos que estipulam regras aos processos 
judiciais ou administrativos. Princípios de extrema 
importância, o contraditório e a ampla defesa derivam do 
princípio da legalidade. Assim, ao indivíduo garantido o 
direito de se defender e ofertar contestação a tudo quanto 
a ele estiver sendo alegado. 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o inte-
resse social o exigirem; 

Cabe ao Ministério Público o exercício das ações 
penais públicas. No entanto, a lei faculta ao indivíduo, 
nas hipóteses previstas em lei, a possibilidade do próprio 
indivíduo intentar a ação. Em regra, todos os atos são 
públicos, resguardada a defesa da intimidade e do interesse 
social do indivíduo.

LXI - ninguém será preso senão em fl agrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade ju-
diciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, defi nidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 
competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a 
assistência da família e de advogado; 
LXIV - o preso tem direito à identifi cação dos respon-
sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela manti-
do quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou 
sem fi ança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescu-
sável de obrigação alimentícia e a do depositário infi el; 

Rol de incisos que garante direitos àqueles que 
estiverem presos. Em regra, o indivíduo somente será preso 
por determinação judicial ou em caso de fl agrante delito. 
Aquele que vier a ser preso indicará alguém de sua família 
ou qualquer outro sobre a prisão. Além da assistência da 
família e de advogado, terá o preso direito de permanecer 
em silêncio.

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegali-
dade ou abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para pro-
teger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data , quando o responsável pela ile-
galidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser im-
petrado por: 
a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou asso-
ciação legalmente constituída e em funcionamento há 
pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e 
à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações re-
lativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou 
de caráter público; 
b) para a retifi cação de dados, quando não se prefi ra 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administra-
tivo; 
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimô-
nio público ou de entidade de que o Estado participe, 
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, fi cando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência; 

Este rol de incisos apresentam os remédios 
constitucionais. São eles, habeas corpus, habeas data, 
mandado de segurança, mandado de injunção e ação 
popular, cada qual disciplinado por lei específi ca.

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insufi ciência de re-
cursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro ju-
diciário, assim como o que fi car preso além do tempo 
fi xado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente po-
bres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e ha-
beas data , e, na forma da lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
§ 1º As normas defi nidoras dos direitos e garantias fun-
damentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos prin-
cípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre di-
reitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quin-
tos dos votos dos respectivos membros, serão equiva-
lentes às emendas constitucionais. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

Regras gerais a respeito dos direitos fundamentais.

Dos direitos sociais

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a ali-
mentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à mater-
nidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: 
I - relação de emprego protegida contra despedida ar-
bitrária ou sem justa causa, nos termos de lei comple-
mentar, que preverá indenização compensatória, den-
tre outros direitos; 
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego in-
voluntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fi xado em lei, nacionalmente uni-
fi cado, capaz de atender às suas necessidades vitais 
básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte 
e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vincu-
lação para qualquer fi m; 
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexi-
dade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para 
os que percebem remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do 
diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo 
crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvincula-
da da remuneração, e, excepcionalmente, participação 
na gestão da empresa, conforme defi nido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada 
a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado 
em turnos ininterruptos de revezamento, salvo nego-
ciação coletiva; 
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente 
aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, 
no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos, um terço a mais do que o salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e 
do salário, com a duração de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fi xados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, me-
diante incentivos específi cos, nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, 
sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 
meio de normas de saúde, higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades pe-
nosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos fi lhos e dependentes 
desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em 
creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos co-
letivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo 
do empregador, sem excluir a indenização a que este 
está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
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XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das rela-
ções de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos 
para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho; 
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, 
de 2000)
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, 
de 2000)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de 
sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante 
a salário e critérios de admissão do trabalhador porta-
dor de defi ciência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual ou entre os profi ssionais respec-
tivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer traba-
lho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avul-
so. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos tra-
balhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 
XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condi-
ções estabelecidas em lei e observada a simplifi cação 
do cumprimento das obrigações tributárias, principais 
e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, 
XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência 
social. (Parágrafo único com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 72, de 2013)
Art. 8º É livre a associação profi ssional ou sindical, ob-
servado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao poder público a interferência 
e a intervenção na organização sindical; 
II - é vedada a criação de mais de uma organização 
sindical, em qualquer grau, representativa de categoria 
profi ssional ou econômica, na mesma base territorial, 
que será defi nida pelos trabalhadores ou empregado-
res interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município; 
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interes-
ses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 
questões judiciais ou administrativas; 
IV - a assembléia geral fi xará a contribuição que, em 
se tratando de categoria profi ssional, será desconta-
da em folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente 
da contribuição prevista em lei; 
V - ninguém será obrigado a fi liar-se ou a manter-se 
fi liado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas ne-
gociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado fi liado tem direito a votar e ser vo-
tado nas organizações sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado 
a partir do registro da candidatura a cargo de direção 
ou representação sindical e, se eleito, ainda que su-
plente, até um ano após o fi nal do mandato, salvo se 
cometer falta grave nos termos da lei. 
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-
-se à organização de sindicatos rurais e de colônias de 
pescadores, atendidas as condições que a lei estabe-
lecer. 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo 
aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio 
dele defender. 
§ 1º A lei defi nirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade. 
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às 
penas da lei. 
Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores 
e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos 
em que seus interesses profi ssionais ou previdenciários 
sejam objeto de discussão e deliberação. 
Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos emprega-
dos, é assegurada a eleição de um representante des-
tes com a fi nalidade exclusiva de promover-lhes o en-
tendimento direto com os empregadores. 

Direitos sociais em espécie (11 espécies): os direitos 
sociais “disciplinam situações subjetivas pessoais ou 
grupais de caráter concreto”. Tratam-se de prestações 
positivas do Estado a serem implementadas, no sentido 
de possibilitar busca por melhores condições de vida. São 
irrenunciáveis. Ao contrário dos direitos individuais que se 
apresentam pelo “não fazer” do Estado, no que tange aos 
direitos sociais, estes demandam o “agir” do Estado.

Rol de direitos sociais
- Art. 6
- Art. 7 a 11
- Art. 193 a 232 (Da ordem Social)
Cláusula pétrea? Art. 60 §4 IV
Destinatários dos direitos sociais: todos os indivíduos, 

especialmente os hipossufi cientes. Aqueles que necessitam 
da ação positiva do Estado.

Modalidades do artigo 6º (círculo virtuoso) (rol 
exemplifi cativo)

5 - Educação
2 – Saúde (art. 196 a 200)
3 - Alimentação
7 - Trabalho
4 - moradia
11 - Lazer
10 - Segurança
9 - Previdência Social 
1 - Proteção a maternidade e a infância
8 - Assistência aos desamparados (art. 194 e 195)
6 - Transportes
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Educação – direito de todos / dever do Estado e da família: exercício da cidadania e qualifi cação para o trabalho. Ver 
art. 205 a 214.

- Educação de baixa qualidade = refl exos políticos negativos. Ex: referendo / plesbicito.
Saúde – direito de todos / dever do Estado: redução do risco de doenças e acesso universal aos serviços de saúde. Ver 

art. 196
- SUS – Art. 200: atendimento integral, com prioridade para atividades preventivas.
- Judicialização do direito a saúde. (problemas de gestão)
Alimentação – Comissão de Direitos Humanos da ONU (1993). EC 64/2010. Direito a alimentação adequada, ou seja, 

inerente a dignidade da pessoa humana e indispensável.
Trabalho – instrumento para assegurar uma existência digna. Governo, política econômica não recessiva, possibilitando 

a busca por empregos.
Moradia - promover programas de construção de moradias e melhoria das condições habitacionais e de saneamento 

básico. Princípios: intimidade, privacidade, inviolabilidade de domicílio.
Impenhorabilidade do bem de família
Regra geral: impenhorabilidade.
Exceções: fi ador em contrato de aluguel, devedor de IPTU, pagamento de débitos trabalhistas aos trabalhadores 

domésticos do imóvel. E imóvel de maior valor?
Lazer – função urbanística do Estado. O lazer interfere nas condições de trabalho e de vida do ser humano. 
Segurança: também presente no artigo 5. Porém, lá com as características de garantia individual. Já como social, volta-se 

a segurança pública.
Previdência social: direitos relacionados com a seguridade social. Erradicar a pobreza e a marginalização, reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos. 
Proteção a maternidade e a infância: dois aspectos: 
Direito previdenciário: assistência pelo afastamento, desoneração do empregador. 
Direito assistencial: estatuto da juventude.
Assistência aos desamparados: ver art. 203 V – LOAS. Garantir o sustento, provisório ou permanente, dos que não têm 

condições para tanto. Não signifi ca estabelecer boas condições de vida, mas condições sufi cientes para manutenção de 
sua dignidade.

Transporte: transporte público tem infl uência direta em outros aspectos da vida dos cidadãos. Ex: evasão escolar; 
trabalho; bem estar.
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Direitos relativos aos trabalhadores

Quem é empregado? Pessoa física presta serviços de natureza não eventual para um empregador mediante salário. Como 
se identifi car um contrato de trabalho? Caráter personalíssimo, subordinação, remuneração e permanência de vínculo.

Art. 7 cabível para empregado urbano ou rural que preencha as características acima.
Direitos das relações individuais de trabalho (exemplos)
- Proteção contra dispensa arbitrária, sem justa causa.
- Seguro desemprego
- Fundo de garantia
- Salário mínimo fi xado em lei.
- Piso salarial
- 13 Salário
- remuneração trabalho noturno
- repouso semanal
- Férias
- Licença gestante
Atenção para o Art. 7 parágrafo único: empregado doméstico.
Direitos das relações coletivas
- direito de associação profi ssional ou sindical; 
Vedado impedir a criação
Liberdade de ser associado ou não
Possibilidade de cobranças para custos
Vedação de dispensa de empregado sindicalizado
- direito de greve;
Cabe aos empregados decidir o momento oportuno e a pauta de reinvindicações. Alguns serviços são considerados 

essenciais, necessários. Nesse caso, a lei defi nirá que tipo de serviço será considerado essencial.
- direito de substituição processual;
Legitimidade dos sindicatos para a representação dos empregados sindicalizados.
- direito de participação;
Participação de trabalhadores em colegiados de órgãos públicos em assuntos de interesse da categoria.
- direito de representação classista.
Empresas com mais de 200 empregados podem eleger um representante para estabelecer diálogo com empregadores.

Capítulo III
Da nacionalidade

Art. 12. São brasileiros: 
I - natos: 
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 

de seu país; 
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b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de 
mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço 
da República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de 
mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República 
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois 
de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; 

II - naturalizados: 
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 

brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes 
na República Federativa do Brasil há mais de quinze 
anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que 
requeiram a nacionalidade brasileira. 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no 
País, se houver reciprocidade em favor dos brasileiros, 
serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os 
casos previstos nesta Constituição. 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre 
brasileiros natos e naturalizados, salvo nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 
I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 
II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da carreira diplomática; 
VI - de ofi cial das Forças Armadas;
VII – de Ministro de Estado da Defesa. 
§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do 

brasileiro que: 
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença 

judicial, em virtude de atividade nociva ao interesse 
nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela 

lei estrangeira; 
b) de imposição de naturalização, pela norma 

estrangeira, ao brasileiro residente em Estado estrangeiro, 
como condição para permanência em seu território ou para 
o exercício de direitos civis; 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma ofi cial da 
República Federativa do Brasil. 

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a 
bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão ter símbolos próprios. 

Direitos de nacionalidade
Introdução 
Conceitos importantes: segundo Nathália Masson, 

entende-se por nacionalidade o “vínculo jurídico-político 
que liga o indivíduo a um determinado Estado, comando-o 
um componente do povo, o que o capacita a exigir a 
proteção estatal, a fruição de prerrogativas ínsitas à 
condição de nacional, bem como o sujeita ao cumprimento 

de deveres. Referida associação - entre indivíduo e Estado 
é que determina e permite a identifi cação dos sujeitos 
que compõe a dimensão pessoal do Estado, um dos 
seus elementos constitutivos básicos”. Trata-se de direito 
previsto no artigo 15 da Declaração Universal dos Direitos 
do Homem.

- Elementos do Estado: território, soberania e povo.
- Vínculo político e social: nacionalidade. (obs: 

nacionalidade ≠ nação).
Modalidades de aquisição da nacionalidade
- Primária: nascimento do indivíduo.
- Secundário: obtida voluntariamente pelo indivíduo – 

Ex: casamento.
Critérios para determinar nacionalidade
- Jus soli: indivíduo nascido em território específi co.
- jus sanguinis: prioriza laços familiares, fi liação.
Apátridas: conhecidos por serem aqueles que não 

detêm pátria por não se enquadrarem no critério previsto 
para aquisição da nacionalidade. Os poliapátridas são 
aqueles que preenchem tanto os critérios para aquisição 
de nacionalidade do Estado que nasceu como no Estado 
de origem dos pais.

Exemplo: nascido em território estrangeiro que adota 
com exclusividade o critério jus sanguinis; ou ainda pelo 
cancelamento da naturalização cujo país não admite dupla 
naturalização. Atualmente os países adotam critérios 
mistos.

1) Espécies de nacionalidade
- Originária: é aquela que se adquire pela ocorrência 

do fato natural (nascimento). Trata-se de um meio 
involuntário.

- Secundária: trata-se, normalmente, de ato voluntário. 
A naturalização decorre da vontade do interessado de 
compor o povo de um Estado específi co.

Hipóteses de aquisição
- Originária

- Critério jus soli
Trata-se de critério territorial. Será considerado nato 

o indivíduo nascido em território nacional; independe da 
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nacionalidade de seus ascendentes. O que faz parte do território nacional?
Território nacional: - Terras delineadas pelos limites geográfi cos do país
- rios, baías, golfos, ilhas, bem como o espaço aéreo e o mar territorial;
Atenção! Extensão fi ccional:
É o ato de reconhecer como parte do território nacional os navios e as aeronaves públicos (ou requisitados) brasileiros, 

onde quer que se encontrem, assim como os navios privados brasileiros em alto mar, as aeronaves privadas brasileiras em 
voo sobre o alto mar e as embarcações privadas estrangeiras em mar (ou espaço aéreo) brasileiro.

Obs: se o nascido for fi lho de estrangeiros a serviço do seu país de origem, não haverá o reconhecimento da nacionalidade. 
Ex: casal de suíços a serviço da Suíça (o mesmo não se pode falar daqueles a serviço de empresa privada ou outro país) 
concebem seu fi lho em solo brasileiro – o fi lho, ainda que nascido em território no Brasil não será brasileiro. No exemplo 
acima, caso um dos genitores seja brasileiro, o fato do outro cônjuge estar a serviço de seu país, será o nascido brasileiro.

- Critério jus sanguinis
Trata-se de uma espécie de mitigação do critério territorial com a fi nalidade de se evitar a existência de apátridas. 

Oportuno registrar que esse critério não se resume sozinho. Sempre dependerá da conjugação com alguns elementos:
- Critério funcional: um dos pais brasileiros (ou ambos) a serviço do Brasil. Ex: nascido em território estrangeiro, fi lho de 

um dos pais (ou ambos) brasileiro, estando este a serviço do país. Mesmo não nascendo em território brasileiro, será 
considerado brasileiro nat.

- Registro em repartição brasileira: criança nascida no estrangeiro, fi lho de brasileiro (ou ambos), com registro de 
nascimento feito em repartição brasileira competente, como por exemplo, embaixada ou consulado. Em tempo, esse direito 
foi suprimido e posteriormente reinserido no texto em 2007.

- Opção após maioridade: nascido no estrangeiro, fi lho de pai ou mãe (ou ambos) brasileiro, resolve residir, após a 
maioridade, no Brasil. Esta poderá fazer a opção de se registrar como brasileira.

- Secundária
- Tácita: países com número de nacionais inferior ao desejado; caso não declare o estrangeiro sua intenção de permanecer 

estrangeiro, automaticamente se torna nacional daquele país. (não aceito no Brasil).
- Expressa (duas formas: ordinária / extraordinária).
Ordinária
- Estatuto do Estrangeiro: 
Residência permanente por mais de 04 anos
Capacidade Civil
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Domínio da língua
Exercício da profi ssão
Bons procedimentos
Boa saúde.
- Países de língua Portuguesa: 
Residência permanente por no mínimo 01 ano
Demais condições apontadas acima.
- Radicação precoce: 
Vem residir no Brasil antes de completar 05 anos.
Necessário requerimento de naturalização
Prazo: 02 anos a partir da maioridade (18 anos).
- Conclusão ensino superior: 
Estrangeiros vindo a residir no país antes da maioridade;
Conclusão ensino superior instituição nacional;
Requisição nacionalidade até 01 ano formado.
- Procedimento
Tem natureza administrativa uma vez que todo o 

procedimento ocorre no Ministério da Justiça até decisão 
fi nal do Presidente da República; a entrega, porém, é feita 
pela Justiça Federal. Trata-se de ato ex nunc.

Extraordinária
- Quinze anos de residência ininterrupta
- Ausência de condenação penal
- Requerimento de naturalização.

2) Diferença de tratamento (natos e naturalizados)
Vedação: nos termos do art. 5º, desdobrado no art. 

12§2º da Constituição Federal. Exceções:
1º) Cargos: Presidente da República e aqueles em sua 

linha de sucessão, além dos cargos responsáveis pela 
Segurança Nacional:

- Presidente da República e Vice-Presidente da 
República,

- Presidente da Câmara dos Depurados, Presidente do 
Senado Federal e Ministro do STF,

- Membro da carreira diplomática,
- Ofi cial das Forças Armadas e
- Ministro de Estado da Defesa.
2º) Conselho da República: art. 89 VII (formação)
I - o Vice-Presidente da República; 
II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - o Presidente do Senado Federal; 
IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos 
Deputados; 
V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 
VI - o Ministro da Justiça; 

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta 
e cinco anos de idade, sendo dois nomeados pelo Pre-
sidente da República, dois eleitos pelo Senado Federal 
e dois eleitos pela Câmara dos Deputados, todos com 
mandato de três anos, vedada a recondução.

3º) Extradição (brasileiro nato não pode ser extraditado). 
No que tange ao naturalizado, a CF/88 permitiu a extradição 
do naturalizado em duas situações).

- Crime comum antes da naturalização.
- Envolvimento comprovado com o tráfi co ilícito de 

entorpecentes ou drogas afi ns.
4º) Propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens.
- Privativo de brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de 10 anos.

3) Perda do Direito de Nacionalidade
Previsão: art. 12 §4º CF/88
Hipóteses: 
- Cancelamento por sentença judicial (atividade nociva 

ao interesse nacional:
Ordem pública ou segurança nacional) Chamada de 

perda-punição.
- Aquisição voluntária de nova nacionalidade (perda 

mudança). Vale tanto para natos como naturalizados.

4) Quase naturalização
Segundo Nathália Masson, “o texto constitucional, se 

houver reciprocidade em favor de brasileiros residentes em 
Portugal, os portugueses que aqui residam terão tratamento 
jurídico similar ao dispensado ao brasileiro naturalizado, 
sem precisarem, para isso, de se submeterem a qualquer 
procedimento de naturalização. Como a reciprocidade 
existe, os portugueses residentes na República Federativa 
do Brasil em caráter permanente poderão comparecer 
ao Ministério da Justiça, munidos de documento que 
comprove a nacionalidade portuguesa, a capacidade civil 
e a admissão na República Federativa do Brasil em caráter 
permanente, para requerer a quase nacionalidade”.

Capítulo IV
Dos direitos políticos

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual 
para todos, e, nos termos da lei, mediante: 
I - plebiscito; 
II - referendo; 
III - iniciativa popular. 
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 
II - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangei-
ros e, durante o período do serviço militar obrigatório, 
os conscritos. 
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§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a fi liação partidária; 
VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente 
da República e Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal; 
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de 
paz; 
d) dezoito anos para Vereador. 
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os 
houver sucedido ou substituído no curso dos manda-
tos poderão ser reeleitos para um único período sub-
sequente. 
§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente 
da República, os Governadores de Estado e do Distrito 
Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito. 
§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titu-
lar, o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afi ns, 
até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da 
República, de Governador de Estado ou Território, do 
Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substi-
tuído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo 
se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 
§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá 
afastar-se da atividade; 
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agrega-
do pela autoridade superior e, se eleito, passará auto-
maticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fi m de 
proteger a probidade administrativa, a moralidade 
para o exercício do mandato, considerada a vida pre-
gressa do candidato, e a normalidade e legitimidade 
das eleições contra a infl uência do poder econômico 
ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego 
na administração direta ou indireta. 
§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a 
Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da 
diplomação, instruída a ação com provas de abuso do 
poder econômico, corrupção ou fraude. 
§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em 
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da 
lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 
Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja 
perda ou suspensão só se dará nos casos de: 
I - cancelamento da naturalização por sentença transi-
tada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 
III - condenação criminal transitada em julgado, en-
quanto durarem seus efeitos; 
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em 
vigor na data de sua publicação, não se aplicando à 
eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência.

Trata-se de prerrogativa do direito de nacionalidade. É 
assegurado a determinado grupo de pessoas chamados 
de cidadãos. São os meios pelos quais o povo exerce sua 
soberania, ou seja, a soberania popular. É a exteriorização 
da vontade do povo na condução da coisa pública.

Nacionalidade ≠ Cidadania: segundo José 
Afonso da Silva, “a nacionalidade é o vínculo 
ao território estatal por nascimento ou por 
naturalização, tem status político”; cidadania 
“qualifi ca os participantes da vida do Estado, é 
atributo das pessoas integradas na sociedade 
estatal, atributo político decorrente do direito 
de participar no governo e direito de ser 
ouvido pela representação política”.

#FicaDica

E continua:
“Cidadão, no direito brasileiro, é o indivíduo que seja 

titular dos direitos políticos de votar e ser votado e suas 
consequências. Nacionalidade é o conceito mais amplo do 
que cidadania, e é pressuposto desta, uma vez que só o 
titular da nacionalidade brasileiro poder ser cidadão”.

1. Regime democrático
- Democracia direta: exercício do poder diretamente 

pelo povo, sem intermediários.
- Democracia representativa: povo elege seus 

representantes.
- Democracia participativa: sistema híbrido; parte 

exercida diretamente pelo povo e parte pelos representantes 
eleitos pelo povo.

Modelo brasileiro: democracia participativa – 
CF Art. 1º par. Único e Art. 14.

#FicaDica

Democracia direta (institutos)
- Plesbicito, referendo, participação popular e ação po-

pular.
Plesbicito e referendo: ambos são formas de consulta 

ao povo de matéria de extrema relevância (ex: siste-
ma de governo; desarmamento). O que os difere é o 
momento em que essa consulta é feita.
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- Plesbicito (consulta prévia): primeiro ocorre a consulta 
popular para só então ser tomada a decisão política. 
Ex: sistema de governo.

- Referendo (consulta a posteriori): primeiro é tomada 
a decisão política para então ser levada a apreciação 
do povo que poderá ratifi car ou rejeitar. Ex: desarma-
mento.

- Iniciativa popular: apresentação de projeto de lei para 
a Câmara dos Deputados, subscrito por no mínimo 
1% do eleitorado brasileiro, distribuídos por no míni-
mo 5 estados com não menos de 0,3% dos eleitores 
de cada um deles.

- Ação popular: Lei 4.717/65

Atenção! Uma vez proclamado o resultado do 
plesbicito ou do referendo, seria possível sua 
alteração por meio de Emenda Constitucional ou 
Lei? Não. Tais medidas seriam inconstitucionais. 
Logo, a democracia direta prevalece sobre a 
representativa. Sua mudança poderia ocorrer 
apenas após nova consulta popular.

#FicaDica

Conceitos (Teoria Geral do Estado)
Cidadania: capacidade de possuir direitos políticos, votar 

e ser votado.
Sufrágio: direito de votar e ser votado.
Voto: modo pelo qual se exerce o sufrágio.
Escrutínio: modo pelo qual se exercita o voto.

2. Classifi cação dos Direitos Políticos
Memorizar:

2.1 Positivos (liberdade do cidadão participar ativamente 
da vida pública)

Ativo: direito de votar, capacidade de ser eleitor, 
alistabilidade.

Passivo: direito de ser votado, elegibilidade.
- Ativa (pressupostos para votar) – Palavra chave: alista-

bilidade (capacidade de ser eleitor). 
- Alistamento eleitoral: qualifi cação e inscrição da pes-

soa como eleitor perante a Justiça Eleitoral (título de 
eleitor)

- Nacionalidade brasileira (excluídos os estrangeiros)
- Idade mínima de 16 anos
Facultativo: entre 16 e 18 anos; acima de 70 anos.
Obrigatório: entre 18 e 70 anos.
- Não ser conscrito (serviço militar obrigatório): o 

conscrito não poderá votar. E se por acaso o conscrito se 
engajar no serviço miltar permanente? São obrigados a se 
alistarem como eleitores 

- Soberania Popular: exercida pelo sufrágio universal e 
pelo voto direto e secreto. É possível classifi car a sobe-
rania como: una, indivisível, inalienável e imprescritível.

- Sufrágio: direito que o cidadão possui de participar 
da organização política estatal. É a permissão para 
eleger e/ou ser eleito. Sufrágio universal: “quando se 
outorga o direito de votar a todos os nacionais de 
um país, sem restrições derivadas das condições de 
nascimento, de fortuna e capacidade especial”.

- Direito de voto e escrutínio: o voto é uma das formas 
do exercício do sufrágio; é o instrumento pelo qual 
se exterioriza sua vontade. Tem por características: 
direto, secreto, Periódico e universal. No Brasil, tem 
por característica ser personalíssimo e obrigatório. A 
obrigatoriedade do voto é cláusula pétrea? Não, nos 
termos do art. 60 §4º II.

Características do voto: direto, secreto, universal 
e periódico.

#FicaDica

- Direto: o eleitor vota diretamente no candidato. Obs: 
eleição indireta – possível. Vacância do cargo de pre-
sidente e vice presidente nos dois últimos anos de 
mandato – eleição realizada pelo Congresso nacio-
nal.

- Secreto: veda-se a publicidade do voto. Votação parla-
mentar: aberta. O sigilo do voto deverá ser assegura-
do e, adotadas as seguintes providências:

- Isolamento em cabine indevassável
- Verifi cação documental e sua autenticidade
- Urna que assegure a inviolabilidade.
- Universal: direcionada a qualquer cidadão, sem discri-

minação de natureza econômica, social, racial.
- Periódica: posto que o mandato é por prazo determi-

nado.
Eleitorado: conjunto de todos aqueles que detém o di-

reito ao sufrágio. A organização brasileira é da se-
guinte forma:

- Circunscrições eleitorais: nas eleições presidenciais a 
circunscrição será o país; nas eleições federais e esta-
duais a circunscrição será o estado e nas municipais 
o próprio município.

- Zonas eleitorais: unidades territoriais de natureza ju-
risdicional sob a titularidade de um juiz de direito.

- Seções eleitorais (de 300 a 400 eleitores)
- Passiva (pressupostos para ser votado) – Palavra cha-

ve: elegibilidade
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Condições de elegibilidade (capacidade de ser eleito)
- Nacionalidade: brasileira
- Pleno exercício dos direitos políticos
- Alistamento eleitoral
- Domicílio eleitoral na circunscrição (onde for concorrer ao mandato)
- Filiação partidária
- Idade Mínima:
35 – Presidente, vice, senador.
30 – Governador e vice. 
21 – Deputados estaduais e federais, prefeito e vice.
18 – Vereador.

#FicaDica

2.2 Direitos Políticos Negativos 
Podem ser defi nidas como as suspensões e/ou privações de direitos políticos. Atenção! Segundo Nathália Masson, 

“importante, desde já, deixar fi rmado que a cassação dos direitos políticos, consistente na retirada arbitrária dos direitos, 
engendrada por perseguições ideológicas, tão típicas dos períodos de hiato constitucional (antidemocráticos), é vedada 
pela atual Constituição de 1988”.

- Inelegibilidade (Art. 14 §4º a 8º)
Absolutas: impedimento eleitoral para qualquer cargo eletivo, taxativamente previstas na CF/88.
- Inalistável: se não pode ser eleitor, não pode se eleger (estrangeiros e conscritos).
- Analfabeto: pode se alistar, mas não pode ser eleito.
- Relativas: impedimento eleitoral para algum cargo eletivo ou mandato, em função de situações em que se encontre o 

cidadão candidato, previstas na CF/88 ou lei complementar. 
- Em razão da função exercida:
- Referente ao mesmo cargo: - Chefes do executivo nas 03 esferas, não podem ser eleitos para um terceiro mandato. 

(subsequente e sucessivo).
- Referente a outro cargo (desincompatibilização).
- Prefeito profi ssional: cumpre dois mandatos, transfere seu domicílio para concorrer ao terceiro. Impossibilidade tanto 

para o próprio município como para diverso.
- Desincompatibilização: afastamento das funções por 06 meses para concorrer a outros cargos. Ex: é deputado, quer 

concorrer para prefeito.
- Grau de parentesco.
- Cônjuge e os parentes consanguíneos ou afi ns, até o segundo grau. (presidente, governador e prefeito).

- Conhecida como inelegibilidade refl exa, haja vista incidir sobre terceiros, isto é, “refl etir” em indivíduos em razão do 
parentesco, da afi nidade ou da condição de cônjuge que possuem freme a um chefe do Poder Executivo.

- Candidato for militar.
- Menos de 10 anos de atividade: afastamento defi nitivo.
- Mais de 10 anos: afastamento temporário. Se eleito, inatividade.
- Outras inelegibilidades previstas pela LC 64/90
- Probidade administrativa
- Moralidade
- Normalidade e legitimidade das eleições.
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3. Perda dos direitos políticos
Defi nitiva. 

- Cancelamento da naturalização
- Recusa de cumprir obrigação imposta a maioria
- Perda da nacionalidade em razão de ter adquirido outra.

4. Suspensão dos direitos políticos
Temporária.
- Incapacidade civil absoluta
- Condenação criminal defi nitiva.
- Improbidade administrativa.
- Exercício de direitos políticos em outro país. Pode vo-

tar em Portugal, suspende o direito de votar no Brasil.

Não existe “cassação” de direitos políticos. 
Ou poderá ocorrer a perda ou mesmo a 
suspensão. O termo cassação pressupõe ato 
unilateral em contraditório e ampla defesa, 
ferindo os alicerces da democracia.

#FicaDica

5. Das Eleições
Segundo José Afonso da Silva, “as eleições são 

procedimentos técnicos para a designação de pessoas para 
um cargo (outras maneiras de designação são a sucessão, a 
cooptação, a nomeação, a aclamação) ou para a formação 
de assembleias. Eleger signifi ca, geralmente, expressar uma 
preferência entre alternativas, realizar um ato formal de 
decisão”. 

Reeleição: “possibilidade que a Constituição reconhece ao 
titular de um mandato eletivo de pleitear sua própria eleição 
para um mandato sucessivo ao que está desempenhando”.

Majoritário: “a representação, em dado território, cabe ao 
candidato ou candidatos que obtiveram a maioria (absoluta/
relativa) dos votos. O Brasil consagra o sistema majoritário por 
maioria absoluta (com dois turnos se preciso) para a eleição 
de Presidenta e Vice-Presidente da República, de Governador 
e Vice-governador de estado e de Prefeito e Vice-Prefeito 
municipal e por maioria relativa para a eleição de Senadores”.

Proporcional: utilizado para as eleições de deputados 
federais, estaduais e para vereadores.

Capítulo v
Dos partidos políticos

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção 
de partidos políticos, resguardados a soberania nacio-
nal, o regime democrático, o pluripartidarismo, os di-
reitos fundamentais da pessoa humana e observados 

os seguintes preceitos: 
I - caráter nacional; 
II - proibição de recebimento de recursos fi nanceiros 
de entidade ou governo estrangeiros ou de subordi-
nação a estes; 
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia 
para defi nir sua estrutura interna e estabelecer regras 
sobre escolha, formação e duração de seus órgãos 
permanentes e provisórios e sobre sua organização e 
funcionamento e para adotar os critérios de escolha e 
o regime de suas coligações nas eleições majoritárias, 
vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, 
sem obrigatoriedade de vinculação entre as candida-
turas em âmbito nacional, estadual, distrital ou muni-
cipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 
disciplina e fi delidade partidária. (Parágrafo com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)
§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personali-
dade jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus es-
tatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 
§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidá-
rio e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da 
lei, os partidos políticos que alternativamente: (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 97, de 2017)
I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputa-
dos, no mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, 
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 
Federação, com um mínimo de 2% (dois por cento) dos 
votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)
II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Fe-
derais distribuídos em pelo menos um terço das unida-
des da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 97, de 2017) 
§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de 
organização paramilitar.
§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os re-
quisitos previstos no § 3º deste artigo é assegurado o 
mandato e facultada a fi liação, sem perda do mandato, 
a outro partido que os tenha atingido, não sendo essa 
fi liação considerada para fi ns de distribuição dos recur-
sos do fundo partidário e de acesso gratuito ao tem-
po de rádio e de televisão. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 97, de 2017)

Instrumento indispensável no regime democrático por 
ser responsável pela organização da vontade popular na 
busca de realização de projetos comuns. Vale lembrar que 
o exercício da cidadania não se faz exclusivamente através 
de partidos políticos; no entanto, o exercício desse mister 
quando estivermos diante da elegibilidade, a fi liação 
partidária se torna obrigatória – requisito indispensável.

Atualmente o Brasil tem 35 partidos políticos registrados 
no Tribunal Superior Eleitoral, sendo o PMDB o partido mais 
antigo, registrado em 30/06/1981, seguido neste mesmo 
ano pelos Partidos PTB (03/11/81) e PDT (10/11/1981) e 
o partido político mais jovem é o PMB (Partido da Mulher 
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Brasileira) registrado em 29/09/2015.
Conceito
A Professora Nathália Masson, destaca em sua obra 

conceito de Georg Jellinek, segundo o qual os partidos 
políticos podem ser defi nidos como “grupos políticos 
formados sob a infl uência de convicções comuns voltadas 
para cercos fi ns políticos, que se esforçam para realizar”. 
Em regra, esses grupos têm por base concepções políticas 
ou interesses políticos comuns.

A lei 9.096/95, também chamada de “Lei dos Partidos 
Políticos” também tratou de conceituar os partidos 
políticos no Brasil. Nos termos do art. 1º desta lei, “o 
partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-
se a assegurar, no interesse do regime democrático, a 
autenticidade do sistema representativo e a defender os 
direitos fundamentais defi nidos na Constituição Federal”.

Natureza Jurídica
Pessoa Jurídica de Direito Privado. Sua organização está 

prevista no texto da Constituição Federal, lhes assegurando 
autonomia, liberdade de criação, fusão, incorporação 
e extinção, além de resguardar a soberania nacional, o 
regime democrático, o pluripartidarismo e os direitos 
fundamentais. Essa pessoa jurídica deve ser registrada em 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas e os estatutos do 
partido registrados no TSE.

- Requisitos a serem observados quando de sua criação
- Caráter Nacional: evitar partidos com projetos 

regionais ou mesmo municipais.
- Critério: 0,5% dos votos válidos nas últimas eleições 

para a Câmara dos Deputados, distribuídos no mínimo 
entre 1/3 dos estados-membros (9 estados) e, em cada 
estado, 1/10 dos eleitores daquele estado.

- Proibição de recebimento de recursos fi nanceiros de 
entidades ou governos estrangeiros ou de subordinação

Vedado receber qualquer recurso de entidade ou 
governo estrangeiro, pois o aceite poderia tornar o partido 
subordinado a estes apoiadores. É uma forma indireta de 
também proteger a soberania nacional.

- Prestação de constas à Justiça Eleitoral
Com o propósito de afastar o abuso do poder econômico, 

tudo aquilo que for recebido deve ser apresentado em 
forma de prestação de contas para a justiça eleitoral. Esta 
prestação vem disciplinada pela lei 9.504/97 em seus arts. 
17 a 27.

Características dos Partidos Políticos
Autonomia: o Estado evitará intervir em qualquer 

partido político, posto que os mesmos possuem liberdade 
para defi nir sua estrutura, organização e funcionamento. 
Por esta razão as coligações eleitorais são possíveis.

Fidelidade Partidária: sua não observância acarreta 
a perda do mandato de Deputado Federal e de Senador 
se estes trocarem de partido sem justa causa. Sobre a 
fi delidade partidária, importante consignar que:

- a vaga do titular do mandato parlamentar pertence à 
coligação e não ao partido político.

- Reconhecida a justa causa, afastamento da perda do 
mandato eletivo.

EXERCÍCIO COMENTADO

1) Aplicada em: 2017 Banca: CESPE Órgão: TRF - 1ª RE-
GIÃO Prova: Técnico Judiciário - Segurança e Transporte. 
Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 
1988 (CF) sobre direitos humanos, julgue o item que se se-
gue. Desde que não frustrem outra reunião anteriormen-
te convocada para o mesmo local, todos podem reunir-se 
em locais abertos ao público, independentemente de au-
torização, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo - Trata-se de direito fundamental pre-
visto no art. 5º XVI que aborda o direito de reunião. 
Todos podem se reunir pacifi camente, sem armas, em 
locais públicos; não necessitam de autorização do poder 
público, mas sim a sua comunicação para evitar frustrar 
outra reunião já previamente agendada.

2) Aplicada em: 2017Banca: CESPEÓrgão: TCE-PE Prova: 
Analista de Gestão – Julgamento. 
Acerca dos princípios fundamentais e dos direitos e deve-
res individuais e coletivos, julgue o item a seguir. 
A liberdade para o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profi ssão está condicionada ao atendimento das qualifi ca-
ções profi ssionais estabelecidas por lei, mas nem todos os 
ofícios ou profi ssões, para serem exercidos, estarão sujeitos 
à existência de lei.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo - A constituição coloca no art. 5º XIII 
que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profi ssão; porém, algumas profi ssões podem ser regula-
mentadas por lei infraconstitucional. É o caso, por exem-
plo, do exercício da advocacia que além da conclusão do 
bacharelado em direito, necessário aprovação no exame 
da OAB.

3) Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: PC-MA Pro-
va: Investigador de Polícia. 
Entre os direitos sociais previstos pela Constituição Federal 
de 1988 (CF) inclui-se o direito à

a) amamentação aos fi lhos de presidiárias.
b) moradia.
c) propriedade.
d) gratuidade do registro civil de nascimento.
e) assistência jurídica e integral gratuita.

Resposta: Letra B - Nos termos do art. 6º são direitos 
sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistên-
cia aos desamparados, na forma desta Constituição.

4) Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: ABIN Prova: 
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Agente de Inteligência. 
Julgue o item seguinte, relativo ao direito de nacionalidade. 
Filho de brasileiros nascido no estrangeiro que opte pela 
nacionalidade brasileira não poderá ser extraditado, uma 
vez que os efeitos dessa opção são plenos e têm efi cácia 
retroativa.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo - Brasileiro nato não poderá ser extradi-
tado, salvo se vier a perder, nos casos previsto na Consti-
tuição Federal, a sua nacionalidade. O naturalizado tam-
bém não será extraditado, exceto se pratica comprovada 
de crime comum antes de sua naturalização ou tráfi co 
ilícito de drogas e entorpecentes.

5) Aplicada em: 2017Banca: CESPE Órgão: TRE-TO Pro-
va: Analista Judiciário - Área Administrativa. 
A perda ou a suspensão dos direitos políticos do eleitor 
ocorrerá se:

a) sua naturalização for cancelada por sentença transitada 
em julgado.

b) for-lhe imposta condenação criminal, ainda que seja 
passível de recurso.

c) ele completar setenta anos de idade.
d) ele completar oitenta anos de idade.
e) sobrevier-lhe, por qualquer motivo, incapacidade civil 

relativa.

Resposta: Letra A - Nos termos do art. 15 é vedada a 
cassação de direitos políticos, mecanismo característico 
de períodos de regimes ditatoriais, desvinculados da de-
mocracia. No entanto, possível a suspensão ou a perda 
nas seguintes hipóteses:
I - cancelamento da naturalização por sentença transita-
da em julgado;
II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquan-
to durarem seus efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 37 AO 
41 DA C.F.); 

Capítulo VII
Da administração pública
Seção I
Disposições gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de e efi ciência e, também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são aces-
síveis aos brasileiros que preencham os requisitos es-
tabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei; 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a com-
plexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 
lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
III - o prazo de validade do concurso público será de até 
dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital 
de convocação, aquele aprovado em concurso público 
de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo 
ou emprego, na carreira;
V - as funções de confi ança, exercidas exclusivamente 
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos 
em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos 
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefi a e assessoramento; 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites defi nidos em lei específi ca; 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de defi ciência e de-
fi nirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tem-
po determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fi xa-
dos ou alterados por lei específi ca, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou ou-
tra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito 
do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargado-
res do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos; 
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XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pa-
gos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quais-
quer espécies remuneratórias para o efeito de remune-
ração de pessoal do serviço público; 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para 
fi ns de concessão de acréscimos ulteriores; 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de car-
gos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o 
disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, 
§ 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos pú-
blicos, exceto, quando houver compatibilidade de horá-
rios, observado em qualquer caso o disposto no inciso 
XI: 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científi co; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profi ssio-
nais de saúde, com profi ssões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, 
e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público; 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fi s-
cais terão, dentro de suas áreas de competência e juris-
dição, precedência sobre os demais setores administra-
tivos, na forma da lei;
XIX – somente por lei específi ca poderá ser criada autar-
quia e autorizada a instituição de empresa pública, de 
sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à 
lei complementar, neste último caso, defi nir as áreas de 
sua atuação; 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, 
a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no 
inciso anterior, assim como a participação de qualquer 
delas em empresa privada;
XXI - ressalvados os casos especifi cados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifi -
cação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 
XXII - as administrações tributárias da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades 
essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por 
servidores de carreiras específi cas, terão recursos priori-
tários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fi scais, na forma da lei ou 
convênio. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços 
e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que ca-
racterizem promoção pessoal de autoridades ou servi-
dores públicos.
§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei.
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usu-
ário na administração pública direta e indireta, regu-
lando especialmente: 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de ser-
viços de atendimento ao usuário e a avaliação perió-
dica, externa e interna, da qualidade dos serviços; (II 
- o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o dis-
posto no art. 5º, X e XXXIII; 
III - a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão 
a suspensão dos direitos políticos, a perda da função 
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejuízo da ação penal cabível.
§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilí-
citos praticados por qualquer agente, servidor ou não, 
que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respec-
tivas ações de ressarcimento.
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de di-
reito privado prestadoras de serviços públicos respon-
derão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições 
ao ocupante de cargo ou emprego da administração 
direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e fi nancei-
ra dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser 
fi rmado entre seus administradores e o poder público, 
que tenha por objeto a fi xação de metas de desem-
penho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor 
sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempe-
nho, direitos, obrigações e responsabilidade dos diri-
gentes;
III - a remuneração do pessoal.”
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas pú-
blicas e às sociedades de economia mista, e suas subsi-
diárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento 
de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
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§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos 
de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 
42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na 
forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exo-
neração. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites re-
muneratórios de que trata o inciso XI do caput deste ar-
tigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
 § 12. Para os fi ns do disposto no inciso XI do caput deste 
artigo, fi ca facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
fi xar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsí-
dio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais 
e Distritais e dos Vereadores. 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, au-
tárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições: 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, fi cará afastado de seu cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar 
pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo com-
patibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remunera-
ção do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, 
será aplicada a norma do inciso anterior;
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promo-
ção por merecimento;
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se no 
exercício estivesse.

DA ORDEM SOCIAL (ART. 205 AO 216, 218, 
219, 225 AO 232 DA C.F.)

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

Ordem social é a expressão que se refere à organização 
da sociedade, proporcionando o bem-estar e a justiça so-
cial. Neste sentido, invariavelmente seus vetores se ligam 
aos direitos econômicos, sociais e culturais, bem como aos 
direitos difusos e coletivos (notadamente ambiental). 

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

O título VIII, que aborda a ordem social, traz este 
tripé no capítulo II, intitulado “Da Seguridade Social”: 
saúde, previdência e assistência social. 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 
integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e 
da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relati-
vos à saúde, à previdência e à assistência social.
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos 
da lei, organizar a seguridade social, com base nos se-
guintes objetivos:
I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e servi-
ços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos be-
nefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de fi nanciamento;
VII - caráter democrático e descentralizado da adminis-
tração, mediante gestão quadripartite, com participa-
ção dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposen-
tados e do Governo nos órgãos colegiados.  
Art. 195. A seguridade social será fi nanciada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equi-
parada na forma da lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do traba-
lho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo em-
pregatício;  
b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro;  
II - do trabalhador e dos demais segurados da previ-
dência social, não incidindo contribuição sobre apo-
sentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201;  
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 
quem a lei a ele equiparar.  
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios destinadas à seguridade social constarão 
dos respectivos orçamentos, não integrando o orça-
mento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsá-
veis pela saúde, previdência social e assistência social, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na 
lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área 
a gestão de seus recursos.
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§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da segu-
ridade social, como estabelecido em lei, não poderá con-
tratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fi scais ou creditícios.
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a ga-
rantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 
obedecido o disposto no art. 154, I.
§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a corres-
pondente fonte de custeio total.
§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data 
da publicação da lei que as houver instituído ou modifi ca-
do, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, «b».
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social 
as entidades benefi centes de assistência social que aten-
dam às exigências estabelecidas em lei.
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário ru-
rais e o pescador artesanal, bem como os respectivos côn-
juges, que exerçam suas atividades em regime de econo-
mia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 
para a seguridade social mediante a aplicação de uma alí-
quota sobre o resultado da comercialização da produção e 
farão jus aos benefícios nos termos da lei.  
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput 
deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo di-
ferenciadas, em razão da atividade econômica, da utiliza-
ção intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da 
condição estrutural do mercado de trabalho.  
§ 10. A lei defi nirá os critérios de transferência de recur-
sos para o sistema único de saúde e ações de assistência 
social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a 
respectiva contrapartida de recursos.  
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das 
contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste 
artigo, para débitos em montante superior ao fi xado em 
lei complementar.  
§ 12. A lei defi nirá os setores de atividade econômica para 
os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, 
b; e IV do caput, serão não-cumulativas.  
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de 
substituição gradual, total ou parcial, da contribuição inci-
dente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 
ou o faturamento.  

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, ga-
rantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da 
lei, sobre sua regulamentação, fi scalização e controle, de-
vendo sua execução ser feita diretamente ou através de 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguin-
tes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera 
de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as ativida-
des preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será fi nanciado, nos ter-
mos do art. 195, com recursos do orçamento da seguri-
dade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, além de outras fontes.  
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos 
de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre:  
I – no caso da União, a receita corrente líquida do respec-
tivo exercício fi nanceiro, não podendo ser inferior a 15% 
(quinze por cento);   
II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 
e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso 
I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios;  
III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o pro-
duto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, in-
ciso I, alínea b e § 3º. 
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a 
cada cinco anos, estabelecerá: 
I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º;   
II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados 
à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das dis-
paridades regionais;  
III – as normas de fi scalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distri-
tal e municipal;  
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde pode-
rão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de 
combate às endemias por meio de processo seletivo pú-
blico, de acordo com a natureza e complexidade de suas 
atribuições e requisitos específi cos para sua atuação.
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso 
salarial profi ssional nacional, as diretrizes para os Planos 
de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, 
competindo à União, nos termos da lei, prestar assistên-
cia fi nanceira complementar aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial. 
§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no 
§ 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que 
exerça funções equivalentes às de agente comunitário 
de saúde ou de agente de combate às endemias poderá 
perder o cargo em caso de descumprimento dos requisi-
tos específi cos, fi xados em lei, para o seu exercício.  
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Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de for-
ma complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades fi lantrópicas e 
as sem fi ns lucrativos.
§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios ou subvenções às instituições privadas com fi ns 
lucrativos.
§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de em-
presas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no 
País, salvo nos casos previstos em lei.
§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que 
facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias hu-
manas para fi ns de transplante, pesquisa e tratamento, 
bem como a coleta, processamento e transfusão de san-
gue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comer-
cialização.
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei:
I - controlar e fi scalizar procedimentos, produtos e subs-
tâncias de interesse para a saúde e participar da produ-
ção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos;
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemio-
lógica, bem como as de saúde do trabalhador;
III - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução 
das ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvi-
mento científi co e tecnológico e a inovação; 
VI - fi scalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e 
águas para consumo humano;
VII - participar do controle e fi scalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produ-
tos psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho.

Com certeza, um dos direitos sociais mais invocados e 
que mais necessitam de investimento estatal na atualidade 
é o direito à saúde. Não coincidentemente, a maior parte 
dos casos no Poder Judiciário contra o Estado envolvem a 
invocação deste direito, diante da recusa do Poder públi-
co em custear tratamentos médicos e cirúrgicos. Em que 
pese a invocação da reserva do possível, o Judiciário tem 
se guiado pelo entendimento de que devem ser reservados 
recursos sufi cientes para fornecer um tratamento adequa-
do a todos os nacionais. 

O direito à saúde, por seu turno, não tem apenas o as-
pecto repressivo, propiciando a cura de doenças, mas tam-
bém o preventivo. Sendo assim, o Estado deve desenvolver 
políticas sociais e econômicas para reduzir o risco de doen-
ças e agravos, bem como para propiciar o acesso universal 
e igualitário aos serviços voltado ao seu tratamento. (art. 
196, CF).

A terceirização e a colaboração de agentes privados nas 
políticas de saúde pública é autorizada pela Constituição, 
sem prejuízo da atuação direta do Estado (art. 197, CF). 
Sendo assim, ou o próprio Estado implementará as políti-
cas ou fi scalizará, regulamentará e controlará a implemen-
tação destas por terceiros.

O artigo 198, CF aborda o sistema único de saúde, uma 
rede hierarquizada e regionalizada de ações e serviços 
públicos de saúde, devendo seguiras seguintes diretrizes: 
“descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo”, de forma que haverá direção do SUS nos âm-
bitos municipal, estadual e federal, não se concentrando 
o sistema numa única esfera; “atendimento integral, com 
prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais”, do que se depreende que a preven-
ção é a melhor saída para um sistema efi caz, não havendo 
prejuízo para as atividades repressivas; e “participação da 
comunidade”. Com efeito, busca-se pela descentralização a 
abrangência ampla dos serviços de saúde, que devem em 
si também ser amplos – preventivos e repressivos, sendo 
que todos agentes públicos e a própria comunidade devem 
se envolver no processo.

O direito à saúde encontra regulamentação no âmbito 
da seguridade social, que também abrange a previdência e 
a assistência social, sendo fi nanciado com este orçamento, 
nos moldes do artigo 198, §1º, CF. 

A questão orçamentária de incumbência mínima de 
cada um dos entes federados tem escopo nos §§ 2º e 3º 
do artigo 198, CF.  

Correlato à participação da comunidade no SUS, tem-se 
o artigo 198, §§ 4º, 5º e 6º, CF.  

Não há prejuízo à atuação da iniciativa privada no cam-
po da assistência à saúde, questão regulamentada no arti-
go 199, CF. Do dispositivo depreende-se uma das questões 
mais polêmicas no âmbito do SUS, que é a complementa-
ridade do sistema por parte de instituições privadas, me-
diante contrato ou convênio, desde que sem fi ns lucrativos 
por parte destas instituições. Em verdade, é muito comum 
que hospitais de ensino de instituições particulares com 
cursos na área de biológicas busquem este convênio, en-
contrando frequentemente entraves que não possuem na-
tureza jurídica, mas política.

Finalizando a disciplina do direito à saúde na Constitui-
ção, que vem a ser complementada no âmbito infraconsti-
tucional pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, prevê 
o artigo 200 as atribuições do SUS.

SEÇÃO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a for-
ma de regime geral, de caráter contributivo e de fi liação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equi-
líbrio fi nanceiro e atuarial, e atenderá, nos termos da 
lei, a:  
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e 
idade avançada;  
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  
III - proteção ao trabalhador em situação de desempre-
go involuntário;  
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IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependen-
tes dos segurados de baixa renda;  
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, 
ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o 
disposto no § 2º.  
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferen-
ciados para a concessão de aposentadoria aos benefi ciá-
rios do regime geral de previdência social, ressalvados 
os casos de atividades exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quan-
do se tratar de segurados portadores de defi ciência, nos 
termos defi nidos em lei complementar.  
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de con-
tribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá 
valor mensal inferior ao salário mínimo.  
§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para 
o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, 
na forma da lei.  
§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios defi nidos em lei. 
§ 5º É vedada a fi liação ao regime geral de previdência 
social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa 
participante de regime próprio de previdência.  
§ 6º A gratifi cação natalina dos aposentados e pensio-
nistas terá por base o valor dos proventos do mês de 
dezembro de cada ano.  
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de pre-
vidência social, nos termos da lei, obedecidas as seguin-
tes condições:  
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta 
anos de contribuição, se mulher;  
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 
anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limi-
te para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para 
os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro 
e o pescador artesanal.  
§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo 
anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor 
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercí-
cio das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio.  
§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a con-
tagem recíproca do tempo de contribuição na adminis-
tração pública e na atividade privada, rural e urbana, 
hipótese em que os diversos regimes de previdência so-
cial se compensarão fi nanceiramente, segundo critérios 
estabelecidos em lei. 
§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do 
trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime 
geral de previdência social e pelo setor privado.  
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer 
título, serão incorporados ao salário para efeito de con-
tribuição previdenciária e consequente repercussão em 
benefícios, nos casos e na forma da lei.  
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão pre-
videnciária para atender a trabalhadores de baixa renda 
e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusiva-

mente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residên-
cia, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, 
garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um 
salário-mínimo.  
§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de 
que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências 
inferiores às vigentes para os demais segurados do regi-
me geral de previdência social.  
Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter 
complementar e organizado de forma autônoma em re-
lação ao regime geral de previdência social, será faculta-
tivo, baseado na constituição de reservas que garantam 
o benefício contratado, e regulado por lei complementar.  
§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegu-
rará ao participante de planos de benefícios de entida-
des de previdência privada o pleno acesso às informa-
ções relativas à gestão de seus respectivos planos.  
§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regula-
mentos e planos de benefícios das entidades de previ-
dência privada não integram o contrato de trabalho dos 
participantes, assim como, à exceção dos benefícios con-
cedidos, não integram a remuneração dos participantes, 
nos termos da lei.  
§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de pre-
vidência privada pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públi-
cas, sociedades de economia mista e outras entidades 
públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação 
na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal 
poderá exceder a do segurado.  
§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusi-
ve suas autarquias, fundações, sociedades de economia 
mista e empresas controladas direta ou indiretamente, 
enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de pre-
vidência privada, e suas respectivas entidades fechadas 
de previdência privada.  
§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo ante-
rior aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias de prestação de ser-
viços públicos, quando patrocinadoras de entidades fe-
chadas de previdência privada.  
§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste 
artigo estabelecerá os requisitos para a designação dos 
membros das diretorias das entidades fechadas de pre-
vidência privada e disciplinará a inserção dos partici-
pantes nos colegiados e instâncias de decisão em que 
seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 

A previdência social e a assistência social se diferenciam 
principalmente porque a previdência social volta-se ao pa-
gamento de aposentadoria e benefícios aos seus contri-
buintes, ao passo que a assistência social tem por foco a 
oferta de amparo mínimo aos que não contribuíram para a 
seguridade social.

O artigo 201, CF, trabalha com a organização da previ-
dência social em regime geral, de caráter contributivo e fi -
liação obrigatória, sendo que devem ser adotados critérios 
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de preservação de equilíbrio fi nanceiro e atuarial. Nota-se 
que todos os trabalhadores fi carão vinculados ao regime e 
prestarão contribuição a ele, não havendo a opção de dele 
se desvincular. No mais, são previstas como campos de 
atendimento pela previdência: “I - cobertura dos eventos 
de doença, invalidez, morte e idade avançada; II - proteção 
à maternidade, especialmente à gestante;  III - proteção 
ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes 
dos segurados de baixa renda; V - pensão por morte do 
segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 
e dependentes, observado o disposto no § 2º” (ou seja, não 
se aceitando valor inferior ao salário mínimo).

Os critérios para a concessão de aposentadoria são uni-
tários, em regra, conforme o §1º do artigo 201, CF.

O valor mínimo de benefício com caráter substitutivo 
de salário de contribuição ou rendimento é de 1 salário 
mínimo (artigo 201, §2º, CF). 

Os salários de contribuição serão atualizados (artigo 
201, §3º, CF) e os benefícios serão devidamente reajustados 
(artigo 201, §4º, CF), tudo com vistas à preservação do valor 
real da contribuição e do benefício.

Integrante de regime próprio de previdência não pode 
se vincular como segurado facultativo, prestando contri-
buições autônomas, ao regime geral (artigo 201, §5º, CF), o 
que geraria uma indevida cumulação de benefícios.

Aposentados e pensionistas também fazem jus ao dé-
cimo terceiro salário, denominado gratifi cação natalina, a 
ser calculado com base no valor dos proventos do mês de 
dezembro de cada ano (artigo 201, §6º, CF).  

O §7º do artigo 201, CF fi xa as condições para a aposen-
tadoria pelo regime geral de previdência social. Professor 
de ensino infantil, fundamental e médio, que tenha exclu-
sivamente desempenhado estas funções, tem o tempo de 
contribuição reduzido em 5 anos (30 anos para homem e 
25 anos para mulher).

Se uma pessoa contribuir a dois regimes diversos em 
períodos diferentes de sua vida contributiva, estes regimes 
se compensarão, ou seja, o tempo de um se acrescerá no 
outro (artigo 201, §9º, CF).

A questão de verba destinada à cobertura do risco de 
acidente de trabalho é disciplinada no §10 do artigo 201, 
CF. Atualmente, a Lei nº 6.367/1976 dispõe sobre o seguro 
de acidentes do trabalho a cargo do INPS e dá outras pro-
vidências.

Quanto à incorporação de ganhos habituais ao salário, 
prevê o §11 do artigo 201, CF pela incorporação para efeito 
de contribuição previdenciária e consequente repercussão 
em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Sobre o sistema especial de inclusão previdenciária, é a 
disciplina do artigo 201, §§ 12 e 13, CF.

Por seu turno, o artigo 202, CF volta-se ao regime de 
previdência privada, que pode se organizar de forma autô-
noma e possui caráter complementar e facultativo.

Com efeito, a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio 
de 2001, dispõe sobre o Regime de Previdência Comple-
mentar e dá outras providências.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguri-
dade social, e tem por objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 
de defi ciência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício men-
sal à pessoa portadora de defi ciência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei.
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência 
social serão realizadas com recursos do orçamento da se-
guridade social, previstos no art. 195, além de outras fon-
tes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa, cabendo 
a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidades be-
nefi centes e de assistência social;
II - participação da população, por meio de organiza-
ções representativas, na formulação das políticas e no 
controle das ações em todos os níveis.
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito 
Federal vincular a programa de apoio à inclusão e pro-
moção social até cinco décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de:  
I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada dire-
tamente aos investimentos ou ações apoiados.  

A disciplina da assistência social se dá nos artigos 203 e 
204 da Constituição. Resta evidente o caráter não contribu-
tivo do sistema, que se guia pelo princípio da fraternidade, 
fazendo com que os que possuem melhores condições de 
contribuir o façam e que os que não possuem recebam a 
partir da contribuição destes um tratamento digno mínimo 
de suas necessidades. 

Do disposto, destaque para o inciso IV do artigo 204, 
CF, que aborda o Benefício de Prestação Continuada – BPC, 
“instituído pela Constituição Federal de 1988 e regulamen-
tado pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 
8.742/1993; pelas Leis nº 12.435/2011 e nº 12.470/2011, 
que alteram dispositivos da LOAS e pelos Decretos nº 
6.214/2007 e nº 6.564/2008. 

O BPC é um benefício da Política de Assistência Social, 
que integra a Proteção Social Básica no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS e para acessá-lo não é 
necessário ter contribuído com a Previdência Social. É um 
benefício individual, não vitalício e intransferível, que asse-



29

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 D
O

 S
ER

VI
ÇO

/S
ER

VI
D

O
R 

PÚ
BL

IC
O

 F
ED

ER
AL

gura a transferência mensal de 1 (um) salário mínimo ao 
idoso, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e à pessoa 
com defi ciência, de qualquer idade, com impedimentos de 
longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sen-
sorial, os quais, em interação com diversas barreiras, po-
dem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas. Em 
ambos os casos, devem comprovar não possuir meios de 
garantir o próprio sustento, nem tê-lo provido por sua fa-
mília. A renda mensal familiar per capita deve ser inferior a 
1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. 

A gestão do BPC é realizada pelo Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome (MDS), por intermédio 
da Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS), que é 
responsável pela implementação, coordenação, regulação, 
fi nanciamento, monitoramento e avaliação do Benefício. A 
operacionalização é realizada pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). 

Os recursos para o custeio do BPC provêm da Seguri-
dade Social, sendo administrado pelo MDS e repassado ao 
INSS, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS). Atualmente são 3,6 milhões (dados de março de 
2012) benefi ciários do BPC em todo o Brasil, sendo 1,9 mi-
lhões pessoas com defi ciência e 1,7 idosos”1.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (DPE/DF - Analista - Assistência Judiciária - FGV/2014) 
No que concerne à previsão constitucional acerca da segu-
ridade social, é INCORRETO afi rmar que:

a) a seguridade social engloba os direitos relativos à saúde, 
à previdência e à assistência social.

b) constitui um, entre vários, dos objetivos da seguridade 
social a universalidade da cobertura e do atendimento.

c) o caráter democrático e descentralizado da administra-
ção, um dos objetivos constantes na organização da se-
guridade social, é realizado através da gestão tripartite 
nos órgãos colegiados, com participação dos trabalha-
dores, dos empregadores e do governo.

d) a participação no custeio da seguridade social deve ser 
realizada de forma equânime entre os participantes.

e) constitui um, entre vários, dos objetivos da seguridade 
social a uniformidade e a equivalência dos benefícios e 
serviços às populações urbanas e rurais.

Resposta: Letra C. Observando o artigo 194, parágrafo 
único, VII, CF é possível perceber que a alternativa “C” 
está incorreta: “Compete ao Poder Público, nos termos da 
lei, organizar a seguridade social, com base nos seguin-
tes objetivos: [...] caráter democrático e descentralizado 
da administração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos 
aposentados e do Governo nos órgãos colegiados”. Logo, 
os aposentados estão incluídos e a gestão é quadripartite.

1 http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/beneficiosassisten-
ciais/bpc

2. (Prefeitura de Recife/PE - Procurador- FCC/2014) 
Entre as competências constitucionalmente atribuídas ao 
Sistema Único de Saúde, encontram-se as seguintes;

a) participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico; e estimular a participação 
direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 
na assistência à saúde no País

b) colaborar na proteção do meio ambiente, nele compre-
endido o do trabalho; e apoiar a habilitação e a reabili-
tação das pessoas com defi ciência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária. 

c) participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico; e apoiar a habilitação e a 
reabilitação das pessoas com defi ciência e a promoção 
de sua integração à vida comunitária. 

d) ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde; e estimular a participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde 
no País.

e) colaborar na proteção do meio ambiente, nele compre-
endido o do trabalho; e participar do controle e fi scali-
zação da produção, transporte, guarda e utilização de 
substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos.

Resposta: Letra  E. Neste viés, o artigo 200, CF prevê: “Ao 
sistema único de saúde compete, além de outras atribui-
ções, nos termos da lei: 
I - controlar e fi scalizar procedimentos, produtos e subs-
tâncias de interesse para a saúde e participar da produ-
ção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos; 
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemioló-
gica, bem como as de saúde do trabalhador; 
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução 
das ações de saneamento básico; 
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvi-
mento científi co e tecnológico; 
VI - fi scalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e 
águas para consumo humano; 
VII - participar do controle e fi scalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos;
 VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele com-
preendido o do trabalho”. Conforme grifos, as atribuições 
descritas na alternativa “E” estão corretas.

Art. 204. As ações governamentais na área da assistên-
cia social serão realizadas com recursos do orçamento 
da seguridade social, previstos no art. 195, além de ou-
tras fontes, e organizadas com base nas seguintes dire-
trizes: 
I - descentralização político-administrativa, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a co-
ordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidades be-
nefi centes e de assistência social; 
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II - participação da população, por meio de organiza-
ções representativas, na formulação das políticas e no 
controle das ações em todos os níveis. 
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito 
Federal vincular a programa de apoio à inclusão e pro-
moção social até cinco décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de: 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada dire-
tamente aos investimentos ou ações apoiados. 

1. Conceito 

A seguridade social é o conjunto de interesses desti-
nados a proteção dos direitos relacionados à saúde, à pre-
vidência e à assistência social. São ações que devem ser 
motivadas pelo Poder Público. A Seguridade compreende 
três grandes grupos, a saber:

2. Objetivos

I - universalidade da cobertura e do atendimento; (todas 
as pessoas, independente de nacionais ou estrangeiras 
serão atendidas na medida de sua necessidade, já que é 
um tratamento universal).
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e servi-
ços às populações urbanas e rurais; (a prestação da se-
guridade social não estabelecerá diferenças em face da 
localidade onde a pessoa residir).
III - seletividade e distributividade na prestação dos be-
nefícios e serviços; (cabe ao legislador selecionar os ser-
viços que serão prestados, sempre buscando atender a 
demanda dos mais carentes)
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios (preservar o 
poder aquisitivo do segurado); 
V - eqüidade na forma de participação no custeio (aque-
le tem melhores condições fi nanceiras contribui com 
mais e vice-versa); 
VI - diversidade da base de fi nanciamento; 
VII - caráter democrático e descentralizado da adminis-
tração, mediante gestão quadripartite, com participação 
dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados 
e do Governo nos órgãos colegiados. 

3. Financiamento

O fi nanciamento da seguridade social é feito direta-
mente pelos contribuintes e indiretamente pelo pagamen-
to de todos os demais tributos pela sociedade. Os recursos 
são provenientes:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equi-
parada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física 
que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdên-
cia social, não incidindo contribuição sobre aposentado-
ria e pensão concedidas pelo regime geral de previdên-
cia social de que trata o art. 201; 
III – sobre a receita de concursos de prognósticos;
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 
quem a lei a ele equiparar.

4. Saúde

Conceito: direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu-
ção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promo-
ção, proteção e recuperação.

5. SUS – Serviço Único de Saúde

5.1. Diretrizes

I - descentralização, com direção única em cada esfera 
de governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para as ati-
vidades preventivas, sem prejuízo dos serviços assisten-
ciais; 
III - participação da comunidade.

5.2. Financiamento

O fi nanciamento será feito com recursos do orçamento 
da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, além de outras fontes.

5.3. Atribuições

I - controlar e fi scalizar procedimentos, produtos e subs-
tâncias de interesse para a saúde e participar da produ-
ção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos; 
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemio-
lógica, bem como as de saúde do trabalhador; 
III - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde; 
IV - participar da formulação da política e da execução 
das ações de saneamento básico; 
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvi-
mento científi co e tecnológico e a inovação; 
VI - fi scalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e 
águas para consumo humano; 
VII - participar do controle e fi scalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produ-
tos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho.
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6. Previdência Social

Conceito: é o seguro social daquele que contribui para 
o organismo da previdência social. É de caráter contribu-
tivo, ou seja, tem direito ao seguro aquele que contribui 
para isso; porém, a fi liação é obrigatória. Tem por fi nalidade 
preservar o equilíbrio fi nanceiro e atuarial. Deve oferecer os 
seguintes benefícios:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e 
idade avançada; 
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
III - proteção ao trabalhador em situação de desempre-
go involuntário; 
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependen-
tes dos segurados de baixa renda; 
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, 
ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o 
disposto no § 2º. 

7. Assistência Social

A assistência social será prestada a quem dela necessi-
tar, independentemente de contribuição à seguridade so-
cial. Comprovada a condição de miserabilidade, por critério 
defi nido em lei infraconstitucional, o indivíduo será benefi -
ciário desta prestação ofertada pelo Estado.

7.1. Objetivo

A assistência social tem por objetivo garantir:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 
de defi ciência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício men-
sal à pessoa portadora de defi ciência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei.

7.2. Diretrizes

I - descentralização político-administrativa, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coor-
denação e a execução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades benefi centes e 
de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO
Seção I
Da Educação

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a cola-
boração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimen-
to da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua qualifi cação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguin-
tes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
ofi ciais; 
V - valorização dos profi ssionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com in-
gresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; 
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da 
lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 
VIII - piso salarial profi ssional nacional para os profi s-
sionais da educação escolar pública, nos termos de lei 
federal. 
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Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profi ssionais da educação 
básica e sobre a fi xação de prazo para a elaboração ou 
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didá-
tico-científi ca, administrativa e de gestão fi nanceira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabili-
dade entre ensino, pesquisa e extensão. 
§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científi ca e tecnológica. 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efeti-
vado mediante a garantia de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 
sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; 
II - progressiva universalização do ensino médio gratui-
to;  
III - atendimento educacional especializado aos porta-
dores de defi ciência, preferencialmente na rede regular 
de ensino; 
IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando; 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. 
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo. 
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo po-
der público, ou sua oferta irregular, importa responsabi-
lidade da autoridade competente. 
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos 
no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 
junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacio-
nal; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder pú-
blico. 

Art. 210. Serão fi xados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, na-
cionais e regionais. 
§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, consti-
tuirá disciplina dos horários normais das escolas públi-
cas de ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indíge-
nas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem. 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino. 
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o 
dos Territórios, fi nanciará as instituições de ensino públi-
cas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equaliza-
ção de oportunidades educacionais e padrão mínimo 
de qualidade do ensino mediante assistência técnica e 
fi nanceira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios; 
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. 
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio. 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de-
fi nirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório.  
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamen-
te ao ensino regular. 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos 
de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita re-
sultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 
§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir. 
§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino 
federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213. 
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia 
de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano 
nacional de educação. 
§ 4º Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão fi -
nanciados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários. 
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicio-
nal de fi nanciamento a contribuição social do salário-
-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuí-
das proporcionalmente ao número de alunos matricula-
dos na educação básica nas respectivas redes públicas 
de ensino. 
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Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às esco-
las públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitá-
rias, confessionais ou fi lantrópicas, defi nidas em lei, que: 
I - comprovem fi nalidade não lucrativa e apliquem seus 
excedentes fi nanceiros em educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, fi lantrópica ou confessional, ou ao 
poder público, no caso de encerramento de suas ativi-
dades. 
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamen-
tal e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insufi ciência de recursos, quando houver falta de vagas 
e cursos regulares da rede pública na localidade da re-
sidência do educando, fi cando o poder público obrigado 
a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 
localidade. 
§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo 
e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou 
por instituições de educação profi ssional e tecnológica 
poderão receber apoio fi nanceiro do Poder Público. (Pa-
rágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educa-
ção, de duração decenal, com o objetivo de articular o 
sistema nacional de educação em regime de colabora-
ção e defi nir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 
implementação para assegurar a manutenção e desen-
volvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades por meio de ações integradas dos poderes 
públicos das diferentes esferas federativas que condu-
zam a: 
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - melhoria da qualidade do ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científi ca e tecnológica do 
País. 
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do produto in-
terno bruto. 

Seção II
Da Cultura

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura na-
cional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais. 
§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros 
grupos participantes do processo civilizatório nacional. 
§ 2º A lei disporá sobre a fi xação de datas comemora-
tivas de alta signifi cação para os diferentes segmentos 
étnicos nacionais. 
§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de 
duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultu-
ral do País e à integração das ações do poder público 
que conduzem à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
II - produção, promoção e difusão de bens culturais; 
III - formação de pessoal qualifi cado para a gestão da 
cultura em suas múltiplas dimensões; 
IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
V - valorização da diversidade étnica e regional. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os 
bens de natureza material e imaterial, tomados indivi-
dualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos for-
madores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científi cas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edifi cações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, pai-
sagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecoló-
gico e científi co. 
§ 1º O poder público, com a colaboração da comuni-
dade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural 
brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a 
gestão da documentação governamental e as providên-
cias para franquear sua consulta a quantos dela neces-
sitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valores culturais. 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 
punidos, na forma da lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos qui-
lombos. 
§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vin-
cular a fundo estadual de fomento à cultura até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, para 
o fi nanciamento de programas e projetos culturais, ve-
dada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada dire-
tamente aos investimentos ou ações apoiados. 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado 
em regime de colaboração, de forma descentralizada e 
participativa, institui um processo de gestão e promoção 
conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e 
permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e 
a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvi-
mento humano, social e econômico com pleno exercício 
dos direitos culturais. 
§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na 
política nacional de cultura e nas suas diretrizes, esta-
belecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos 
seguintes princípios: 
I - diversidade das expressões culturais; 
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II - universalização do acesso aos bens e serviços cultu-
rais; 
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhe-
cimento e bens culturais; 
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes pú-
blicos e privados atuantes na área cultural; 
V - integração e interação na execução das políticas, 
programas, projetos e ações desenvolvidas; 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes cultu-
rais; 
VII - transversalidade das políticas culturais; 
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições 
da sociedade civil; 
IX - transparência e compartilhamento das informações; 
X - democratização dos processos decisórios com parti-
cipação e controle social; 
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, 
dos recursos e das ações; 
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos 
orçamentos públicos para a cultura. 
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultu-
ra, nas respectivas esferas da Federação: 
I - órgãos gestores da cultura; 
II - conselhos de política cultural; 
III - conferências de cultura; 
IV - comissões intergestores; 
V - planos de cultura; 
VI - sistemas de fi nanciamento à cultura; 
VII - sistemas de informações e indicadores culturais; 
VIII - programas de formação na área da cultura; e 
IX - sistemas setoriais de cultura. 
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sis-
tema Nacional de Cultura, bem como de sua articulação 
com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais 
de governo. 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios or-
ganizarão seus respectivos sistemas de cultura em leis 
próprias. 

1. Educação

É direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualifi cação para o tra-
balho. Importante destacar que a educação é um:

a) Direito fundamental de todos
b) Dever da família
c) Dever do Estado (deve ser prestada em todos os en-

tes da federação).

2. Princípios

I - igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de instituições públicas e privadas de en-
sino; 
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
ofi ciais; 
V - valorização dos profi ssionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com in-
gresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; 
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da 
lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 
VIII - piso salarial profi ssional nacional para os profi s-
sionais da educação escolar pública, nos termos de lei 
federal. 

3. Garantias

O Estado deverá garantir:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 
sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; 
II - progressiva universalização do ensino médio gratui-
to;  
III - atendimento educacional especializado aos porta-
dores de defi ciência, preferencialmente na rede regular 
de ensino; 
IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando; 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. 

4. Ensino Privado

É livre o ensino privado, desde que respeitadas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacio-
nal; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder pú-
blico. 

5. Cultura

O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direi-
tos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoia-
rá e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais.
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5.1. Plano Nacional de Cultura

Tem duração plurianual e visa o desenvolvimento cultu-
ral do País e à integração das ações do poder público que 
conduzem à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
II - produção, promoção e difusão de bens culturais; 
III - formação de pessoal qualifi cado para a gestão da 
cultura em suas múltiplas dimensões; 
IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
V - valorização da diversidade étnica e regional.

6. Patrimônio Cultural Brasileiro

Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou 
em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, 
à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científi cas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edifi cações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, pai-
sagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecoló-
gico e científi co.

6.1. Sistema Nacional de Cultura

6.1.1. Finalidade

Instituir um processo de gestão e promoção conjunta 
de políticas públicas de cultura, democráticas e permanen-
tes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade.

6.1.2. Objetivos

Promover o desenvolvimento humano, social e econô-
mico com pleno exercício dos direitos culturais.

6,1,3, Princípios

I - diversidade das expressões culturais; 
II - universalização do acesso aos bens e serviços cultu-
rais; 
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhe-
cimento e bens culturais; 
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes pú-
blicos e privados atuantes na área cultural; 
V - integração e interação na execução das políticas, 
programas, projetos e ações desenvolvidas; 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes cultu-
rais; 
VII - transversalidade das políticas culturais; 
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições 
da sociedade civil; 
IX - transparência e compartilhamento das informações; 

X - democratização dos processos decisórios com parti-
cipação e controle social; 
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, 
dos recursos e das ações; 
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos 
orçamentos públicos para a cultura.

6.1.4. Estrutura (composição)

I - órgãos gestores da cultura; 
II - conselhos de política cultural; 
III - conferências de cultura; 
IV - comissões intergestores; 
V - planos de cultura; 
VI - sistemas de fi nanciamento à cultura; 
VII - sistemas de informações e indicadores culturais; 
VIII - programas de formação na área da cultura; e 
IX - sistemas setoriais de cultura.

SEÇÃO III
DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas despor-
tivas formais e não formais, como direito de cada um, 
observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 
associações, quanto a sua organização e funcionamen-
to; 
II - a destinação de recursos públicos para a promoção 
prioritária do desporto educacional e, em casos específi -
cos, para a do desporto de alto rendimento; 
III - o tratamento diferenciado para o desporto profi ssio-
nal e o não profi ssional; 
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desporti-
vas de criação nacional. 
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à dis-
ciplina e às competições desportivas após esgotarem-se 
as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de ses-
senta dias, contados da instauração do processo, para 
proferir decisão fi nal. 
§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de 
promoção social. 
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1. Desporto

É dever do Estado fomentar práticas desportivas for-
mais e não formais, como direito de cada um, ou seja, o 
Estado deve proporcionar atividades voltadas ao esporte, 
independente da modalidade ou do tipo de prática. No 
entanto, para execução de tal dever constitucional deverá 
observar:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 
associações, quanto a sua organização e funcionamen-
to; 
II - a destinação de recursos públicos para a promoção 
prioritária do desporto educacional e, em casos específi -
cos, para a do desporto de alto rendimento; 
III - o tratamento diferenciado para o desporto profi ssio-
nal e o não profi ssional; 
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desporti-
vas de criação nacional.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

(Denominação do capítulo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 
de 3/3/2015)

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvol-
vimento científi co, a pesquisa, a capacitação científi ca e 
tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015)

§ 1º A pesquisa científi ca básica e tecnológica receberá 
tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem 
público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015)
§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderante-
mente para a solução dos problemas brasileiros e para o 
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 
§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, 
inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 
tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios 
e condições especiais de trabalho. (Parágrafo com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015)
§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, 
formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos 

e que pratiquem sistemas de remuneração que assegu-
rem ao empregado, desvinculada do salário, participa-
ção nos ganhos econômicos resultantes da produtivi-
dade de seu trabalho. 
§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vin-
cular parcela de sua receita orçamentária a entidades 
públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científi ca e 
tecnológica. 
§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no 
caput, estimulará a articulação entre entes, tanto pú-
blicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015)
§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no ex-
terior das instituições públicas de ciência, tecnologia e 
inovação, com vistas à execução das atividades previstas 
no caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitu-
cional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015)

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio na-
cional e será incentivado de modo a viabilizar o desen-
volvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da 
população e a autonomia tecnológica do País, nos ter-
mos de lei federal.
Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o 
fortalecimento da inovação nas empresas, bem como 
nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e 
a manutenção de parques e polos tecnológicos e de de-
mais ambientes promotores da inovação, a atuação dos 
inventores independentes e a criação, absorção, difusão 
e transferência de tecnologia. (Parágrafo único acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 
no DOU de 3/3/2015)

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão fi rmar instrumentos de cooperação 
com órgãos e entidades públicos e com entidades pri-
vadas, inclusive para o compartilhamento de recursos 
humanos especializados e capacidade instalada, para a 
execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento 
científi co e tecnológico e de inovação, mediante con-
trapartida fi nanceira ou não fi nanceira assumida pelo 
ente benefi ciário, na forma da lei. (Artigo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015)

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia 
e Inovação será organizado em regime de colaboração 
entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas 
a promover o desenvolvimento científi co e tecnológico e 
a inovação.
§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do Siste-
ma Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação.
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legis-
larão concorrentemente sobre suas peculiaridades. (Arti-
go acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015)
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1. Ciência, tecnologia e inovação

O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento 
científi co, a pesquisa, a capacitação científi ca e tecnológica 
e a inovação. Segundo Nathália Masson, “a ciência refere-
-se ao conjunto de informações organizadas e sistematiza-
das, adquiridas em certa área do conhecimento - sempre 
de maneira metódica e rigorosa -, que podem ser transmi-
tidas por um processo pedagógico de ensino. Já a tecno-
logia, pane da aplicação prática das informações teóricas 
reunidas pela ciência, associa novas pesquisas (científi cas e 
tecnológicas), com o intuito de produzir e criar”.

1.1. Proposta do Estado

- A pesquisa científi ca básica e tecnológica receberá tra-
tamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem públi-
co e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

- A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderante-
mente para a solução dos problemas brasileiros e para o 
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

- O Estado apoiará a formação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, in-
clusive por meio do apoio às atividades de extensão tec-
nológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e 
condições especiais de trabalho. 

1.2. Iniciativa Privada (incentivos governamentais)

A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, for-
mação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e 
que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem 
ao empregado, desvinculada do salário, participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu 
trabalho.

1.3. Sistema Nacional de Tecnologia e Inovação

1.3.1. Organização

Será organizado em regime de colaboração entre entes, 
tanto públicos quanto privados 

1.3.2. Objetivo

Promover o desenvolvimento científi co e tecnológico e 
a inovação.

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo 
ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição. 
§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa consti-
tuir embaraço à plena liberdade de informação jornalís-
tica em qualquer veículo de comunicação social, obser-
vado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 
§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza polí-
tica, ideológica e artística. 
§ 3º Compete à lei federal: 
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo 
ao poder público informar sobre a natureza deles, as fai-
xas etárias a que não se recomendem, locais e horários 
em que sua apresentação se mostre inadequada; 
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa 
e à família a possibilidade de se defenderem de progra-
mas ou programações de rádio e televisão que contra-
riem o disposto no art. 221, bem como da propaganda 
de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 
à saúde e ao meio ambiente. 
§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoóli-
cas, agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita 
a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 
anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência 
sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 
§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta 
ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 
§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação 
independe de licença de autoridade. 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de 
rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios: 
I - preferência a fi nalidades educativas, artísticas, cultu-
rais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo 
à produção independente que objetive sua divulgação; 
III - regionalização da produção cultural, artística e jor-
nalística, conforme percentuais estabelecidos em lei; 
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família. 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de ra-
diodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasilei-
ras e que tenham sede no País. 
§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do 
capital total e do capital votante das empresas jornalísti-
cas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obri-
gatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 
conteúdo da programação. 



38

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 D
O

 S
ER

VI
ÇO

/S
ER

VI
D

O
R 

PÚ
BL

IC
O

 F
ED

ER
AL

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de se-
leção e direção da programação veiculada são privati-
vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos, em qualquer meio de comunicação social. 
§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, inde-
pendentemente da tecnologia utilizada para a prestação 
do serviço, deverão observar os princípios enunciados no 
art. 221, na forma de lei específi ca, que também garan-
tirá a prioridade de profi ssionais brasileiros na execução 
de produções nacionais. 
§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro 
nas empresas de que trata o § 1º. 
§ 5º As alterações de controle societário das empresas 
de que trata o § 1º serão comunicadas ao Congresso 
Nacional. 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e reno-
var concessão, permissão e autorização para o serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado 
o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 
público e estatal. 
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do 
art. 64, §§ 2º e 4º, a contar do recebimento da mensa-
gem. 
§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão de-
penderá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do 
Congresso Nacional, em votação nominal. 
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
na forma dos parágrafos anteriores. 
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes 
de vencido o prazo, depende de decisão judicial. 
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez 
anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão. 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o 
Congresso Nacional instituirá, como órgão auxiliar, o 
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

1. Comunicação Social

A manifestação do pensamento, a criação, a expressão 
e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo 
não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nes-
ta Constituição. Nenhuma lei poderá embaraçar a liberda-
de de informação jornalística em qualquer tipo de veículo 
de comunicação social. É vedada toda e qualquer censura 
de natureza política, ideológica e artística.

Importante lembrar que esta liberdade de imprensa, 
apesar de direito fundamental, encontra restrições no que 
tange justamente a afronta dos direitos e garantias indivi-
duais. Assim, informações que não tenham o condão ins-
trutório e agridam a vida privada, honra ou mesmo inti-
midade, não se encontram acobertadas pela constituição.

2. Censura de idade

Compete à lei federal regular as diversões e espetácu-
los públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 
natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 
locais e horários em que sua apresentação se mostre ina-
dequada.

3. Objetivo do Estado

Estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à 
família a possibilidade de se defenderem de programas ou 
programações de rádio e televisão que contrariem o dis-
posto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, 
práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

4. Propagandas específi cas (tipos – restrições)

A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a res-
trições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, 
e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os 
malefícios decorrentes de seu uso.

5. Emissoras de rádio e televisão (princípios)

I - preferência a fi nalidades educativas, artísticas, cultu-
rais e informativas; 
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo 
à produção independente que objetive sua divulgação; 
III - regionalização da produção cultural, artística e jor-
nalística, conforme percentuais estabelecidos em lei; 
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família.

Obs: a propriedade de empresa jornalística e de radio-
difusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasi-
leiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de 
pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede no País.

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essen-
cial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder pú-
blico e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações. 
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 
ao poder público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen-
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecos-
sistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimô-
nio genético do País e fi scalizar as entidades dedicadas à 
pesquisa e manipulação de material genético; 
III - defi nir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifi quem 
sua proteção; 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de signifi cativa de-
gradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco 
para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e a conscientização pública para a preserva-
ção do meio ambiente; 
VII - proteger a fauna e a fl ora, vedadas, na forma da lei, 
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os ani-
mais a crueldade. 
§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fi ca obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com 
solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei. 
§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas 
ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, inde-
pendentemente da obrigação de reparar os danos cau-
sados. 
§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Cos-
teira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a 
preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 
dos recursos naturais. 
§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecada-
das pelos Estados, por ações discriminatórias, necessá-
rias à proteção dos ecossistemas naturais. 
§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização defi nida em lei federal, sem o que 
não poderão ser instaladas. 
§ 7º Para fi ns do disposto na parte fi nal do inciso VII do 
§ 1º deste artigo, não se consideram cruéis as práticas 
desportivas que utilizem animais, desde que sejam ma-
nifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta 
Constituição Federal, registradas como bem de natureza 
imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, 
devendo ser regulamentadas por lei específi ca que as-
segure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017)

1. Meio Ambiente

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sa-
dia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações.

2. Princípios

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen-
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecos-
sistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimô-
nio genético do País e fi scalizar as entidades dedicadas à 
pesquisa e manipulação de material genético; 
III - defi nir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifi quem 
sua proteção; 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de signifi cativa de-
gradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco 
para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e a conscientização pública para a preserva-
ção do meio ambiente; 
VII - proteger a fauna e a fl ora, vedadas, na forma da lei, 
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os ani-
mais a crueldade.

3. Patrimônio Nacional

A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Srra 
do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira.
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CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO 
JOVEM E DO IDOSO.

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial pro-
teção do Estado. 
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos 
da lei. 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a 
união estável entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casa-
mento. 
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a co-
munidade formada por qualquer dos pais e seus des-
cendentes. 
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conju-
gal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa 
humana e da paternidade responsável, o planejamento 
familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 
propiciar recursos educacionais e científi cos para o exer-
cício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 
parte de instituições ofi ciais ou privadas. 
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pes-
soa de cada um dos que a integram, criando mecanis-
mos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado as-
segurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com abso-
luta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência fa-
miliar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão. 
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência in-
tegral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, 
admitida a participação de entidades não governamen-
tais, mediante políticas específi cas e obedecendo aos se-
guintes preceitos: 
I - aplicação de percentual dos recursos públicos desti-
nados à saúde na assistência materno-infantil; 
II - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para as pessoas portadoras de defi ciência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração so-
cial do adolescente e do jovem portador de defi ciência, 
mediante o treinamento para o trabalho e a convivên-
cia, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coleti-
vos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de 
todas as formas de discriminação. 
§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logra-
douros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fi m de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de defi ciência. 
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jo-
vem à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atri-
buição de ato infracional, igualdade na relação proces-
sual e defesa técnica por profi ssional habilitado, segun-
do dispuser a legislação tutelar específi ca; 
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionali-
dade e respeito à condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 
VI - estímulo do poder público, através de assistência 
jurídica, incentivos fi scais e subsídios, nos termos da lei, 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado; 
VII - programas de prevenção e atendimento especiali-
zado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente 
de entorpecentes e drogas afi ns. 
§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente. 
§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na for-
ma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua 
efetivação por parte de estrangeiros. 
§ 6º Os fi lhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualifi cações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relati-
vas à fi liação. 
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adoles-
cente levar-se-á em consideração o disposto no art. 204. 
§ 8º A Lei estabelecerá:
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direi-
tos dos jovens;
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, 
visando à articulação das várias esferas do poder públi-
co para a execução de políticas públicas. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 
fi lhos menores, e os fi lhos maiores têm o dever de ajudar 
e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever 
de amparar as pessoas idosas, assegurando sua parti-
cipação na comunidade, defendendo sua dignidade e 
bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 
§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executa-
dos preferencialmente em seus lares. 
§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a 
gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 
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1. Da família, da criança, do adolescente, do jovem 
e do idoso

1.1. Família: base da sociedade, gozando de prote-
ção do estado.

Aspectos importantes:
O casamento é civil e gratuita a celebração. O casamen-

to religioso tem efeito civil, nos termos da lei. Para efeito 
da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre 
o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei 
facilitar sua conversão em casamento. Nesse sentido, opor-
tuno lembrar que deve ser feita uma leitura não reducio-
nista, posto que a família pode ser formada que não pelo 
casamento civil – foi o que decidiu o STF ao reconhecer a 
plena legitimidade jurídica de uniões homoafetivas.

2. Espécies de família

I – Formal: oriunda da união entre homem e mulher as-
sentada no casamento, seja civil ou religioso.

II – Informal: união entre homem e mulher ou pessoas do 
mesmo sexo.

III – Monoparental: formada por um dos genitores e seus 
descendentes.

3. Criança, adolescente e jovens

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prio-
ridade:

- o direito à vida,
- à saúde,
- à alimentação,
- à educação,
- ao lazer, 
- à profi ssionalização, 
- à cultura, 
- à dignidade, 
- ao respeito, 
- à liberdade e 
- à convivência familiar e comunitária.

Obs: Deverá também colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, cruel-
dade e opressão.

Nesse sentido, oportuno conhecimento do art. 2º do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) que dispõe:

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescen-
te aquela entre doze e dezoito anos de idade.

4. Idoso

A família, a sociedade e o Estado têm o dever de am-
parar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e ga-
rantindo-lhes o direito à vida.

CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização 
social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os di-
reitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e 
fazer respeitar todos os seus bens. 
§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
as por eles habitadas em caráter permanente, as utiliza-
das para suas atividades produtivas, as imprescindíveis 
à preservação dos recursos ambientais necessários a seu 
bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cul-
tural, segundo seus usos, costumes e tradições. 
§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o 
usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos 
lagos nelas existentes. 
§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os 
potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 
minerais em terras indígenas só podem ser efetivados 
com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as co-
munidades afetadas, fi cando-lhes assegurada participa-
ção nos resultados da lavra, na forma da lei. 
§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis 
e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis. 
§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas 
terras, salvo, ad referendum do Congresso Nacional, em 
caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua 
população, ou no interesse da soberania do País, após 
deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qual-
quer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 
§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídi-
cos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domí-
nio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou 
a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e 
dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse 
público da União, segundo o que dispuser lei comple-
mentar, não gerando a nulidade e a extinção direito a 
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indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma 
da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de 
boa-fé. 
§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 
174, §§ 3º e 4º. 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações 
são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa 
de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Pú-
blico em todos os atos do processo.

5. Dos Índios

São reconhecidos aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos origi-
nários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, com-
petindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens.

5.1. Das terras

As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios desti-
nam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto 
exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes. São terras tradicionalmente ocupadas pelos ín-
dios as por eles habitadas em caráter permanente, as uti-
lizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis 
à preservação dos recursos ambientais necessários a seu 
bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultu-
ral, segundo seus usos, costumes e tradições.

5.2. Remoção de grupos indígenas

É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas ter-
ras, salvo, ad referendum do Congresso Nacional, em caso 
de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua popula-
ção, ou no interesse da soberania do País, após deliberação 
do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, 
o retorno imediato logo que cesse o risco.

São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, 
os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a 
posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes, ressalvado relevante interesse público da União, 
segundo o que dispuser lei complementar.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. Aplicada em: 2018Banca: CESPEÓrgão: STJProva: Co-
nhecimentos Básicos - Cargos: 2 a 6. 
Tendo em vista as disposições constitucionais e legais acer-
ca de meio ambiente e política de sustentabilidade, julgue 
o item subsequente. A Constituição Federal veda práticas 
desportivas que utilizem animais, mesmo que elas se deem 
no âmbito de manifestações culturais que integrem o pa-
trimônio cultural brasileiro.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. Segundo inovação legislativa trazida 
em 2017,  no § 7º do art. 225 da CF/88,  para fi ns do 
disposto na parte fi nal do inciso VII do § 1º deste ar-
tigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas 
que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição 
Federal, registradas como bem de natureza imaterial in-
tegrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 
regulamentadas por lei específi ca que assegure o bem-
-estar dos animais envolvidos.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 96, de 2017).

2. Aplicada em: 2018Banca: CESPEÓrgão: ABINProva: 
Agente de Inteligência. 
Com relação à ordem social, julgue o item subsequente. A 
efetivação do aproveitamento dos recursos hídricos e das 
riquezas minerais em terras indígenas depende de autori-
zação do presidente da República, após consulta às comu-
nidades afetadas. 

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta : Errado. Conforme orientação do art. 231 §3º 
o aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os po-
tenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 
minerais em terras indígenas só podem ser efetivados 
com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as co-
munidades afetadas, fi cando-lhes assegurada participa-
ção nos resultados da lavra, na forma da lei.

3. Aplicada em: 2017Banca: CESPEÓrgão: TRF - 1ª RE-
GIÃOProva: Conhecimentos Básicos - Cargos de Nível 
Médio. 
A respeito do direito das pessoas com defi ciência, julgue 
o item a seguir, considerando a legislação pertinente. De 
acordo com a Constituição Federal, o Estado deverá ga-
rantir a educação da pessoa com defi ciência, preferencial-
mente, em rede especial de ensino, de acordo com as suas 
necessidades físicas e mentais.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO
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Resposta Errado. O dever do Estado com a educação 
será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 
sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; 
II - progressiva universalização do ensino médio gratui-
to; 
III - atendimento educacional especializado aos porta-
dores de defi ciência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didático escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde.

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA (ART. 312 AO 327 DO CÓDIGO 
PENAL);

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS
POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRA-
ÇÃO EM GERAL

Peculato
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de di-
nheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou 
particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou 
desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário públi-
co, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou 
bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, 
em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilida-
de que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo
§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o 
crime de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do 
dano, se precede à sentença irrecorrível, extingue a pu-
nibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena 
imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utili-
dade que, no exercício do cargo, recebeu por erro de 
outrem:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Inserção de dados falsos em sistema de informa-
ções (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, 
a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevida-
mente dados corretos nos sistemas informatizados ou 
bancos de dados da Administração Pública com o fi m 
de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou 
para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000))
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e mul-
ta. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Modifi cação ou alteração não autorizada de sistema 
de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-B. Modifi car ou alterar, o funcionário, sistema 
de informações ou programa de informática sem auto-
rização ou solicitação de autoridade competente: (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
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Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço 
até a metade se da modifi cação ou alteração resulta 
dano para a Administração Pública ou para o adminis-
trado.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou do-
cumento

Art. 314 - Extraviar livro ofi cial ou qualquer documento, 
de que tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou 
inutilizá-lo, total ou parcialmente:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não 
constitui crime mais grave.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação 
diversa da estabelecida em lei:
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.

Concussão
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indi-
retamente, ainda que fora da função ou antes de assu-
mi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.

Excesso de exação
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 
social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando 
devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gra-
voso, que a lei não autoriza: (Redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27.12.1990)
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)
§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou 
de outrem, o que recebeu indevidamente para recolher 
aos cofres públicos:
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.

Corrupção passiva
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, 
direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem inde-
vida, ou aceitar promessa de tal vantagem:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e mul-
ta. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)
§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conse-
quência da vantagem ou promessa, o funcionário re-
tarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o 
pratica infringindo dever funcional.
§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou re-
tarda ato de ofício, com infração de dever funcional, 
cedendo a pedido ou infl uência de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.

Facilitação de contrabando ou descaminho
Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a 
prática de contrabando ou descaminho (art. 334):
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

Prevaricação
Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevida-
mente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição 
expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento 
pessoal:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente 
público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso 
a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita 
a comunicação com outros presos ou com o ambiente 
externo: (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007).
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Condescendência criminosa
Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de 
responsabilizar subordinado que cometeu infração no 
exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, 
não levar o fato ao conhecimento da autoridade com-
petente:
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.

Advocacia administrativa
Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a administração pública, valendo-se 
da qualidade de funcionário:
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.
Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo:
Pena - detenção, de três meses a um ano, além da mul-
ta.

Violência arbitrária
Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou 
a pretexto de exercê-la:
Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da 
pena correspondente à violência.

Abandono de função
Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos 
permitidos em lei:
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.
§ 1º - Se do fato resulta prejuízo público:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa 
de fronteira:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou pro-
longado

Art. 324 - Entrar no exercício de função pública antes 
de satisfeitas as exigências legais, ou continuar a exer-
cê-la, sem autorização, depois de saber ofi cialmente 
que foi exonerado, removido, substituído ou suspenso:
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.

Violação de sigilo funcional
Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do 
cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-
-lhe a revelação:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, 
se o fato não constitui crime mais grave.
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§ 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
I – permite ou facilita, mediante atribuição, forneci-
mento e empréstimo de senha ou qualquer outra for-
ma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas 
de informações ou banco de dados da Administração 
Pública; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Incluí-
do pela Lei nº 9.983, de 2000)
§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administra-
ção Pública ou a outrem: (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Violação do sigilo de proposta de concorrência
Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrên-
cia pública, ou proporcionar a terceiro o ensejo de de-
vassá-lo:
Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa.

Funcionário público
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os 
efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem 
remuneração, exerce cargo, emprego ou função públi-
ca.
§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce 
cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, 
e quem trabalha para empresa prestadora de serviço 
contratada ou conveniada para a execução de ativida-
de típica da Administração Pública. (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)
§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os 
autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocu-
pantes de cargos em comissão ou de função de direção 
ou assessoramento de órgão da administração direta, 
sociedade de economia mista, empresa pública ou fun-
dação instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei 
nº 6.799, de 1980)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA 
A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Usurpação de função pública
Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública:
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.
Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

Resistência
Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, median-
te violência ou ameaça a funcionário competente para 
executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:
Pena - detenção, de dois meses a dois anos.
§ 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa:
Pena - reclusão, de um a três anos.
§ 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo 
das correspondentes à violência.

Desobediência
Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário 
público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.

Desacato
Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Tráfi co de Infl uência (Redação dada pela Lei nº 
9.127, de 1995)

Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou 
para outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a 
pretexto de infl uir em ato praticado por funcionário 
público no exercício da função: (Redação dada pela Lei 
nº 9.127, de 1995)
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul-
ta. (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995)
Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se 
o agente alega ou insinua que a vantagem é também 
destinada ao funcionário. (Redação dada pela Lei nº 
9.127, de 1995)

Corrupção ativa
Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a 
funcionário público, para determiná-lo a praticar, omi-
tir ou retardar ato de ofício:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e mul-
ta. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, 
se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário 
retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo 
dever funcional.

Descaminho
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de 
direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou 
pelo consumo de mercadoria (Redação dada pela Lei 
nº 13.008, de 26.6.2014)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
§ 1o Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela 
Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos 
permitidos em lei; (Redação dada pela Lei nº 13.008, 
de 26.6.2014)
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descami-
nho; (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou industrial, mer-
cadoria de procedência estrangeira que introduziu 
clandestinamente no País ou importou fraudulenta-
mente ou que sabe ser produto de introdução clan-
destina no território nacional ou de importação frau-
dulenta por parte de outrem; (Redação dada pela Lei 
nº 13.008, de 26.6.2014)
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IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou indus-
trial, mercadoria de procedência estrangeira, desacom-
panhada de documentação legal ou acompanhada de 
documentos que sabe serem falsos. (Redação dada 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
§ 2o Equipara-se às atividades comerciais, para os efei-
tos deste artigo, qualquer forma de comércio irregular 
ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive 
o exercido em residências. (Redação dada pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014)
§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de desca-
minho é praticado em transporte aéreo, marítimo ou 
fl uvial. (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Contrabando
Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 
(Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. (Incluído 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
§ 1o Incorre na mesma pena quem: (Incluído pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014)
I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contraban-
do; (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria 
que dependa de registro, análise ou autorização de ór-
gão público competente; (Incluído pela Lei nº 13.008, 
de 26.6.2014)
III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira 
destinada à exportação; (Incluído pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014)
IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou industrial, mer-
cadoria proibida pela lei brasileira; (Incluído pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014)
V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou indus-
trial, mercadoria proibida pela lei brasileira. (Incluído 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)§ 2º - Equipara-se 
às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, 
qualquer forma de comércio irregular ou clandestino 
de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)
§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de contra-
bando é praticado em transporte aéreo, marítimo ou 
fl uvial. (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência
Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência 
pública ou venda em hasta pública, promovida pela 
administração federal, estadual ou municipal, ou por 
entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar con-
corrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, 
além da pena correspondente à violência.
Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se 
abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem 
oferecida.

Inutilização de edital ou de sinal
Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou 
conspurcar edital afi xado por ordem de funcionário 
público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, 
por determinação legal ou por ordem de funcionário 
público, para identifi car ou cerrar qualquer objeto:
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Subtração ou inutilização de livro ou documento
Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, 
livro ofi cial, processo ou documento confi ado à custó-
dia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular 
em serviço público:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não 
constitui crime mais grave.

Sonegação de contribuição previdenciária (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social pre-
videnciária e qualquer acessório, mediante as seguin-
tes condutas: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de 
documento de informações previsto pela legislação 
previdenciária segurados empregado, empresário, tra-
balhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este 
equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)
II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios 
da contabilidade da empresa as quantias descontadas 
dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo 
tomador de serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)
III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros au-
feridos, remunerações pagas ou creditadas e demais 
fatos geradores de contribuições sociais previdenciá-
rias: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul-
ta. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
§ 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontanea-
mente, declara e confessa as contribuições, impor-
tâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma defi nida em lei ou regula-
mento, antes do início da ação fi scal. (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)
§ 2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou apli-
car somente a de multa se o agente for primário e de 
bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)
I – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
II – o valor das contribuições devidas, inclusive aces-
sórios, seja igual ou inferior àquele estabelecido pela 
previdência social, administrativamente, como sendo o 
mínimo para o ajuizamento de suas execuções fi scais.
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
§ 3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua fo-
lha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 1.510,00 
(um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a 
pena de um terço até a metade ou aplicar apenas a de 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
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§ 4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será 
reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices 
do reajuste dos benefícios da previdência social. (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

CAPÍTULO II-A
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA
(Incluído pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002)

Corrupção ativa em transação comercial internacio-
nal

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indi-
retamente, vantagem indevida a funcionário público 
estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício relacionado à 
transação comercial internacional: (Incluído pela Lei nº 
10467, de 11.6.2002)
Pena – reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa. (In-
cluído pela Lei nº 10467, de 11.6.2002)
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um ter-
ço), se, em razão da vantagem ou promessa, o funcio-
nário público estrangeiro retarda ou omite o ato de 
ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. (Incluí-
do pela Lei nº 10467, de 11.6.2002)

Tráfi co de infl uência em transação comercial inter-
nacional (Incluído pela Lei nº 10467, de 11.6.2002)

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si 
ou para outrem, direta ou indiretamente, vantagem 
ou promessa de vantagem a pretexto de infl uir em 
ato praticado por funcionário público estrangeiro no 
exercício de suas funções, relacionado a transação co-
mercial internacional: (Incluído pela Lei nº 10467, de 
11.6.2002)
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul-
ta. (Incluído pela Lei nº 10467, de 11.6.2002)
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se 
o agente alega ou insinua que a vantagem é também 
destinada a funcionário estrangeiro. (Incluído pela Lei 
nº 10467, de 11.6.2002)

Funcionário público estrangeiro (Incluído pela Lei 
nº 10467, de 11.6.2002)

 Art. 337-D. Considera-se funcionário público estran-
geiro, para os efeitos penais, quem, ainda que tran-
sitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, em-
prego ou função pública em entidades estatais ou em 
representações diplomáticas de país estrangeiro. (In-
cluído pela Lei nº 10467, de 11.6.2002)
Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público es-
trangeiro quem exerce cargo, emprego ou função em 
empresas controladas, diretamente ou indiretamente, 
pelo Poder Público de país estrangeiro ou em orga-
nizações públicas internacionais. (Incluído pela Lei nº 
10467, de 11.6.2002)

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

Reingresso de estrangeiro expulso
Art. 338 - Reingressar no território nacional o estrangei-
ro que dele foi expulso:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de 
nova expulsão após o cumprimento da pena.

Denunciação caluniosa
Art. 339. Dar causa à instauração de investigação po-
licial, de processo judicial, instauração de investigação 
administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 
administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de 
que o sabe inocente: (Redação dada pela Lei nº 10.028, 
de 2000)
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
§ 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se 
serve de anonimato ou de nome suposto.
§ 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é 
de prática de contravenção.

Comunicação falsa de crime ou de contravenção
Art. 340 - Provocar a ação de autoridade, comunicando-
-lhe a ocorrência de crime ou de contravenção que sabe 
não se ter verifi cado:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

Auto-acusação falsa
Art. 341 - Acusar-se, perante a autoridade, de crime ine-
xistente ou praticado por outrem:
Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.

Falso testemunho ou falsa perícia
Art. 342. Fazer afi rmação falsa, ou negar ou calar a ver-
dade como testemunha, perito, contador, tradutor ou 
intérprete em processo judicial, ou administrativo, in-
quérito policial, ou em juízo arbitral: (Redação dada pela 
Lei nº 10.268, de 28.8.2001)
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013) (Vigência)
§ 1o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se 
o crime é praticado mediante suborno ou se cometido 
com o fi m de obter prova destinada a produzir efeito em 
processo penal, ou em processo civil em que for parte 
entidade da administração pública direta ou indireta.
(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001)
§ 2o O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no 
processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou 
declara a verdade.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001)
Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer 
outra vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor 
ou intérprete, para fazer afi rmação falsa, negar ou calar 
a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução 
ou interpretação: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001)
Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001)
Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto 
a um terço, se o crime é cometido com o fi m de obter 



48

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 D
O

 S
ER

VI
ÇO

/S
ER

VI
D

O
R 

PÚ
BL

IC
O

 F
ED

ER
AL

prova destinada a produzir efeito em processo penal ou 
em processo civil em que for parte entidade da adminis-
tração pública direta ou indireta. (Redação dada pela Lei 
nº 10.268, de 28.8.2001)

Coação no curso do processo
Art. 344 - Usar de violência ou grave ameaça, com o fi m 
de favorecer interesse próprio ou alheio, contra auto-
ridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona 
ou é chamada a intervir em processo judicial, policial ou 
administrativo, ou em juízo arbitral:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Exercício arbitrário das próprias razões
Art. 345 - Fazer justiça pelas próprias mãos, para satis-
fazer pretensão, embora legítima, salvo quando a lei o 
permite:
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, 
além da pena correspondente à violência.
Parágrafo único - Se não há emprego de violência, so-
mente se procede mediante queixa.
Art. 346 - Tirar, suprimir, destruir ou danifi car coisa pró-
pria, que se acha em poder de terceiro por determina-
ção judicial ou convenção:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Fraude processual
Art. 347 - Inovar artifi ciosamente, na pendência de pro-
cesso civil ou administrativo, o estado de lugar, de coisa 
ou de pessoa, com o fi m de induzir a erro o juiz ou o 
perito:
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.
Parágrafo único - Se a inovação se destina a produzir 
efeito em processo penal, ainda que não iniciado, as pe-
nas aplicam-se em dobro.

Favorecimento pessoal
Art. 348 - Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade pú-
blica autor de crime a que é cominada pena de reclusão:
Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.
§ 1º - Se ao crime não é cominada pena de reclusão:
Pena - detenção, de quinze dias a três meses, e multa.
§ 2º - Se quem presta o auxílio é ascendente, descen-
dente, cônjuge ou irmão do criminoso, fi ca isento de 
pena.

Favorecimento real
Art. 349 - Prestar a criminoso, fora dos casos de co-au-
toria ou de receptação, auxílio destinado a tornar seguro 
o proveito do crime:
Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.
Art. 349-A. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar 
ou facilitar a entrada de aparelho telefônico de comu-
nicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização le-
gal, em estabelecimento prisional. (Incluído pela Lei nº 
12.012, de 2009).
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Incluído 
pela Lei nº 12.012, de 2009).

Exercício arbitrário ou abuso de poder
Art. 350 - Ordenar ou executar medida privativa de li-
berdade individual, sem as formalidades legais ou com 
abuso de poder:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre o funcioná-
rio que:
I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a 
estabelecimento destinado a execução de pena privati-
va de liberdade ou de medida de segurança;
II - prolonga a execução de pena ou de medida de se-
gurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou 
de executar imediatamente a ordem de liberdade;
III - submete pessoa que está sob sua guarda ou cus-
tódia a vexame ou a constrangimento não autorizado 
em lei;
IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.

Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de se-
gurança

Art. 351 - Promover ou facilitar a fuga de pessoa le-
galmente presa ou submetida a medida de segurança 
detentiva:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
§ 1º - Se o crime é praticado a mão armada, ou por 
mais de uma pessoa, ou mediante arrombamento, a 
pena é de reclusão, de dois a seis anos.
§ 2º - Se há emprego de violência contra pessoa, apli-
ca-se também a pena correspondente à violência.
§ 3º - A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se 
o crime é praticado por pessoa sob cuja custódia ou 
guarda está o preso ou o internado.
§ 4º - No caso de culpa do funcionário incumbido da 
custódia ou guarda, aplica-se a pena de detenção, de 
três meses a um ano, ou multa.

Evasão mediante violência contra a pessoa
Art. 352 - Evadir-se ou tentar evadir-se o preso ou o 
indivíduo submetido a medida de segurança detentiva, 
usando de violência contra a pessoa:
Pena - detenção, de três meses a um ano, além da pena 
correspondente à violência.

Arrebatamento de preso
Art. 353 - Arrebatar preso, a fi m de maltratá-lo, do po-
der de quem o tenha sob custódia ou guarda:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, além da pena 
correspondente à violência.

Motim de presos
Art. 354 - Amotinarem-se presos, perturbando a ordem 
ou disciplina da prisão:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da 
pena correspondente à violência.

Patrocínio infi el
Art. 355 - Trair, na qualidade de advogado ou procura-
dor, o dever profi ssional, prejudicando interesse, cujo 
patrocínio, em juízo, lhe é confi ado:
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.
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Patrocínio simultâneo ou tergiversação
Parágrafo único - Incorre na pena deste artigo o ad-
vogado ou procurador judicial que defende na mesma 
causa, simultânea ou sucessivamente, partes contrárias.

Sonegação de papel ou objeto de valor probatório
Art. 356 - Inutilizar, total ou parcialmente, ou deixar de 
restituir autos, documento ou objeto de valor proba-
tório, que recebeu na qualidade de advogado ou pro-
curador:
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.

Exploração de prestígio
Art. 357 - Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer ou-
tra utilidade, a pretexto de infl uir em juiz, jurado, órgão 
do Ministério Público, funcionário de justiça, perito, 
tradutor, intérprete ou testemunha:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.
Parágrafo único - As penas aumentam-se de um terço, 
se o agente alega ou insinua que o dinheiro ou utilida-
de também se destina a qualquer das pessoas referidas 
neste artigo.

Violência ou fraude em arrematação judicial
Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação 
judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou lici-
tante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem:
Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, 
além da pena correspondente à violência.

Desobediência a decisão judicial sobre perda ou sus-
pensão de direito

Art. 359 - Exercer função, atividade, direito, autoridade 
ou múnus, de que foi suspenso ou privado por decisão 
judicial:
Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS
(Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

Contratação de operação de crédito
Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de 
crédito, interno ou externo, sem prévia autorização le-
gislativa: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000)
Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, 
autoriza ou realiza operação de crédito, interno ou ex-
terno: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
I – com inobservância de limite, condição ou montante 
estabelecido em lei ou em resolução do Senado Fede-
ral; (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
II – quando o montante da dívida consolidada ultrapas-
sa o limite máximo autorizado por lei. (Incluído pela Lei 
nº 10.028, de 2000)

Inscrição de despesas não empenhadas em restos a 
pagar (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos 
a pagar, de despesa que não tenha sido previamen-
te empenhada ou que exceda limite estabelecido em 
lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (In-
cluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

Assunção de obrigação no último ano do mandato 
ou legislatura (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

 Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obri-
gação, nos dois últimos quadrimestres do último ano 
do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa 
ser paga no mesmo exercício fi nanceiro ou, caso res-
te parcela a ser paga no exercício seguinte, que não 
tenha contrapartida sufi ciente de disponibilidade de 
caixa: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.(Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000)

Ordenação de despesa não autorizada (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000)

Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por 
lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000)

Prestação de garantia graciosa (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000)

Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito 
sem que tenha sido constituída contragarantia em va-
lor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na 
forma da lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (In-
cluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

Não cancelamento de restos a pagar (Incluído pela 
Lei nº 10.028, de 2000)

Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de pro-
mover o cancelamento do montante de restos a pagar 
inscrito em valor superior ao permitido em lei: (Incluí-
do pela Lei nº 10.028, de 2000)
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (In-
cluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

Aumento de despesa total com pessoal no último 
ano do mandato ou legislatura (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000)

Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que 
acarrete aumento de despesa total com pessoal, nos 
cento e oitenta dias anteriores ao fi nal do mandato ou 
da legislatura: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000))
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000)
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Oferta pública ou colocação de títulos no merca-
do (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)

Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta 
pública ou a colocação no mercado fi nanceiro de títu-
los da dívida pública sem que tenham sido criados por 
lei ou sem que estejam registrados em sistema centra-
lizado de liquidação e de custódia: (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000)
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000). 

EXERCÍCIOS COMENTADOS

01) POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO DA POLÍCIA FEDE-
RAL – CESPE – 2004:
 O perdão do ofendido é o ato por meio do qual o pró-
prio ofendido ou o seu representante legal, após o início 
da ação penal, desiste de seu prosseguimento. Aceito pelo 
acusado, implicará na extinção da punibilidade, desde que 
o crime seja apurado por meio de ação penal privada.

(   ) Certo     (   ) Errado
Resposta: Certo. A perempção ocorre pela inércia da 
vítima, fato que não pode ser verifi cado na questão. A 
renúncia, por sua vez, somente pode ser realizada an-
tes do oferecimento da denúncia (não precisa ser aceita 
pelo réu). O perdão, por sua vez, pode ser ofertado após 
o início da ação penal. 

02) POLÍCIA FEDERAL – AGENTE FEDERAL DA POLÍ-
CIA FEDERAL – CESPE – 2000: 
A restituição dos valores apropriados por X, antes do rece-
bimento da denúncia, excluiria o tipo subjetivo do delito, 
sendo causa de extinção da punibilidade.

(   ) Certo     (   ) Errado

Resposta: Errado. Este é um caso de arrependimento 
posterior, que pode apenas reduzir a pena do acusado. 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: LEI Nº 
8.429/92;

1. OBJETIVO DA LEI
Essa lei tem como escopo prever as sanções aos 

agentes públicos que incorrerem em ato de improbidade 
administrativa no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função na administração pública direta (União, Estados 
/ Distrito Federal e Municípios) e indireta (Autarquias, 
Sociedade de Economia Mista, Empresa Pública e 
Fundações), além de adotar providências correlatas.

2 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Para facilitar seu entendimento, primeiramente você 

deve entender o signifi cado da palavra agente público. 
Conforme previsto no artigo 2º da lei Reputa-se agente 
público, para os efeitos desta lei, todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 
por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta.

O ato de improbidade poderá ser praticado por qualquer 
agente público, seja ele um servidor ou não, deste modo, 
qualquer agente público poderá ser sujeito ativo de tal ato, 
além disso, As disposições desta lei são aplicáveis, no que 
couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, 
induza ou concorra para a prática do ato de improbidade 
ou dele se benefi cie sob qualquer forma direta ou indireta.

O órgão ou entidade que sofra um ato de improbidade 
é defi nido como sujeito passivo. Poderão ser sujeitos 
passivos do ato de improbidade os órgãos e entidades 
da Administração Direta e Indireta dos 3 (três) poderes 
e das 3 (três) esferas - União, Estados / Distrito Federal e 
Municípios - empresa incorporada ao patrimônio público 
ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário público 
haja participado ou participe com mais de cinquenta 
por cento (50%) do patrimônio ou da receita anual, bem 
como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por 
cento (50%) do patrimônio ou da receita anual, limitando-
se, quando houver participação menor que cinquenta por 
cento (50%), a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 
sobre a contribuição dos cofres públicos.
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Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia 
são obrigados a velar pela estrita observância de princípios 
no trato dos assuntos que lhe são afetos, são princípios 
expressos na lei de improbidade:

Legalidade: Os atos da Administração Pública devem 
estar previstos em lei. Tudo que não estiver juridicamente 
permitido estará juridicamente proibido, com as ressalvas 
legais.

Impessoalidade: Todos devem ser tratados da mesma 
maneira, não importa o nível hierárquico ou a relação com 
o órgão ou entidade, a urbanidade, o respeito, a educação 
são exemplos de primados básicos que devem reger as 
relações visando a impessoalidade, por este princípio o 
agente público não pode favorecer um (s) em detrimento 
de outro (s).

Moralidade: Os atos da Administração devem 
corresponder ao que a sociedade entende como correto, 
como justo, como aceitável. Decorrência deste princípio 
não pode, por exemplo o agente público colocar uma 
imagem pornográfi ca na sua mesa de trabalho. 

Publicidade: Os atos da Administração Pùblica devem 
ser públicos, ou seja, devem estar disponíveis para que a 
sociedade possa promover o seu próprio controle, para 
promover a publicidade várias ações são adotadas, como 
exemplo a publicação em Diário Ofi cial. 

O princípio da Efi ciência foi introduzido de maneira 
explícita na Constituição Federal em data posterior a 
edição da lei, motivo pelo qual ele encontra-se implícito 
no texto da lei de improbidade, mas aplicável tendo em 
vista a expressa disposição na Constituição Federal com o 
advento da Emenda Constitucional nº 19/1998. 

Havendo a prática de um ato defi nido como de 
improbidade e havendo lesão ao patrimônio público, seja 
por uma ação ou omissão, por dolo (vontade) ou culpa 
(negligência, imprudência ou imperícia) do agente público 
ou de terceiro, deverá ser efetuado o integral ressarcimento 
do dano causado.

FIQUE ATENTO!
Ao investigar um ato de improbidade que 
cause prejuízo ao patrimônio público ou 
que ensejar enriquecimento ilícito, caberá 
a autoridade administrativa responsável 
pelo inquérito representar ao Ministério 
Público, para a indisponibilidade de bens 
do indiciado, essa medida visa evitar que o 
agente ativo do ato de improbidade aliene 
seus bens de maneira fraudulenta visando 
dar inefi cácia a eventual determinação de 
recomposição ao erário ou perda de bens. 
Esta indisponibilidade de bens recairá sobre 
bens que assegurem o integral ressarcimento 
do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 
resultante do enriquecimento ilícito.

O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio 
público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às 
cominações desta lei até o limite do valor da herança, isto 
que dizer que, se o valor a ser restituído ao patrimônio 
público for superior ao valor da herança deixada pelo de 
cujus, o herdeiro não estará obrigado a recompor este 
prejuízo com seu próprio patrimônio.

No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente 
público ou terceiro benefi ciário os bens ou valores 
acrescidos ao seu patrimônio.

As disposições da Lei de Improbidade, no que 
couber, serão aplicadas àqueles que, mesmo 
não sendo agente público, induza, concorra ou 
se benefi cie com o ato.

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. 2017 - FCC - Técnico Judiciário - Segurança - TRT - 
24ª REGIÃO (MS)
Considere a seguinte situação hipotética: Roberto é ser-
vidor público municipal, responsável pela arrecadação de 
tributos. Em determinada data, Roberto incorporou ao seu 
patrimônio, o montante de R$ 100.000,00 proveniente de 
arrecadação tributária municipal, utilizando posteriormen-
te a citada quantia para a compra de um veículo particular, 
a ele destinado. Em razão do ocorrido, foi processado por 
improbidade administrativa. A propósito dos fatos e, nos 
termos da Lei n° 8.429/1992, 

a) o ato ímprobo em questão comporta a medida de indis-
ponibilidade de bens. 

b) para confi gurar o ato ímprobo em questão, exige-se 
conduta culposa, isto é, não se faz necessário dolo para 
sua caracterização. 

c) as disposições da Lei de Improbidade não se aplicam 
a Roberto, por ser parte ilegítima para fi gurar no pólo 
passivo de tal ação. 

d) para confi gurar o ato ímprobo em questão, exige-se 
dano ao erário. 

e) caso Roberto venha a falecer, seu sucessor não estará 
sujeito a qualquer cominação prevista na Lei de Impro-
bidade. 

Resposta: Letra A. O ato comporta o requerimento de 
indisponibilidade de bens, conforme preceitua o art. 7º 
da lei. O ato de enriquecimento exige a conduta dolo-
sa, o que torna a alternativa b) errada. Roberto é sim 
considerado agente público, vez que é servidor público 
municipal. A lei de Improbidade determina que a carac-
terização do ato de improbidade independe de dano ao 
erário, art. 21, I, da lei. Os sucessores estão obrigados às 
cominações da lei até o limite do valor do patrimônio 
transferido.
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2. 2017 - FCC - Técnico: Área Administrativa - DPE-RS
O zelador de uma escola pública, ocupante de cargo co-
missionado de Chefe de Vigilância, reside nas dependên-
cias do equipamento público, em uma modesta construção 
erguida no mesmo terreno, a fi m de vigiar e controlar o 
acesso ao equipamento público. Descobriu-se, no entanto, 
que o mesmo alugava um dos espaços anexos da esco-
la para funcionamento, em algumas noites da semana, de 
uma casa de jogos de azar clandestina. No que se refere à 
tipifi cação da conduta do zelador, 

a) em razão da função desempenhada, enquadra-se no 
conceito de agente público e, como tal, sua conduta 
tipifi ca-se como ato de improbidade que gera enrique-
cimento ilícito, já tendo sido demonstrado o dolo do 
servidor. 

b) pode confi gurar infração disciplinar ou mesmo criminal, 
mas não se tipifi ca como ato de improbidade, na medida 
em que não houve qualquer prejuízo ao erário. 

c) se enquadra como ato de improbidade que atenta contra 
os princípios da Administração pública e, em se tratando 
de infração de mera conduta, basta a demonstração de 
culpa para a imposição de sanção. 

d) este não pode ser equiparado a agente público para fi ns 
de confi guração de ato de improbidade, tampouco ser 
punido disciplinar ou criminalmente, razão pela qual 
resta apenas a possibilidade de exoneração do mesmo. 

e) confi gura ato de improbidade que atenta contra os prin-
cípios da administração, mas para sua confi guração e 
efetivo sancionamento, demanda o envolvimento de 
algum servidor estatutário ou celetista, pois o zelador 
exercia apenas função pública, não se enquadrando no 
conceito de agente público. 

Resposta: Letra A. O zelador é considerado como agen-
te público para os efeitos da lei, o artigo 2º da lei defi ne 
agente público como sendo:
Todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou 
sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entida-
des mencionadas no artigo anterior.
O ato confi gura ato de improbidade na modalidade de 
enriquecimento ilícito

03. 2017 - UFU-MG - Técnico de Laboratório - Veterinária
Confi gura-se improbidade administrativa 

a) somente se houver lesão ao Erário.
b) somente se houver enriquecimento ilícito. 
c) somente se retardar ou deixar de praticar, indevidamen-

te, ato de ofício.
d) somente se praticada por agente público ou com a par-

ticipação deste. 

Resposta: Letra D. Os atos de improbidade são classifi -
cados em 4 modalidades de acordo com a lei, o prejuízo 
ao erário e o enriquecimento ilícito são apenas duas mo-
dalidades, além disso, o art. 21 da Lei de Improbidade 
determina:

A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, 
salvo quanto à pena de ressarcimento;
Deixar de praticar ato é apenas uma conduta descrita 
na modalidade de ato de improbidade que afronta aos 
princípios da administração.

3. DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
A Lei de Improbidade defi ne os atos de improbidade em 

4 modalidades. Tratadas a seguir.

3.1 Dos Atos de Improbidade Administrativa que 
Importam Enriquecimento Ilícito

O art. 9º da lei defi ne os atos que importam 
enriquecimento ilícito, note que os verbos que caracterizam 
a conduta são: receber, perceber, utilizar, adquirir, aceitar, 
incorporar e usar. Para diferenciar dos demais atos de 
improbidade, lembre-se que nesta modalidade o agente 
aumentou seu patrimônio ou deixou de utilizá-lo, quando 
deveria, provocando assim um enriquecimento ilícito.

Art. 9º da lei 8.429/1992. 
Constitui ato de improbidade administrativa importando 

enriquecimento ilícito receber qualquer tipo de vantagem 
patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nos órgãos e 
entidades mencionados, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem mó-
vel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, 
direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, 
gratifi cação ou presente de quem tenha interesse, dire-
to ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 
público;
II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas en-
tidades referidas no art. 1° por preço superior ao valor 
de mercado;
III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
para facilitar a alienação, permuta ou locação de bem 
público ou o fornecimento de serviço por ente estatal 
por preço inferior ao valor de mercado;
IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, má-
quinas, equipamentos ou material de qualquer natu-
reza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como 
o trabalho de servidores públicos, empregados ou ter-
ceiros contratados por essas entidades;
V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prá-
tica de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfi co, de 
contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade 
ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;
VI - receber vantagem econômica de qualquer nature-
za, direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre 
medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer 
outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qua-
lidade ou característica de mercadorias ou bens forne-
cidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º 
desta lei;
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VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de 
qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à 
evolução do patrimônio ou à renda do agente público;
VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade 
de consultoria ou assessoramento para pessoa física 
ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingi-
do ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público, durante a atividade;
IX - perceber vantagem econômica para intermediar a 
liberação ou aplicação de verba pública de qualquer 
natureza;
X - receber vantagem econômica de qualquer nature-
za, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, 
providência ou declaração a que esteja obrigado;
XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei;
XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entida-
des mencionadas no art. 1° desta lei.

Esses atos, já elencados, são um rol exemplifi cativo, ou 
seja, poderão ser praticados outros atos de improbidade 
que não necessariamente esses exemplos trazidos por ela.

Exemplo: Servidor que recebe dinheiro para utilizar 
maquinário público de terraplanagem, um trator, para 
fazer serviços na casa de seu primo, sem obedecer ao que 
as leis, normas ou regulamentos determinam.

3.2 Dos Atos de Improbidade Administrativa que 
Causam Prejuízo ao Erário

Os atos que causam prejuízo ao erário, vão, em regra, 
caracterizar violações aos princípios da administração, 
contudo, também irão dilapidar o erário público, ponto 
em que diferenciam-se.

Art. 10º da lei.
Constitui ato de improbidade administrativa que causa 

lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres dos 
órgãos e entidades referidas na lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a in-
corporação ao patrimônio particular, de pessoa física 
ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores inte-
grantes do acervo patrimonial das entidades mencio-
nadas no art. 1º desta lei;
II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou 
jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valo-
res integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem a observância 
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;
III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fi ns educativos ou as-
sistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimô-
nio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º 
desta lei, sem observância das formalidades legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou lo-
cação de bem integrante do patrimônio de qualquer 
das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a 
prestação de serviço por parte delas, por preço inferior 
ao de mercado;
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação 
de bem ou serviço por preço superior ao de mercado;
VI - realizar operação fi nanceira sem observância das 
normas legais e regulamentares ou aceitar garantia in-
sufi ciente ou inidônea;
VII - conceder benefício administrativo ou fi scal sem a 
observância das formalidades legais ou regulamenta-
res aplicáveis à espécie;
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de 
processo seletivo para celebração de parcerias com 
entidades sem fi ns lucrativos, ou dispensá-los indevi-
damente;
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento;
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou 
renda, bem como no que diz respeito à conservação do 
patrimônio público;
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou infl uir de qualquer forma para a 
sua aplicação irregular;
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueça ilicitamente;
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço parti-
cular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 
qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, bem como o trabalho de servidor público, empre-
gados ou terceiros contratados por essas entidades.
XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que te-
nha por objeto a prestação de serviços públicos por 
meio da gestão associada sem observar as formalida-
des previstas na lei; 
XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público 
sem sufi ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem 
observar as formalidades previstas na lei.
XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a 
incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física 
ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidades 
privadas mediante celebração de parcerias, sem a ob-
servância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou 
jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores 
públicos transferidos pela administração pública a en-
tidade privada mediante celebração de parcerias, sem 
a observância das formalidades legais ou regulamenta-
res aplicáveis à espécie;
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com 
entidades privadas sem a observância das formalida-
des legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;
XIX - agir negligentemente na celebração, fi scalização e 
análise das prestações de contas de parcerias fi rmadas 
pela administração pública com entidades privadas;
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XX - liberar recursos de parcerias fi rmadas pela admi-
nistração pública com entidades privadas sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou infl uir de qual-
quer forma para a sua aplicação irregular.
XXI - liberar recursos de parcerias fi rmadas pela admi-
nistração pública com entidades privadas sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou infl uir de qual-
quer forma para a sua aplicação irregular.

Estes vinte e um (21) incisos também são um rol 
exemplifi cativo.

Exemplo: Servidor que utiliza maquinário público de 
terraplanagem, por exemplo um trator, para fazer serviços 
na casa de seu primo, sem obedecer ao que as leis, normas 
ou regulamentos determinam.

3.3 Dos Atos de Improbidade Administrativa 
Decorrentes de Concessão ou Aplicação Indevida de 
Benefício Financeiro ou Tributário

Esta modalidade de ato, fora incluída, posteriormente a 
edição da lei, dentro da seção II A.

Art. 10A.
Constitui ato de improbidade administrativa qualquer 

ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefício 
fi nanceiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput 
e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003.

Exemplo: servidor que concede indevidamente benefício 
tributário para administrado para que ele pague o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza com alíquota inferior 
ao que é determinado. Note que a diferença do primeiro 
exemplo consiste no recebimento da vantagem indevida.

3.4 Dos Atos de Improbidade Administrativa que 
Atentam Contra os Princípios da Administração Pública

A Administração Pública é norteada por princípios, 
temos os princípios constitucionais expressos e implícitos, 
além disso, outras leis regularão princípios norteadores, 
como exemplo a lei que regula o processo administrativo 
em âmbito federal. São exemplos de princípios tratados 
expressamente na lei de improbidade: a legalidade, a 
impessoalidade, a publicidade e a honestidade.

Art. 11º da lei.
Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 

contra os princípios da administração pública qualquer 
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e 
notadamente:

I - praticar ato visando fi m proibido em lei ou regula-
mento ou diverso daquele previsto, na regra de com-
petência;
II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 
de ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência 
em razão das atribuições e que deva permanecer em 
segredo;
IV - negar publicidade aos atos ofi ciais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado 
a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimen-

to de terceiro, antes da respectiva divulgação ofi cial, 
teor de medida política ou econômica capaz de afetar 
o preço de mercadoria, bem ou serviço.
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fi s-
calização e aprovação de contas de parcerias fi rmadas 
pela administração pública com entidades privadas.
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de 
acessibilidade previstos na legislação.

A expressão notadamente no “caput” denota o caráter 
exemplifi cativo deste rol.

Exemplo: Servidor que nega publicidade a uma 
informação pública que não está acobertada sob nenhum 
grau de sigilo.

Um ato pode ser qualifi cado e mais de 
uma modalidade, por exemplo, um ato de 
improbidade, praticado, que importe em 
enriquecimento ilícito, ele, em regra, também 
contrariará algum princípio da administração, 
para não se confundir e acertar este tipo de 
questão, você deve identifi car qual penalidade 
é mais grave poderá ser imputada ao agente e 
caracterizar o ato nessa modalidade. 

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. 2017 - COMPERVE- - Técnico do Ministério Público 
Estadual - Área Administrativa - MPE RN
Improbidade administrativa pode ser defi nida como atua-
ção contrária à honestidade e à correção de atitude, sendo 
também chamada de corrupção administrativa. Com rela-
ção aos atos de improbidade administrativa, matéria regu-
lada pela lei 8.429/92, 

a) utilizar em serviço particular o trabalho de terceirizado 
da administração direta não confi gura ato de improbi-
dade administrativa. 

b) o servidor público pode ser responsabilizado por atos de 
improbidade administrativa, sendo vedado o enquadra-
mento dos demais agentes na referida lei. 

c) o sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às comi-
nações da lei até o limite do valor da herança. 

d) negar publicidade aos atos ofi ciais, embora seja consi-
derado ato ofensivo aos princípios da administração pú-
blica, não constitui ato de improbidade administrativa. 

Resposta: Letra C. Alternativa a) errada, pois poderá 
confi gurar ato de improbidade na modalidade de enri-
quecimento ilícito, conforme art. 9º, IV da lei. A expres-
são agente público abarca também os servidores, contu-
do, não se limita a eles. O sucessor responde até o limite 
do valor do patrimônio transferido. Negar publicidade a 
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atos ofi ciais, quando não acobertados por sigilo, confi -
gura ato de improbidade, em regra, na modalidade de 
atos que atentam contra a administração.

2. 2017 - VUNESP- Escrevente Técnico Judiciário - TJ-SP
Suponha que Secretário da Fazenda de um estado qual-
quer da Federação aceite exercer, nas horas vagas, conco-
mitantemente ao exercício do cargo público, atividades de 
consultoria a empresas sujeitas ao recolhimento do ICMS, 
tributo estadual. Nesse caso, à luz do previsto na Lei Fede-
ral n° 8.429/92, a conduta descrita pode ser considerada

a) ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da Administração Pública.

b) ato de improbidade administrativa que importa enrique-
cimento ilícito.

c) indiferente, pois não caracteriza nenhuma das hipóteses 
de ato de improbidade administrativa previstas.

d) ato de improbidade administrativa decorrente de con-
cessão ou aplicação indevida de benefício fi nanceiro ou 
tributário.

e) ato de improbidade administrativa que causa prejuízo 
ao Erário.

Resposta: Letra B. A Lei de Improbidade defi ne como 
sendo ato de Improbidade na modalidade de enriqueci-
mento ilícito no art. 9º, VIII:
Aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de con-
sultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou ampa-
rado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público, durante a atividade;

3. 2017 - VUNESP - Agente Previdenciário - IPRESB - SP
Considere a seguinte situação hipotética: servidor do Insti-
tuto de Previdência Social dos Servidores de Barueri utiliza 
a máquina copiadora e papel sulfi te, existentes na reparti-
ção, para tirar cópias de material que empregará em aulas 
voluntárias sobre cidadania, que ministra, gratuitamente, 
aos sábados, fora do horário do expediente. A conduta do 
servidor, à luz da Lei Federal n° 8.429/92,

a) constitui ato de improbidade administrativa que importa 
enriquecimento ilícito.

b) constitui ato de improbidade administrativa que causa 
prejuízo ao erário. 

c) constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da Administração Pública.

d) constitui ato de improbidade administrativa decorrente 
de concessão ou aplicação indevida de benefício fi nan-
ceiro ou tributário.

e) não constitui ato de improbidade, pois o uso não era em 
proveito próprio, mas sim de quaisquer cidadãos que 
frequentem o curso. 

O servidor praticou ato de improbidade na modalidade de 
enriquecimento ilícito, uma vez que utilizou em serviço 
particular material público. Art. 9º, VI:

Resposta: Letra A. Utilizar, em obra ou serviço parti-

cular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 
qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, bem como o trabalho de servidores públicos, em-
pregados ou terceiros contratados por essas entidades;

4. 2017 - FGV - TRT - 12ª Região - Técnico Judiciário - 
Área Administrativa
José, servidor público federal ocupante do cargo de Técni-
co Judiciário do TRT, recebeu, para si, a quantia de cinco mil 
reais em dinheiro, a título de presente, de um reclamante 
em uma reclamação trabalhista, para agilizar a tramitação 
de seu processo no cartório judicial da Vara do Trabalho. 
Posteriormente, José se arrependeu e não alterou a ordem 
natural de processamento dos feitos de sua responsabi-
lidade, mas não devolveu o valor recebido ao particular.
No caso em tela, de acordo com as disposições da Lei nº 
8.429/92 e com a jurisprudência: 

a) José cometeu ato de improbidade administrativa, por 
conduta dolosa, ainda que não tenha havido prejuízo 
ao erário, mas o particular não pode responder por im-
probidade porque não é agente público; 

b) José não cometeu ato de improbidade administrativa, 
por arrependimento efi caz, já que não cumpriu o pro-
metido ao reclamante e porque não houve prejuízo ao 
erário, e o particular também não pode responder por 
improbidade, pois não é agente público; 

c) José cometeu crime de improbidade administrativa, por 
conduta dolosa, ainda que não tenha havido prejuízo 
ao erário, e o particular responde pelo mesmo crime, 
em concurso de agentes, pois é considerado agente pú-
blico por equiparação legal;

d) José cometeu ato de improbidade administrativa, por 
conduta dolosa que importou seu enriquecimento ilíci-
to, sendo o prejuízo ao erário prescindível para a confi -
guração do ato ímprobo, e o particular também respon-
de por improbidade porque concorreu para o ato; 

e) José e o particular praticaram, em concurso de agentes, 
crime de improbidade administrativa, na modalidade 
culposa, porque houve dano moral ao erário que deve 
ser objeto de ressarcimento por parte dos agentes. 

Resposta: Letra D. O ART. 9º da lei, defi ne as condutas 
que confi guram o enriquecimento ilícito, elemento ne-
cessário é o dolo, diferente do prejuízo ao erário que 
é prescindível, dispensável. O particular responde tam-
bém pelo ato de improbidade.

5. 2017 - FCM - IF - Assistente em Administração
Nos termos da Lei n° 8.429/1992, receber vantagem eco-
nômica indiretamente para omitir declaração a que esteja 
obrigado, ordenar a realização de despesas não autori-
zadas em lei e negar publicidade aos atos ofi ciais consti-
tuem, respectivamente, os seguintes atos de improbidade 
administrativa:

a) atentatório aos princípios da administração / causador 
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de dano ao erário / causador de enriquecimento ilícito.
b) atentatório aos princípios da administração / causador 

de enriquecimento ilícito / causador de dano ao erário.
c) causador de dano ao erário / atentatório aos princípios 

da administração / causador de enriquecimento ilícito.
d) causador de enriquecimento ilícito / causador de dano 

ao erário / atentatório aos princípios da administração.
e) causador de dano ao erário / causador de enriquecimen-

to ilícito / atentatório aos princípios da administração.

Resposta: Letra D. Receber vantagem econômica, mes-
mo que indiretamente para omitir declaração a que 
esteja obrigado confi gura ato que importa em enri-
quecimento ilícito, houve um aumento de patrimônio 
indevido. Ordenar a realização de despesas não auto-
rizadas, causa prejuízo ao erário e negar publicidade a 
atos ofi ciais fere o princípio da publicidade.

4. DAS PENAS
As responsabilidades são independentes, portanto 

as sanções penais, civis e administrativas não possuem 
dependência, em regra. 

Art 12º:
Independentemente das sanções penais, civis e 

administrativas previstas na legislação específi ca, está o 
responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:

I - na hipótese de enriquecimento ilícito, perda dos 
bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 
ressarcimento integral do dano, quando houver, perda 
da função pública, suspensão dos direitos políticos de 
oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indireta-
mente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;
II - na hipótese prejuízo ao erário, ressarcimento in-
tegral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circuns-
tância, perda da função pública, suspensão dos direitos 
políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil 
de até duas vezes o valor do dano e proibição de con-
tratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamen-
te, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;
III - na hipótese de ofensa aos princípios da administra-
ção pública, ressarcimento integral do dano, se houver, 
perda da função pública, suspensão dos direitos políti-
cos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de 
até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo 
agente e proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fi scais ou credití-
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de três anos.
IV - na hipótese de Concessão ou Aplicação Indevida 

de Benefício Financeiro ou Tributário, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 
8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor 
do benefício fi nanceiro ou tributário concedido.

Na fi xação das penas previstas nesta lei o juiz levará em 
conta a extensão do dano causado, assim como o proveito 
patrimonial obtido pelo agente.

Perda Dos Bens Ou Valores Acrescidos 
Ilicitamente Ressarcimento Integral Do 
Dano Perda Da Função Pública Suspensão 
Dos Direitos Políticos Pagamento De Multa 
Proibição De Contratar
Enriquecimento Ilícito X Se Houver X 08 – 
10 Anos Até 3 Vezes O Valor Do Acrécimo 
Patrimonial 10 Anos
Prejuízo Ao Erário Se Houver X X 05 – 08 Anos 
Multa Civil De Até 2 Vezes O Valor Do Dano 5 
Anos
Benefício Tributário X 05 - 08 Anos Multa Civil 
De Até 3 Vezes O Valor Do Benefício 
Atentatório Aos Princípios Se Houver X 03 – 05 
Anos Multa Civil De Até 100 Vezes O Valor Da 
Remuenração 3 Anos

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. 2017 - IBADE - Agente de Polícia Civil - PC-AC
Relativamente às disposições da Lei n° 8.429/1992, que 
trata da improbidade administrativa, assinale a alternativa 
correta.

a) O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às san-
ções de improbidade --administrativa independente-
mente de limites, como o valor da herança.

b) Os atos de improbidade administrativa que importem 
prejuízo ao erário poderão resultar na perda dos bens 
ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, res-
sarcimento integral do dano, quando houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de oito 
a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o 
valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma-
joritário, pelo prazo de dez anos.

c) Estão sujeitos às sanções da Lei de Improbidade Ad-
ministrativa os atos ímprobos praticados contra o pa-
trimônio de entidade que receba subvenção, benefício 
ou incentivo, fi scal ou creditício, de órgão público bem 
como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com menos de cinquenta por 
cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, 
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nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilí-
cito sobre a contribuição dos cofres públicos.

d) Como as sanções por ato de improbidade administra-
tiva apenas são aplicáveis a agentes públicos, eventual 
particular que induza ou concorra para a prática de ato 
ímprobo apenas poderá ser responsabilizado na esfera 
criminal.

e) Determinado agente público tornou-se réu em ação de 
improbidade administrativa. Segundo o Ministério Pú-
blico, o aludido servidor teria causado lesão ao erário 
em razão de perda patrimonial de bens móveis do Es-
tado do Acre. Durante o curso do processo judicial, o 
controle interno do órgão ao qual o servidor está lotado 
concluiu que o referido ato ímprobo não causou prejuí-
zo ao erário. A partir desta informação superveniente do 
órgão de controle interno, não deverá haver aplicação 
das sanções por ato de improbidade administrativa ao 
agente público processado.

Resposta: Letra C. O sucessor será está sujeito às san-
ções até o limite da herança. Prejuízo ao erário acarreta 
ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou va-
lores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer 
esta circunstância, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento 
de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibi-
ção de contratar com o Poder Público ou receber bene-
fícios ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indi-
retamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos.
Aquele que induzir, participar ou benefi ciar também res-
ponde pelas sanções previstas na lei. As sanções previs-
tas em lei independem de prejuízo ao erário.

2. 2017 - UECE-CEV - Socioeducador - SEAS - CE
No que diz respeito a atos de improbidade administrativa, 
assinale a opção que completa, correta e respectivamente, 
as lacunas do seguinte dispositivo legal:
“Os atos de improbidade administrativa importarão a 
________________¹ dos direitos políticos, a perda da fun-
ção pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarci-
mento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, 
________________²”. 

a) suspensão¹ — afastando-se a ação penal cabível² 
b) perda¹ — sem prejuízo da ação penal cabível² 
c) suspensão¹ — sem prejuízo da ação penal cabível² 
d) perda¹ — afastando-se a ação penal cabível² 

Resposta: Letra C. Os direitos políticos são suspensos, 
cuidado, eles não são cassados, além disso, as respon-
sabilidades, administrativa, civil e criminal são indepen-
dentes.

3. 2017 - VUNESP - Escrevente Técnico Judiciário - TJ-SP
Assinale a alternativa que corretamente discorre sobre as 
penas previstas na Lei de Improbidade Administrativa.

a) No caso de condenação por ato de improbidade admi-
nistrativa decorrente de concessão ou aplicação indevi-
da de benefício fi nanceiro ou tributário, não cabe a apli-
cação da pena de perda da função pública.

b) A aplicação das penas previstas na Lei de Improbidade 
Administrativa impede a aplicação das demais sanções 
penais, civis e administrativas previstas em legislação es-
pecífi ca.

c) Na fi xação das penas previstas na Lei de Improbidade 
Administrativa, o juiz levará em conta a extensão do 
dano causado, assim como o proveito patrimonial ob-
tido pelo agente.

d) A pena de proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fi scais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, terá o pra-
zo máximo de 2 (dois) anos.

e) As penas previstas na Lei de Improbidade Administrativa 
deverão ser aplicadas cumulativamente, exceto quando 
se tratar de ato de improbidade administrativa que aten-
te contra os princípios da Administração Pública.

Resposta: Letra C. No caso de condenação por ato de 
improbidade administrativa decorrente de concessão ou 
aplicação indevida de benefício fi nanceiro ou tributário, 
cabe a aplicação da pena de perda da função pública. As 
responsabilidade são independentes. A pena de proibi-
ção de contratar com o Poder Público ou receber bene-
fícios ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indi-
retamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, terá o prazo máximo de 
10 anos. Não existe a exceção prevista na alternativa e).

5. DA DECLARAÇÃO DE BENS
Para que o agente público possa tomar posse ou entrar 

em exercício, ele deverá apresentar uma declaração dos 
bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, essa 
declaração será anualmente atualizada e também na data 
em que o agente público deixar o exercício do mandato, 
cargo, emprego ou função. A atualização da declaração a 
que se refere a lei poderá ser feita com a entrega da cópia 
da declaração anual de bens apresentada à Delegacia da 
Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as 
necessárias atualizações

A declaração compreenderá imóveis, móveis, 
semoventes, dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra 
espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País 
ou no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens 
e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
fi lhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência 
econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e 
utensílios de uso doméstico.
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FIQUE ATENTO!
Na hipótese que o agente público se recusar 
a prestar a declaração de bens, dentro do pra-
zo determinado, ou a prestar falsa será punido 
com a pena de demissão a bem do serviço pú-
blico, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
tendo em vista o caráter da independência en-
tre as responsabilidades civil, administrativa e 
criminal, quando couberem e com as ressalvas 
legais.

6. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL
Qualquer pessoa poderá representar à autoridade 

administrativa competente para que seja instaurada 
investigação destinada a apurar a prática de ato de 
improbidade.

Essa representação deverá conter alguns requisitos:
1) Deve ser escrita ou reduzida a termo e assinada;
2) Deve conter a qualifi cação do representante;
3) Deve conter informações sobre o fato e sua autoria
4) Haver a indicação das provas de que tenha conheci-

mento.

A autoridade administrativa rejeitará a representação, 
em despacho fundamentado, se esta não preencher os 
requisitos acima.

A rejeição da representação pela autoridade 
administrativa não obsta a representação ao Ministério 
Público, nos termos do art. 22 da lei de improbidade.

Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos que, serão 
processados de acordo com o processo disciplinar defi nido 
pelas Leis que regulam o Regime Jurídico do Servidores 
Públicos, por exemplo, servidores federais serão regulados 
pela Lei 8.112/1990, servidores estaduais serão regulados 
pelos Estatutos de cada Estado e, em se tratando de 
servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos 
disciplinares.

A apuração de infração disciplinar é feita em regra através 
de processos investigatórios denominados Sindicância ou 
Processo Administrativo Disciplinar, sendo escolhido um ou 
outro de acordo com a penalidade a ser aplicada. Quando 
da instauração destes procedimentos há a nomeação de 
uma comissão, dentre as atribuições desta comissão, 
previstas na lei de improbidade está dar conhecimento ao 
Ministério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas 
da existência de procedimento administrativo para apurar 
a prática de ato de improbidade, e ainda, representar ao 
Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que 
requeira ao juízo competente a decretação do seqüestro 
dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, O 
pedido de seqüestro será processado de acordo com o 
disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas 
poderá, a requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.

Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o 
exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
fi nanceiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais.

A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta 
pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, 
dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações 
de Improbidade Administrativa.

A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as 
ações necessárias à complementação do ressarcimento do 
patrimônio público.

No caso de a ação principal ter sido proposta pelo 
Ministério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no 
§ 3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. 

O Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fi scal da lei, sob pena 
de nulidade.

A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo 
para todas as ações posteriormente intentadas que 
possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

A ação será instruída com documentos ou justifi cação 
que contenham indícios sufi cientes da existência do 
ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas 
provas, observada a legislação vigente, inclusive as 
disposições inscritas nos artigos. 16 a 18 do Código de 
Processo Civil.

Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-
la e ordenará a notifi cação do requerido, para oferecer 
manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justifi cações, dentro do prazo de quinze 
dias.

Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, 
em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido 
da inexistência do ato de improbidade, da improcedência 
da ação ou da inadequação da via eleita. 

Recebida a petição inicial, será o réu citado para 
apresentar contestação.

Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo 
de instrumento.

Em qualquer fase do processo, reconhecida a 
inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o 
processo sem julgamento do mérito.

Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas 
nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, 
caput e § 1o, do Código de Processo Penal.

Para os efeitos deste artigo, também se considera 
pessoa jurídica interessada o ente tributante que fi gurar no 
pólo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do 
art. 3º e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003. (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 
2016)

A sentença que julgar procedente ação civil de 
reparação de dano ou decretar a perda dos bens havidos 
ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão 
dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica 
prejudicada pelo ilícito.
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EXERCÍCIO COMENTADO

1. 2017 - VUNESP - Escrevente Técnico Judiciário - TJ-SP
O procedimento administrativo previsto na Lei Federal n° 
8.429/92, destinado a apurar a prática de ato de improbi-
dade,

a) será iniciado por representação, que será escrita ou re-
duzida a termo, podendo o representante permanecer 
anônimo, se assim o desejar.

b) poderá acarretar o exame e o bloqueio de bens, contas 
bancárias e aplicações fi nanceiras mantidas pelo indicia-
do no exterior, se for o caso.

c) poderá compreender o decreto de sequestro dos bens 
do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamen-
te ou causado dano ao patrimônio público.

d) impedirá a apuração dos fatos pelo Ministério Público, 
caso se conclua pela improcedência das acusações.

e) deverá ser levado ao conhecimento do Ministério Públi-
co e do Tribunal ou Conselho de Contas, pela Comissão 
Processante.

Resposta: Letra E. A representação não pode ser anô-
nima. O procedimento administrativo não poderá acar-
retar o no bloqueio de bens, contas bancárias e apli-
cações fi nanceiras mantidas pelo indiciado ou terceiros 
no exterior, para que isso aconteça deve ser feita uma 
representação ao Ministério Público ou à Procuradoria 
para manifestação judicial. Não impede a apuração dos 
fatos pelo Ministério Público.

2. 2017 - VUNESP - Escrevente Técnico Judiciário - TJ-SP 
No processo judicial de improbidade administrativa, o Mi-
nistério Público

a) se não intervir no processo como parte, atuará obrigato-
riamente, como fi scal da lei, sob pena de nulidade.

b) atuará somente como fi scal da lei, mas promoverá as 
ações necessárias à complementação do ressarcimento 
do patrimônio público.

c) atuará somente como autor, não intervindo se a pessoa 
jurídica interessada propuser a ação ordinária.

d) é o único legitimado a propor a ação ordinária, dentro 
de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

e) poderá abster-se de contestar o pedido, ou poderá atuar 
ao lado do autor, desde que isso se afi gure útil ao in-
teresse público, a juízo do Procurador Geral de Justiça.

Resposta: Letra A. No processo judicial o Ministério Pú-
blico age ou como parte ou como fi scal da lei. A pessoa 
jurídica interessa pode fi gurar no pólo ativo. O Ministé-
rio Público não pode abster-se de contestar o pedido

3. 2017 - FCM - IF - Assistente em Administração
Segundo o que determina a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, é INCORRETO afi rmar que

a) o Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará, obrigatoriamente, como fi scal da lei, sob 
pena de nulidade. 

b) o sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às comi-
nações da Lei de Improbidade Administrativa até o limi-
te do valor da herança.

c) qualquer autoridade, desde que noticiada acerca de ato 
ímprobo causador de lesão ao erário ou de enriqueci-
mento ilícito, poderá representar ao Juiz de Direito para 
a indisponibilidade de bens do indiciado.

d) as ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas 
na Lei de Improbidade Administrativa podem ser pro-
postas em até cinco anos, após o término do exercício 
de mandato de cargo em comissão ou de função de 
confi ança. 

e) a sentença que julgar procedente a ação civil de repa-
ração de dano ou decretar a perda dos bens havidos 
ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 
bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica pre-
judicada pelo ilícito.

Resposta: Letra C. Não é qualquer autoridade, são 
exemplos de pessoas que poderão fi gurar no pólo pas-
sivo O Ministério Público e a pessoa jurídica interessada, 
não confunda com o direito de qualquer pessoa levar 
ao conhecimento da autoridade competente ato de im-
probidade.

7. DAS DISPOSIÇÕES PENAIS
A Lei de improbidade defi ne alguns crimes.
Art. 19º da lei.
Constitui crime a representação por ato de improbidade 

contra agente público ou terceiro benefi ciário, quando o 
autor da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a 

indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à 
imagem que houver provocado.

A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da 
sentença condenatória, ou seja, só se efetivam a partir da 
decisão da qual já não caiba mais recurso.

A autoridade judicial ou administrativa competente 
poderá determinar o afastamento do agente público 
do exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo 
da remuneração, quando a medida se fi zer necessária à 
instrução processual.

Art. 21º
A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio públi-
co, salvo quanto à pena de ressarcimento;.
II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão 
de controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de 
Contas.
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O dano ao patrimônio público é prescindível 
para aplicação das sanções previstas em lei.

#FicaDica

Art. 22º
Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o 

Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade 
administrativa ou mediante representação formulada 
de acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar 
a instauração de inquérito policial ou procedimento 
administrativo.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. 2017 - FCM - IF - Assistente em Administração
A respeito da Lei de Improbidade Administrativa, é correto 
afi rmar que

a) a prisão é uma sanção prevista na Lei nº 8.429/92 em 
decorrência da prática de ato de improbidade adminis-
trativa.

b) o Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente como fi scal da lei, sob 
pena de nulidade. 

c) os atos de improbidade administrativa são divididos em 
duas classes: aqueles que importam em enriquecimento 
ilícito e aqueles que causam prejuízo ao erário.

d) a ausência de formalidades na representação, para que 
seja instaurada investigação destinada a apurar a prática 
de ato de improbidade, se dá em razão da universalida-
de do acesso à transparência na administração pública.

e) será punido com advertência o agente público que se 
recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 
determinado, ou cuja prestação seja falsa.

Resposta: Letra B. Detenção e não prisão. Os atos de 
improbidade são divididos em 4 classes. Na representa-
ção os requisitos devem ser preenchidos e não ignora-
dos. A penalidade para o agente público que se recusar 
a prestar declaração dos bens, dentro do prazo deter-
minado, ou cuja prestação seja falsa será punido com 
demissão, a bem do serviço público.

8. DA PRESCRIÇÃO
A prescrição é um instituto do direito que ocasiona a 

perda do direito de punir do Estado pelo decurso de lapso 
temporal, perdeu o prazo, perdeu o direito de punir.

Art. 23.
As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previs-
tas nesta lei podem ser propostas:
I - até cinco anos após o término do exercício de man-
dato, de cargo em comissão ou de função de confi ança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei espe-
cífi ca para faltas disciplinares puníveis com demissão 
a bem do serviço público, nos casos de exercício de 
cargo efetivo ou emprego.

III - até cinco anos da data da apresentação à adminis-
tração pública da prestação de contas fi nal pelas enti-
dades referidas no parágrafo único do art. 1o desta Lei.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho 

de 1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais 
disposições em contrário.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. 2017 – UFES - Assistente em Administração
Sobre a Lei de Improbidade Administrativa, analise as se-
guintes afi rmativas:
I.. É vedada a transação, o acordo ou a conciliação nas 
ações de improbidade administrativa.
II. Constitui crime a representação por ato de improbidade 
contra agente público ou terceiro benefi ciário, quando o 
autor da denúncia o sabe inocente.
III. A aplicação das sanções previstas na Lei de Improbida-
de Administrativa independe da aprovação ou rejeição das 
contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal ou 
Conselho de Contas.
É CORRETO o que se afi rma em 

a) I, apenas. 
b) I e II, apenas. 
c) I e III, apenas. 
d) II e III, apenas. 
e) I, II e III. 

Resposta: Letra E. Os acordos, conciliações e transações 
não serão permitidos nas ações de improbidade. A re-
presentação, sabendo da inocência do acusado consti-
tui crime. A aplicação das sanções previstas na Lei de 
Improbidade Administrativa independe da aprovação 
ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno 
ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas, ou ainda, do 
prejuízo ao erário.

2. 2017 - FCC - TRT - 24ª REGIÃO - Técnico Judiciário - 
Área Administrativa
Onofre, auditor fi scal da Receita Federal, recebeu vantagem 
econômica para tolerar a prática de contrabando, razão 
pela qual foi processado por improbidade administrativa. 
Nos termos da Lei no 8.429/1992, a conduta de Onofre 
insere-se expressamente na modalidade de ato de impro-
bidade administrativa 

a) causador de prejuízo ao erário, não sendo necessária a 
efetiva ocorrência de prejuízo ao erário para que reste 
confi gurado o ato ímprobo. 

b) causador de prejuízo ao erário, sendo necessário, dentre 
outros elementos, a conduta dolosa para a confi guração 
do ato ímprobo. 

c) que atenta contra os princípios da Administração públi-
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ca, sendo necessário, dentre outros elementos, conduta 
meramente culposa para a confi guração do ato ímprobo. 

d) que importa enriquecimento ilícito, sendo necessário, 
dentre outros elementos, a conduta dolosa para a con-
fi guração do ato ímprobo. 

e) que importa enriquecimento ilícito, sendo necessário, 
dentre outros elementos, conduta meramente culposa 
para a confi guração do ato ímprobo.

Resposta: Letra D. O recebimento de vantagem econô-
mica para tolerar a prática de atividades ilegais constitui 
ato de improbidade na modalidade de enriquecimento 
ilícito, que exige o dolo como elemento.

3. Ano: 2017Banca: UFU-MGÓrgão: UFU-MGProva: 
Técnico em Radiologia
Confi gura-se improbidade administrativa 

a) somente se houver lesão ao Erário.
b) somente se praticada por agente público ou com a par-

ticipação deste.
c) somente se houver enriquecimento ilícito.
d) somente se se retardar ou deixar de praticar, indevida-

mente, ato de ofício. 

Resposta: Letra B. A aplicação das sanções independe 
da ocorrência de lesão ao erário, com exceção do res-
sarcimento. São 4 modalidades. Várias são as condutas 
que caracterizam.

LEI Nº 8.112 E ALTERAÇÕES POSTERIORES: 
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, 
REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO (ART. 5º 
AO 39 DA LEI Nº 8.112/90); 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Das Disposições Preliminares

Título I
Capítulo Único
Das Disposições Preliminares

Art. 1o  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em 
regime especial, e das fundações públicas federais.
Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa le-
galmente investida em cargo público.
Art. 3o  Cargo público é o conjunto de atribuições e res-
ponsabilidades previstas na estrutura organizacional 
que devem ser cometidas a um servidor.
Parágrafo único.  Os cargos públicos, acessíveis a todos 
os brasileiros, são criados por lei, com denominação 
própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para 
provimento em caráter efetivo ou em comissão.
Art. 4o  É proibida a prestação de serviços gratuitos, sal-
vo os casos previstos em lei.

Por regime jurídico dos servidores deve-se entender o 
conjunto de regras referentes a todos os aspectos da relação 
entre o servidor público e a Administração. Envolve tanto 
questões inerentes à ocupação do cargo quanto direitos e 
deveres, entre outras.

Aplica-se na esfera federal, tanto para a Administração 
direta quanto para a indireta.

A lei criará o cargo público, que poderá ser efetivo, 
caso em que o ingresso se dará mediante concurso, ou em 
comissão, quando por uma relação de confi ança o superior 
puder nomear seus funcionários enquanto estiver ocupando 
aquela posição de chefi a.

Todo serviço público será remunerado pelos cofres 
públicos. 

Cargo público = atribuições + responsabilidades
Modalidades = efetivo ou em comissão

#FicaDica

Formas de provimento e vacância dos cargos públicos

Título II
Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e 
Substituição

Basicamente, provimento é a ocupação do cargo 
por uma pessoa, transformando-a em servidora pública; 
enquanto vacância é o que se dá quando um cargo fi ca livre; 
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remoção é o deslocamento do servidor; redistribuição é o 
deslocamento de um cargo para outro órgão; substituição 
é a mudança de uma pessoa que está ocupando cargo de 
chefi a ou direção por outra.

Capítulo I
Do Provimento

Segundo Hely Lopes Meirelles2, provimento “é o ato pelo 
qual se efetua o preenchimento do cargo público, com a 
designação de seu titular”, podendo ser originário ou inicial se 
o agente não possui vinculação anterior com a Administração 
Pública; ou derivado, que pressupõe a existência de um 
vínculo com a Administração, o qual pode ser horizontal, sem 
ascensão na carreira, ou vertical, com ascensão na carreira.

Seção I
Disposições Gerais

Art. 5o  São requisitos básicos para investidura em cargo 
público:
I - a nacionalidade brasileira;

Nacional é o que possui vínculo político-jurídico com um 
Estado, fazendo parte de seu povo na qualidade de cidadão.

II - o gozo dos direitos políticos;
Direitos políticos são os direitos garantidos ao cidadão 

que envolvem sua participação direta ou indireta nas decisões 
políticas do Estado. No Brasil, se encontram nos artigos 14 e 
15 da Constituição Federal.

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo;

Ensino fundamental, ensino médio ou ensino superior, 
conforme a complexidade das funções do cargo.

V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1o  As atribuições do cargo podem justifi car a exigência 
de outros requisitos estabelecidos em lei.

P. ex., 3 anos de atividade jurídica para cargos de membros 
do Ministério Público ou da Magistratura.

§ 2o  Às pessoas portadoras de defi ciência é assegurado 
o direito de se inscrever em concurso público para provi-
mento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com 
a defi ciência de que são portadoras; para tais pessoas 
serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas no concurso.

Cotas para defi cientes.

§ 3o  As universidades e instituições de pesquisa científi ca 
e tecnológica federais poderão prover seus cargos com 
professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo 
com as normas e os procedimentos desta Lei. 

Exceção ao inciso I do art. 5°.
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasi-
leiro. São Paulo: Malheiros, 1993.

Art. 6o  O provimento dos cargos públicos far-se-á me-
diante ato da autoridade competente de cada Poder.
Art. 7o  A investidura em cargo público ocorrerá com 
a posse.

Por investidura entende-se a instalação formal em um 
cargo público, o que se dará quando a pessoa for empossada.

Art. 8o  São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III e IV - (Revogados)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

Detalhes adiante.

Seção II
Da Nomeação

Art. 9o  A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado 
de provimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, 
para cargos de confi ança vagos. 
Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo em 
comissão ou de natureza especial poderá ser nomea-
do para ter exercício, interinamente, em outro cargo de 
confi ança, sem prejuízo das atribuições do que atual-
mente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remu-
neração de um deles durante o período da interinidade. 

O cargo em comissão é temporário e não depende de 
concurso público. Se o servidor for nomeado para outro 
cargo em comissão poderá exercer ambos de maneira 
interina (temporária), mas somente poderá receber 
remuneração por um deles, o que optar.

Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo 
isolado de provimento efetivo depende de prévia habi-
litação em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, obedecidos a ordem de classifi cação e o prazo 
de sua validade.
Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso 
e o desenvolvimento do servidor na carreira, mediante 
promoção, serão estabelecidos pela lei que fi xar as di-
retrizes do sistema de carreira na Administração Públi-
ca Federal e seus regulamentos. 

Seção III
Do Concurso Público

Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títu-
los, podendo ser realizado em duas etapas, conforme 
dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano 
de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao 
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pagamento do valor fi xado no edital, quando indis-
pensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de 
isenção nele expressamente previstas. 
Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 
(dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, 
por igual período.
§ 1o  O prazo de validade do concurso e as condições 
de sua realização serão fi xados em edital, que será pu-
blicado no Diário Ofi cial da União e em jornal diário de 
grande circulação.
§ 2o  Não se abrirá novo concurso enquanto houver 
candidato aprovado em concurso anterior com prazo 
de validade não expirado.

No concurso de provas o candidato é avaliado apenas 
pelo seu desempenho nas provas, ao passo que nos 
concursos de provas e títulos o seu currículo em toda sua 
atividade profi ssional também é considerado.

O edital delimita questões como valor da taxa de 
inscrição, casos de isenção, número de vagas e prazo de 
validade.

Seção IV
Da Posse e do Exercício

Art. 13.  A posse dar-se-á pela assinatura do respecti-
vo termo, no qual deverão constar as atribuições, os 
deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes 
ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados uni-
lateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os 
atos de ofício previstos em lei.
§ 1o  A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de provimento.
§ 2o  Em se tratando de servidor, que esteja na data de 
publicação do ato de provimento, em licença prevista 
nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóte-
ses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas «a», «b», «d», «e» e 
«f», IX e X do art. 102, o prazo será contado do término 
do impedimento. 
§ 3o  A posse poderá dar-se mediante procuração es-
pecífi ca.
§ 4o  Só haverá posse nos casos de provimento de car-
go por nomeação. 
§ 5o  No ato da posse, o servidor apresentará declara-
ção de bens e valores que constituem seu patrimônio 
e declaração quanto ao exercício ou não de outro car-
go, emprego ou função pública.
§ 6o  Será tornado sem efeito o ato de provimento se a 
posse não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

O termo de posse é dotado de conteúdo específi co. É 
possível tomar posse mediante procuração específi ca. Não 
há posse nos cargos em comissão. A declaração de bens 
e valores visa permitir a verifi cação da situação fi nanceira 
do servidor, de forma a perceber se ele enriqueceu 
desproporcionalmente durante o exercício do cargo. 

Art. 14.  A posse em cargo público dependerá de pré-
via inspeção médica ofi cial.
Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que 
for julgado apto física e mentalmente para o exercício 
do cargo.

Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribui-
ções do cargo público ou da função de confi ança. 
§ 1o  É de quinze dias o prazo para o servidor empossa-
do em cargo público entrar em exercício, contados da 
data da posse. 
§ 2o  O servidor será exonerado do cargo ou será tor-
nado sem efeito o ato de sua designação para função 
de confi ança, se não entrar em exercício nos prazos 
previstos neste artigo, observado o disposto no art. 18.
§ 3o  À autoridade competente do órgão ou entidade 
para onde for nomeado ou designado o servidor com-
pete dar-lhe exercício. 
§ 4o  O início do exercício de função de confi ança coin-
cidirá com a data de publicação do ato de designação, 
salvo quando o servidor estiver em licença ou afasta-
do por qualquer outro motivo legal, hipótese em que 
recairá no primeiro dia útil após o término do impedi-
mento, que não poderá exceder a trinta dias da publi-
cação. 

Nota-se que para as funções em confi ança não há prazo 
de 15 dias da posse, até mesmo porque ela não existe 
nestas funções. Então, o prazo para exercício será o do dia 
da publicação do ato de designação.

Art. 16.  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício 
do exercício serão registrados no assentamento indivi-
dual do servidor.
Parágrafo único.  Ao entrar em exercício, o servidor 
apresentará ao órgão competente os elementos ne-
cessários ao seu assentamento individual.
Art. 17.  A promoção não interrompe o tempo de exer-
cício, que é contado no novo posicionamento na car-
reira a partir da data de publicação do ato que promo-
ver o servidor. 

Na promoção não há nova posse. Então, o servidor não 
tem 15 dias para entrar em exercício, o fazendo no dia da 
publicação do ato.

Art. 18.  O servidor que deva ter exercício em outro 
município em razão de ter sido removido, redistribu-
ído, requisitado, cedido ou posto em exercício provi-
sório terá, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de 
prazo, contados da publicação do ato, para a retomada 
do efetivo desempenho das atribuições do cargo, in-
cluído nesse prazo o tempo necessário para o desloca-
mento para a nova sede. 
§ 1o  Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença 
ou afastado legalmente, o prazo a que se refere este ar-
tigo será contado a partir do término do impedimento. 
§ 2o  É facultado ao servidor declinar dos prazos esta-
belecidos no caput.
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Se o servidor estava em exercício em outro município 
e é convocado por publicação para retomar a posição 
superior tem um prazo entre 10 e 30 dias, dos quais pode 
desistir, se quiser.

Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho 
fi xada em razão das atribuições pertinentes aos res-
pectivos cargos, respeitada a duração máxima do tra-
balho semanal de quarenta horas e observados os limi-
tes mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 
respectivamente. 
§ 1o  O ocupante de cargo em comissão ou função de 
confi ança submete-se a regime de integral dedicação 
ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo 
ser convocado sempre que houver interesse da Admi-
nistração. 
§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a duração de 
trabalho estabelecida em leis especiais. 
Art. 20.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado 
para cargo de provimento efetivo fi cará sujeito a está-
gio probatório por período de 24 (vinte e quatro) me-
ses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão 
objeto de avaliação para o desempenho do cargo, ob-
servados os seguinte fatores:  
I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
§ 1o  4 (quatro) meses antes de fi ndo o período do está-
gio probatório, será submetida à homologação da au-
toridade competente a avaliação do desempenho do 
servidor, realizada por comissão constituída para essa 
fi nalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o 
regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem pre-
juízo da continuidade de apuração dos fatores enume-
rados nos incisos I a V do caput deste artigo.
§ 2o  O servidor não aprovado no estágio probatório 
será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo 
anteriormente ocupado, observado o disposto no pa-
rágrafo único do art. 29.
§ 3o  O servidor em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou fun-
ções de direção, chefi a ou assessoramento no órgão 
ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido 
a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Na-
tureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de 
níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. 
§ 4o  Ao servidor em estágio probatório somente pode-
rão ser concedidas as licenças e os afastamentos pre-
vistos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim 
afastamento para participar de curso de formação de-
corrente de aprovação em concurso para outro cargo 
na Administração Pública Federal.
§ 5o  O estágio probatório fi cará suspenso durante as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 
1o, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em 
curso de formação, e será retomado a partir do térmi-
no do impedimento. 

Desde a Emenda Constitucional nº 19 de 1998, a 
disciplina do estágio probatório mudou, notadamente 
aumentando o prazo de 2 anos para 3 anos. Tendo em vista 
que a norma constitucional prevalece sobre a lei federal, 
mesmo que ela não tenha sido atualizada, deve-se seguir o 
disposto no artigo 41 da Constituição Federal:

Art. 41, CF. São estáveis após três anos de efetivo exer-
cício os servidores nomeados para cargo de provimen-
to efetivo em virtude de concurso público. 
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em jul-
gado; 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegura-
da ampla defesa. 
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do ser-
vidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocu-
pante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de ori-
gem, sem direito a indenização, aproveitado em outro 
cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço. 
§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessida-
de, o servidor estável fi cará em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até 
seu adequado aproveitamento em outro cargo.
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, 
é obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa fi nalidade. 

Seção V
Da Estabilidade

Art. 21.  O servidor habilitado em concurso público e 
empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá 
estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos 
de efetivo exercício. 

FIQUE ATENTO!
Vale o prazo de 3 anos, conforme Constituição 
Federal (artigo 41 retrocitado).

Art. 22.  O servidor estável só perderá o cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado ou de processo 
administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada 
ampla defesa.

Seção VI
Da Transferência

Art. 23. (Execução suspensa)
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Seção VII
Da Readaptação

Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em 
cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com 
a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verifi cada em inspeção médica.

§ 1o  Se julgado incapaz para o serviço público, o 
readaptando será aposentado.

§ 2o  A readaptação será efetivada em cargo de 
atribuições afi ns, respeitada a habilitação exigida, nível de 
escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese 
de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Se o funcionário deixa de ter condições físicas ou 
psicológicas para ocupar seu cargo, deverá ser readaptado 
para cargo semelhante que não exija tais aptidões. Ex.: 
funcionário trabalhava como atendente numa repartição, 
se movimentando o tempo todo e sofre um acidente, 
fi cando paraplégico. Sua capacidade mental não fi cou 
prejudicada, embora seja inconveniente ele ter que fazer 
tantos movimentos no exercício das funções. Por isso, pode 
ser reconduzido para outro cargo técnico na repartição 
que seja mais burocrático e exija menos movimentação 
física, como o de assistente de um superior.

Seção VIII
Da Reversão

Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado:  
I - por invalidez, quando junta médica ofi cial declarar 
insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou 
II - no interesse da administração, desde que:  
a) tenha solicitado a reversão;  
b) a aposentadoria tenha sido voluntária;  
c) estável quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos an-
teriores à solicitação;  
e) haja cargo vago.
§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante de sua transformação.
§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício 
será considerado para concessão da aposentadoria.
§ 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o 
cargo, o servidor exercerá suas atribuições como ex-
cedente, até a ocorrência de vaga.  
§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse 
da administração perceberá, em substituição aos pro-
ventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que 
voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natu-
reza pessoal que percebia anteriormente à aposenta-
doria.  
§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá 
os proventos calculados com base nas regras atuais se 
permanecer pelo menos cinco anos no cargo.  
§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto nes-
te artigo.  

Art. 26. (Revogado)
Art. 27.  Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
completado 70 (setenta) anos de idade.

Merece destaque a impossibilidade de cumulação da 
aposentadoria com a remuneração caso o servidor retorne 
às funções.

Seção IX
Da Reintegração

Art. 28.  A reintegração é a reinvestidura do servidor 
estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo 
resultante de sua transformação, quando invalidada a 
sua demissão por decisão administrativa ou judicial, 
com ressarcimento de todas as vantagens.
§ 1o  Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor 
fi cará em disponibilidade, observado o disposto nos 
arts. 30 e 31.
§ 2o  Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual 
ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, 
ou, ainda, posto em disponibilidade.

Se um servidor for injustamente demitido e a sua 
demissão for invalidada, será reinvestido no cargo, sendo 
totalmente ressarcido (por exemplo, recebendo os salários 
do período em que foi afastado). Caso o cargo esteja 
extinto, será posto em disponibilidade; caso o cargo exista 
e alguém o estiver ocupando, este será retirado do cargo, 
devolvendo-o ao seu legítimo titular.

Seção X
Da Recondução

Art. 29.  Recondução é o retorno do servidor estável ao 
cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:
I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro 
cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único.  Encontrando-se provido o cargo de 
origem, o servidor será aproveitado em outro, obser-
vado o disposto no art. 30.

Como visto, quando um servidor é promovido ele se 
sujeita a novo estágio probatório e, caso seja inabilitado, 
voltará ao cargo que antes ocupava. Ainda, se alguém 
estiver ocupando o cargo de um servidor que tenha 
sido injustamente demitido, quando este voltar deverá 
desocupar o cargo. Se a posição antes ocupada não estiver 
livre, deverá ser reaproveitado em outro cargo semelhante.

Seção XI
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 30.  O retorno à atividade de servidor em disponi-
bilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório 
em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis 
com o anteriormente ocupado.
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Art. 31.  O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil 
determinará o imediato aproveitamento de servidor 
em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos ór-
gãos ou entidades da Administração Pública Federal.
Parágrafo único.  Na hipótese prevista no § 3o do art. 
37, o servidor posto em disponibilidade poderá ser 
mantido sob responsabilidade do órgão central do Sis-
tema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, 
até o seu adequado aproveitamento em outro órgão 
ou entidade. 
Art. 32.  Será tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em 
exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por 
junta médica ofi cial.

Servidor posto em disponibilidade não é servidor 
aposentado. É apenas um servidor aguardando que surja 
um posto adequado para que ocupe. Quando ele surgir, 
deverá entrar em exercício, sob pena de ter revogada a 
disponibilidade, deixando de ser servidor público.

Capítulo II
Da Vacância

Art. 33.  A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV e V - (Revogados)
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.
Art. 34.  A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedi-
do do servidor, ou de ofício.
Parágrafo único.  A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio pro-
batório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar 
em exercício no prazo estabelecido.

Sendo o cargo efetivo, somente será exonerado de 
ofício se não for habilitado no estágio probatório e se não 
entrar em exercício no prazo legal.

Art. 35.  A exoneração de cargo em comissão e a dis-
pensa de função de confi ança dar-se-á:  
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.

Como o cargo em comissão refere-se a uma relação de 
confi ança para com a autoridade competente, esta poderá 
exonerar o servidor.

Formas de provimento
- Originário 
• Nomeação – Em caráter efetivo ou em 
comissão
- Derivado 
• Promoção – Ascensão do cargo ocupado 
para um cargo sucessivo e ascendente, possível 
quando o servidor tiver seu cargo estruturado 
em carreira.
• Aproveitamento – Retorno de um servidor 
posto em disponibilidade.
• Readaptação – Realocação de servidor 
que tenha se tornado defi ciente para cargo 
compatível.
• Reintegração – Retorno de servidor a cargo 
anteriormente ocupado ou em cargo resultante 
de sua transformação quando invalidada a 
decisão de sua demissão.
• Recondução – Retorno de servidor a cargo 
anteriormente ocupado em decorrência de 
inabilitação no estágio probatório de outro 
cargo ou por ter o ocupante anterior sido 
reintegrado.
• Reversão – Retorno do servidor ao cargo 
ocupado quando anteriormente aposentado 
por invalidez, caso cesse a doença ou condição 
incapacitante.

#FicaDica

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1) (EBSERH - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - CES-
PE/2018) Acerca do regime jurídico dos servidores públi-
cos federais, julgue o item a seguir.
A investidura em cargo público ocorre com a nomeação 
devidamente publicada em diário ofi cial.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Errado. Nos termos do artigo 7o, Lei nº 
8.112/1990: “A investidura em cargo público ocorrerá 
com a posse”.

2) (STJ - TÉCNICO JUDICIÁRIO – ADMINISTRATIVA 
- CESPE/2018) Julgue o seguinte item de acordo com as 
disposições constitucionais e legais acerca dos agentes pú-
blicos.
A reversão constitui a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, e ocorre quando é invalida-
da a demissão do servidor por decisão judicial ou adminis-
trativa. Nesse caso, o servidor deve ser ressarcido de todas 
as vantagens que deixou de perceber durante o período 
demissório. 

(  ) Certo   (  ) Errado
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Resposta: Errado. O erro da assertiva está em descre-
ver a reintegração, não a reversão, conforme artigo 28, 
Lei nº 8.112/1990: “A reintegração é a reinvestidura do 
servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no 
cargo resultante de sua transformação, quando invalida-
da a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, 
com ressarcimento de todas as vantagens”.

3) (TRF 1ª REGIÃO - ANALISTA JUDICIÁRIO - OFICIAL 
DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL - CESPE/2017) Com 
base na Lei nº 8.112/1990 e no regime jurídico aplicável aos 
agentes públicos, julgue o item a seguir.
Servidor aposentado por invalidez poderá retornar à ati-
vidade caso junta médica ofi cial declare insubsistentes os 
motivos da sua aposentadoria, hipótese em que se proce-
derá à reversão do servidor.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo. A hipótese é de reversão, conforme 
artigo 25, I, Lei nº 8.112/1990: “Reversão é o retorno 
à atividade de servidor aposentado: I - por invalidez, 
quando junta médica ofi cial declarar insubsistentes os 
motivos da aposentadoria”.

Dos Direitos e Vantagens

Título III
Dos Direitos e Vantagens

Em sete capítulos, o terceiro título da legislação em 
estudo estabelece os direitos e vantagens do servidor 
público, para em seguida trazer seus deveres e proibições. 

Resume Carvalho Filho3: “os direitos sociais 
constitucionais são objeto da referência do art. 39, §3°, 
CF, o qual determina que dezesseis dos direitos sociais 
outorgados aos empregados sejam estendidos aos 
servidores públicos. Dentre esses direitos estão o do salário 
mínimo (art. 7°, IV); o décimo terceiro salário (art. 7°, VIII); 
o repouso semanal remunerado (art. 7°, XV); o salário-
família (art. 7°, XII; o de férias anuais (art. 7°, XVII); o de 
licença à gestante (art. 7°, XVIII) e outros mencionados no 
dispositivo constitucional. [...] Além disso, há vários direitos 
de natureza social relacionados nos diversos estatutos 
funcionais das pessoas federativas. É nas leis estatutárias 
que se encontram tais direitos, como o direito às licenças, 
à pensão, aos auxílios pecuniários, como o auxílio-funeral e 
o auxílio-reclusão, à assistência, à saúde etc.”

 
Capítulo I
Do Vencimento e da Remuneração

Art. 40.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo 
exercício de cargo público, com valor fi xado em lei.
Art. 41.  Remuneração é o vencimento do cargo efeti-
vo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei.

3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

§ 1o  A remuneração do servidor investido em função ou 
cargo em comissão será paga na forma prevista no art. 62.

Cargo em comissão é o cargo de confi ança, que não 
exige concurso público. Ver art. 62 adiante.

§ 2o  O servidor investido em cargo em comissão de 
órgão ou entidade diversa da de sua lotação receberá a 
remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do 
art. 93.

O funcionário é servidor público, mas foi concursado 
para cargo diverso, em outro órgão ou entidade, sendo 
nomeado para outro cargo, que é de comissão.

§ 3o  O vencimento do cargo efetivo, acrescido das van-
tagens de caráter permanente, é irredutível.

Irredutibilidade de vencimentos: não podem ser 
diminuídos.

§ 4o  É assegurada a isonomia de vencimentos para car-
gos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo 
Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalva-
das as vantagens de caráter individual e as relativas à 
natureza ou ao local de trabalho.

Mesmo cargo ou semelhante = mesmo vencimento.

§ 5o  Nenhum servidor receberá remuneração inferior 
ao salário mínimo. 

Direito ao salário mínimo.

Art. 42.  Nenhum servidor poderá perceber, mensal-
mente, a título de remuneração, importância superior 
à soma dos valores percebidos como remuneração, em 
espécie, a qualquer título, no âmbito dos respectivos 
Poderes, pelos Ministros de Estado, por membros do 
Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal 
Federal.
Parágrafo único.  Excluem-se do teto de remuneração 
as vantagens previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Estabelece o teto de remuneração, ou seja, o máximo 
que um funcionário pode receber. Neste sentido, o art. 37, 
XI, CF: “XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito 
do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos”.
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Art. 44.  O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem 
motivo justifi cado;  
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos 
atrasos, ausências justifi cadas, ressalvadas as conces-
sões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo 
na hipótese de compensação de horário, até o mês 
subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela 
chefi a imediata. 
Parágrafo único.  As faltas justifi cadas decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior poderão ser compen-
sadas a critério da chefi a imediata, sendo assim consi-
deradas como efetivo exercício. 

 Somente não geram perda de remuneração as faltas 
justifi cadas e devidamente compensadas.

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judi-
cial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração 
ou provento.
§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver 
consignação em folha de pagamento em favor de ter-
ceiros, a critério da administração e com reposição de 
custos, na forma defi nida em regulamento.
§ 2º O total de consignações facultativas de que trata 
o § 1o não excederá a 35% (trinta e cinco por cento) 
da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) 
reservados exclusivamente para: I - a amortização de 
despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 
II - a utilização com a fi nalidade de saque por meio do 
cartão de crédito. 

Para descontos em folha, é preciso ordem judicial ou 
autorização do servidor.

 
Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atu-
alizadas até 30 de junho de 1994, serão previamen-
te comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao 
pensionista, para pagamento, no prazo máximo de 
trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do in-
teressado.  
§ 1o  O valor de cada parcela não poderá ser inferior 
ao correspondente a dez por cento da remuneração, 
provento ou pensão.  
§ 2o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido 
no mês anterior ao do processamento da folha, a re-
posição será feita imediatamente, em uma única par-
cela. 
§ 3o  Na hipótese de valores recebidos em decorrência 
de cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada 
ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, 
serão eles atualizados até a data da reposição.  

Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for 
demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria 
ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta 
dias para quitar o débito.  
Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo 
previsto implicará sua inscrição em dívida ativa.  

Débito com o erário = dívida com o Estado.

Art. 48.  O vencimento, a remuneração e o provento 
não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, 
exceto nos casos de prestação de alimentos resultante 
de decisão judicial.

Capítulo II
Das Vantagens

Art. 49.  Além do vencimento, poderão ser pagas ao 
servidor as seguintes vantagens:
I - indenizações;
II - gratifi cações;
III - adicionais.
§ 1o  As indenizações não se incorporam ao vencimento 
ou provento para qualquer efeito.
§ 2o  As gratifi cações e os adicionais incorporam-se ao 
vencimento ou provento, nos casos e condições indi-
cados em lei.

Art. 50.  As vantagens pecuniárias não serão compu-
tadas, nem acumuladas, para efeito de concessão de 
quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, 
sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

De acordo com Hely Lopes Meirelles4, “o que caracteriza 
o adicional e o distingue da gratifi cação é ser aquele que 
recompensa ao tempo de serviço do servidor, ou uma 
retribuição pelo desempenho de funções especiais que 
fogem da rotina burocrática, e esta, uma compensação 
por serviços comuns executados em condições anormais 
para o servidor, ou uma ajuda pessoal em face de certas 
situações que agravam o orçamento do servidor”.

Seção I
Das Indenizações

Art. 51.  Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transporte.
IV - auxílio-moradia. 

A leitura da legislação seca permite conceituar e 
diferenciar cada modalidade de indenização.

Art. 52.  Os valores das indenizações estabelecidas nos 
incisos I a III do art. 51, assim como as condições para 
a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento. 

Subseção I
Da Ajuda de Custo

Art. 53.  A ajuda de custo destina-se a compensar as 
despesas de instalação do servidor que, no interesse 
do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com 
mudança de domicílio em caráter permanente, vedado 
o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, 
no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha 
também a condição de servidor, vier a ter exercício na 
mesma sede.  

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasi-
leiro. São Paulo: Malheiros, 1993.
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§ 1o  Correm por conta da administração as despesas 
de transporte do servidor e de sua família, compreen-
dendo passagem, bagagem e bens pessoais.
§ 2o  À família do servidor que falecer na nova sede são 
assegurados com ajuda de custo e transporte para a 
localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, 
contado do óbito.
§ 3º Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses 
de remoção previstas nos incisos II e III do parágrafo 
único do art. 36.
Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remunera-
ção do servidor, conforme se dispuser em regulamen-
to, não podendo exceder a importância corresponden-
te a 3 (três) meses.
Art. 55.  Não será concedida ajuda de custo ao servidor 
que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de 
mandato eletivo.
Art. 56.  Será concedida ajuda de custo àquele que, não 
sendo servidor da União, for nomeado para cargo em 
comissão, com mudança de domicílio.
Parágrafo único.  No afastamento previsto no inciso I 
do art. 93, a ajuda de custo será paga pelo órgão ces-
sionário, quando cabível.
Art. 57.  O servidor fi cará obrigado a restituir a ajuda de 
custo quando, injustifi cadamente, não se apresentar na 
nova sede no prazo de 30 (trinta) dias.

Subseção II
Das Diárias

Art. 58.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede 
em caráter eventual ou transitório para outro ponto 
do território nacional ou para o exterior, fará jus a pas-
sagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de 
despesas extraordinária com pousada, alimentação e 
locomoção urbana, conforme dispuser em regulamen-
to.  
§ 1o  A diária será concedida por dia de afastamento, 
sendo devida pela metade quando o deslocamento 
não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União 
custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias 
cobertas por diárias. 
§ 2o  Nos casos em que o deslocamento da sede cons-
tituir exigência permanente do cargo, o servidor não 
fará jus a diárias.
 § 3o  Também não fará jus a diárias o servidor que se 
deslocar dentro da mesma região metropolitana, aglo-
meração urbana ou microrregião, constituídas por mu-
nicípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em 
áreas de controle integrado mantidas com países limí-
trofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, enti-
dades e servidores brasileiros considera-se estendida, 
salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em 
que as diárias pagas serão sempre as fi xadas para os 
afastamentos dentro do território nacional.  
Art. 59.  O servidor que receber diárias e não se afastar 
da sede, por qualquer motivo, fi ca obrigado a restituí-
-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único.  Na hipótese de o servidor retornar 
à sede em prazo menor do que o previsto para o seu 
afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, 
no prazo previsto no caput.

Subseção III
Da Indenização de Transporte

Art. 60.  Conceder-se-á indenização de transporte ao 
servidor que realizar despesas com a utilização de 
meio próprio de locomoção para a execução de ser-
viços externos, por força das atribuições próprias do 
cargo, conforme se dispuser em regulamento.

 
Subseção IV
Do Auxílio-Moradia

Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento 
das despesas comprovadamente realizadas pelo servi-
dor com aluguel de moradia ou com meio de hospeda-
gem administrado por empresa hoteleira, no prazo de 
um mês após a comprovação da despesa pelo servidor.
Art. 60-B.  Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor 
se atendidos os seguintes requisitos: 
I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo 
servidor; 
II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe 
imóvel funcional; 
III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não 
seja ou tenha sido proprietário, promitente comprador, 
cessionário ou promitente cessionário de imóvel no 
Município aonde for exercer o cargo, incluída a hipóte-
se de lote edifi cado sem averbação de construção, nos 
doze meses que antecederem a sua nomeação; 
IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor 
receba auxílio-moradia; 
V - o servidor tenha se mudado do local de residência 
para ocupar cargo em comissão ou função de confi ança 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 
níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de 
Estado ou equivalentes;  
VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão 
ou função de confi ança não se enquadre nas hipóteses 
do art. 58, § 3o, em relação ao local de residência ou 
domicílio do servidor; 
VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha 
residido no Município, nos últimos doze meses, aonde 
for exercer o cargo em comissão ou função de confi an-
ça, desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias 
dentro desse período; e 
VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alte-
ração de lotação ou nomeação para cargo efetivo. 
 IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho 
de 2006.  
Parágrafo único.  Para fi ns do inciso VII, não será con-
siderado o prazo no qual o servidor estava ocupando 
outro cargo em comissão relacionado no inciso V. 
Art. 60-C.  (Revogado).
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Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado 
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do cargo em 
comissão, função comissionada ou cargo de Ministro 
de Estado ocupado.
§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 
25% (vinte e cinco por cento) da remuneração de Mi-
nistro de Estado.
§ 2o Independentemente do valor do cargo em comis-
são ou função comissionada, fi ca garantido a todos os 
que preencherem os requisitos o ressarcimento até o 
valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colo-
cação de imóvel funcional à disposição do servidor ou 
aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sen-
do pago por um mês.

A subseção IV trabalha com o auxílio-moradia, benefício 
que é concedido a alguns servidores. Ele serve para ajudar 
o servidor a arcar com despesas de moradia, seja locando 
um imóvel, seja fi cando em hotéis. O auxílio é pago 1 mês 
depois que o servidor comprovar a despesa que teve. No 
entanto, não é qualquer servidor e não é em qualquer 
situação que se tem o auxílio-moradia.

Nos termos do artigo 60-B, são colacionadas restrições: 
não haver disponibilidade de imóvel funcional (algum 
imóvel do poder público com tal fi nalidade de moradia, 
dispensando gastos particulares), não se ter tentado 
vender ou vendido um imóvel na cidade (evitando que 
tente utilizar o auxílio-moradia como um modo de se 
obter vantagem patrimonial), um cônjuge ou pessoa 
com quem more não receber auxílio da mesma natureza 
(cumulando indevidamente), além do exercício de cargos 
de determinada natureza (perceba-se, cargos de relevante 
direção). 

O auxílio-moradia é pago proporcionalmente aos 
vencimentos, não excedendo 25%. Destaca-se que o artigo 
60-C está revogado desde 2013.

Seção II
Das Gratifi cações e Adicionais

 
Art. 61.  Além do vencimento e das vantagens previstas 
nesta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes 
retribuições, gratifi cações e adicionais:  
I - retribuição pelo exercício de função de direção, che-
fi a e assessoramento;  
II - gratifi cação natalina;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, 
perigosas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.
 IX - gratifi cação por encargo de curso ou concurso. 

Gratifi cações e adicionais descritos em detalhes na 
própria legislação, conforme se denota abaixo.

Subseção I
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, 
Chefi a e Assessoramento

 
Art. 62.  Ao servidor ocupante de cargo efetivo inves-
tido em função de direção, chefi a ou assessoramento, 
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Es-
pecial é devida retribuição pelo seu exercício. 
 Parágrafo único. Lei específi ca estabelecerá a remune-
ração dos cargos em comissão de que trata o inciso II 
do art. 9o.  
 Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal No-
minalmente Identifi cada - VPNI a incorporação da re-
tribuição pelo exercício de função de direção, chefi a ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou 
de Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 
da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei 
no9.624, de 2 de abril de 1998.  
Parágrafo único.  A VPNI de que trata o caput deste 
artigo somente estará sujeita às revisões gerais de re-
muneração dos servidores públicos federais.  

Subseção II
Da Gratifi cação Natalina

Art. 63.  A gratifi cação natalina corresponde a 1/12 (um 
doze avos) da remuneração a que o servidor fi zer jus 
no mês de dezembro, por mês de exercício no respec-
tivo ano.
Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quin-
ze) dias será considerada como mês integral.
Art. 64.  A gratifi cação será paga até o dia 20 (vinte) do 
mês de dezembro de cada ano.
Art. 65.  O servidor exonerado perceberá sua gratifi ca-
ção natalina, proporcionalmente aos meses de exercí-
cio, calculada sobre a remuneração do mês da exone-
ração.
Art. 66.  A gratifi cação natalina não será considerada 
para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Subseção III
Do Adicional por Tempo de Serviço
Regulamentação na Medida Provisória nº 2.225-
45/01.

Subseção IV
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou 
Atividades Penosas

Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habituali-
dade em locais insalubres ou em contato permanente 
com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de 
vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do 
cargo efetivo.
§ 1o  O servidor que fi zer jus aos adicionais de insalu-
bridade e de periculosidade deverá optar por um deles.
 § 2o  O direito ao adicional de insalubridade ou pericu-
losidade cessa com a eliminação das condições ou dos 
riscos que deram causa a sua concessão.
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Art. 69.  Haverá permanente controle da atividade de 
servidores em operações ou locais considerados peno-
sos, insalubres ou perigosos.
Parágrafo único.  A servidora gestante ou lactante será 
afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das 
operações e locais previstos neste artigo, exercendo 
suas atividades em local salubre e em serviço não pe-
noso e não perigoso.
Art. 70.  Na concessão dos adicionais de atividades 
penosas, de insalubridade e de periculosidade, serão 
observadas as situações estabelecidas em legislação 
específi ca.
Art. 71.  O adicional de atividade penosa será devido 
aos servidores em exercício em zonas de fronteira ou em 
localidades cujas condições de vida o justifi quem, nos 
termos, condições e limites fi xados em regulamento.
Art. 72.  Os locais de trabalho e os servidores que ope-
ram com Raios X ou substâncias radioativas serão man-
tidos sob controle permanente, de modo que as doses 
de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo 
previsto na legislação própria.
Parágrafo único.  Os servidores a que se refere este 
artigo serão submetidos a exames médicos a cada 6 
(seis) meses.

Subseção V
Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 73.  O serviço extraordinário será remunerado com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à 
hora normal de trabalho.
 Art. 74.  Somente será permitido serviço extraordinário 
para atender a situações excepcionais e temporárias, 
respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jor-
nada.

Subseção VI
Do Adicional Noturno

Art. 75.  O serviço noturno, prestado em horário com-
preendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 
(cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acres-
cido de 25% (vinte e cinco por cento), computando-
-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta 
segundos.
Parágrafo único.  Em se tratando de serviço extraor-
dinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá 
sobre a remuneração prevista no art. 73.

Subseção VII
Do Adicional de Férias

Art. 76.  Independentemente de solicitação, será pago 
ao servidor, por ocasião das férias, um adicional corres-
pondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período 
das férias.
Parágrafo único.  No caso de o servidor exercer função 
de direção, chefi a ou assessoramento, ou ocupar cargo 
em comissão, a respectiva vantagem será considerada 
no cálculo do adicional de que trata este artigo.

 Subseção VIII
Da Gratifi cação por Encargo de Curso ou Concurso

 Art. 76-A.  A Gratifi cação por Encargo de Curso ou Con-
curso é devida ao servidor que, em caráter eventual:  
I - atuar como instrutor em curso de formação, de de-
senvolvimento ou de treinamento regularmente insti-
tuído no âmbito da administração pública federal;  
II - participar de banca examinadora ou de comissão 
para exames orais, para análise curricular, para corre-
ção de provas discursivas, para elaboração de questões 
de provas ou para julgamento de recursos intentados 
por candidatos;  
III - participar da logística de preparação e de reali-
zação de concurso público envolvendo atividades de 
planejamento, coordenação, supervisão, execução e 
avaliação de resultado, quando tais atividades não esti-
verem incluídas entre as suas atribuições permanentes;  
IV - participar da aplicação, fi scalizar ou avaliar provas 
de exame vestibular ou de concurso público ou super-
visionar essas atividades. 
§ 1o  Os critérios de concessão e os limites da gratifi ca-
ção de que trata este artigo serão fi xados em regula-
mento, observados os seguintes parâmetros:  
I - o valor da gratifi cação será calculado em horas, 
observadas a natureza e a complexidade da atividade 
exercida;  
II - a retribuição não poderá ser superior ao equiva-
lente a 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais, 
ressalvada situação de excepcionalidade, devidamen-
te justifi cada e previamente aprovada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade, que poderá autorizar o 
acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho 
anuais;  
III - o valor máximo da hora trabalhada corresponde-
rá aos seguintes percentuais, incidentes sobre o maior 
vencimento básico da administração pública federal:  
 a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em 
se tratando de atividades previstas nos incisos I e II do 
caput deste artigo;  
b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se 
tratando de atividade prevista nos incisos III e IV do 
caput deste artigo.  
§ 2o  A Gratifi cação por Encargo de Curso ou Concurso 
somente será paga se as atividades referidas nos inci-
sos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo 
das atribuições do cargo de que o servidor for titular, 
devendo ser objeto de compensação de carga horária 
quando desempenhadas durante a jornada de traba-
lho, na forma do § 4odo art. 98 desta Lei.  
§ 3o  A Gratifi cação por Encargo de Curso ou Concurso 
não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor 
para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como 
base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclu-
sive para fi ns de cálculo dos proventos da aposentado-
ria e das pensões.  
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Capítulo III
Das Férias

 Art. 77.  O servidor fará jus a trinta dias de férias, que 
podem ser acumuladas, até o máximo de dois perío-
dos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as 
hipóteses em que haja legislação específi ca.  
§ 1o  Para o primeiro período aquisitivo de férias serão 
exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§ 2o  É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao 
serviço.
 § 3o  As férias poderão ser parceladas em até três eta-
pas, desde que assim requeridas pelo servidor, e no 
interesse da administração pública.  
É possível impedir que o servidor tire férias por até 
2 períodos se o seu serviço for altamente necessário.
Art. 78.  O pagamento da remuneração das férias será 
efetuado até 2 (dois) dias antes do início do respec-
tivo período, observando-se o disposto no § 1o deste 
artigo. 
 §1° e §2°. Revogados.
§ 3o  O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em 
comissão, perceberá indenização relativa ao período 
das férias a que tiver direito e ao incompleto, na pro-
porção de um doze avos por mês de efetivo exercício, 
ou fração superior a quatorze dias.  
§ 4o  A indenização será calculada com base na remu-
neração do mês em que for publicado o ato exonera-
tório.  
 § 5o  Em caso de parcelamento, o servidor receberá 
o valor adicional previsto no inciso XVII do art. 7o da 
Constituição Federal quando da utilização do primeiro 
período. 
Art. 79.  O servidor que opera direta e permanente-
mente com Raios X ou substâncias radioativas gozará 
20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de 
atividade profi ssional, proibida em qualquer hipótese 
a acumulação.

Manutenção da saúde do servidor.
 Art. 80.  As férias somente poderão ser interrompidas 
por motivo de calamidade pública, comoção interna, 
convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou 
por necessidade do serviço declarada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 
Parágrafo único.  O restante do período interrompido 
será gozado de uma só vez, observado o disposto no 
art. 77.  

 O direito individual às férias pode ser mitigado pelo 
direito da coletividade de manutenção da paz e da ordem 
social.

Vantagens:
- Indenizações (não se incorporam)
• Ajuda de custo
• Diárias
• Transporte
• Auxílio-moradia
- Gratifi cações (podem se incorporar)
• Por direção, chefi a e assessoramento
• Natalina
• Por Encargo, de curso ou concurso (não se 
incorpora)
- Adicionais (podem se incorporar)
• Insalubridade
• Periculosidade
• Atividades penosas
• Serviço extraordinário
• Noturno
• De férias
• Relativo à natureza ou local de trabalho

#FicaDica

Capítulo IV
Das Licenças

Seção I
Disposições Gerais
 

Art. 81.  Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou compa-
nheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
 V - para capacitação;  
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista.

 Atenção aos motivos que autorizam licença, detalhados 
a seguir na legislação.

§ 1o  A licença prevista no inciso I do caput deste artigo 
bem como cada uma de suas prorrogações serão pre-
cedidas de exame por perícia médica ofi cial, observado 
o disposto no art. 204 desta Lei. 
§ 3o  É vedado o exercício de atividade remunerada duran-
te o período da licença prevista no inciso I deste artigo.
Art. 82.  A licença concedida dentro de 60 (sessenta) 
dias do término de outra da mesma espécie será con-
siderada como prorrogação.

Seção II
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

 
Art. 83.  Poderá ser concedida licença ao servidor por 
motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos 
pais, dos fi lhos, do padrasto ou madrasta e enteado, 
ou dependente que viva a suas expensas e conste do 
seu assentamento funcional, mediante comprovação 
por perícia médica ofi cial.  
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§ 1o  A licença somente será deferida se a assistência 
direta do servidor for indispensável e não puder ser 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo 
ou mediante compensação de horário, na forma do 
disposto no inciso II do art. 44.  
§ 2o  A licença de que trata o caput, incluídas as prorro-
gações, poderá ser concedida a cada período de doze 
meses nas seguintes condições:  
I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, 
mantida a remuneração do servidor; e 
II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem 
remuneração.   
 § 3o  O início do interstício de 12 (doze) meses será 
contado a partir da data do deferimento da primeira 
licença concedida. 
§ 4o  A soma das licenças remuneradas e das licenças 
não remuneradas, incluídas as respectivas prorroga-
ções, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) 
meses, observado o disposto no § 3o, não poderá ultra-
passar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2o. 

Seção III
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge

 Art. 84.  Poderá ser concedida licença ao servidor para 
acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslo-
cado para outro ponto do território nacional, para o 
exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos 
Poderes Executivo e Legislativo.
§ 1o  A licença será por prazo indeterminado e sem re-
muneração.
 § 2o  No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou 
companheiro também seja servidor público, civil ou 
militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver 
exercício provisório em órgão ou entidade da Adminis-
tração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde 
que para o exercício de atividade compatível com o seu 
cargo. 

Seção IV
Da Licença para o Serviço Militar

 Art. 85.  Ao servidor convocado para o serviço militar 
será concedida licença, na forma e condições previstas 
na legislação específi ca.
Parágrafo único.  Concluído o serviço militar, o servidor 
terá até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassu-
mir o exercício do cargo.

Seção V
Da Licença para Atividade Política

Art. 86.  O servidor terá direito a licença, sem remune-
ração, durante o período que mediar entre a sua esco-
lha em convenção partidária, como candidato a cargo 
eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura pe-
rante a Justiça Eleitoral.

 § 1o  O servidor candidato a cargo eletivo na localidade 
onde desempenha suas funções e que exerça cargo de 
direção, chefi a, assessoramento, arrecadação ou fi scali-
zação, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do 
registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, 
até o décimo dia seguinte ao do pleito.  
§ 2o  A partir do registro da candidatura e até o décimo 
dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, 
assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente 
pelo período de três meses. 

Seção VI
Da Licença para Capacitação 

Art. 87.  Após cada quinquênio de efetivo exercício, o 
servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-
-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva re-
muneração, por até três meses, para participar de curso 
de capacitação profi ssional.  
Parágrafo único.  Os períodos de licença de que trata 
o caput não são acumuláveis. 
Art. 90. (Vetado)

Seção VII
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares
 

Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser conce-
didas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que 
não esteja em estágio probatório, licenças para o tra-
to de assuntos particulares pelo prazo de até três anos 
consecutivos, sem remuneração.  
Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a 
qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse 
do serviço.  

Seção VIII
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista

 
Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem 
remuneração para o desempenho de mandato em con-
federação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou enti-
dade fi scalizadora da profi ssão ou, ainda, para participar 
de gerência ou administração em sociedade cooperativa 
constituída por servidores públicos para prestar serviços 
a seus membros, observado o disposto na alínea c do 
inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em 
regulamento e observados os seguintes limites: 
I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 
2 (dois) servidores;
II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 
(trinta mil) associados, 4 (quatro) servidores;
III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) asso-
ciados, 8 (oito) servidores. 
§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores 
eleitos para cargos de direção ou de representação nas 
referidas entidades, desde que cadastradas no órgão 
competente.
§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, poden-
do ser renovada, no caso de reeleição. 
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- Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família – justifi ca-se por problema de saúde 
com um familiar próximo ou dependente legal. 
Remunerada.
- Licença por Motivo de Afastamento do 
Cônjuge – justifi ca-se por mudança do cônjuge 
de um servidor público de cidade ou país. Não 
remunerada.
- Licença para o Serviço Militar – justifi ca-se 
para o caso de convocação do servidor para o 
serviço militar. Não remunerada.
- Licença para Atividade Política – justifi ca-
se para o caso de servidor candidato a cargo 
político eletivo, sendo obrigatório entre o dia 
da candidatura e dez dias após as eleições. Não 
remunerada.
- Licença para Capacitação – justifi ca-se para 
o aperfeiçoamento profi ssional do servidor. 
Remunerada.
- Licença Para Tratar Interesses Particulares 
– dispensa justifi cativa, basta a vontade do 
servidor. Não remunerada.
- Licença para Desempenho de Mandato 
Classista – justifi ca-se para o caso de 
convocação do servidor como responsável 
por gerir ou representar em tempo integral 
entidade de classe. Não remunerada.
- Licença para Tratamento de Saúde – justifi ca-
se por doença do servidor, sendo necessário o 
afastamento para tratamento. Remunerada.
- Licença-Gestante ou Adotante – justifi ca-
se por maternidade, biológica ou adotada. 
Remunerada.
- Licença-Paternidade – justifi ca-se por 
paternidade, biológica ou adotada. 
Remunerada.

#FicaDica

Capítulo V
Dos Afastamentos

Seção I
Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Enti-
dade

 
Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício 
em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou em ser-
viço social autônomo instituído pela União que exerça 
atividades de cooperação com a administração pública 
federal, nas seguintes hipóteses: 
I - para exercício de cargo em comissão ou função de 
confi ança; 
 II - em casos previstos em leis específi cas. 

 § 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para ór-
gãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão 
ou entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente 
nos demais casos.  
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pú-
blica ou sociedade de economia mista, nos termos das 
respectivas normas, optar pela remuneração do cargo 
efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida 
de percentual da retribuição do cargo em comissão, a 
entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas 
realizadas pelo órgão ou entidade de origem.  
§ 3o  A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no 
Diário Ofi cial da União.  
 § 4o  Mediante autorização expressa do Presidente da 
República, o servidor do Poder Executivo poderá ter 
exercício em outro órgão da Administração Federal di-
reta que não tenha quadro próprio de pessoal, para fi m 
determinado e a prazo certo.  
 § 5° Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou 
servidor por ela requisitado, as disposições dos §§ 1º e 
2º deste artigo.  
§ 6° As cessões de empregados de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, que receba recursos 
de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da 
sua folha de pagamento de pessoal, independem das 
disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste 
artigo, fi cando o exercício do empregado cedido condi-
cionado a autorização específi ca do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de 
ocupação de cargo em comissão ou função gratifi cada.  
 § 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
com a fi nalidade de promover a composição da força de 
trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de em-
pregado ou servidor, independentemente da observância 
do constante no inciso I e nos §§ 1° e 2° deste artigo. 

Seção II
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo
 

Art. 94.  Ao servidor investido em mandato eletivo apli-
cam-se as seguintes disposições:
I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, 
fi cará afastado do cargo;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as 
vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração 
do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afas-
tado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua re-
muneração.
§ 1o  No caso de afastamento do cargo, o servidor con-
tribuirá para a seguridade social como se em exercício 
estivesse.
§ 2o  O servidor investido em mandato eletivo ou clas-
sista não poderá ser removido ou redistribuído de ofício 
para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.
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Seção III
Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior

 
Art. 95.  O servidor não poderá ausentar-se do País 
para estudo ou missão ofi cial, sem autorização do Pre-
sidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder 
Legislativo e Presidente do Supremo Tribunal Federal.
§ 1o  A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e fi nda 
a missão ou estudo, somente decorrido igual período, 
será permitida nova ausência.
§ 2o  Ao servidor benefi ciado pelo disposto neste arti-
go não será concedida exoneração ou licença para tra-
tar de interesse particular antes de decorrido período 
igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de res-
sarcimento da despesa havida com seu afastamento.
§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos servido-
res da carreira diplomática.
 § 4o  As hipóteses, condições e formas para a auto-
rização de que trata este artigo, inclusive no que se 
refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas 
em regulamento. 
 Art. 96.  O afastamento de servidor para servir em or-
ganismo internacional de que o Brasil participe ou com 
o qual coopere dar-se-á com perda total da remune-
ração. 

  Seção IV
Do Afastamento para Participação em Programa de 
Pós-Graduação Stricto Sensu no País
 
Art. 96-A.  O servidor poderá, no interesse da Adminis-
tração, e desde que a participação não possa ocorrer 
simultaneamente com o exercício do cargo ou me-
diante compensação de horário, afastar-se do exercício 
do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para 
participar em programa de pós-graduação stricto sen-
su em instituição de ensino superior no País. 
§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade 
defi nirá, em conformidade com a legislação vigente, os 
programas de capacitação e os critérios para participa-
ção em programas de pós-graduação no País, com ou 
sem afastamento do servidor, que serão avaliados por 
um comitê constituído para este fi m.  
§ 2o Os afastamentos para realização de programas de 
mestrado e doutorado somente serão concedidos aos 
servidores titulares de cargos efetivos no respectivo 
órgão ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para 
mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído 
o período de estágio probatório, que não tenham se 
afastado por licença para tratar de assuntos particu-
lares para gozo de licença capacitação ou com funda-
mento neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data 
da solicitação de afastamento. 
 § 3o Os afastamentos para realização de programas de 
pós-doutorado somente serão concedidos aos servi-
dores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão 
ou entidade há pelo menos quatro anos, incluído o 

período de estágio probatório, e que não tenham se 
afastado por licença para tratar de assuntos particula-
res ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos 
anteriores à data da solicitação de afastamento. 
§ 4o Os servidores benefi ciados pelos afastamentos 
previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão que per-
manecer no exercício de suas funções após o seu retor-
no por um período igual ao do afastamento concedido. 
§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do 
cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período 
de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá 
ressarcir o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos 
com seu aperfeiçoamento. 
§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que 
justifi cou seu afastamento no período previsto, aplica-
-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese 
comprovada de força maior ou de caso fortuito, a crité-
rio do dirigente máximo do órgão ou entidade. 
§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-gra-
duação no Exterior, autorizado nos termos do art. 95 
desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo.  

Capítulo VI
Das Concessões

 
Art. 97.  Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor au-
sentar-se do serviço:
I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II - pelo período comprovadamente necessário para 
alistamento ou recadastramento eleitoral, limitado, em 
qualquer caso, a dois dias; e (Redação dada pela Medi-
da Provisória nº 632, de 2013)
III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madras-
ta ou padrasto, fi lhos, enteados, menor sob guarda ou 
tutela e irmãos.

Art. 98.  Será concedido horário especial ao servidor 
estudante, quando comprovada a incompatibilidade 
entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo 
do exercício do cargo.
 § 1o  Para efeito do disposto neste artigo, será exigida 
a compensação de horário no órgão ou entidade que 
tiver exercício, respeitada a duração semanal do tra-
balho. 
§ 2o  Também será concedido horário especial ao ser-
vidor portador de defi ciência, quando comprovada a 
necessidade por junta médica ofi cial, independente-
mente de compensação de horário. 
  § 3º As disposições constantes do § 2º são extensivas 
ao servidor que tenha cônjuge, fi lho ou dependente 
com defi ciência.
§ 4o  Será igualmente concedido horário especial, vin-
culado à compensação de horário a ser efetivada no 
prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempe-
nhe atividade prevista nos incisos I e II do caput do art. 
76-A desta Lei.  
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Art. 99.  Ao servidor estudante que mudar de sede no 
interesse da administração é assegurada, na localidade 
da nova residência ou na mais próxima, matrícula em 
instituição de ensino congênere, em qualquer época, 
independentemente de vaga.
Parágrafo único.  O disposto neste artigo estende-se 
ao cônjuge ou companheiro, aos fi lhos, ou enteados 
do servidor que vivam na sua companhia, bem como 
aos menores sob sua guarda, com autorização judicial.

Capítulo VII
Do Tempo de Serviço

Art. 100.  É contado para todos os efeitos o tempo de 
serviço público federal, inclusive o prestado às Forças 
Armadas.
 Art. 101.  A apuração do tempo de serviço será feita 
em dias, que serão convertidos em anos, considerado 
o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.
 Art. 102.  Além das ausências ao serviço previstas no 
art. 97, são considerados como de efetivo exercício os 
afastamentos em virtude de:
I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em 
órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal;
III - exercício de cargo ou função de governo ou admi-
nistração, em qualquer parte do território nacional, por 
nomeação do Presidente da República;
 IV - participação em programa de treinamento regular-
mente instituído ou em programa de pós-graduação 
stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; 
V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, exceto para promo-
ção por merecimento;
 VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
 VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado 
o afastamento, conforme dispuser o regulamento; 
 VIII - licença:
 a) à gestante, à adotante e à paternidade;
 b) para tratamento da própria saúde, até o limite de 
vinte e quatro meses, cumulativo ao longo do tempo 
de serviço público prestado à União, em cargo de pro-
vimento efetivo;  
 c) para o desempenho de mandato classista ou partici-
pação de gerência ou administração em sociedade co-
operativa constituída por servidores para prestar servi-
ços a seus membros, exceto para efeito de promoção 
por merecimento;  
 d) por motivo de acidente em serviço ou doença pro-
fi ssional;
 e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;  
f) por convocação para o serviço militar;
 IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
 X - participação em competição desportiva nacional 
ou convocação para integrar representação desportiva 
nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em 
lei específi ca;
 XI - afastamento para servir em organismo internacio-
nal de que o Brasil participe ou com o qual coopere. 

Art. 103.  Contar-se-á apenas para efeito de aposenta-
doria e disponibilidade:
I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, 
Municípios e Distrito Federal;
 II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da 
família do servidor, com remuneração, que exceder a 
30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. 
III - a licença para atividade política, no caso do art. 
86, § 2o;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de man-
dato eletivo federal, estadual, municipal ou distrital, 
anterior ao ingresso no serviço público federal;
V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada 
à Previdência Social;
VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
 VII - o tempo de licença para tratamento da própria 
saúde que exceder o prazo a que se refere a alínea “b” 
do inciso VIII do art. 102.  
§ 1o  O tempo em que o servidor esteve aposentado 
será contado apenas para nova aposentadoria.
§ 2o  Será contado em dobro o tempo de serviço pres-
tado às Forças Armadas em operações de guerra.
§ 3o  É vedada a contagem cumulativa de tempo de 
serviço prestado concomitantemente em mais de um 
cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes 
da União, Estado, Distrito Federal e Município, autar-
quia, fundação pública, sociedade de economia mista 
e empresa pública.

Capítulo VIII
Do Direito de Petição

Art. 104.  É assegurado ao servidor o direito de reque-
rer aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou inte-
resse legítimo.
Art. 105.  O requerimento será dirigido à autoridade 
competente para decidi-lo e encaminhado por inter-
médio daquela a que estiver imediatamente subordi-
nado o requerente.
Art. 106.  Cabe pedido de reconsideração à autoridade 
que houver expedido o ato ou proferido a primeira de-
cisão, não podendo ser renovado.  
Parágrafo único.  O requerimento e o pedido de recon-
sideração de que tratam os artigos anteriores deverão 
ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos 
dentro de 30 (trinta) dias.
Art. 107.  Caberá recurso:  
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente in-
terpostos.
§ 1o  O recurso será dirigido à autoridade imediatamen-
te superior à que tiver expedido o ato ou proferido a 
decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às 
demais autoridades.
§ 2o  O recurso será encaminhado por intermédio da 
autoridade a que estiver imediatamente subordinado 
o requerente.



77

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 D
O

 S
ER

VI
ÇO

/S
ER

VI
D

O
R 

PÚ
BL

IC
O

 F
ED

ER
AL

Art. 108.  O prazo para interposição de pedido de re-
consideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a con-
tar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da 
decisão recorrida. 
Art. 109.  O recurso poderá ser recebido com efeito 
suspensivo, a juízo da autoridade competente.
Parágrafo único.  Em caso de provimento do pedido 
de reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão 
retroagirão à data do ato impugnado.
Art. 110.  O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que 
afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das 
relações de trabalho;
II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo 
quando outro prazo for fi xado em lei.
Parágrafo único.  O prazo de prescrição será contado 
da data da publicação do ato impugnado ou da data 
da ciência pelo interessado, quando o ato não for pu-
blicado.
Art. 111.  O pedido de reconsideração e o recurso, 
quando cabíveis, interrompem a prescrição.
Art. 112.  A prescrição é de ordem pública, não poden-
do ser relevada pela administração.
Art. 113.  Para o exercício do direito de petição, é asse-
gurada vista do processo ou documento, na repartição, 
ao servidor ou ao procurador por ele constituído.
Art. 114.  A administração deverá rever seus atos, a 
qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.
Art. 115.  São fatais e improrrogáveis os prazos esta-
belecidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

Estabelece a CF, no art. 5°, XXIV, a) o direito de 
petição, assegurado a todos: “são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: a) o direito 
de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 
contra ilegalidade ou abuso de poder;”. Os artigos acima 
descrevem o direito de petição específi co dos servidores 
públicos.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1) (EBSERH - Analista Administrativo - Administração - 
CESPE/2018) Julgue o item seguinte, relativo ao regime dos 
servidores públicos federais e à ética no serviço público.
Em caso de licença por motivo de doença de enteado de 
servidor público em estágio probatório, este fi cará suspen-
so, sendo retomado ao término do período da licença.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo. Observe a disciplina da Lei nº 
8.112/1990, artigo 20, § 5o: “O estágio probatório fi cará 
suspenso durante as licenças e os afastamentos previs-
tos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim na hipótese 
de participação em curso de formação, e será retoma-
do a partir do término do impedimento”. Neste sentido, 
o artigo 83 da lei regula: “Poderá ser concedida licença 

ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou com-
panheiro, dos pais, dos fi lhos, do padrasto ou madrasta 
e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e 
conste do seu assentamento funcional, mediante com-
provação por perícia médica ofi cial”.

2) (EBSERH - Assistente Administrativo - CESPE/2018) 
Acerca do regime jurídico dos servidores públicos federais, 
julgue o item a seguir.
Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as se-
guintes vantagens: indenizações, gratifi cações e adicionais, 
incorporando-se as duas últimas ao vencimento ou pro-
vento, nas condições indicadas em lei.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo. Disciplina o artigo 49, caput e § 1o, Lei 
nº 8.112/1990: “Além do vencimento, poderão ser pagas 
ao servidor as seguintes vantagens: I - indenizações; II - 
gratifi cações; III - adicionais. § 1o As indenizações não se 
incorporam ao vencimento ou provento para qualquer 
efeito”.

3) (STM - Analista Judiciário - Área Judiciária - CES-
PE/2018) Acerca das regras aplicáveis aos servidores pú-
blicos do Poder Judiciário, e considerando o que dispõe a 
Lei nº 8.112/1990 e a Lei nº 11.416/2006, julgue o item a 
seguir.
A legislação que dispõe sobre o regime estatutário prevê a 
possibilidade de o servidor público, em determinadas hi-
póteses, pedir remoção para outra localidade, independen-
temente do interesse da administração pública.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo. Disciplina o artigo 36, III, Lei nº 
8.112/1990: “Remoção é o deslocamento do servidor, a 
pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com 
ou sem mudança de sede. [...] III - a pedido, para outra 
localidade, independentemente do interesse da Admi-
nistração: a) para acompanhar cônjuge ou companhei-
ro, também servidor público civil ou militar, de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Admi-
nistração; b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, 
companheiro ou dependente que viva às suas expensas 
e conste do seu assentamento funcional, condicionada à 
comprovação por junta médica ofi cial; c) em virtude de 
processo seletivo promovido, na hipótese em que o nú-
mero de interessados for superior ao número de vagas, 
de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou 
entidade em que aqueles estejam lotados”.

DO REGIME DISCIPLINAR

Título IV
Do Regime Disciplinar

O regime disciplinar do servidor público civil federal 
está estabelecido basicamente de duas maneiras: deveres 
e proibições. Ontologicamente, são a mesma coisa: 
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ambos deveres e proibições são normas protetivas da boa 
Administração. Nas duas hipóteses, violado o preceito, 
cabível é uma punição. Deve-se notar, porém, que os 
deveres constam da lei como ações, como conduta positiva; 
as proibições, ao contrário, são descritas como condutas 
vedadas ao servidor, de modo que ele deve abster-se de 
praticá-las. Os deveres estão inscritos no artigo 116, não 
de modo exaustivo, porque o servidor deve obediência a 
todas as normas legais ou infralegais, e o próprio inciso 
III do referido dispositivo é, de certa maneira, uma norma 
disciplinar em branco5.

“Estes dispositivos preveem, basicamente, um conjunto 
de normas de conduta e de proibições impostas pela lei aos 
servidores por ela abrangidos, tendo em vista a prevenção, 
a apuração e a possível punição de atos e omissões que 
possam por em risco o funcionamento adequado da 
administração pública, do posto de vista ético, do ponto 
de vista da efi ciência e do ponto de vista da legalidade. 
Decorrem, estes dispositivos, do denominado Poder 
Disciplinar que é aquele conferido à Administração com o 
objetivo de manter sua disciplina interna, na medida em 
que lhe atribui instrumentos para punir seus servidores 
(e também àqueles que estejam a ela vinculados por um 
instrumento jurídico determinado - particulares contratados 
pela Administração). [...]“O disposto no Título IV da lei nº 
8.112/90 prevê basicamente um conjunto de obrigações 
impostas aos servidores por ela regidos. Tais obrigações, 
ora positivas (os denominados Deveres – art. 116), ora 
negativas (as denominadas Proibições – art. 117) uma vez 
inadimplidas ensejam sua imediata apuração (art. 143) e 
uma vez comprovadas importam na responsabilização 
administrativa, a desafi ar, então, a aplicação de uma das 
sanções administrativas (art. 127). Não é por outra razão 
que o art. 124 declara que a responsabilidade administrativa 
resulta da prática de ato omissivo (quando o servidor 
deixa de cumprir os deveres a ele impostos) ou comissivo 
(quando viola proibição) praticado no desempenho do 
cargo ou função”6.

Capítulo I
Dos Deveres

Art. 116.  São deveres do servidor:
Os deveres do servidor previstos na Lei n° 8.112/90 

são em muito compatíveis com os previstos no Código 
de Ética profi ssional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal (Decreto n° 1.171/94). Descrevem 
algumas das condutas esperadas do servidor público 
quando do desempenho de suas funções. Em resumo, o 
servidor público deve desempenhar suas funções com 

5 LIMA, Fábio Lucas de Albuquerque. O regime discipli-
nar dos servidores federais. Disponível em: <http://www.
sato.adm.br/artigos/o_regime_disciplinar_dos_servido-
res_federais.htm>. Acesso em: 11 ago. 2013.
6 MORGATO, Almir. O Regime Disciplinar dos Servido-
res Públicos da União. Disponível em: <http://www.canal-
dosconcursos.com.br/artigos/almirmorgado_artigo1.pdf>. 
Acesso em: 11 ago. 2013.

cuidado, rapidez e pontualidade, sendo leal à instituição 
que compõe, respeitando as ordens de seus superiores que 
sejam adequadas às funções que desempenhe e buscando 
conservar o patrimônio do Estado. No tratamento do 
público, deve ser prestativo e não negar o acesso a 
informações que não sejam sigilosas. Caso presencie 
alguma ilegalidade ou abuso de poder, deve denunciar. 
Tomam-se como base os ensinamentos de Lima7 a respeito 
destes deveres:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
“O primeiro dos deveres insculpidos no regime 

estatutário é o dever de zelo. O zelo diz respeito às 
atribuições funcionais e também ao cuidado com a 
economia do material, os bens da repartição e o patrimônio 
público. Sob o prisma da disciplina e da conservação dos 
bens e materiais da repartição, o servidor deve sempre agir 
com dedicação no desempenho das funções do cargo que 
ocupa, e que lhe foram atribuídas desde o termo de posse. 
O servidor não é o dono do cargo. Dono do cargo é o Estado 
que o remunera. Se o referido cargo não lhe pertence, 
o servidor deve exercer suas funções com o máximo de 
zelo que estiver ao seu alcance. Sua eventual menor 
capacidade de desempenho, para não confi gurar desídia 
ou insufi ciência de desempenho, deverá ser compensada 
com um maior esforço e dedicação de sua parte. Se um 
servidor altamente preparado e capaz, vem a praticar atos 
que confi gurem desídia ou mesmo falta mais grave, poderá 
vir a ser punido. Porque o que se julgará não é a pessoa do 
servidor, mas a conduta a ele imputável. O zelo não deve se 
limitar apenas às atribuições específi cas de sua atividade. 
O servidor deve ter zelo não somente com os bens e 
interesses imateriais (a imagem, os símbolos, a moralidade, 
a pontualidade, o sigilo, a hierarquia) como também para 
com os bens e interesses patrimoniais do Estado”.

II - ser leal às instituições a que servir;
“O servidor que cumprir todos os deveres e normas 

administrativas já positivadas, consequentemente, é leal à 
instituição que lhe remunera. Sob o prisma constitucional 
é que devemos entender a norma hoje. Sendo assim, o 
dever de lealdade está inserido no Estatuto como norma 
programática, orientadora da conduta dos servidores”.

III - observar as normas legais e regulamentares;
“A função desta norma é de não deixar sem resposta 

qualquer que seja a irregularidade cometida. Daí a 
necessária correlação nesses casos que temos de fazer do 
art. 116, inciso III, com a norma violada, e já prevista em 
outra lei, decreto, instrução, ordem de serviço ou portaria”.

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais;

“O servidor integra a estrutura organizacional do órgão 
em que presta suas atribuições funcionais. O Estado se 

7 LIMA, Fábio Lucas de Albuquerque. O regime discipli-
nar dos servidores federais. Disponível em: <http://www.
sato.adm.br/artigos/o_regime_disciplinar_dos_servido-
res_federais.htm>. Acesso em: 11 ago. 2013.
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movimenta através dos seus diversos órgãos. Dentro dos 
órgãos públicos, há um escalonamento de cargos e funções 
que servem ao cumprimento da vontade do ente estatal. 
Este escalonamento, posto em movimento, é o que vimos 
até agora chamando de hierarquia. A hierarquia existe 
para que do alto escalão até a prática dos administrados 
as coisas funcionem. Disso decorre que quando é emitida 
uma ordem para o servidor subordinado, este deve dar 
cumprimento ao comando. Porém quando a ordem é 
visivelmente ilegal, arbitrária, inconstitucional ou absurda, 
o servidor não é obrigado a dar seguimento ao que lhe 
é ordenado. Quando a ordem é manifestamente ilegal? 
Há uma margem de interpretação, principalmente se o 
servidor subordinado não tiver nenhuma formação de 
ordem jurídica. Logo, é o bom senso que irá margear o 
que é fl agrantemente inconstitucional”.

V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações re-
queridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa 
de direito ou esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

“Este dever foi insculpido na lei para que o servidor 
público trabalhe diuturnamente no sentido de desfazer 
a imagem desagradável que o mesmo possui perante a 
sociedade. Exige-se que atue com presteza no atendimento 
a informações solicitadas pela Fazenda Pública. Esta 
engloba o fi sco federal, estadual, municipal e distrital. O 
servidor público tem que ser expedito, diligente, laborioso. 
Não há mais lugar para o burocrata que se afasta do 
administrado, difi cultando a vida de quem necessita de 
atendimento rápido e escorreito. Entretanto, há um longo 
caminho a ser percorrido até que se atinja um mínimo 
ideal de atendimento e de funcionamento dos órgãos 
públicos, o que deve necessariamente passar por critérios 
de valorização dos servidores bons e de treinamento e 
qualifi cação permanente dos quadros de pessoal”.

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em ra-
zão do cargo ao conhecimento da autoridade superior 
ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao 
conhecimento de outra autoridade competente para 
apuração; 

“Todo servidor público é obrigado a dar conhecimento 
ao chefe da repartição acerca das irregularidades de que 
toma conhecimento no exercício de suas atribuições. Deve 
levar ao conhecimento da chefi a imediata pelo sistema 
hierárquico. Supõe-se que os titulares das chefi as ou 
divisões detêm um conhecimento maior de como corrigir 
o erro ou comunicar aos órgãos de controle para a devida 
apuração. De nada adiantaria o servidor, ciente de um ato 
irregular, ir comunicar ao público ou a terceiros. Além do 
dever de sigilo, há assuntos que exigem certas reservas, 
visando ao bem do serviço público, da segurança nacional 
e mesmo da sociedade”.

VII - zelar pela economia do material e a conservação 
do patrimônio público;

“Esse deve é basilar. Se o agente não zelar pela 
economia e pela conservação dos bens públicos presta 
um desserviço à nação que lhe remunera. E como se verá 
adiante poderá ser causa inclusive de demissão, se não 
cumprir o presente dever, quando por descumprimento 
dele a gravidade do fato implicar a infração a normas mais 
graves”.

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
“O agente público deve guardar sigilo sobre o que se 

passa na repartição, principalmente quanto aos assuntos 
ofi ciais. Pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
hoje está regulamentado o acesso às informações. 
Porém, o servidor deve ter cuidado, pois até mesmo o 
fornecimento ou divulgação das informações exigem um 
procedimento. Maior cuidado há que se ter, quando a 
informação possa expor a intimidade da pessoa humana. 
As informações pessoais dos administrados em geral 
devem ser tratadas forma transparente e com respeito 
à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das 
pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais, 
segundo o artigo 31, da Lei nº 21.527, 2011. A exceção 
para o sigilo existe, pois, não devemos tratar a questão em 
termos de cláusula jurídica de caráter absoluto, podendo 
ter autorizada a divulgação ou o acesso por terceiros 
quando haja previsão legal. Outra exceção é quando há o 
consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 
No caso de cumprimento de ordem judicial, para a defesa 
de direitos humanos, e quando a proteção do interesse 
público e geral preponderante o exigir, também devem ser 
fornecidas as informações. Portanto, o servidor há que ter 
reserva no seu comportamento e fala, esquivando-se de 
revelar o conteúdo do que se passa no seu trabalho. Se 
o assunto pululante é uma irregularidade absurda, deve 
então reduzir a escrito e representar para que se apure 
o caso. Deveriam diminuir as conversas de corredor e 
se efetivar a apuração dos fatos através do processo 
administrativo disciplinar. Os assuntos objeto do serviço 
merecem reserva. Devem fi car circunscritos aos servidores 
designados para o respectivo trabalho interno, não 
devendo sair da seção ou setor de trabalho, sem o trâmite 
hierárquico do chefe imediato. Se o assunto ou o trabalho, 
enfi m, merecer divulgação mais ampla, deve ser contatado 
o órgão de assessoria de comunicação social, que saberá 
proceder de forma ofi cial, obedecendo ao bom senso e às 
leis vigentes”.

IX - manter conduta compatível com a moralidade ad-
ministrativa;

“O ato administrativo não se satisfaz somente com 
o ser legal. Para ser válido o ato administrativo tem 
que ser compatível com a moralidade administrativa. 
O agente deve se comportar em seus atos de maneira 
proba, escorreita, séria, não atuando com intenções 
escusas e desvirtuadas. Seu poder-dever não pode ser 
utilizado, por exemplo, para satisfação de interesses 
menores, como realizar a prática de determinado ato 
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para benefi ciar uma amante ou um parente. Se o agente 
viola o dever de agir com comportamento incompatível 
com a moralidade administrativa, poderá estar sujeito a 
sanção disciplinar. Seu ato ímprobo ou imoral confi gura o 
chamado desvio de poder, que é totalmente abominável 
no Direito Administrativo e poderá ser anulado interna 
corporis ou judicialmente através da ação popular, ação de 
ressarcimento ao erário e ação civil pública se o ato violar 
direito coletivo ou transindividual”.

X - ser assíduo e pontual ao serviço;
“Dois conceitos diferentes, porém parecidos. Ser assíduo 

signifi ca ser presente dentro do horário do expediente. O 
oposto do assíduo é o ausente, o faltoso. Pontual é aquele 
servidor que não atrasa seus compromissos. É o que 
comparece no horário para as reuniões de trabalho e demais 
atividades relacionadas com o exercício do cargo que ocupa. 
Embora sejam conceitos diferentes, aqui o dever violado, 
seja por impontualidade, seja por inassiduidade (que ainda 
não aquela inassiduidade habitual de 60 dias ensejadora 
de demissão), merece reprimenda de advertência, com fi ns 
educativos e de correção do servidor”.

XI - tratar com urbanidade as pessoas;
“No mundo moderno, e máxime em nossa civilização 

ocidental, o trato tem que ser o mais urbano possível. 
Urbano, nessa acepção, não quer dizer citadino ou oriundo 
da urbe (cidade), mas, sim, educado, civilizado, cordato e 
que não possa criar embaraços aos usuários dos serviços 
públicos”.

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso 
de poder.

Parágrafo único.  A representação de que trata o inciso 
XII será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela 
autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representando ampla defesa.

Caso o funcionário público denuncie outro servidor, 
esta representação será encaminhada a alguém que seja 
superior hierarquicamente ao denunciado, que terá direito 
à ampla defesa.

“O servidor tem obrigação legal de dar conhecimento 
às autoridades de qualquer irregularidade de que tiver 
ciência em razão do cargo, principalmente no processo 
em que está atuando ou quando o fato aconteceu sob as 
suas vistas. Não é concebível que o servidor se defronte 
com uma irregularidade administrativa e fi que inerte. Deve 
provocar quem de direito para que a irregularidade seja 
sanada de imediato. Caso haja indiferença no seu círculo 
de atuação, i.e., no seu setor ou seção, deverá representar 
aos órgãos superiores. Assim é que o dever de informar 
acerca de irregularidades anda de braço dado com o 
dever de representar. Não surtindo efeito a notícia da 
irregularidade, não corrigida esta, sobrevém o dever de 
representar. O dever de representação não deixa de ser 
uma prerrogativa legal, investindo o servidor de um múnus 
público importante, constituindo o servidor em um curador 
legal do ente público. O mais humilde servidor passa a ser 
um agente promotor de legalidade. É claro o inciso XII do 

art. 116 quando diz que é dever do servidor “representar 
contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder”. De modo 
que também a omissão pode ensejar a representação. 
A omissão do agente que ilegalmente não pratica ato a 
que se acha vinculado pode até confi gurar o ilícito penal 
de prevaricação. O dever de representação deve ser 
privilegiado, mas deve ser usado com o devido equilíbrio, 
não podendo servir a fi nalidades egoísticas, político-
partidárias, induzido por inimizades de cunho pessoal, o 
que de pronto trespassará o representante de autor a réu 
por prática de abuso de poder ou denunciação caluniosa”.

Capítulo II
Das Proibições

Art. 117.  Ao servidor é proibido: 
Em contraposição aos deveres do servidor público, 

existem diversas proibições, que também estão em boa 
parte abrangidas pelo Decreto n° 1.171/94. A violação 
dos deveres ou a prática de alguma das violações abaixo 
descritas caracterizam infração administrativa disciplinar.

“Nas Proibições – art. 117, constata-se, desde logo, sua 
objetividade e taxatividade, o que veda sua ampliação e 
o uso de interpretações analógicas ou sistemáticas visto 
serem condutas restritivas de direitos, sujeitas, portanto, 
ao princípio da reserva legal. O descumprimento dessas 
proibições podem inclusive, ensejar o enquadramento 
penal do servidor, pois muitas das condutas ali descritas, 
confi guram prática de delito penal”8.

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do chefe imediato;

Violação do dever de assiduidade.

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade compe-
tente, qualquer documento ou objeto da repartição;

Violação do dever de zelo com o patrimônio público.

III - recusar fé a documentos públicos;
É dever do servidor público conferir fé aos documentos 

públicos, revestindo-lhes da autoridade e confi ança que 
seu cargo possui. Violação do dever de transparência.

IV - opor resistência injustifi cada ao andamento de 
documento e processo ou execução de serviço;

Não cabe impedir que o trâmite da administração seja 
alterado por um capricho pessoal. Violação ao dever de 
celeridade e efi ciência, bem como de impessoalidade. 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço 
no recinto da repartição;

Violação do dever de discrição.

8 MORGATO, Almir. O Regime Disciplinar dos Servido-
res Públicos da União. Disponível em: <http://www.canal-
dosconcursos.com.br/artigos/almirmorgado_artigo1.pdf>. 
Acesso em: 11 ago. 2013.
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VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos 
casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que 
seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

Quem é designado para o desempenho de uma função 
pública deve desempenhá-la, não podendo designar outra 
pessoa para prestar seus serviços ou de seu subordinado.

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de fi lia-
rem-se a associação profi ssional ou sindical, ou a par-
tido político;

O direito de associação é livre, não podendo um 
funcionário forçar o seu subordinado a associar-se sindical 
ou politicamente.

VIII - manter sob sua chefi a imediata, em cargo ou fun-
ção de confi ança, cônjuge, companheiro ou parente 
até o segundo grau civil;

É a chamada prática de nepotismo. Do latim nepos, 
neto ou descendente, é o termo utilizado para designar 
o favorecimento de parentes (ou amigos próximos) em 
detrimento de pessoas mais qualifi cadas, especialmente 
no que diz respeito à nomeação ou elevação de cargos. 
O Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010 dispõe sobre a 
vedação do nepotismo no âmbito da administração pública 
federal.

Súmula Vinculante nº 13: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, 
investido em cargo de direção, chefi a ou assessoramento, 
para o exercício de cargo em comissão ou de confi ança, 
ou, ainda, de função gratifi cada na Administração 
Pública direta e indireta, em qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, 
viola a Constituição Federal.” Obs.: se o concurso pedir 
pelo entendimento jurisprudencial, vá pela súmula, mas se 
não mencionar nada se atenha ao texto da lei, visto que há 
pequenas variações entre o texto da súmula e o da lei.

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou 
de outrem, em detrimento da dignidade da função pú-
blica;

O cargo público serve apenas aos interesses da 
administração pública, ou seja, da coletividade, não aos 
interesses pessoais do servidor.

X - participar de gerência ou administração de socieda-
de privada, personifi cada ou não personifi cada, exercer 
o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista 
ou comanditário; 

Não cabe ao servidor público administrar sociedade 
privada, o que pode comprometer sua efi ciência e 
imparcialidade no exercício da função pública. No princípio, 
ou seja, na redação original do Estatuto era proibida 
apenas a participação do servidor como sócio gerente ou 
administrador de empresa privada, exceto na qualidade 
de mero cotista, acionário ou comanditário. Atualmente, a 

empresa pode até não estar personifi cada, por exemplo, 
não estar devidamente constituída e registrada nos órgãos 
competentes (Junta Comercial, fi sco estadual, municipal, 
distrital e federal, e órgãos de controle: ambiental, 
trabalhista etc.). Comprovada detidamente a gerência ou 
administração da sociedade particular em concomitância 
com a pretensa carga horária da repartição pública, deve 
ser aplicada a penalidade de demissão.

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a 
repartições públicas, salvo quando se tratar de benefí-
cios previdenciários ou assistenciais de parentes até o 
segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

Não cabe atuar como procurador perante repartições 
públicas de forma profi ssional. Daí a limitação à atuação 
como representante de parente até segundo grau (irmãos, 
ascendentes e descendentes, cônjuges e companheiros).

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem 
de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

A percepção de vantagem indevida gerando 
enriquecimento ilícito também caracteriza ato de 
improbidade administrativa de maior gravidade, bem 
como crime de corrupção passiva.

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado 
estrangeiro;

Trata-se de indício da intenção de praticar atos 
contrários ao interesse do Estado ao qual esteja vinculado.

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
Usura signifi ca agiotagem, que é o empréstimo 

de dinheiro a particulares obtendo juros abusivos em 
troca. As atividades de empréstimo somente podem 
ser desempenhadas com fi m lucrativo por instituições 
credenciadas.

XV - proceder de forma desidiosa;
Desídia é desleixo, descuido, preguiça, indolência.

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da reparti-
ção em serviços ou atividades particulares;

O aparato da administração pública pertence ao 
Estado, não cabendo ao servidor utilizá-lo em atividades 
particulares.

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas 
ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergên-
cia e transitórias;

Cada servidor público tem sua atribuição legal, não 
cabendo designá-lo para desempenhar funções diversas 
salvo em caso de extrema necessidade.

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incom-
patíveis com o exercício do cargo ou função e com o 
horário de trabalho;

O exercício de atividades incompatíveis propicia uma 
violação ao princípio da imparcialidade.
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XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quan-
do solicitado.

A atualização de dados cadastrais é necessária para 
manter a administração ciente da situação de seu servidor. 

Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X do 
caput deste artigo não se aplica nos seguintes casos: 
I - participação nos conselhos de administração e fi scal 
de empresas ou entidades em que a União detenha, 
direta ou indiretamente, participação no capital social 
ou em sociedade cooperativa constituída para prestar 
serviços a seus membros; e
II - gozo de licença para o trato de interesses particula-
res, na forma do art. 91 desta Lei, observada a legisla-
ção sobre confl ito de interesses. 

Nestes casos, é possível participar diretamente da 
administração de sociedade privada, pois o interesse 
estatal não será comprometido.

Proibições puníveis com demissão:
- Utilizar recursos pessoais e materiais para 
atividades particulares;
- Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal;
- Proceder de forma desidiosa;
- Praticar usura;
- Aceitar comissão, emprego, pensão de Estado 
estrangeiro;
- Receber propina, comissão, presente ou 
qualquer outra vantagem;
- Atuar como procurador ou intermediário 
(salvo benefício ou assistência previdenciária 
de cônjuge, companheiro ou paciente até 2o 
grau);
- Participar de sociedade privada (gerência/
administração, personifi cada/não) ou comércio 
(salvo acionista, cotista ou comanditário).

#FicaDica

Capítulo III
Da Acumulação

Art. 118.  Ressalvados os casos previstos na Constitui-
ção, é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos.

Estabelece o artigo 37, XVI da Constituição Federal:

É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI.  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científi co; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profi s-
sionais de saúde, com profi ssões regulamentadas;

Segundo Carvalho Filho9, “o fundamento da proibição 
é impedir que o cúmulo de funções públicas faça com que 
o servidor não execute qualquer delas com a necessária 
efi ciência. Além disso, porém, pode-se observar que o 
Constituinte quis também impedir a cumulação de ganhos 
em detrimento da boa execução de tarefas públicas. [...] 
Nota-se que a vedação se refere à acumulação remunerada. 
Em consequência, se a acumulação só encerra a percepção 
de vencimentos por uma das fontes, não incide a regra 
constitucional proibitiva”.

§ 1o  A proibição de acumular estende-se a cargos, em-
pregos e funções em autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas, sociedades de economia mista da 
União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios 
e dos Municípios.

A proibição vale tanto para a administração direta 
quanto para a indireta.

§ 2o  A acumulação de cargos, ainda que lícita, fi ca con-
dicionada à comprovação da compatibilidade de ho-
rários.

Se o Estado pretende que o desempenho de atividade 
cumulada não gere prejuízo à função pública, correto que 
exija a comprovação de compatibilidade de horários;

§ 3o  Considera-se acumulação proibida a percepção de 
vencimento de cargo ou emprego público efetivo com 
proventos da inatividade, salvo quando os cargos de 
que decorram essas remunerações forem acumuláveis 
na atividade. 

Exterioriza-se, por exemplo, a proibição de que o agente 
se aposente do serviço público e continue o exercendo, 
recebendo aposentadoria e salário. 

Art. 119.  O servidor não poderá exercer mais de um 
cargo em comissão, exceto no caso previsto no pará-
grafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela parti-
cipação em órgão de deliberação coletiva. 

Cargo em comissão é aquele que não exige aprovação 
em concurso público, sendo designado para o exercício por 
possuir um vínculo de confi ança com o superior. Somente 
é possível exercer 1, salvo interinamente. Da mesma 
forma, não cabe remuneração por participar de órgão de 
deliberação coletiva.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica 
à remuneração devida pela participação em conselhos 
de administração e fi scal das empresas públicas e so-
ciedades de economia mista, suas subsidiárias e con-
troladas, bem como quaisquer empresas ou entidades 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha par-
ticipação no capital social, observado o que, a respeito, 
dispuser legislação específi ca. 

O exercício de função em determinados conselhos de 
administração e fi scais aceita remuneração. Trata-se de 
exceção ao caput.
9 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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Art. 120.  O servidor vinculado ao regime desta Lei, que 
acumular licitamente dois cargos efetivos, quando in-
vestido em cargo de provimento em comissão, fi cará 
afastado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipó-
tese em que houver compatibilidade de horário e local 
com o exercício de um deles, declarada pelas autorida-
des máximas dos órgãos ou entidades envolvidos. 

Se o servidor já cumular dois cargos efetivos e for 
investido de um cargo em comissão, fi cará afastado dos 
cargos efetivos a não ser que exista compatibilidade de 
horários e local com um deles, caso em que se afastará de 
somente um cargo efetivo.

“Os artigos 118 a 120 da lei nº 8.112/90 ao tratarem da 
acumulação de cargos e funções públicas, regulamentam, 
no âmbito do serviço público federal a vedação genérica 
constante do art. 37, incisos VXI e XVII, da Constituição da 
República. De fato, a acumulação ilícita de cargos públicos 
constitui uma das infrações mais comuns praticadas por 
servidores públicos, o que se constata observando o 
elevado número de processos administrativos instaurados 
com esse objeto. O sistema adotado pela lei nº 8.112/90 
é relativamente brando, quando cotejado com outros 
estatutos de alguns Estados, visto que propicia ao servidor 
incurso nessa ilicitude diversas oportunidades para 
regularizar sua situação e escapar da pena de demissão. 
Também prevê a lei em comentário, um processo 
administrativo simplifi cado (processo disciplinar de rito 
sumário) para a apuração dessa infração – art. 133” 10.

Capítulo IV
Das Responsabilidades

Art. 121.  O servidor responde civil, penal e administra-
tivamente pelo exercício irregular de suas atribuições.
Art. 122.  A responsabilidade civil decorre de ato omis-
sivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em 
prejuízo ao erário ou a terceiros.
§ 1o  A indenização de prejuízo dolosamente causado 
ao erário somente será liquidada na forma prevista no 
art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execu-
ção do débito pela via judicial.
§ 2o  Tratando-se de dano causado a terceiros, respon-
derá o servidor perante a Fazenda Pública, em ação 
regressiva.
§ 3o  A obrigação de reparar o dano estende-se aos 
sucessores e contra eles será executada, até o limite do 
valor da herança recebida.
Art. 123.  A responsabilidade penal abrange os crimes e 
contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.
Art. 124.  A responsabilidade civil-administrativa resul-
ta de ato omissivo ou comissivo praticado no desem-
penho do cargo ou função.
Art. 125.  As sanções civis, penais e administrativas po-
derão cumular-se, sendo independentes entre si.

10 MORGATO, Almir. O Regime Disciplinar dos Servi-
dores Públicos da União. Disponível em: <http://www.
canaldosconcursos.com.br/artigos/almirmorgado_artigo1.
pdf>. Acesso em: 11 ago. 2013.

Art. 126.  A responsabilidade administrativa do servi-
dor será afastada no caso de absolvição criminal que 
negue a existência do fato ou sua autoria.
Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabili-
zado civil, penal ou administrativamente por dar ciên-
cia à autoridade superior ou, quando houver suspeita 
de envolvimento desta, a outra autoridade competente 
para apuração de informação concernente à prática de 
crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, 
ainda que em decorrência do exercício de cargo, em-
prego ou função pública. 

Este dispositivo visa garantir que os servidores públicos 
denunciem os servidores hierarquicamente superiores. 
Afi nal, todos teriam receio de denunciar se pudessem ser 
responsabilizados civil, penal ou administrativamente por 
tal denúncia caso no curso da apuração se verifi casse que 
ela não procedia.

Capítulo V
Das Penalidades

Art. 127.  São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
V - destituição de cargo em comissão;

VI - destituição de função comissionada.
A advertência é a pena mais leve, um aviso de que o 

funcionário se portou de forma inadequada e de que 
isso não deve se repetir. A suspensão é uma sanção 
intermediária, fazendo com que o funcionário deixe de 
desempenhar o cargo por certo período. Na demissão, o 
funcionário não mais exercerá o cargo, sendo assim sanção 
mais grave. Outras sanções são cassação da aposentadoria 
ou disponibilidade, destituição do cargo em comissão, 
destituição da função comissionada.

Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão conside-
radas a natureza e a gravidade da infração cometida, 
os danos que dela provierem para o serviço público, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antece-
dentes funcionais.
Parágrafo único.  O ato de imposição da penalidade 
mencionará sempre o fundamento legal e a causa da 
sanção disciplinar. 

De forma fundamentada, justifi cada, se escolherá 
por uma ou outra sanção, conforme a gravidade do ato 
praticado.

Art. 129.  A advertência será aplicada por escrito, 
nos casos de violação de proibição constante do art. 
117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever 
funcional previsto em lei, regulamentação ou norma 
interna, que não justifi que imposição de penalidade 
mais grave. 

Vide comentários aos incisos I a VII e XIX do art. 117. 
A norma é genérica, envolvendo ainda qualquer outra 
violação de dever funcional que não exija sanção mais 
grave.
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Art. 130.  A suspensão será aplicada em caso de reinci-
dência das faltas punidas com advertência e de viola-
ção das demais proibições que não tipifi quem infração 
sujeita a penalidade de demissão, não podendo exce-
der de 90 (noventa) dias.

A suspensão é uma sanção administrativa intermediária, 
aplicável se as práticas sujeitas a advertência se repetirem 
ou em caso de infração grave que ainda assim não gere 
pena de demissão.

§ 1o  Será punido com suspensão de até 15 (quin-
ze) dias o servidor que, injustifi cadamente, recusar-se 
a ser submetido a inspeção médica determinada pela 
autoridade competente, cessando os efeitos da penali-
dade uma vez cumprida a determinação.

Trata-se de hipótese específi ca em que será aplicada 
suspensão.

§ 2o  Quando houver conveniência para o serviço, a pe-
nalidade de suspensão poderá ser convertida em mul-
ta, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, fi cando o servidor obri-
gado a permanecer em serviço.

Se for inconveniente para a administração pública 
abrir mão do servidor, poderá multá-lo em 50% de seu 
vencimento/remuneração diário pelo número de dias de 
suspensão. O servidor não poderá se recusar a permanecer 
em serviço.

Art. 131.  As penalidades de advertência e de suspen-
são terão seus registros cancelados, após o decurso de 
3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectiva-
mente, se o servidor não houver, nesse período, prati-
cado nova infração disciplinar.
Parágrafo único.  O cancelamento da penalidade não 
surtirá efeitos retroativos.

O bom comportamento posterior do servidor faz com 
que o registro de advertência (após 3 anos) ou suspensão 
(após 5 anos) seja apagado de seu registro, o que não 
signifi ca que o servidor poderá requerer, por exemplo, o 
pagamento referente aos dias que fi cou suspenso.

Art. 132.  A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
Artigos 312 a 326 do Código Penal.
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;

Deixar totalmente de exercer o cargo ou faltar em 
excesso.

IV - improbidade administrativa;
Atos descritos na Lei n° 8.429/92.
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na 

repartição;
Ausência de discrição no exercício das funções.
VI - insubordinação grave em serviço;
Violação grave do dever de obediência hierárquica.
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, 

salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
Ofensa física a servidor ou administrado que não para 

se defender.

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em ra-
zão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimô-
nio nacional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 
públicas;
Na verdade, são atos de improbidade administrativa, 
então nem precisariam ser mencionados.

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.
Vide comentários aos incisos IX a XVI do art. 117.

Art. 133.  Detectada a qualquer tempo a acumulação 
ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a au-
toridade a que se refere o art. 143 notifi cará o servidor, 
por intermédio de sua chefi a imediata, para apresentar 
opção no prazo improrrogável de dez dias, contados 
da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará 
procedimento sumário para a sua apuração e regulari-
zação imediata, cujo processo administrativo disciplinar 
se desenvolverá nas seguintes fases: 
I - instauração, com a publicação do ato que constituir 
a comissão, a ser composta por dois servidores estáveis, 
e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade 
da transgressão objeto da apuração; 
II - instrução sumária, que compreende indiciação, de-
fesa e relatório;  
III - julgamento. 
§ 1o  A indicação da autoria de que trata o inciso I 
dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a ma-
terialidade pela descrição dos cargos, empregos ou 
funções públicas em situação de acumulação ilegal, 
dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de 
ingresso, do horário de trabalho e do correspondente 
regime jurídico. 
§ 2o  A comissão lavrará, até três dias após a publicação 
do ato que a constituiu, termo de indiciação em que 
serão transcritas as informações de que trata o pará-
grafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal 
do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefi a 
imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar de-
fesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na 
repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. 
§ 3o  Apresentada a defesa, a comissão elaborará relató-
rio conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade 
do servidor, em que resumirá as peças principais dos 
autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exa-
me, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o 
processo à autoridade instauradora, para julgamento. 
§ 4o  No prazo de cinco dias, contados do recebimento 
do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua de-
cisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 
3o do art. 167. 
§ 5o  A opção pelo servidor até o último dia de prazo 
para defesa confi gurará sua boa-fé, hipótese em que se 
converterá automaticamente em pedido de exoneração 
do outro cargo. 
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§ 6o  Caracterizada a acumulação ilegal e provada a 
má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade em rela-
ção aos cargos, empregos ou funções públicas em re-
gime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos 
ou entidades de vinculação serão comunicados.  
§ 7o  O prazo para a conclusão do processo administra-
tivo disciplinar submetido ao rito sumário não excederá 
trinta dias, contados da data de publicação do ato que 
constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por 
até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. 
§ 8o  O procedimento sumário rege-se pelas disposi-
ções deste artigo, observando-se, no que lhe for apli-
cável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e 
V desta Lei. 

O artigo descreve o procedimento em caso de violação 
do dever de não acumular cargos ilicitamente. No início, 
o servidor será notifi cado para se manifestar optando por 
um cargo. Se fi car omisso ou se recusar fazer a opção, 
será instaurado processo administrativo disciplinar. Nele, o 
servidor poderá apresentar defesa no sentido de ser lícita 
a cumulação. Mas até o último dia do prazo para defesa 
o servidor poderá optar por um caso, caso em que o 
procedimento se converterá em pedido de exoneração do 
cargo não escolhido, presumindo-se a boa-fé do servidor.

Art. 134.  Será cassada a aposentadoria ou a disponi-
bilidade do inativo que houver praticado, na atividade, 
falta punível com a demissão.

Supondo que o servidor tenha praticado ato punível 
com demissão e, sabendo disso, se demita. Isso não evitará 
que sua aposentadoria seja cassada, assim como ele seria 
demitido se no exercício das funções.

Art. 135.  A destituição de cargo em comissão exercido 
por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos 
casos de infração sujeita às penalidades de suspensão 
e de demissão.

Parágrafo único.  Constatada a hipótese de que trata 
este artigo, a exoneração efetuada nos termos do art. 35 
será convertida em destituição de cargo em comissão.

Logo, a destituição do cargo em comissão por quem não 
ocupe um cargo efetivo é aplicável quando o comissionado 
aplicar não só os atos sujeitos à pena de demissão, mas 
também os sujeitos à pena de suspensão. 

Art. 136.  A demissão ou a destituição de cargo em co-
missão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, 
implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Nos casos de demissão e destituição do cargo em 
comissão, os bens fi carão indisponíveis para o ressarcimento 
do prejuízo sofrido pelo Estado, cabendo ainda ação penal 
própria.

Art. 137.  A demissão ou a destituição de cargo em 
comissão, por infringência do art. 117, incisos IX e XI, 
incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em 
cargo público federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

O ex-servidor que tenha se valido do cargo para 
lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública ou que tenha atuado como 
procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, 
salvo em hipóteses específi cas, não poderá ser investido 
em cargo público federal pelo prazo de 5 anos.

Parágrafo único.  Não poderá retornar ao serviço públi-
co federal o servidor que for demitido ou destituído do 
cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos 
I, IV, VIII, X e XI.

Vide incisos I, IV, VIII, X e XI do artigo 132. Nestes casos, 
não caberá jamais retorno ao serviço público federal, diante 
da gravidade dos atos praticados.

Art. 138.  Confi gura abandono de cargo a ausência in-
tencional do servidor ao serviço por mais de trinta dias 
consecutivos.

Conceito de abandono de cargo: ausência intencional 
por mais de 30 dias seguidos. Gera pena de demissão.

Art. 139.  Entende-se por inassiduidade habitual a 
falta ao serviço, sem causa justifi cada, por sessenta dias, 
interpoladamente, durante o período de doze meses.

Conceito de inassiduidade habitual, que também gera 
demissão: ausência por 60 dias num período de 12 meses 
de forma injustifi cada.

Art. 140.  Na apuração de abandono de cargo ou inas-
siduidade habitual, também será adotado o procedi-
mento sumário a que se refere o art. 133, observando-
-se especialmente que: 
I - a indicação da materialidade dar-se-á:  
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação 
precisa do período de ausência intencional do servidor 
ao serviço superior a trinta dias;  
b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação 
dos dias de falta ao serviço sem causa justifi cada, por 
período igual ou superior a sessenta dias interpolada-
mente, durante o período de doze meses; 
II - após a apresentação da defesa a comissão elabo-
rará relatório conclusivo quanto à inocência ou à res-
ponsabilidade do servidor, em que resumirá as peças 
principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo 
legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, so-
bre a intencionalidade da ausência ao serviço superior 
a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instau-
radora para julgamento. 

Por indicação de materialidade, entenda-se 
demonstração do fato. É preciso indicar especifi camente os 
dias faltados.

Adota-se o procedimento do art. 133.
Art. 141.  As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das 
Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e 
pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar 
de demissão e cassação de aposentadoria ou dispo-
nibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, 
órgão, ou entidade;
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II - pelas autoridades administrativas de hierarquia 
imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso 
anterior quando se tratar de suspensão superior a 30 
(trinta) dias;
III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na 
forma dos respectivos regimentos ou regulamentos, 
nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 
(trinta) dias;
IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, 
quando se tratar de destituição de cargo em comissão.

Presidente da República/Presidentes da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal/Presidentes dos Tribunais 
Federais - TRF, TRE, TRT, TSE, TST, STJ e STF/Procurador-Geral 
da República - demissão ou cassação de aposentadoria/
disponibilidade do servidor vinculado ao órgão (sanções 
mais graves).

Autoridade administrativa de hierarquia imediatamente 
inferior às do inciso I - suspensão por mais de 30 dias (sanção 
de suspensão, de gravidade intermediária, por maior período).

Chefe da repartição e outras autoridades previstas no 
regulamento - advertência e suspensão inferior a 30 dias 
(sanção de suspensão, de gravidade intermediária, por 
menor período).

Autoridade que houver feito a nomeação, em qualquer 
cargo de comissão, independente da pena.

Art. 142.  A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilida-
de e destituição de cargo em comissão;
II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto á advertência.
§ 1o  O prazo de prescrição começa a correr da data em 
que o fato se tornou conhecido.
§ 2o  Os prazos de prescrição previstos na lei penal apli-
cam-se às infrações disciplinares capituladas também 
como crime.
§ 3o  A abertura de sindicância ou a instauração de pro-
cesso disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão 
fi nal proferida por autoridade competente.
§ 4o  Interrompido o curso da prescrição, o prazo come-
çará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

Prescrição é um instituto que visa regular a perda do 
direito de acionar judicialmente.

No caso, o prazo é de 5 anos para as infrações mais 
graves, 2 para as de gravidade intermediária (pena de 
suspensão) e 180 dias para as menos graves (pena de 
advertência) - Contados da data em que o fato se tornou 
conhecido pela administração pública.

Se a infração disciplinar for crime, valerão os prazos 
prescricionais do direito penal, mais longos, logo, menos 
favoráveis ao servidor.

Interrupção da prescrição signifi ca parar a contagem do 
prazo para que, retornando, comece do zero. Da abertura 
da sindicância ou processo administrativo disciplinar até 
a decisão fi nal proferida por autoridade competente não 
corre a prescrição. Proferida a decisão, o prazo começa a 
contar do zero. Passado o prazo, não caberá mais propor 
ação disciplinar.

Penalidades:
- Advertência – artigo 117, I a VIII e XIX;
- Suspensão – reincidência em infração punível 
com advertência, incumbência a outro servidor 
de atribuições estranhas ao cargo, exercício de 
atividades incompatíveis com cargo ou função;
- Demissão – artigo 132, inclusive reincidência 
em infração punível com suspensão. 

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1) (EBSERH - Analista Administrativo – Administração - 
CESPE/2018) Julgue o item seguinte, relativo ao regime dos 
servidores públicos federais e à ética no serviço público.
A demissão será a penalidade disciplinar cabível para o ser-
vidor que se recusar a ser submetido a inspeção médica 
determinada pela autoridade competente.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Errado. Preconiza o artigo 130, § 1o, Lei nº 
8.112/1990: “Será punido com suspensão de até 15 
(quinze) dias o servidor que, injustifi cadamente, recusar-
-se a ser submetido a inspeção médica determinada 
pela autoridade competente, cessando os efeitos da pe-
nalidade uma vez cumprida a determinação”.

2) (EBSERH - Assistente Administrativo - CESPE/2018) 
Acerca do regime jurídico dos servidores públicos federais, 
julgue o item a seguir.
O servidor responde apenas administrativamente pelo 
exercício irregular de suas atribuições, o qual pode ensejar 
a aplicação de penalidade disciplinar - até mesmo de de-
missão -, que deve, sempre, mencionar o fundamento legal 
e a causa da sanção.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Errado. A responsabilidade do servidor é, si-
multaneamente, civil, penal e administrativa, conforme 
artigo 121, Lei nº 8.112/1990, e as sanções podem ser 
cumuladas, de acordo com o artigo 125 da Lei. O erro 
está na expressão “apenas”.

3) (EBSERH - TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA - CES-
PE/2018) No que concerne a direitos, deveres e responsabili-
dades dos servidores públicos, julgue o próximo item.
Nos termos da Lei nº 8.112/1990, os deveres do servidor 
público incluem representar contra ilegalidade, omissão ou 
abuso de poder e promover manifestação de apreço no 
recinto da repartição.

(  ) Certo   (  ) Errado
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Resposta: Errado. De fato, conforme art. 116, XII, Lei 
nº 8.112/1990, é dever do servidor “representar contra 
ilegalidade, omissão ou abuso de poder”. Contudo, con-
forme art. 117, V, o servidor é proibido de “promover 
manifestação de apreço ou desapreço no recinto da re-
partição”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Título V
Do Processo Administrativo Disciplinar

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregulari-
dade no serviço público é obrigada a promover a sua 
apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado am-
pla defesa.
§§ 1º e 2º (Revogados)
§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação 
da autoridade a que se refere, poderá ser promovida 
por autoridade de órgão ou entidade diverso daque-
le em que tenha ocorrido a irregularidade, mediante 
competência específi ca para tal fi nalidade, delegada 
em caráter permanente ou temporário pelo Presiden-
te da República, pelos presidentes das Casas do Poder 
Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-
-Geral da República, no âmbito do respectivo Poder, 
órgão ou entidade, preservadas as competências para 
o julgamento que se seguir à apuração. 
Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão ob-
jeto de apuração, desde que contenham a identifi cação 
e o endereço do denunciante e sejam formuladas por 
escrito, confi rmada a autenticidade.
Parágrafo único. Quando o fato narrado não confi gurar 
evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia 
será arquivada, por falta de objeto.
Art. 145. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspen-
são de até 30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância 
não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período, a critério da autoridade superior.
Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor 
ensejar a imposição de penalidade de suspensão por 
mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de apo-
sentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo 
em comissão, será obrigatória a instauração de proces-
so disciplinar.

A sindicância é uma modalidade mais branda de apuração 
da infração administrativa porque ou gerará a aplicação de 
uma sanção mais branda, ou apenas antecederá o processo 
administrativo disciplinar que aplique a sanção mais grave, 
entendendo-se por sanções mais graves qualquer uma pior 

do que suspensão por menos de 30 dias (suspensão por 
mais de 30 dias, além de todas as outras que geram perda 
do cargo ou da aposentadoria).

Capítulo II
Do Afastamento Preventivo

Art. 147. Como medida cautelar e a fi m de que o servi-
dor não venha a infl uir na apuração da irregularidade, a 
autoridade instauradora do processo disciplinar pode-
rá determinar o seu afastamento do exercício do cargo, 
pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 
remuneração.
Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado 
por igual prazo, fi ndo o qual cessarão os seus efeitos, 
ainda que não concluído o processo.

O afastamento preventivo é uma medida cautelar 
que impede que o servidor tente infl uenciar na decisão 
da apuração de sua infração, podendo ocorrer por no 
máximo 60 dias, prorrogáveis até 120 dias, sem perda de 
remuneração (afi nal, ainda não foi condenado).

Capítulo III
Do Processo Disciplinar

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infra-
ção praticada no exercício de suas atribuições, ou que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se 
encontre investido.
Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por co-
missão composta de três servidores estáveis designa-
dos pela autoridade competente, observado o dispos-
to no § 3o do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu 
presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolarida-
de igual ou superior ao do indiciado. 
§ 1º A Comissão terá como secretário servidor designa-
do pelo seu presidente, podendo a indicação recair em 
um de seus membros.
§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância 
ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do 
acusado, consanguíneo ou afi m, em linha reta ou cola-
teral, até o terceiro grau.
Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com in-
dependência e imparcialidade, assegurado o sigilo ne-
cessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse 
da administração.
Parágrafo único. As reuniões e as audiências das co-
missões terão caráter reservado.
Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas se-
guintes fases:
I - instauração, com a publicação do ato que constituir 
a comissão;
II - inquérito administrativo, que compreende instru-
ção, defesa e relatório;
III - julgamento.
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Art. 152. O prazo para a conclusão do processo dis-
ciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da 
data de publicação do ato que constituir a comissão, 
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as 
circunstâncias o exigirem.
§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tem-
po integral aos seus trabalhos, fi cando seus membros 
dispensados do ponto, até a entrega do relatório fi nal.
§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas 
que deverão detalhar as deliberações adotadas.

Este capítulo introduz aspectos sobre o processo 
administrativo, os quais serão aprofundados adiante e na 
própria lei nº 9.784/99. Em suma, tem-se que o processo 
administrativo deve garantir a ampla defesa, será conduzido 
por uma comissão de 3 membros funcionários estáveis 
que decidirão com independência e imparcialidade, 
divide-se em 3 fases e possui prazo limite de duração (60, 
eventualmente +60).

Seção I
Do Inquérito

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao prin-
cípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admiti-
dos em direito.
Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo 
disciplinar, como peça informativa da instrução.
Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindi-
cância concluir que a infração está capitulada como 
ilícito penal, a autoridade competente encaminhará 
cópia dos autos ao Ministério Público, independente-
mente da imediata instauração do processo disciplinar.
Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá 
a tomada de depoimentos, acareações, investigações 
e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de 
modo a permitir a completa elucidação dos fatos.
Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acom-
panhar o processo pessoalmente ou por intermédio de 
procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir 
provas e contraprovas e formular quesitos, quando se 
tratar de prova pericial.
§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedi-
dos considerados impertinentes, meramente protela-
tórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento 
dos fatos.
§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando 
a comprovação do fato independer de conhecimento 
especial de perito.
Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor me-
diante mandado expedido pelo presidente da comis-
são, devendo a segunda via, com o ciente do interessa-
do, ser anexado aos autos.
Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, 
a expedição do mandado será imediatamente comuni-
cada ao chefe da repartição onde serve, com a indica-
ção do dia e hora marcados para inquirição.

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e re-
duzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo 
por escrito.
§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou 
que se infi rmem, proceder-se-á à acareação entre os 
depoentes.
Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a co-
missão promoverá o interrogatório do acusado, obser-
vados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158.
§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles 
será ouvido separadamente, e sempre que divergirem 
em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será 
promovida a acareação entre eles.
§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao in-
terrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, 
sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, 
facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio 
do presidente da comissão.
Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade 
mental do acusado, a comissão proporá à autoridade 
competente que ele seja submetido a exame por junta 
médica ofi cial, da qual participe pelo menos um médi-
co psiquiatra.
Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será 
processado em auto apartado e apenso ao processo 
principal, após a expedição do laudo pericial.
Art. 161. Tipifi cada a infração disciplinar, será formu-
lada a indiciação do servidor, com a especifi cação dos 
fatos a ele imputados e das respectivas provas.
§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido 
pelo presidente da comissão para apresentar defesa 
escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe 
vista do processo na repartição.
§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será co-
mum e de 20 (vinte) dias.
§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo do-
bro, para diligências reputadas indispensáveis.
§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente 
na cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da 
data declarada, em termo próprio, pelo membro da co-
missão que fez a citação, com a assinatura de (2) duas 
testemunhas.
Art. 162. O indiciado que mudar de residência fi ca obri-
gado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser 
encontrado.
Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e 
não sabido, será citado por edital, publicado no Diário 
Ofi cial da União e em jornal de grande circulação na 
localidade do último domicílio conhecido, para apre-
sentar defesa.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para 
defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última publi-
cação do edital.
Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regu-
larmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.
§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do 
processo e devolverá o prazo para a defesa.
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§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um servidor como defensor dativo, 
que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao 
do indiciado. 
Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e 
mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.
§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor.
§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, 
bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que determinou a sua instaura-
ção, para julgamento.

O inquérito é uma das fases do processo administrativo disciplinar, obedecendo às regras descritas nesta seção, destacando-
se as que tratam da produção de provas.

Seção II
Do Julgamento

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua deci-
são.
§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, este será encaminhado à 
autoridade competente, que decidirá em igual prazo.
§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para a im-
posição da pena mais grave.
§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às 
autoridades de que trata o inciso I do art. 141.
§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo determinará o seu arqui-
vamento, salvo se fl agrantemente contrária à prova dos autos.
Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos.
Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motiva-
damente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.
Art. 169. Verifi cada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do processo ou outra de 
hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão 
para instauração de novo processo.
§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.
§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2o, será responsabilizada na forma do 
Capítulo IV do Título IV.
Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamen-
tos individuais do servidor.
Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério Público 
para instauração da ação penal, fi cando trasladado na repartição.
Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado volunta-
riamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.
Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato será convertido em 
demissão, se for o caso.
Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição de testemunha, denun-
ciado ou indiciado;
II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realiza-
ção de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

Nesta seção, trata-se do julgamento do processo administrativo disciplinar, que não será feito pela comissão, mas pela 
autoridade competente para aplicar a sanção. Afi nal, a comissão apenas indica qual o ato praticado pelo indiciamento. Se 
houver mais de um indiciado e as sanções forem diversas, julga a autoridade de maior nível hierárquico. Ex: autoridade 
que pode aplicar suspensão não pode aplicar demissão, de forma que se a um dos indiciados couber demissão será a 
autoridade que pode aplicar esta pena que aplicará também a suspensão ao outro indiciado.
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Seção III
Da Revisão do Processo

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos 
novos ou circunstâncias suscetíveis de justifi car a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.
§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a 
revisão do processo.
§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador.
Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.
Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que requer elementos 
novos, ainda não apreciados no processo originário.
Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de Estado ou autoridade equivalente, que, se 
autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.
Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de comissão, na forma do 
art. 149.
Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das teste-
munhas que arrolar.
Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos próprios da co-
missão do processo disciplinar.
Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 141.
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, no curso do 
qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os 
direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em comissão, que será convertida em exoneração.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.
A revisão do processo consiste na possibilidade do servidor condenado requerer que sua condenação seja revista se 

surgirem novos fatos ou circunstâncias que justifi quem sua absolvição ou a aplicação de uma pena mais leve. Poderá ser 
requerida ao ministro de Estado ou autoridade de mesma hierarquia e será apensada ao processo administrativo originário. 
O julgamento será feito pela mesma autoridade que aplicou a pena. Se apurado que na verdade a pena deveria ser maior, 
não cabe agravar a situação do servidor.
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Sindicância Inquérito administrativo Procedimento sumário
Prazo 30 + 30 dias 60 + 60 dias 30 + 15 dias

Penalidade/Motivo Suspensão de até 30 dias
Suspensão por mais de 
30 dias
Demissão
Cassação 

Inassiduidade
Abandono de cargo
Acumulação ilegal de 
cargos

Comissão 1, 2 ou 3 servidores 3 servidores 2 servidores

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1) (STM - Cargos de Nível Superior - Conhecimentos Básicos - CESPE/2018) Julgue o item a seguir, relativo ao regime 
jurídico dos servidores públicos civis da União, às carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União e à responsabilidade 
civil do Estado.

No caso de acumulação ilegal de cargos públicos, o servidor será notifi cado para apresentar opção e, se ele permanecer 
omisso, será instaurado procedimento administrativo disciplinar sumário conduzido por comissão composta por dois 
servidores estáveis. 

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo. O número de servidores é dois, conforme artigo 133, I, Lei nº 8.112/1990: “Detectada a qualquer tempo 
a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notifi cará o servi-
dor, por intermédio de sua chefi a imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data 
da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo 
processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: I - Instauração, com a publicação do ato que 
constituir a comissão, a ser composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade 
da transgressão objeto da apuração; [...]”. É a denominada comissão de inquérito, que se difere da comissão de processo 
disciplinar.

SEGURIDADE SOCIAL

Título VI
Da Seguridade Social do Servidor

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 183.  A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família.
§ 1o O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo 
na administração pública direta, autárquica e fundacional não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, 
com exceção da assistência à saúde. 
§ 2o O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à remuneração, inclusive para servir em organismo 
ofi cial internacional do qual o Brasil seja membro efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de 
previdência social no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social do Servidor 
Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os benefícios do mencionado 
regime de previdência. 
§ 3o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a manutenção da vinculação ao regime do 
Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mes-
mo percentual devido pelos servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no 
exercício de suas atribuições, computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais.
§ 4o O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado até o segundo dia útil após a data do pagamento das remune-
rações dos servidores públicos, aplicando-se os procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando 
não recolhidas na data de vencimento.
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Art. 184.  O Plano de Seguridade Social visa a dar co-
bertura aos riscos a que estão sujeitos o servidor e sua 
família, e compreende um conjunto de benefícios e 
ações que atendam às seguintes fi nalidades:
I - garantir meios de subsistência nos eventos de doen-
ça, invalidez, velhice, acidente em serviço, inatividade, 
falecimento e reclusão;
II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;
III - assistência à saúde.
Parágrafo único.  Os benefícios serão concedidos nos 
termos e condições defi nidos em regulamento, obser-
vadas as disposições desta Lei.
Art. 185.  Os benefícios do Plano de Seguridade Social 
do servidor compreendem:
I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria;
b) auxílio-natalidade;
c) salário-família;
d) licença para tratamento de saúde;
e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;
f) licença por acidente em serviço;
g) assistência à saúde;
h) garantia de condições individuais e ambientais de 
trabalho satisfatórias;
II - quanto ao dependente:
a) pensão vitalícia e temporária;
b) auxílio-funeral;
c) auxílio-reclusão;
d) assistência à saúde.
§ 1o  As aposentadorias e pensões serão concedidas e 
mantidas pelos órgãos ou entidades aos quais se en-
contram vinculados os servidores, observado o dispos-
to nos arts. 189 e 224.
§ 2o  O recebimento indevido de benefícios havidos por 
fraude, dolo ou má-fé, implicará devolução ao erário 
do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.

Capítulo II
Dos Benefícios

Seção I
Da Aposentadoria

Art. 186.  O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos in-
tegrais quando decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profi ssional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especifi cada em lei, e proporcionais nos de-
mais casos;
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço;
III - voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 
aos 30 (trinta) se mulher, com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções 
de magistério se professor, e 25 (vinte e cinco) se pro-
fessora, com proventos integrais;
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 
(vinte e cinco) se mulher, com proventos proporcionais 
a esse tempo;

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e aos 60 (sessenta) se mulher, com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço.
§ 1o  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou 
incuráveis, a que se refere o inciso I deste artigo, tu-
berculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no 
serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, es-
pondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Sín-
drome de Imunodefi ciência Adquirida - AIDS, e outras 
que a lei indicar, com base na medicina especializada.
§ 2o  Nos casos de exercício de atividades consideradas 
insalubres ou perigosas, bem como nas hipóteses pre-
vistas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso 
III, «a» e «c», observará o disposto em lei específi ca.
§ 3o  Na hipótese do inciso I o servidor será submetido 
à junta médica ofi cial, que atestará a invalidez quando 
caracterizada a incapacidade para o desempenho das 
atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar 
o disposto no art. 24.  
Art. 187.  A aposentadoria compulsória será automá-
tica, e declarada por ato, com vigência a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limi-
te de permanência no serviço ativo.
Art. 188.  A aposentadoria voluntária ou por invalidez 
vigorará a partir da data da publicação do respectivo 
ato.
§ 1o  A aposentadoria por invalidez será precedida de 
licença para tratamento de saúde, por período não ex-
cedente a 24 (vinte e quatro) meses.
§ 2o  Expirado o período de licença e não estando em 
condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, 
o servidor será aposentado.
§ 3o  O lapso de tempo compreendido entre o término 
da licença e a publicação do ato da aposentadoria será 
considerado como de prorrogação da licença.
§ 4o  Para os fi ns do disposto no § 1o deste artigo, 
serão consideradas apenas as licenças motivadas pela 
enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças cor-
relacionadas.
§ 5o  A critério da Administração, o servidor em licença 
para tratamento de saúde ou aposentado por invalidez 
poderá ser convocado a qualquer momento, para ava-
liação das condições que ensejaram o afastamento ou 
a aposentadoria. 
Art. 189.  O provento da aposentadoria será calcula-
do com observância do disposto no § 3o do art. 41, 
e revisto na mesma data e proporção, sempre que se 
modifi car a remuneração dos servidores em atividade.
Parágrafo único.  São estendidos aos inativos quais-
quer benefícios ou vantagens posteriormente concedi-
das aos servidores em atividade, inclusive quando de-
correntes de transformação ou reclassifi cação do cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria.
Art. 190.  O servidor aposentado com provento pro-
porcional ao tempo de serviço se acometido de qual-



93

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 D
O

 S
ER

VI
ÇO

/S
ER

VI
D

O
R 

PÚ
BL

IC
O

 F
ED

ER
AL

quer das moléstias especifi cadas no § 1o do art. 186 
desta Lei e, por esse motivo, for considerado inválido 
por junta médica ofi cial passará a perceber provento 
integral, calculado com base no fundamento legal de 
concessão da aposentadoria. 
Art. 191.  Quando proporcional ao tempo de serviço, o 
provento não será inferior a 1/3 (um terço) da remune-
ração da atividade.
Art. 192. (Vetado).
Art. 193. (Revogado).
Art. 194.  Ao servidor aposentado será paga a gratifi ca-
ção natalina, até o dia vinte do mês de dezembro, em 
valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o 
adiantamento recebido.
Art. 195.  Ao ex-combatente que tenha efetivamente 
participado de operações bélicas, durante a Segunda 
Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de 
setembro de 1967, será concedida aposentadoria com 
provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço 
efetivo.

Seção II
Do Auxílio-Natalidade

Art. 196.  O auxílio-natalidade é devido à servidora por 
motivo de nascimento de fi lho, em quantia equivalente 
ao menor vencimento do serviço público, inclusive no 
caso de natimorto.
§ 1o  Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acres-
cido de 50% (cinquenta por cento), por nascituro.
§ 2o  O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro 
servidor público, quando a parturiente não for servi-
dora.

Seção III
Do Salário-Família

Art. 197.  O salário-família é devido ao servidor ativo 
ou ao inativo, por dependente econômico.
Parágrafo único.  Consideram-se dependentes econô-
micos para efeito de percepção do salário-família:
I - o cônjuge ou companheiro e os fi lhos, inclusive os 
enteados até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se es-
tudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de 
qualquer idade;
II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante 
autorização judicial, viver na companhia e às expensas 
do servidor, ou do inativo;
III - a mãe e o pai sem economia própria.
Art. 198.  Não se confi gura a dependência econômica 
quando o benefi ciário do salário-família perceber ren-
dimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclu-
sive pensão ou provento da aposentadoria, em valor 
igual ou superior ao salário-mínimo.
Art. 199.  Quando o pai e mãe forem servidores públi-
cos e viverem em comum, o salário-família será pago a 
um deles; quando separados, será pago a um e outro, 
de acordo com a distribuição dos dependentes.
Parágrafo único.  Ao pai e à mãe equiparam-se o pa-

drasto, a madrasta e, na falta destes, os representantes 
legais dos incapazes.
Art. 200.  O salário-família não está sujeito a qualquer 
tributo, nem servirá de base para qualquer contribui-
ção, inclusive para a Previdência Social.
Art. 201.  O afastamento do cargo efetivo, sem remu-
neração, não acarreta a suspensão do pagamento do 
salário-família.

Seção IV
Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 202.  Será concedida ao servidor licença para tra-
tamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base 
em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que 
fi zer jus.
Art. 203.  A licença de que trata o art. 202 desta Lei será 
concedida com base em perícia ofi cial. 
§ 1o  Sempre que necessário, a inspeção médica será 
realizada na residência do servidor ou no estabeleci-
mento hospitalar onde se encontrar internado.
§ 2o  Inexistindo médico no órgão ou entidade no local 
onde se encontra ou tenha exercício em caráter perma-
nente o servidor, e não se confi gurando as hipóteses 
previstas nos parágrafos do art. 230, será aceito atesta-
do passado por médico particular. 
§ 3o  No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente 
produzirá efeitos depois de recepcionado pela unidade 
de recursos humanos do órgão ou entidade. 
§ 4o  A licença que exceder o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias no período de 12 (doze) meses a contar do 
primeiro dia de afastamento será concedida mediante 
avaliação por junta médica ofi cial. 
§ 5o  A perícia ofi cial para concessão da licença de que 
trata o caput deste artigo, bem como nos demais casos 
de perícia ofi cial previstos nesta Lei, será efetuada por 
cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abranger o 
campo de atuação da odontologia. 
Art. 204.  A licença para tratamento de saúde inferior 
a 15 (quinze) dias, dentro de 1 (um) ano, poderá ser 
dispensada de perícia ofi cial, na forma defi nida em re-
gulamento. 
Art. 205.  O atestado e o laudo da junta médica não 
se referirão ao nome ou natureza da doença, salvo 
quando se tratar de lesões produzidas por acidente em 
serviço, doença profi ssional ou qualquer das doenças 
especifi cadas no art. 186, § 1o.
Art. 206.  O servidor que apresentar indícios de lesões 
orgânicas ou funcionais será submetido a inspeção 
médica.
Art. 206-A.  O servidor será submetido a exames mé-
dicos periódicos, nos termos e condições defi nidos em 
regulamento. 
Parágrafo único. Para os fi ns do disposto no caput, a 
União e suas entidades autárquicas e fundacionais po-
derão: 
I - prestar os exames médicos periódicos diretamente 
pelo órgão ou entidade à qual se encontra vinculado 
o servidor; 
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II - celebrar convênio ou instrumento de cooperação 
ou parceria com os órgãos e entidades da administra-
ção direta, suas autarquias e fundações; 
III - celebrar convênios com operadoras de plano de 
assistência à saúde, organizadas na modalidade de au-
togestão, que possuam autorização de funcionamento 
do órgão regulador, na forma do art. 230; ou
IV - prestar os exames médicos periódicos mediante 
contrato administrativo, observado o disposto na Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 
pertinentes.

Seção V
Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Pa-
ternidade

Art. 207.  Será concedida licença à servidora gestante 
por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo 
da remuneração. 
§ 1o  A licença poderá ter início no primeiro dia do 
nono mês de gestação, salvo antecipação por pres-
crição médica.
§ 2o  No caso de nascimento prematuro, a licença terá 
início a partir do parto.
§ 3o  No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias 
do evento, a servidora será submetida a exame médi-
co, e se julgada apta, reassumirá o exercício.
§ 4o  No caso de aborto atestado por médico ofi cial, 
a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso 
remunerado.
Art. 208.  Pelo nascimento ou adoção de fi lhos, o servi-
dor terá direito à licença-paternidade de 5 (cinco) dias 
consecutivos.
Art. 209.  Para amamentar o próprio fi lho, até a idade 
de seis meses, a servidora lactante terá direito, durante 
a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que 
poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora.
Art. 210.  À servidora que adotar ou obtiver guarda ju-
dicial de criança até 1 (um) ano de idade, serão conce-
didos 90 (noventa) dias de licença remunerada.  
Parágrafo único.  No caso de adoção ou guarda judicial 
de criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo 
de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.

Seção VI
Da Licença por Acidente em Serviço

Art. 211.  Será licenciado, com remuneração integral, o 
servidor acidentado em serviço.
Art. 212.  Confi gura acidente em serviço o dano físico 
ou mental sofrido pelo servidor, que se relacione, me-
diata ou imediatamente, com as atribuições do cargo 
exercido.
Parágrafo único.  Equipara-se ao acidente em serviço 
o dano:
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada 
pelo servidor no exercício do cargo;
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e 
vice-versa.

Art. 213.  O servidor acidentado em serviço que neces-
site de tratamento especializado poderá ser tratado em 
instituição privada, à conta de recursos públicos.
Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta 
médica ofi cial constitui medida de exceção e somente 
será admissível quando inexistirem meios e recursos 
adequados em instituição pública.
Art. 214.  A prova do acidente será feita no prazo de 
10 (dez) dias, prorrogável quando as circunstâncias o 
exigirem.

Seção VII
Da Pensão

Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes, nas 
hipóteses legais, fazem jus à pensão a partir da data de 
óbito, observado o limite estabelecido no inciso XI do 
caput do art. 37 da Constituição Federal e no art. 2º da 
Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 
Art. 216. (Revogado)
Art. 217. São benefi ciários das pensões:
I - o cônjuge; 
II - o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou 
de fato, com percepção de pensão alimentícia estabe-
lecida judicialmente; 
III - o companheiro ou companheira que comprove 
união estável como entidade familiar; 
IV - o fi lho de qualquer condição que atenda a um dos 
seguintes requisitos: 
a) seja menor de 21 (vinte e um) anos; 
b) seja inválido; 
c) tenha defi ciência grave; ou
d) tenha defi ciência intelectual ou mental, nos termos 
do regulamento; 
V - a mãe e o pai que comprovem dependência econô-
mica do servidor; e 
VI - o irmão de qualquer condição que comprove de-
pendência econômica do servidor e atenda a um dos 
requisitos previstos no inciso IV. 
§ 1º A concessão de pensão aos benefi ciários de que 
tratam os incisos I a IV do caput exclui os benefi ciários 
referidos nos incisos V e VI.
§ 2º A concessão de pensão aos benefi ciários de que 
trata o inciso V do caput exclui o benefi ciário referido 
no inciso VI. 
§ 3º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a fi -
lho mediante declaração do servidor e desde que com-
provada dependência econômica, na forma estabeleci-
da em regulamento. 
Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários titulares à 
pensão, o seu valor será distribuído em partes iguais 
entre os benefi ciários habilitados.
Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer 
tempo, prescrevendo tão-somente as prestações exigí-
veis há mais de 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova 
posterior ou habilitação tardia que implique exclusão 
de benefi ciário ou redução de pensão só produzirá 
efeitos a partir da data em que for oferecida.
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Art. 220. Perde o direito à pensão por morte: 
I - após o trânsito em julgado, o benefi ciário conde-
nado pela prática de crime de que tenha dolosamente 
resultado a morte do servidor; 
II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira se 
comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude 
no casamento ou na união estável, ou a formalização 
desses com o fi m exclusivo de constituir benefício pre-
videnciário, apuradas em processo judicial no qual será 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte 
presumida do servidor, nos seguintes casos:
I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária 
competente;
II - desaparecimento em desabamento, inundação, in-
cêndio ou acidente não caracterizado como em serviço;
III - desaparecimento no desempenho das atribuições 
do cargo ou em missão de segurança.
Parágrafo único. A pensão provisória será transforma-
da em vitalícia ou temporária, conforme o caso, de-
corridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o 
eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que 
o benefício será automaticamente cancelado.
Art. 222. Acarreta perda da qualidade de benefi ciário:
I - o seu falecimento;
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer 
após a concessão da pensão ao cônjuge;
III - a cessação da invalidez, em se tratando de bene-
fi ciário inválido, o afastamento da defi ciência, em se 
tratando de benefi ciário com defi ciência, ou o levan-
tamento da interdição, em se tratando de benefi ciário 
com defi ciência intelectual ou mental que o torne ab-
soluta ou relativamente incapaz, respeitados os perío-
dos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “a” 
e “b” do inciso VII; 
IV - o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, 
pelo fi lho ou irmão; 
V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;
VI - a renúncia expressa; e 
VII - em relação aos benefi ciários de que tratam os in-
cisos I a III do caput do art. 217: 
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer 
sem que o servidor tenha vertido 18 (dezoito) contri-
buições mensais ou se o casamento ou a união estável 
tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes 
do óbito do servidor; 
b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de 
acordo com a idade do pensionista na data de óbito do 
servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições 
mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do 
casamento ou da união estável: 
1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos 
de idade; 
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) 
anos de idade; 
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e 
nove) anos de idade; 
4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) 
anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (qua-
renta e três) anos de idade; 
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos 
de idade. 
§ 1º A critério da administração, o benefi ciário de pen-
são cuja preservação seja motivada por invalidez, por 
incapacidade ou por defi ciência poderá ser convocado 
a qualquer momento para avaliação das referidas con-
dições. 
§ 2º Serão aplicados, conforme o caso, a regra con-
tida no inciso III ou os prazos previstos na alínea “b” 
do inciso VII, ambos do caput, se o óbito do servidor 
decorrer de acidente de qualquer natureza ou de do-
ença profi ssional ou do trabalho, independentemente 
do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais 
ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou 
de união estável.
§ 3º Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e 
desde que nesse período se verifi que o incremento mí-
nimo de um ano inteiro na média nacional única, para 
ambos os sexos, correspondente à expectativa de so-
brevida da população brasileira ao nascer, poderão ser 
fi xadas, em números inteiros, novas idades para os fi ns 
previstos na alínea “b” do inciso VII do caput, em ato 
do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, limitado o acréscimo na comparação com as 
idades anteriores ao referido incremento. 
§ 4º O tempo de contribuição a Regime Próprio de Pre-
vidência Social (RPPS) ou ao Regime Geral de Previdên-
cia Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 
(dezoito) contribuições mensais referidas nas alíneas 
“a” e “b” do inciso VII do caput. 
Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de benefi ci-
ário, a respectiva cota reverterá para os cobenefi ciários. 
Art. 224. As pensões serão automaticamente atualiza-
das na mesma data e na mesma proporção dos rea-
justes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o 
disposto no parágrafo único do art. 189.
Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a per-
cepção cumulativa de pensão deixada por mais de um 
cônjuge ou companheiro ou companheira e de mais de 
2 (duas) pensões.

Seção VIII
Do Auxílio-Funeral

Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do ser-
vidor falecido na atividade ou aposentado, em valor 
equivalente a um mês da remuneração ou provento.
§ 1º No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio 
será pago somente em razão do cargo de maior remu-
neração.
§ 2º (VETADO).
§ 3º O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, por meio de procedimento sumaríssimo, à 
pessoa da família que houver custeado o funeral.
Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este 
será indenizado, observado o disposto no artigo an-
terior.
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Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em ser-
viço fora do local de trabalho, inclusive no exterior, as 
despesas de transporte do corpo correrão à conta de 
recursos da União, autarquia ou fundação pública.

Seção IX
Do Auxílio-Reclusão

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-
-reclusão, nos seguintes valores:
I - dois terços da remuneração, quando afastado por 
motivo de prisão, em fl agrante ou preventiva, determi-
nada pela autoridade competente, enquanto perdurar 
a prisão;
II - metade da remuneração, durante o afastamento, em 
virtude de condenação, por sentença defi nitiva, a pena 
que não determine a perda de cargo.
§ 1º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servi-
dor terá direito à integralização da remuneração, desde 
que absolvido.
§ 2º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir 
do dia imediato àquele em que o servidor for posto em 
liberdade, ainda que condicional.
§ 3º Ressalvado o disposto neste artigo, o auxílio-reclu-
são será devido, nas mesmas condições da pensão por 
morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão. 

Capítulo III
Da Assistência à Saúde

Art. 230.  A assistência à saúde do servidor, ativo ou 
inativo, e de sua família compreende assistência mé-
dica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêu-
tica, terá como diretriz básica o implemento de ações 
preventivas voltadas para a promoção da saúde e será 
prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS, direta-
mente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado 
o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda 
na forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do 
valor despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e seus 
dependentes ou  pensionistas com planos ou seguros 
privados de assistência à saúde, na forma estabelecida 
em regulamento. 
§ 1o  Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exi-
gida perícia, avaliação ou inspeção médica, na ausência 
de médico ou junta médica ofi cial, para a sua realização 
o órgão ou entidade celebrará, preferencialmente, con-
vênio com unidades de atendimento do sistema público 
de saúde, entidades sem fi ns lucrativos declaradas de 
utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS. 
§ 2o  Na impossibilidade, devidamente justifi cada, da 
aplicação do disposto no parágrafo anterior, o órgão ou 
entidade promoverá a contratação da prestação de ser-
viços por pessoa jurídica, que constituirá junta médica 
especifi camente para esses fi ns, indicando os nomes e 
especialidades dos seus integrantes, com a comprova-
ção de suas habilitações e de que não estejam respon-
dendo a processo disciplinar junto à entidade fi scaliza-
dora da profi ssão.

§ 3o  Para os fi ns do disposto no caput deste artigo, 
fi cam a União e suas entidades autárquicas e fundacio-
nais autorizadas a: 
I - celebrar convênios exclusivamente para a  prestação 
de serviços de assistência à saúde para os seus servido-
res ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, 
bem como para seus respectivos grupos familiares de-
fi nidos, com entidades de autogestão por elas patroci-
nadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente 
celebrados e publicados até 12 de fevereiro de 2006 e 
que possuam autorização de funcionamento do órgão 
regulador, sendo certo que os convênios celebrados 
depois dessa data somente poderão sê-lo na forma da 
regulamentação específi ca sobre patrocínio de auto-
gestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência des-
ta Lei, normas essas também aplicáveis aos convênios 
existentes até 12 de fevereiro de 2006; 
II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, operadoras de planos 
e seguros privados de assistência à saúde que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador; 
III -  (VETADO)   
§ 4o  (VETADO) 
§ 5o  O valor do ressarcimento fi ca limitado ao total 
despendido pelo servidor ou pensionista civil com pla-
no ou seguro privado de assistência à saúde. 

Capítulo IV
Do Custeio

Art. 231. (Revogado).  

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1) (ABIN - AGENTE DE INTELIGÊNCIA - CESPE/2018) 
Julgue o item que se segue, a respeito do regime jurídico 
dos servidores públicos, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
da Lei de Improbidade Administrativa e da garantia empre-
gatícia de servidores efetivos e vitalícios.
A despeito do caráter compulsório da aposentadoria aos 
setenta anos de idade, o detentor de cargo público vitalício 
poderá exercê-lo até os oitenta anos de idade. 

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Errado. Disciplina o artigo 186, II, Lei nº 
8.112/1990: “O servidor será aposentado: [...] II - com-
pulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proven-
tos proporcionais ao tempo de serviço”.
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Título VIII

Capítulo Único
Das Disposições Gerais

Art. 236.  O Dia do Servidor Público será comemorado 
a vinte e oito de outubro.
Art. 237.  Poderão ser instituídos, no âmbito dos Po-
deres Executivo, Legislativo e Judiciário, os seguintes 
incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos 
respectivos planos de carreira:
I - prêmios pela apresentação de ideias, inventos ou tra-
balhos que favoreçam o aumento de produtividade e a 
redução dos custos operacionais;
II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mé-
rito, condecoração e elogio.
Art. 238.  Os prazos previstos nesta Lei serão contados 
em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e in-
cluindo-se o do vencimento, fi cando prorrogado, para 
o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em 
que não haja expediente.
Art. 239.  Por motivo de crença religiosa ou de convicção 
fi losófi ca ou política, o servidor não poderá ser privado 
de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em 
sua vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de 
seus deveres.
Art. 240.  Ao servidor público civil é assegurado, nos 
termos da Constituição Federal, o direito à livre associa-
ção sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela 
decorrentes:
a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como 
substituto processual;
b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano 
após o fi nal do mandato, exceto se a pedido;
 c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sin-
dical a que for fi liado, o valor das mensalidades e con-
tribuições defi nidas em assembleia geral da categoria.
 d) e e) (Revogados).
Art. 241.  Consideram-se da família do servidor, além do 
cônjuge e fi lhos, quaisquer pessoas que vivam às suas 
expensas e constem do seu assentamento individual.
Parágrafo único.  Equipara-se ao cônjuge a companhei-
ra ou companheiro, que comprove união estável como 
entidade familiar.
Art. 242.  Para os fi ns desta Lei, considera-se sede o 
município onde a repartição estiver instalada e onde o 
servidor tiver exercício, em caráter permanente.

2. O servidor público como agente de desenvolvi-
mento social. 

Desenvolvimento social consiste na evolução dos 
componentes da sociedade (capital humano) e na maneira 
como estes se relacionam (capital social). Em outras 
palavras, é a melhoria da sociedade em que vivemos para 
toda a população. 

Todo o conceito de desenvolvimento social se 
relaciona com uma ideia consolidada nas premissas do 
Humanismo que é a de preservação do bem comum 
social. Maritain11, tradicional fi lósofo humanista, ressaltou 
que o fi m da sociedade é o seu bem comum e que esse 
bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a 
sociedade. Assim, ele apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum 
deve ser redistribuído às pessoas e colaborar para o 
desenvolvimento delas; respeito à autoridade na sociedade, 
pois a autoridade é necessária para conduzir a comunidade 
de pessoas humanas para o bem comum; moralidade, que 
constitui a retidão de vida, sendo a justiça e a retidão moral 
os elementos essenciais do bem comum.

 Desenvolvimento social não se dá por si só, é preciso 
que o Estado tome providências para que ele ocorra, 
notadamente por políticas públicas que consolidem as 
premissas da igualdade material: tratando de maneira igual 
os que se encontram nas mesmas condições e de maneira 
diversa os que não se encontram.

No âmbito do Poder Executivo há um ministério 
específi co que controla o desenvolvimento social, embora 
políticas voltadas a ele se encontrem espalhadas por toda a 
estrutura governamental. O Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome coordena inúmeras iniciativas 
voltadas ao desenvolvimento social: acesso à informação, 
Brasil sem miséria, segurança alimentar, bolsa família, 
entre outras.12 Contudo, a principal iniciativa voltada ao 
desenvolvimento social para os fi ns do concurso em 
questão é a da assistência social, descrita pelo Ministério 
nos seguintes termos:

“A assistência social, política pública não contributiva, 
é dever do Estado e direto de todo cidadão que dela 
necessitar. Entre os principais pilares da assistência social 
no Brasil estão a Constituição Federal de 1988, que dá 
as diretrizes para a gestão das políticas públicas, e a Lei 
Orgânica da Assistência Social (Loas), de 1993, que 
estabelece os objetivos, princípios e diretrizes das ações.

A Loas determina que a assistência social seja 
organizada em um sistema descentralizado e participativo, 
composto pelo poder público e pela sociedade civil. A 
IV Conferência Nacional de Assistência Social deliberou, 
então, a implantação do Sistema Único de Assistência 
Social (Suas). Cumprindo essa deliberação, o Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) 
implantou o Suas, que passou a articular meios, esforços 
e recursos para a execução dos programas, serviços e 
benefícios socioassistenciais.

O Suas organiza a oferta da assistência social em todo o 
Brasil, promovendo bem-estar e proteção social a famílias, 
crianças, adolescentes e jovens, pessoas com defi ciência, 
idosos – enfi m, a todos que dela necessitarem. As ações 
são baseadas nas orientações da nova Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS), aprovada pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS) em 2004. 

11 MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e a lei 
natural. 3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olympio 
Editora, 1967. 
12 http://www.mds.gov.br/
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A gestão das ações socioassistenciais segue o previsto 
na Norma Operacional Básica do Suas (NOB/Suas), que 
disciplina a descentralização administrativa do Sistema, 
a relação entre as três esferas do Governo e as formas de 
aplicação dos recursos públicos. Entre outras determinações, 
a NOB reforça o papel dos fundos de assistência social como 
as principais instâncias para o fi nanciamento da PNAS.

A gestão da assistência social brasileira é acompanhada e 
avaliada tanto pelo poder público quanto pela sociedade civil, 
igualmente representados nos conselhos nacional do Distrito 
Federal, estaduais e municipais de assistência social. Esse 
controle social consolida um modelo de gestão transparente 
em relação às estratégias e à execução da política.

A transparência e a universalização dos acessos aos 
programas, serviços e benefícios socioassistenciais, promovidas 
por esse modelo de gestão descentralizada e participativa, 
vem consolidar, defi nitivamente, a responsabilidade do Estado 
brasileiro no enfrentamento da pobreza e da desigualdade, com 
a participação complementar da sociedade civil organizada, 
através de movimentos sociais e entidades de assistência social”.

A respeito da Assistência Social, explica Tavares13: “a fi m 
de atender à demanda por prestações materiais trabalhistas, 
de saúde, previdência e educação, as Constituições passaram 
a atribuir ao Estado a responsabilidade pelo fornecimento de 
serviços públicos, o que conduziu a uma infl ação normativa 
nem sempre acompanhada de mecanismos efi cazes de 
garantia dos direitos sociais declarados, além do inchaço da 
estrutura administrativa estatal”.

Nesta linha, afi rma Couto14: “compõe o direito social a 
ideia de que as difi culdades enfrentadas pelos homens para 
viver com dignidade serão assumidas coletivamente pela 
sociedade, com supremacia da responsabilidade de cobertura 
do Estado, que deverá criar um sistema institucional capaz de 
dar conta dessas demandas”. 

Logo, a assistência social é uma atividade tipicamente 
voltada ao desenvolvimento social e à promoção do bem 
comum em sociedade. Por isso, o funcionário público que se 
vincule ao serviço social desempenhará funções diretamente 
ligadas à promoção do desenvolvimento social.

Por outro lado, bem se sabe que há um inchaço na 
assistência social devido aos inúmeros pedidos de benefícios 
sociais, de tal forma que a previdência acaba pagando muito 
mais do que recebe. As situações de confl ito que podem 
surgir em meio a este impasse tendem a deixar o funcionário 
público sem fé quanto ao papel social de suas funções.

Desenvolvimento social – Propiciado pela 
atuação dos servidores públicos no âmbito da 
assistência social (ex.: INSS).

#FicaDica

13 TAVARES, Marcelo Leonardo. Previdência e Assis-
tência Social: Legitimação e Fundamentação Consti-
tucional Brasileira. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2003.
14 COUTO, Berenice Rojas. O Direito Social e a As-
sistência Social na Sociedade Brasileira: Uma Equa-
ção Possível? 2. ed. São Paulo: Cortez, 2006.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (DETRAN-DF - Analista - Comunicação Social - CES-
PE/2009) Prestação de contas, transparência e informação 
de qualidade são atributos cada vez mais presentes na co-
municação das instituições com os seus públicos. Por meio 
de projetos e de produtos e serviços implantados, a co-
municação permite participação, desenvolvimento social, 
transformação de realidades e melhores práticas de cida-
dania. (Regina E. César. Movimentos sociais, comunidade 
e cidadania, In: Relações públicas comunitárias: a comu-
nicação em uma perspectiva dialógica e transformadora. 
Orgs: Margarida M. Kunsch, Krohling Kunsch e Waldermar 
L. Kunsch. São Paulo: Summus, 2007 - com adaptações).
Considerando o texto acima, julgue os próximos itens.
Não é possível garantir desenvolvimento social, transfor-
mação de realidade ou cidadania se não houver ética.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo. O desenvolvimento social é propicia-
do por fatores como a gestão ética do serviço público, 
pois se esta ocorrer necessariamente haverá um empe-
nho mais efetivo dos recursos públicos, por exemplo. 
Apenas com desenvolvimento social que se transforma 
a realidade e apenas com a ética que se desenvolve o 
senso de cidadania. Sendo assim, são todos fatores in-
terligados.

3 Saúde e qualidade de vida no serviço público.

É preciso garantir ao funcionário público saúde e 
qualidade de vida no desempenho de suas atividades, posto 
que sem isto ele se verá desmotivado a fazê-lo de maneira 
efetiva, o que prejudica diretamente sua contribuição 
para o desenvolvimento social. Para tanto, a legislação 
anteriormente estudada garante um rol de direitos a este 
servidor, estudados na Lei nº 8.112/1990, os quais devem 
ser respeitados.

Em busca da promoção de uma melhor saúde e 
qualidade de vida no serviço público, foi elaborada a 
Portaria SEPLAG nº 03/2003, que institui as diretrizes gerais 
de promoção da saúde do servidor público federal, cujo 
teor segue abaixo:

PORTARIA NORMATIVA Nº 3, DE 25 DE MARÇO DE 2013

Institui as diretrizes gerais de promoção da saúde do 
servidor público federal, que visam orientar os órgãos e 
entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - SIPEC.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso I, alínea “a”, 
item 7, do Anexo I, do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro 
de 2012, resolve:
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Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes gerais de pro-
moção da saúde do servidor público federal a serem 
adotadas como referência nas ações de promoção da 
saúde dos órgãos e entidades que compõem o Sistema 
de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, na 
forma do Anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LÚCIA AMORIM DE BRITO

ANEXO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Das diretrizes gerais de promoção da saúde do servi-
dor público federal

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes gerais de promo-
ção da saúde do servidor público federal, a serem ado-
tadas como referência pelos órgãos e entidades que 
compõem o Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - SIPEC, na forma deste Anexo.
Parágrafo único. As diretrizes integram o conjunto de 
ações da Política de Atenção à Saúde e Segurança do 
Trabalho do Servidor Público Federal - PASS, prevista 
no Decreto nº 6.833, de 29 de abril de 2009, que criou o 
Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor 
Público Federal - SIASS.
Art. 2º As diretrizes destinam-se a subsidiar políticas e 
projetos de promoção da saúde e de qualidade de vida 
no trabalho, a serem implantados de forma descentra-
lizada e transversal, por meio das áreas de gestão de 
pessoas, de saúde e de segurança no trabalho, e que 
contemplem a gestão participativa.
Art. 3º A concepção que fundamenta estas diretrizes 
prioriza ações voltadas à educação em saúde, à pre-
venção dos riscos, agravos e danos à saúde do servi-
dor, ao estímulo dos fatores de proteção da saúde e ao 
controle de determinadas doenças.
Art. 4º As ações de promoção da saúde têm como fi na-
lidade a melhoria dos ambientes, da organização e do 
processo de trabalho, de modo a ampliar a conscienti-
zação, a responsabilidade e a autonomia dos servido-
res, em consonância com os esforços governamentais 
de construção de uma cultura de valorização da saúde 
para redução da morbimortalidade, por meio de hábi-
tos saudáveis de vida e de trabalho.
Parágrafo único. As ações abrangem as mudanças na 
organização e no ambiente de trabalho, com foco na 
prevenção dos acidentes e das doenças relacionadas 
ao trabalho e na educação em saúde para a adoção de 
práticas que melhorem as condições e a qualidade de 
vida no trabalho.
Art. 5º As iniciativas de promoção da saúde devem, 
preferencialmente, basear-se em dados epidemiológi-
cos e no resultado das avaliações das condições, da 

segurança e dos processos de trabalho, fazendo uso 
da informação e indicadores de saúde como insumos 
para orientar e favorecer a transformação contínua do 
nível de saúde e das condições de vida dos servidores, 
respeitando as necessidades das diferentes etapas do 
desenvolvimento humano.

Seção II
Dos objetivos

Art. 6º A defi nição das diretrizes gerais de promoção 
à saúde do servidor público federal tem por objetivos:
I - o estímulo à oferta de ações de educação em saú-
de e promoção da saúde junto aos servidores públicos 
federais, em diferentes níveis de prevenção, direciona-
das ao bem-estar, à qualidade de vida e à redução da 
vulnerabilidade a riscos relacionados à saúde, aos seus 
determinantes e condicionantes;
II - propiciar aos servidores ambientes de trabalho sau-
dáveis, com o envolvimento destes e dos gestores no 
estabelecimento de um processo de melhoria contínua 
das condições e das relações no trabalho e da saúde, 
propiciando bem-estar das pessoas inseridas no con-
texto laboral;
III - a melhor compreensão da determinação do proces-
so saúde e doença nos servidores públicos e o desen-
volvimento de alternativas de intervenção que levem à 
transformação da realidade, em direção à apropriação, 
pelos servidores, da dimensão humana do trabalho; e
IV - a intervenção nas determinantes do processo saú-
de e doença e do processo de adoecimento em seus 
aspectos individuais e nas relações coletivas do am-
biente de trabalho; e
V - a contribuição para a melhoria da qualidade de vida 
dos servidores. 

Seção III
Das premissas e princípios norteadores

Art. 7º Sem prejuízo dos princípios e diretrizes estabe-
lecidos pela Política de Atenção à Saúde e Segurança 
do Trabalho do Servidor Público Federal e pela Nor-
ma Operacional de Saúde do Servidor Público Federal 
(Portaria Normativa SRH nº 3, de 7 de maio de 2010), 
para o desenvolvimento de ações de promoção da 
saúde, de prevenção de doenças, de melhoria da qua-
lidade de vida no trabalho e de educação em saúde, 
serão observadas as seguintes premissas:
I - multideterminação da saúde: a saúde é compreendi-
da como fenômeno decorrente de diversos fatores de 
natureza biológica, psicológica e social;
II - abordagem biopsicossocial: as equipes multipro-
fi ssionais devem pautar sua atuação na perspectiva 
biopsicossocial dos indivíduos, por meio de ações in-
terdisciplinares que favoreçam relações entre diferen-
tes conhecimentos, considerados os múltiplos fatores 
que infl uenciam a condição de saúde dos servidores 
em suas relações com o trabalho;
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III - interdisciplinaridade: a abordagem multiprofi ssio-
nal sobre as ações e programas de promoção da saúde 
deve contemplar os conhecimentos técnicos a partir 
de visão interdisciplinar, observada a relação entre as 
diferentes áreas do conhecimento e, fundamentalmen-
te, considerado o conhecimento dos servidores para o 
desenvolvimento das ações e dos programas;
IV - gestão participativa no desenvolvimento das ações: 
estabelecimento de espaços coletivos que promovam 
a difusão de conhecimento e a refl exão crítica, assegu-
rado o direito de participação dos servidores em todas 
as etapas do processo de atenção à saúde;
V - ambientes de trabalho saudáveis: as iniciativas de 
promoção da saúde do servidor público federal devem 
pressupor uma concepção que não se restrinja à au-
sência de doença, mas que seja capaz de atuar sobre 
os determinantes da saúde, incidindo a intervenção, 
também, sobre as condições de trabalho no serviço 
público;
VI - relação entre atenção à saúde e gestão de pesso-
as: a promoção da saúde deve ser reconhecida como 
uma estratégia fundamental das políticas de gestão de 
pessoas, como forma de expressão de uma proposta 
abrangente e que busca garantir o equilíbrio entre tra-
balho e saúde e a indissociabilidade entre atenção e 
gestão; e
VII - humanização na atenção à saúde.
Art. 8º As ações de promoção da saúde no âmbito do 
serviço público federal devem constar dos planos, pro-
gramas, projetos e ações gerenciais dos órgãos que 
compõem o SIPEC e ser ofertadas de acordo com os 
seguintes princípios:
I - universalidade e equidade: as ações de promoção 
da saúde do servidor contemplam todos os servidores 
públicos federais;
II - integralidade das ações: integração do conjunto de 
atividades voltadas para os indivíduos e as coletivida-
des, articuladas para potencializar as ações de promo-
ção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde dos 
servidores;
III - acesso à informação: fornecimento de informações 
aos servidores, sobretudo aquelas que ampliem seus 
conhecimentos sobre saúde e aumentem a autono-
mia para decisão quanto ao seu estilo de vida, que os 
orientem quanto aos procedimentos a serem adotados 
em caso de doenças, acidentes e demais agravos à saú-
de e em relação às medidas de prevenção para evitar o 
surgimento de doenças e de situações de risco à saúde;
IV - descentralização: as ações voltadas para a saúde do 
servidor serão planejadas e executadas pelas unidades 
do SIASS e pelos órgãos e entidades que compõem o 
SIPEC, segundo as prioridades e as necessidades dos 
servidores da área de abrangência, valendo-se dos ser-
viços de referência e contra-referência; e
V - comunicação, formação e capacitação: manutenção 
de políticas de comunicação, de formação permanente 
e de capacitação nas áreas de promoção da saúde do 
servidor.

CAPÍTULO II
DAS AÇÕES PROGRAMÁTICAS DE PROMOÇÃO À 
SAÚDE DO SERVIDOR

Art. 9º As ações de promoção da saúde devem con-
templar abordagens coletivas que possam infl uenciar 
ou modifi car hábitos individuais e culturas organizacio-
nais, de maneira a favorecer os espaços de convivên-
cia e de produção de saúde, fortalecendo a autonomia 
dos servidores e contribuindo com suas competências 
e habilidades.
§ 1º As iniciativas devem zelar pela consistência teóri-
ca e técnica, por intervenções com efi cácia conhecida, 
além de considerar impactos positivos, preferencial-
mente por meio da indicação de resultados mensurá-
veis.
§ 2º Os projetos e atividades de promoção da saúde 
devem ser monitorados a partir de indicadores pro-
duzidos com essa fi nalidade, para avaliar os impactos 
na relação saúde, doença e trabalho, visando rever ou 
aprimorar as ações, e pelo registro em sistema infor-
matizado disponibilizado pelo órgão central do SIPEC.
§ 3º As ações de promoção da saúde devem, preferen-
cialmente, ser realizadas por meio de equipes multi-
profi ssionais, compostas por um conjunto de servido-
res com formação em diversas áreas do conhecimento, 
responsáveis pelo desenvolvimento das ações de saú-
de e segurança do trabalho, no âmbito das unidades 
SIASS, bem como dos órgãos e entidades que com-
põem o SIPEC. 
Art. 10. No planejamento das ações de promoção da 
saúde, assim como daquelas destinadas à prevenção 
de riscos e doenças, deverão ser priorizadas as seguin-
tes áreas:
I - saúde do adulto;
II - saúde bucal;
III - saúde do homem; 
IV - saúde do idoso; 
V - saúde mental;
VI - saúde da mulher;
VII - saúde das pessoas com defi ciência; e 
VIII - saúde ocupacional.
Parágrafo único. Para as áreas de que trata o caput des-
te artigo, deverão ser defi nidas estratégias para grupos 
específi cos de servidores, com a fi nalidade de propiciar 
o desenvolvimento de abordagens e intervenções di-
ferenciadas.
Art. 11. No intuito de viabilizar o cuidado em saúde e 
aumentar o impacto dos programas e ações de pro-
moção da saúde, priorizam-se os seguintes temas de 
interesse: 
I - alimentação saudável;
II - cuidado integral em saúde;
III - desenvolvimento de habilidades sociais e do tra-
balho;
IV - envelhecimento ativo, educação e preparação para 
a aposentadoria; 
V - gestão integrada de doenças crônicas e fatores de 
risco;
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VI - mediação de confl itos;
VII - prática corporal e atividade física;
VIII - prevenção da violência e estimulo à cultura da 
paz; 
IX - prevenção e controle do tabagismo;
X - redução da morbidade em decorrência do uso abu-
sivo de álcool e outras drogas;
XI - valorização da diversidade humana; 
XII - prevenção de acidentes de trabalho; e
XIII - intervenção nos ambientes e processos de tra-
balho com vistas à prevenção de doenças, agravos e 
acidentes ocupacionais.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

Art. 12. Na implementação das diretrizes gerais de promo-
ção da saúde do servidor público federal, compete à Se-
cretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, na qualidade de órgão central do SIPEC:
I - aprovar orientações, portarias e outros atos norma-
tivos complementares a esta Portaria;
II - manter sistema de registro de informações dos pro-
gramas de promoção da saúde; e
III - promover, com a colaboração dos setores compe-
tentes, o estudo para a provisão de recursos humanos 
e orçamentários necessários ao desenvolvimento das 
ações e atividades de promoção à saúde.
Art. 13. Na implementação das diretrizes gerais de pro-
moção da saúde do servidor público federal, compete 
ao Departamento de Políticas de Saúde, Previdência e 
Benefícios do Servidor da Secretaria de Gestão Pública 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
I - formular e propor normas e diretrizes para a área de 
promoção da saúde do servidor;
II - promover estudos das legislações relacionadas à 
saúde do servidor, no âmbito de sua competência, e 
propor o seu aperfeiçoamento;
III - apoiar estudos e pesquisas pertinentes aos pro-
blemas que afetam a segurança e a saúde do servidor, 
contribuindo para a oferta de programas de promoção 
da saúde e prevenção dos agravos;
IV - difundir informações que contribuam para a prote-
ção e promoção da saúde do servidor;
V - dar visibilidade às ações e programas de promoção 
da saúde ofertados pelos órgãos e entidades da admi-
nistração pública federal, a partir das iniciativas regis-
tradas no sistema informatizado disponibilizado pelo 
órgão central, possibilitando o controle e avaliação da 
qualidade das ações e programas de promoção à saú-
de do servidor; e
VI - estabelecer parcerias e intercâmbios técnicos com 
organismos e instituições afi ns, nacionais e internacio-
nais, para fortalecer a atuação institucional e promover 
a capacitação dos colaboradores.
Art. 14. Na implementação das diretrizes gerais de pro-
moção da saúde do servidor público federal, compete 
aos dirigentes dos órgãos ou entidades e gestores de 
pessoas ou de recursos humanos:

I - viabilizar ou fi rmar cooperações técnicas que assegu-
rem os meios e recursos necessários para o desenvolvi-
mento de ações de promoção da saúde, em consonân-
cia com o perfi l epidemiológico dos servidores, com as 
características institucionais e especifi cidades regionais;
II - incluir, sistematicamente, ações programáticas dire-
cionadas para promoção da saúde dos servidores no 
planejamento do órgão ou entidade e dos relatórios 
anuais de gestão;
III - assegurar o cumprimento destas diretrizes e promo-
ver a formação e capacitação, em conformidade com as 
orientações das equipes técnicas de vigilância e de pro-
moção da saúde; e
IV - garantir o registro das informações relativas às ações 
e programas de promoção da saúde no sistema informa-
tizado disponibilizado pelo órgão central do SIPEC.
Art. 15. Na implementação das diretrizes gerais de pro-
moção da saúde do servidor público federal, compete às 
unidades do SIASS:
I - coordenar e executar ações voltadas à promoção da 
saúde, em especial à melhoria das condições e organi-
zação do trabalho, prevenção de acidentes, agravos à 
saúde e doenças;
II - apoiar e supervisionar os órgãos que as compõem no 
planejamento, execução e monitoramento das ações de 
promoção da saúde;
III - desenvolver estratégias para o recebimento de infor-
mações sobre casos que caracterizam assédio moral no 
trabalho e para a adoção das providências cabíveis;
IV - elaborar o perfi l epidemiológico da saúde dos servi-
dores, a partir de fontes de informação existentes, com 
o objetivo de orientar as ações de atenção à saúde do 
servidor, em especial a intervenção nos ambientes e pro-
cesso de trabalho; e
V - realizar o registro das informações relativas às ações e 
programas de promoção à saúde, ofertadas pela unida-
de, no sistema informatizado disponibilizado pelo órgão 
central do SIPEC.
 Art. 16. Na implementação das diretrizes gerais de pro-
moção da saúde do servidor público federal, compete 
às equipes multiprofi ssionais vinculadas às unidades do 
SIASS e aos órgãos e entidades que compõem o SIPEC:
I - planejar e executar ações voltadas para promoção da 
saúde, em especial para a melhoria das condições de tra-
balho, prevenção de acidentes, agravos à saúde e doen-
ças relacionadas ao trabalho;
II - sistematizar e analisar os dados gerados nas ações de 
promoção da saúde, notifi cando os agravos relacionados 
ao trabalho no sistema informatizado disponibilizado 
pelo órgão central do SIPEC;
III - amparar os servidores e indicar-lhes ações de pro-
moção da saúde, preservando o sigilo das informações 
individuais;
IV - zelar pela integralidade das ações, pela humanização 
do trabalho em saúde, considerando a abordagem mul-
tiprofi ssional e interdisciplinar; e
V - realizar o registro das informações relativas às ações 
e programas de promoção da saúde do servidor no sis-
tema informatizado disponibilizado pelo órgão central.
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CAPÍTULO IV
DO PLANEJAMENTO

Art. 17. No âmbito dos órgãos e entidades que compõem o SIPEC, o planejamento em promoção da saúde requer:
I - o emprego destas diretrizes para a orientação das ações que serão desenvolvidas; e
II - a observância da integralidade do cuidado e dos determinantes sociais e de saúde e, sempre que possível, de acordo 
com as necessidades e situações de saúde dos servidores nos diferentes órgãos e entidades compõe o SIPEC.

CAPÍTULO V
DO FINANCIAMENTO

Art. 18. Cabe aos órgãos e entidades no âmbito do SIPEC viabilizarem os meios e os recursos necessários para garantir 
a implantação e a implementação das ações de promoção da saúde, com recursos próprios ou oriundos do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC devem observar estas diretrizes na elaboração de orientações e 
condutas específi cas.
Art. 20. Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC deverão elaborar plano de ação, o qual conterá o planejamento de 
execução de ações de promoção da saúde.
Art. 21. Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC deverão promover a qualifi cação dos técnicos das áreas de recursos 
humanos, de qualidade de vida, de saúde e de segurança do trabalho, a fi m de instrumentalizá-los para o cumprimento 
destas diretrizes.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (EBC - Técnico de Segurança do Trabalho - CESPE/2011) Acerca de qualidade de vida do trabalhador, julgue os itens 
a seguir. 
A qualidade de vida no trabalho contribui para a redução do absenteísmo.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo. Absenteísmo é a falta de assiduidade do trabalhador. Quando um trabalhador não tem qualidade em 
seu ambiente de trabalho, ele tende a se ausentar mais vezes. Assim, a qualidade de vida reduz o absenteísmo.

Saúde e qualidade de vida no serviço público – viabilizam condições para que o servidor consiga promover 
o desenvolvimento social. 
O servidor público terá saúde e qualidade de vida na medida em que forem assegurados seus direitos, 
previstos na Lei nº 8.112/1990.

#FicaDica

DOS DIREITOS E VANTAGENS (ART. 40 AO 115 DA LEI 8.112/90); DO REGIME DISCIPLINAR 
(ART. 116 AO 142 DA LEI Nº 8.112/90);

Prezado candidato, pode encontrar os tópicos indicados já abordados de maneira específi ca anteriormente no que diz 
respeito a lei 8.112.
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DO PODER 
EXECUTIVO FEDERAL: DECRETO Nº 
1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994, E SUAS 
ATUALIZAÇÕES

Aprova o Código de Ética Profi ssional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal.

Consolidando um padrão de comportamento ético, 
merece destaque o Decreto nº 1.171/1994 (Código de Ética 
Profi ssional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal), o qual será estudado a partir deste ponto.

Considerados os princípios administrativos basilares 
do art. 37 da CF, destaca-se a existência de um diploma 
específi co que estabelece a ação ética esperada dos 
servidores públicos, qual seja o Decreto n° 1.171/94. Trata-
se do chamado Código de Ética do Servidor Público, o 
qual disciplina normas éticas aplicáveis a esta categoria de 
profi ssionais, assemelhando-se no formato aos Códigos de 
Ética que costumam ser adotados para variadas categorias 
profi ssionais (médicos, contadores...), mas diferenciando-
se destes por possuir o caráter jurídico, logo, coativo.

A respeito dos motivos que ensejam a criação de um 
Código de Ética, tem-se que “as relações de valor que 
existem entre o ideal moral traçado e os diversos campos da 
conduta humana podem ser reunidas em um instrumento 
regulador. Tal conjunto racional, com o propósito de 
estabelecer linhas ideais éticas, já é uma aplicação desta 
ciência que se consubstancia em uma peça magna, como 
se uma lei fosse entre partes pertencentes a grupamentos 
sociais. Uma espécie de contrato de classe gera o 
Código de Ética Profi ssional e os órgãos de fi scalização 
do exercício passam a controlar a execução de tal peça 
magna. Tudo deriva, pois, de critérios de condutas de um 
indivíduo perante seu grupo e o todo social. O interesse no 
cumprimento do aludido código passa, entretanto, a ser 
de todos. O exercício de uma virtude obrigatória torna-se 
exigível de cada profi ssional [...], mas com proveito geral. 
Cria-se a necessidade de uma mentalidade ética e de uma 
educação pertinente que conduza à vontade de agir, de 
acordo com o estabelecido. Essa disciplina da atividade é 
antiga, já encontrada nas provas históricas mais remotas, 
e é uma tendência natural na vida das comunidades. É 
inequívoco que o ser tenha sua individualidade, sua forma 
de realizar seu trabalho, mas também o é que uma norma 
comportamental deva reger a prática profi ssional no que 
concerne a sua conduta, em relação a seus semelhantes” 
. Logo, embora se reconheça que o indivíduo tem 
particularidades no desempenho de suas funções, isto 
é, que emprega algo de sua personalidade no exercício 
delas, cabe o estabelecimento de um rol de condutas 
padronizadas genericamente, as quais correspondem 
ao melhor desempenho profi ssional que se pode ter, um 
desempenho ético.

“Para que um Código de Ética Profi ssional seja 
organizado, é preciso, preliminarmente, que se trace a 
sua base fi losófi ca. Tal base deve estribar-se nas virtudes 
exigíveis a serem respeitadas no exercício da profi ssão, e em 

geral abrange as relações com os utentes dos serviços, os 
colegas, a classe e a nação. As virtudes básicas são comuns 
a todos os códigos. As virtudes específi cas de cada profi ssão 
representam as variações entre os diversos estatutos éticos. 
O zelo, por exemplo, é exigível em qualquer profi ssão, 
pois representa uma qualidade imprescindível a qualquer 
execução de trabalho, em qualquer lugar. O sigilo, todavia, 
deixa de ser necessário em profi ssões que não lidam com 
confi dências e resguardos de direitos” . Por exemplo, o 
servidor público tem o dever de zelo, genérico, e o dever 
de sigilo, específi co, já que tem acesso a informações 
privilegiadas no exercício do cargo.

Tomadas estas premissas, vale lembrar que o Código de 
Ética foi expedido pelo Presidente da República, considerada 
a atribuição da Constituição Federal para dispor sobre a 
organização e o funcionamento da administração pública 
federal, conforme art. 84, IV e VI da Constituição Federal: “IV - 
sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fi el execução; [...] VI - dispor, 
mediante decreto, sobre: a) organização e funcionamento 
da administração federal, quando não implicar aumento 
de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; b) 
extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos”. 
Exatamente por causa desta atribuição que o Código de Ética 
em estudo adota a forma de decreto e não de lei, já que as leis 
são elaboradas pelo Poder Legislativo (Congresso Nacional). 

O Decreto n° 1.171/94 é um exemplo do chamado 
exercício de poder regulamentar inerente ao Executivo, 
que se perfaz em decretos regulamentares. Embora sejam 
factíveis decretos autônomos , não é o caso do decreto 
em estudo, o qual encontra conexão com diplomas 
como as Leis n° 8.112/90 (regime jurídico dos servidores 
públicos federais) e Lei n° 8.429/92 (lei de improbidade 
administrativa), além da Constituição Federal. Assim, o 
Decreto nº 1.171/94 não é autônomo!

Ainda assim, inegável que o decreto impõe normas 
de conduta, o que gera controvérsias sobre o nível de 
obrigatoriedade dele. Autores como Azevedo se posicionam 
pela inconstitucionalidade do Decreto: “O Decreto 1171 
é inconstitucional, na medida em que impõe regras de 
condutas, ferindo a Constituição. Esta Lei Máxima diz, no 
seu art. 5º, diz que ‘ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei’ e que 
‘não há crime sem lei anterior que o defi na, nem pena sem 
prévia cominação legal’. Esta lei citada pelo art. 5º é a norma 
primária, não podendo ser confundida com a possibilidade 
de ser imposta normas de conduta pela norma secundária. 
Assim, não poderia ser imposta nenhuma norma de conduta 
a alguém via Decreto, que é uma norma secundária, porque 
só a norma primária tem esta capacidade constitucional. 
Atualmente, com a nova redação do art. 84, inciso VI, dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 
2001, é possível falar em Decreto Autônomo. Isto é: é possível 
falar em Decreto como norma primária, para fi ns de dispor 
sobre organização e funcionamento da Administração 
Pública Federal, quando não houver aumento de despesa 
nem criação ou extinção de órgãos públicos, e também 
para extinguir funções ou cargos públicos, quando vagos. 
Somente uma grande força de interpretação, que chegaria 
a ultrapassar os limites constitucionais do art. 84, VI, da 
CF/88, poderia aceitar que a criação de normas de conduta 



104

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 D
O

 S
ER

VI
ÇO

/S
ER

VI
D

O
R 

PÚ
BL

IC
O

 F
ED

ER
AL

para servidores públicos estaria inserta na organização e 
funcionamento da Administração Pública Federal. Apesar 
disto, o fato é que o Decreto Autônomo só apareceu 
verdadeiramente no ordenamento jurídico nacional em 
11 de setembro de 2001, e o Decreto nº 1.171 é de 22 de 
junho de 1994, quando não havia no ordenamento jurídico 
o Decreto como norma primária. Por isso, o Decreto nº 
1.171 não impõe coerção quanto às normas materiais 
nele indicadas; impõe tão somente em relação às normas 
processuais, como a obrigação de criação de Comissão de 
Ética por todas as entidades e órgãos públicos federais”. 

Não se corrobora, em parte, o entendimento. O fato 
dos decretos autônomos terem surgido após o Decreto nº 
1.171/94 não o transforma em norma primária, realmente. 
Contudo, trata-se de uma norma secundária que encontra 
bases em normas primárias, quais sejam a Lei nº 8.112/90 e a 
Lei nº 8.429/92: na prática, todas as diretrizes estabelecidas 
no Código de Ética são repetidas em leis federais e decorrem 
diretamente do texto constitucional. Assim, a adoção da 
forma de decreto não signifi ca, de forma alguma, que 
suas diretrizes não sejam obrigatórias: o servidor público 
federal que desobedecê-las estará sujeito à apuração de 
sua conduta perante a respectiva Comissão de Ética, que 
enviará informações ao processo administrativo disciplinar, 
podendo gerar até mesmo a perda do cargo, ou aplicará a 
pena de censura nos casos menos graves. Não obstante, 
o respeito ao Código gera reconhecimento e é verifi cado 
para fi ns de promoção. Isso sem falar na total efetividade 
das regras determinantes da instituição de Comissões de 
Ética.

O Decreto nº 1.171/1994 não é autônomo e 
se vincula às disciplinas da Lei nº 8.112/1990 
– Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Civis Federais e da Lei nº 8.429/1992 – Lei de 
Improbidade Administrativa.

#FicaDica

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em 
vista o disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos 
arts. 116 e 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profi ssional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, que 
com este baixa.
Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta e indireta implementarão, em sessenta 
dias, as providências necessárias à plena vigência do 
Código de Ética, inclusive mediante a Constituição da 
respectiva Comissão de Ética, integrada por três ser-
vidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou 
emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética 
será comunicada à Secretaria da Administração Federal 
da Presidência da República, com a indicação dos res-
pectivos membros titulares e suplentes.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 
106° da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim

Os principais elementos que podem ser extraídos do 
preâmbulo do Código de Ética são: 

Trata-se de um diploma expedido pelo Presidente 
da República à época e, como tal, permanece válido até 
que seja revogado, isto é, até sobrevir outro de conteúdo 
incompatível (revogação tácita) ou até outro decreto ser 
expedido para substituí-lo (revogação expressa). O decreto 
aceita, ainda, reformas e revogações parciais: no caso, 
destaca-se o Decreto n° 6.029/07, que revogou alguns 
incisos do Código e que será estudado oportunamente.

Parâmetros para o conteúdo do decreto: os incisos do 
artigo 84, já citados anteriormente, remetem ao poder 
regulamentar o Executivo; os artigos da Lei n° 8.112/90 
referem-se aos deveres e proibições do servidor público 
federal; os artigos da Lei n° 8.429/92 tratam dos atos de 
improbidade administrativa.

A partir da aprovação do Código de Ética, ele se 
tornou obrigatório a todas as esferas da atividade pública. 
Daí a obrigação de instituir o aparato próprio ao seu 
cumprimento, inclusive mediante criação das Comissões 
de Ética, as quais não podem ser compostas por servidores 
temporários.

O decreto conferiu um prazo para cada uma das 
entidades da administração pública federal direta ou 
indireta para constituir em seu âmbito uma Comissão de 
Ética que irá apurar as infrações ao Código de Ética. Com 
efeito, não há nenhuma facultatividade quanto ao dever 
de respeito ao Código de Ética, pois ele se aplica tanto na 
administração direta quanto na indireta. A Comissão de 
Ética será composta por: três servidores ou empregados 
titulares de cargo efetivo ou emprego permanente. A 
constituição (quando foi criada) e a composição (quem a 
compõe) da Comissão deverão ser informadas à Secretaria 
da Administração Federal da Presidência da República.

ANEXO
Código de Ética Profi ssional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal

CAPÍTULO I
Seção I
Das Regras Deontológicas

O Direito como valor do justo é estudado pela Filosofi a 
do Direito na parte denominada Deontologia Jurídica, ou, 
no plano empírico e pragmático, pela Política do Direito 
. Deontologia é uma das teorias normativas segundo as 
quais as escolhas são moralmente necessárias, proibidas 
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ou permitidas. Portanto inclui-se entre as teorias morais 
que orientam nossas escolhas sobre o que deve ser feito, 
considerada a moral vigente. Por sua vez, a deontologia 
jurídica é a ciência que cuida dos deveres e dos direitos dos 
operadores do Direito, bem como de seus fundamentos 
éticos e legais, consolidando o valor do justo. Por isso, os 
incisos que se seguem traduzem o comportamento moral 
esperado do servidor público não só enquanto desempenha 
suas funções, mas também em sua vida social.

Deontologia é, assim, a teoria do dever no que diz respeito 
à moral; conjunto de deveres que impõe a certos profi ssionais 
o cumprimento da sua função. Pode-se dizer ainda que a 
deontologia consiste no conjunto de regras e princípios que 
regem a conduta de um profi ssional, uma ciência que estuda 
os deveres de uma determinada profi ssão. O profi ssional 
brasileiro está sujeito a uma deontologia própria a regular 
o exercício de sua profi ssão conforme o Código de Ética 
de sua classe. O Direito é o mínimo de moral para que o 
homem viva em sociedade e a deontologia dele decorre 
posto que trata de direitos e deveres dos profi ssionais que 
estejam sujeitos a especifi cidade destas normas.

O Código de Ética cria regras deontológicas de ética, isto 
é, cria um sistema de princípios e fundamentos da moral, 
daí porque não se preocupa com a previsão de punição e 
processo disciplinar contra o servidor antiético, apesar de, 
na maioria das vezes, haver coincidência entre a conduta 
antiética e a necessidade de punição administrativa. A 
verdadeira intenção do Código de Ética foi estimular os 
órgãos e entidades públicas federais a promoverem o debate 
sobre a ética, para que ela, e as discussões que dela se extrai, 
permeie amiúde as repartições, até com naturalidade.

“Muitas são as virtudes que um profi ssional precisa 
ter para que desenvolva com efi cácia seu trabalho. Em 
verdade, múltiplas exigências existem, mas entre elas, 
destacam-se algumas, básicas, sem as quais se impossibilita 
a consecução do êxito moral. Quase sempre, na maioria dos 
casos, o sucesso profi ssional se az acompanhar de condutas 
fundamentais corretas. Tais virtudes básicas são comuns a 
quase todas as profi ssões [...]. Virtudes básicas profi ssionais 
são aquelas indispensáveis, sem as quais não se consegue 
a realização de um exercício ético competente, seja qual 
for a natureza do serviço prestado. Tais virtudes devem 
formar a consciência ética estrutural, os alicerces do caráter 
e, em conjunto, habilitarem o profi ssional ao êxito em seu 
desempenho” .

Para bem compreender o conteúdo dos incisos que se 
seguem, é importante pensar: se eu fosse a pessoa buscando 
atendimento no órgão público em questão, como eu gostaria 
de ser tratado? Qual o tipo de funcionário que eu gostaria 
que fosse responsável pela solução do meu problema? 
Enfi m, basta lembrar da regra de ouro da moralidade, pela 
qual eu somente devo fazer algo se racionalmente desejar 
que todas as pessoas ajam da mesma forma - inclusive em 
relação a mim, ou seja, “age de tal modo que a máxima de 
tua vontade possa valer-te sempre como princípio de uma 
legislação universal” .

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a efi cácia e a consci-
ência dos princípios morais são primados maiores que 
devem nortear o servidor público, seja no exercício 
do cargo ou função, ou fora dele, já que refl etirá o 

exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus 
atos, comportamentos e atitudes serão direcionados 
para a preservação da honra e da tradição dos servi-
ços públicos.

Primeiramente, vale compreender o sentido de algumas 
palavras do inciso: por dignidade, deve-se entender 
autoridade moral; por decoro, compostura e decência; por 
zelo, cuidado e atenção; por efi cácia, a produção do efeito 
esperado. 

Na verdade, tudo isto abrange o que o inciso chama 
de consciência dos princípios morais: sei que devo agir 
de modo que inspire os demais que me rodeiam, isto 
é, exatamente como o melhor cidadão de bem; no 
desempenho das minhas funções, devo me manter sério e 
comprometido, desempenhando cada uma das atribuições 
recebidas com o maior cuidado e atenção possível, evitando 
erros, de modo que o serviço que eu preste seja o melhor 
que eu puder prestar. 

Não basta que o funcionário aja desta forma no exercício 
de suas funções, porque ele participa da sociedade e fi ca 
conhecido nela. O desempenho de cargo público, por 
sua vez, faz com que ele seja visto de outra forma pela 
sociedade, que espera dele uma conduta ilibada, ou seja, 
livre de vícios e compulsões. Discrição é a palavra-chave 
para a vida particular do servidor público, preservando a 
instituição da qual faz parte. Por exemplo, quem se sentiria 
bem em ser atendido por um funcionário que é sempre visto 
embriagado em bares ou provocando confusões familiares, 
por mais que os serviços por ele desempenhados sejam de 
qualidade?

O comportamento ético do servidor público na sua 
vida particular só é exigível se, pela natureza do cargo, 
houver uma razoável exigência do servidor se comportar 
moralmente, como invariavelmente ocorre nas carreiras 
típicas de Estado. O que dizer então do Decreto nº 
1.171, de 1994, que impõe o comportamento ético e 
moral de todo e qualquer servidor, na sua vida particular, 
independentemente da natureza do seu cargo? Quando tal 
Código estabelece, logo no Capítulo I do Anexo, algumas 
“Regras Deontológicas”, quer dizer que o servidor público 
está envolto em um sistema onde a moral tem forte infl uência 
no desenvolvimento da sua carreira pública. Assim, quem 
passa pelo serviço público sabe ou deveria saber que a 
promoção profi ssional e o adequado cumprimento das 
atribuições do cargo estão condicionados também pela 
ética e, assim, pelo comportamento particular do servidor.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o 
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que 
decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o 
injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno 
e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, 
caput, e § 4°, da Constituição Federal.

Este inciso traz alguns binômios abrangidos pelo 
conceito de ética que se contrapõem. Com efeito, o servidor 
deve sempre escolher o conveniente, o oportuno, o justo 
e o honesto. No caso, parte-se das escolhas de menor 
relevância para aquelas fundamentais, que envolvem 
a opção pelo justo e honesto. Estes são os principais 
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valores morais exigidos pelo inciso. Quando se fala que é 
preciso escolher acima de tudo entre honesto e desonesto, 
evidencia-se que o Código busca mais do que o respeito à 
lei, e sim a efetiva ação conforme a moralidade.

Vale destacar o artigo 37 da Constituição Federal, ao qual 
o inciso em estudo faz remissão.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência e, também, ao seguinte: [...]
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão 
a suspensão dos direitos políticos, a perda da função 
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem pre-
juízo da ação penal cabível.

Nota-se que o inciso faz referência ao §4°, que traz as 
consequências dos atos de improbidade administrativa, 
que poderão variar conforme o grau de gravidade (uma 
das sanções possíveis é a de obrigar o servidor a devolver o 
dinheiro aos cofres públicos, o que se entende por ressarcir 
o erário). 

III - A moralidade da Administração Pública não se limita 
à distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida 
da ideia de que o fi m é sempre o bem comum. O equi-
líbrio entre a legalidade e a fi nalidade, na conduta do 
servidor público, é que poderá consolidar a moralidade 
do ato administrativo.

Bem e mal são conceitos que transcendem a esfera 
particular. O servidor público não deve pensar por uma 
pessoa, mas por toda a sociedade. Assim, não se deve agir 
de uma forma para benefi ciar um particular - ainda que isso 
possa ser um bem para ele, é injusto para com a sociedade 
que uma pessoa seja tratada melhor que a outra. O fi m da 
atitude do servidor é o bem comum, ou seja, o bem da 
coletividade. O coletivo sempre deve prevalecer sobre o 
particular.

Por isso, o servidor deve equilibrar a legalidade, que é o 
respeito ao que a lei determina, e a fi nalidade, que é a busca 
do fi m da preservação do bem comum. Assim, o respeito 
à lei é fundamental, mas a atitude do servidor não pode 
cair numa burocratização sem sentido, ou seja, o respeito 
às minúcias da lei não pode prejudicar o bem comum, sob 
pena de violar a moralidade.

IV - A remuneração do servidor público é custeada pelos 
tributos pagos direta ou indiretamente por todos, até 
por ele próprio, e por isso se exige, como contrapartida, 
que a moralidade administrativa se integre no Direito, 
como elemento indissociável de sua aplicação e de sua 
fi nalidade, erigindo-se, como consequência, em fator de 
legalidade.

O servidor público deve colocar de lado seus interesses 
egoísticos e buscar a aplicação da moralidade no Direito, 
lembrando que quem paga pelos seus serviços é a 
sociedade como um todo. “Parece ser uma tendência do 
ser humano, como tem sido objeto de referência de muitos 

estudiosos, a de defender, em primeiro lugar, seus interesses 
próprios, quando, entretanto, esses são de natureza pouco 
recomendável, ocorrem seriíssimos problemas. Quando o 
trabalho é executado só para auferir renda, em geral, tem 
seu valor restrito. Por outro lado, nos serviços realizados com 
amor, visando ao benefício de terceiros, dentro de vasto raio 
de ação, com consciência do bem comum, passa a existir a 
expressão social do mesmo. O valor ético do esforço é, pois, 
variável de acordo com seu alcance em face da comunidade. 
Aquele que só se preocupa com os lucros, geralmente, 
tende a ter menor consciência de grupo. Fascinado pela 
preocupação monetária, a ele pouco importa o que ocorre 
com a sua comunidade e muito menos com a sociedade. 
[...] O egoísmo desenfreado pode atingir um número 
expressivo de pessoas e até, através delas, infl uenciar o 
destino de nações, partindo da ausência de conduta virtuosa 
de minorias poderosas, preocupadas apenas com seus 
lucros. [...] Sabemos que a conduta do ser humano tende 
ao egoísmo, repetimos, mas, para os interesses de uma 
classe, de toda uma sociedade, é preciso que se acomode às 
normas, porque estas devem estar apoiadas em princípios 
de virtude. Como só a atitude virtuosa tem condições de 
garantir o bem comum, a Ética tem sido o caminho justo, 
adequado, para o benefício geral” .

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público pe-
rante a comunidade deve ser entendido como acrés-
cimo ao seu próprio bem-estar, já que, como cidadão, 
integrante da sociedade, o êxito desse trabalho pode 
ser considerado como seu maior patrimônio.

O cidadão paga impostos e demais tributos apenas para 
que o Estado garanta a ele a prestação do melhor serviço 
público possível, isto é, a manutenção de uma sociedade 
justa e bem estruturada. O mesmo dinheiro que sai dos 
bolsos do cidadão, inclusive do próprio servidor público, é 
o que remunera os serviços por ele prestados. Por isso, agir 
contra a moral é insultante, mais que um aproveitamento da 
máquina estatal, é um desrespeito ao cidadão honesto que 
paga parte do que recebe ao Estado.

Assim, para bem aplicar o Direito é preciso agir conforme 
a moralidade administrativa, sob pena de mais que violar 
a lei, também desrespeitar o bem comum e prejudicar a 
sociedade como um todo - inclusive a si próprio.

No mais, chama-se atenção à vedação de que o servidor 
receba do particular qualquer verba extra: sua remuneração 
já é paga pelo particular, por meio dos impostos, não 
devendo pretender mais do que aquilo. Isto não signifi ca 
que o patrimônio do servidor seja apenas o seu salário - 
há um patrimônio inerente à boa prestação do serviço, 
proporcionando a melhoria da sociedade em que vive.

VI - A função pública deve ser tida como exercício pro-
fi ssional e, portanto, se integra na vida particular de cada 
servidor público. Assim, os fatos e atos verifi cados na 
conduta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acres-
cer ou diminuir o seu bom conceito na vida funcional.

Reiterando o que foi dito no inciso I, o Código de Ética 
lembra que um funcionário público carrega consigo a imagem 
da administração pública, ou seja, não é servidor público 
apenas quando está desempenhando suas funções, mas o 
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tempo todo. Por isso, não importa ser o melhor funcionário 
público da repartição se a vida particular estiver devassada, 
isto é, se não agir com discrição, coerência, compostura e 
moralidade também na vida particular. Isso implica em ser 
um bom pai/mãe, uma pessoa livre de vícios, um cidadão 
reservado e cumpridor de seus deveres sociais.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investi-
gações policiais ou interesse superior do Estado e da 
Administração Pública, a serem preservados em pro-
cesso previamente declarado sigiloso, nos termos da 
lei, a publicidade de qualquer ato administrativo cons-
titui requisito de efi cácia e moralidade, ensejando sua 
omissão comprometimento ético contra o bem co-
mum, imputável a quem a negar.

Como visto, a publicidade é um princípio basilar da 
administração pública, ao lado da moralidade. Como tal, 
caminha lado a lado com ela. Não cabe ao servidor público 
negar o acesso à informação por parte do cidadão, salvo 
em situações especiais. Nota-se que “quando benefícios 
morais se fazem exigíveis, especifi camente, para um 
desempenho de labor, forçoso é cumpri-los; só podemos 
justifi car o não cumprimento quando fatores de ordem 
muito superior o possam impedir, pois o descumprimento 
será sempre uma lesão à consciência ética” .

ATENÇÃO: O dispositivo autoriza que os atos 
administrativos não sejam públicos em situações 
excepcionais, quais sejam segurança nacional, investigações 
policiais e interesse superior do Estado e da Administração 
Pública.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor 
não pode omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos 
interesses da própria pessoa interessada ou da Ad-
ministração Pública. Nenhum Estado pode crescer ou 
estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito do 
erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam 
até mesmo a dignidade humana quanto mais a de uma 
Nação.

Mentir é uma atitude contrária à moralidade esperada 
do servidor público, ainda mais se tal mentira se referir à 
função desempenhada, por exemplo, negando a prática 
de um ato ou informando erroneamente um cidadão. Não 
existe uma hipótese em que mentir é aceito: não importa 
se dizer a verdade implicará em prejuízo à Administração 
Pública.

Se o Estado errar, e isso pode acontecer, não deverá 
se eximir de seu erro com base em uma mentira, pois isto 
ofende a integridade dos cidadãos e da própria Nação. 
Para ser um bom país, não é preciso se fundar em erros ou 
mentiras, mas sim se esforçar ao máximo para evitá-los e 
corrigi-los.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo 
dedicados ao serviço público caracterizam o esforço 
pela disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga seus 
tributos direta ou indiretamente signifi ca causar-lhe 
dano moral. Da mesma forma, causar dano a qualquer 
bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-

-o, por descuido ou má vontade, não constitui apenas 
uma ofensa ao equipamento e às instalações ou ao Es-
tado, mas a todos os homens de boa vontade que de-
dicaram sua inteligência, seu tempo, suas esperanças 
e seus esforços para construí-los.

Quem nunca chegou a uma repartição pública ou 
cartório e recebeu um tratamento ruim por parte de um 
funcionário? Infelizmente, esta é uma atitude comum no 
serviço público. Contudo, o esperado do servidor é que 
ele atenda aos cidadãos com atenção e boa vontade, 
fazendo tudo o possível para ajudá-lo, despendendo o 
tempo necessário e tomando as devidas cautelas. 

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante 
do direito obrigacional, uma vez que a principal 
consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação 
que gera para o seu auto de reparar o dano, mediante 
o pagamento de indenização que se refere às perdas e 
danos. Afi nal, quem pratica um ato ou incorre em omissão 
que gere dano deve suportar as consequências jurídicas 
decorrentes, restaurando-se o equilíbrio social. 

A responsabilidade civil, assim, difere-se da penal, 
podendo recair sobre os herdeiros do autor do ilícito até 
os limites da herança, embora existam refl exos na ação 
que apure a responsabilidade civil conforme o resultado 
na esfera penal (por exemplo, uma absolvição por negativa 
de autoria impede a condenação na esfera cível, ao passo 
que uma absolvição por falta de provas não o faz).

Genericamente, os elementos da responsabilidade 
civil se encontram no art. 186 do Código Civil: “aquele 
que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. Este é o 
artigo central do instituto da responsabilidade civil, que 
tem como elementos: ação ou omissão voluntária (agir 
como não se deve ou deixar de agir como se deve), culpa 
ou dolo do agente (dolo é a vontade de cometer uma 
violação de direito e culpa é a falta de diligência), nexo 
causal (relação de causa e efeito entre a ação/omissão e 
o dano causado) e dano (dano é o prejuízo sofrido pelo 
agente, que pode ser individual ou coletivo, moral ou 
material, econômico e não econômico).

Prevê o artigo 37, §6° da Constituição Federal: “As 
pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa”. Este artigo deixa clara a formação 
de uma relação jurídica autônoma entre o Estado e o 
agente público que causou o dano no desempenho de 
suas funções. Nesta relação, a responsabilidade civil 
será subjetiva, ou seja, caberá ao Estado provar a culpa 
do agente pelo dano causado, ao qual foi anteriormente 
condenado a reparar. Direito de regresso é justamente o 
direito de acionar o causador direto do dano para obter de 
volta aquilo que pagou à vítima, considerada a existência 
de uma relação obrigacional que se forma entre a vítima e 
a instituição que o agente compõe.
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Assim, o Estado responde pelos danos que seu agente 
causar aos membros da sociedade, mas se este agente agiu 
com dolo ou culpa deverá ressarcir o Estado do que foi 
pago à vítima. O agente causará danos ao praticar condutas 
incompatíveis com o comportamento ético dele esperado. 

A responsabilidade civil do servidor exige prévio 
processo administrativo disciplinar no qual seja assegurado 
contraditório e ampla defesa.

Trata-se de responsabilidade civil subjetiva ou com culpa. 
Havendo ação ou omissão com culpa do servidor que gere 
dano ao erário (Administração) ou a terceiro (administrado), 
o servidor terá o dever de indenizar. 

Mais do que incômodo, maltratar um cidadão que 
busca atendimento pode caracterizar dano moral, isto é, 
gerar tamanho abalo emocional e psicológico que implique 
num dano. Apesar deste dano não ser econômico, isto é, 
de a dor causada não ter meio de compensação fi nanceiro 
que a repare, o juiz estabelecerá um valor que a compense 
razoavelmente.

Por sua vez, deteriorar o patrimônio público caracteriza 
dano material. No caso, há um correspondente fi nanceiro 
direto, de modo que a condenação será no sentido de pagar 
ao Estado o equivalente ao bem destruído ou deteriorado.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera 
de solução que compete ao setor em que exerça suas 
funções, permitindo a formação de longas fi las, ou qual-
quer outra espécie de atraso na prestação do serviço, 
não caracteriza apenas atitude contra a ética ou ato de 
desumanidade, mas principalmente grave dano moral 
aos usuários dos serviços públicos.

Este inciso é um desdobramento do inciso anterior, 
descrevendo um tipo específi co de conduta imoral com 
relação ao usuário do serviço público, qual seja a de deixá-lo 
esperando por atendimento que seja de sua competência. 
Claro, a espera é algo natural, notadamente quando o 
atendimento estiver sobrecarregado. O que o inciso pretende 
vetar é que as fi las se alonguem quando o servidor enrola no 
atendimento, enfi m, age com preguiça e desânimo.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às or-
dens legais de seus superiores, velando atentamen-
te por seu cumprimento, e, assim, evitando a conduta 
negligente. Os repetidos erros, o descaso e o acúmulo 
de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e ca-
racterizam até mesmo imprudência no desempenho da 
função pública.

Dentro do serviço público há uma hierarquia, que deve 
ser obedecida para a boa execução das atividades. Seria uma 
desordem se todos mandassem e se cada qual decidisse que 
função iria desempenhar. Por isso, cabe o respeito ao que o 
superior determina, executando as funções da melhor forma 
possível.

“A razão pela qual se exige uma disciplina do homem em 
seu grupo repousa no fato de que as associações possuem, 
por suas naturezas, uma necessidade de equilíbrio que só 
se encontra quando a autonomia dos seres se coordena 
na fi nalidade do todo. É a lei dos sistemas que se torna 
imperiosa, do átomo às galáxias, de cada indivíduo até 
sua sociedade. [...] Cada ser, assim como a somatória deles 

em classe profi ssional, tem seu comportamento específi co, 
guiado pela característica do trabalho executado. Cada 
conjunto de profi ssionais deve seguir uma ordem que 
permita a evolução harmônica do trabalho de todos, a partir 
da conduta de cada um, através de uma tutela no trabalho 
que conduza a regularização do individualismo perante o 
coletivo” .

Negligência é a omissão no agir como se deve, isto é, 
é deixar de fazer aquilo que lhe foi atribuído. As condutas 
negligentes devem ser evitadas, de modo que os erros sejam 
minimizados, a atenção seja uma marca do serviço e a retidão 
algo sempre presente. Imprudência, por sua vez, é o agir sem 
cuidado, sem zelo, causando prejuízo ao serviço público. 

XII - Toda ausência injustifi cada do servidor de seu local de 
trabalho é fator de desmoralização do serviço público, o que 
quase sempre conduz à desordem nas relações humanas.

O servidor público tem obrigação de comparecer 
religiosamente em seu local de trabalho no horário 
determinado. Todas as ausências devem ser evitadas e, 
quando inevitáveis, devem ser justifi cadas.

Os demais funcionários e a sociedade sempre fi cam 
atentos às atitudes do servidor público e qualquer percepção 
de relaxo no desempenho das funções será observada, 
notadamente no que tange a ausências frequentes.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a es-
trutura organizacional, respeitando seus colegas e cada 
concidadão, colabora e de todos pode receber colabora-
ção, pois sua atividade pública é a grande oportunidade 
para o crescimento e o engrandecimento da Nação.

O bom desempenho das funções a o agir conforme o 
esperado pela sociedade implica numa boa imagem do 
servidor público, o que permite que ele receba apoio dos 
demais quando realmente precisar.

“É inequívoco que o trabalho individual infl uencia e recebe 
infl uências do meio onde é praticado. Não é, pois, somente 
em seu grupo que o profi ssional dá sua contribuição ou a 
sonega. Quando adquire a consciência do valor social de sua 
ação, da vontade volvida ao geral, pode realizar importantes 
feitos que alcançam repercussão ampla” .

As regras deontológicas do Código de Ética 
trazem uma concepção abrangente de deveres 
comportamentais do servidor público, que 
adiante são aprofundadas de forma mais 
específi ca no inciso XIV.

#FicaDica

Seção II
Dos Principais Deveres do Servidor Público

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
Embora se trate de outra seção do Código de Ética, há 

continuidade no tratamento do agir moral esperado do 
servidor público. No caso, são elencados alguns deveres 
essenciais que devem ser obedecidos.
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“Todas as capacidades necessárias ou exigíveis para o 
desempenho efi caz da profi ssão são deveres éticos. Sendo 
o propósito do exercício profi ssional a prestação de uma 
utilidade a terceiros, todas as qualidades pertinentes 
à satisfação da necessidade, de quem requer a tarefa, 
passam a ser uma obrigação perante o desempenho. Logo, 
um complexo de deveres envolve a vida profi ssional, sob 
os ângulos da conduta a ser seguida para a execução de 
um trabalho” .

a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, fun-
ção ou emprego público de que seja titular;

Cabe ao servidor público desempenhar todas as 
atribuições inerentes à posição de que seja titular.

b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e 
rendimento, pondo fi m ou procurando prioritariamen-
te resolver situações procrastinatórias, principalmente 
diante de fi las ou de qualquer outra espécie de atraso 
na prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas 
atribuições, com o fi m de evitar dano moral ao usuário;

O desempenho de funções deve se dar de forma 
efi ciente. Situações procrastinatórias são aquelas que 
adiam a prestação do serviço público. Procrastinar signifi ca 
enrolar, adiar, fugir ao dever de prestar o serviço, lerdear. 
Cabe ao servidor público não deixar para amanhã o que 
pode fazer no dia e agilizar ainda mais o seu serviço 
quando houver acúmulo de trabalho ou de fi las, inclusive 
para evitar dano moral ao cidadão. 

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a 
integridade do seu caráter, escolhendo sempre, quan-
do estiver diante de duas opções, a melhor e a mais 
vantajosa para o bem comum;

Honestidade, retidão, lealdade e justiça são valores 
morais consolidados na sociedade, refl etindo o caráter da 
pessoa. O servidor público deve erigir tais valores, sempre 
fazendo a melhor escolha para a coletividade.

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, con-
dição essencial da gestão dos bens, direitos e serviços 
da coletividade a seu cargo;

Prestar contas é uma atitude obrigatória por parte de 
todos aqueles que cuidam de algo que não lhe pertence. 
No caso, o servidor público cuida do patrimônio do Estado. 
Por isso, sempre deverá prestar contas a respeito deste 
patrimônio, relatando a sua situação e garantindo que ele 
seja preservado.

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços 
aperfeiçoando o processo de comunicação e contato 
com o público;

A atitude ética esperada do servidor público consiste 
em exercer suas funções de forma adequada, sempre 
atendendo da melhor forma possível os usuários.

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por 
princípios éticos que se materializam na adequada 
prestação dos serviços públicos;

Os funcionários públicos nunca podem perder de vista 
o dever ético que eles possuem com relação à sociedade 
como um todo, que é o de respeito à moralidade insculpida 
no texto constitucional. “A consciência ética busca ser 
cidadã e, por isso, faz da honestidade pessoal um caminho 
certo para a ética pública. Vivendo numa República, 

estamos tratando da ‘coisa pública’, do que é de todos; isso 
requer vida administrativa e política transparente, numa 
disposição a colocar-se a serviço de toda a coletividade” .

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e aten-
ção, respeitando a capacidade e as limitações indivi-
duais de todos os usuários do serviço público, sem 
qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, 
sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político 
e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-
-lhes dano moral;

Para bem atender os usuários, é preciso tratá-los com 
igualdade, sem preconceitos de qualquer natureza. Vale 
lembrar que o tratamento preconceituoso e mal-educado 
caracteriza dano moral, cabendo reparação.

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor 
de representar contra qualquer comprometimento in-
devido da estrutura em que se funda o Poder Estatal;
i) resistir a todas as pressões de superiores hierárqui-
cos, de contratantes, interessados e outros que visem 
obter quaisquer favores, benesses ou vantagens inde-
vidas em decorrência de ações imorais, ilegais ou aéti-
cas e denunciá-las;

O respeito à hierarquia é algo necessário ao setor 
público, pois se ele não existisse as atividades seriam 
desempenhadas de forma desorganizada, logo, inefi ciente. 
Isso não signifi ca, contudo, que o servidor deva obedecer 
a todas as ordens sem questioná-las, notadamente 
quando perceber que a atitude de seu superior contraria 
os interesses do bem comum, nem que deva ter medo de 
denunciar atitudes antiéticas de seus superiores ou colegas.

São atitudes que não podem ser aceitas por parte dos 
superiores ou de pessoas que contratem ou busquem 
serviços do poder público: obtenção de favores, benefícios 
ou vantagens indevidas, imorais, ilegais ou antiéticas. Ao se 
deparar com estas atitudes, deverá denunciá-las.

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências 
específi cas da defesa da vida e da segurança coletiva;

O Supremo Tribunal Federal decidiu que os servidores 
públicos possuem o direito de greve, devendo se atentar 
pela preservação da sociedade quando exercê-lo. 
Enquanto não for elaborada uma legislação específi ca para 
os funcionários públicos, deverá ser obedecida a lei geral 
de greve para os funcionários privados, qual seja a Lei n° 
7.783/89 (Mandado de Injunção nº 20).

l) ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que 
sua ausência provoca danos ao trabalho ordenado, re-
fl etindo negativamente em todo o sistema;
m) comunicar imediatamente a seus superiores todo 
e qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, 
exigindo as providências cabíveis;
n) manter limpo e em perfeita ordem o local de traba-
lho, seguindo os métodos mais adequados à sua orga-
nização e distribuição;

Os três incisos acima reiteram deveres constantemente 
enumerados pelo Código de Ética como o de 
comparecimento assíduo e pontual no local de trabalho, 
o de comunicação de atos contrários ao interesse público 
(inclusive os praticados por seus superiores) e o de 
preservação do local de trabalho (mantendo-o limpo e 
organizado).
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o) participar dos movimentos e estudos que se relacio-
nem com a melhoria do exercício de suas funções, tendo 
por escopo a realização do bem comum;

Frequentemente, são promovidos cursos de 
aperfeiçoamento pela própria instituição, sem contar aqueles 
disponibilizados por faculdades e cursos técnicos. Cabe 
ao servidor público participar sempre que for benéfi co à 
melhoria de suas funções. 

“O valor do exercício profi ssional tende a aumentar à 
medida que o profi ssional também aumentar sua cultura, 
especialmente em ramos do saber aplicáveis a todos 
os demais, como são os relativos às culturas fi losófi cas, 
matemáticas e históricas. Uma classe que se sustenta em 
elites cultas te garantida sua posição social, porque se 
habilita às lideranças e aos postos de comando no poder. A 
especialização tem sua utilidade, seu valor, sendo impossível 
negar tal evidência [...]” .

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequa-
das ao exercício da função;

A roupa vestida pelo servidor público também refl ete 
sua autoridade moral no exercício das funções. Por exemplo, 
é absurdo chegar ao local de trabalho utilizando bermuda 
e chinelo, refl etindo uma imagem de descaso do serviço 
público. As roupas devem ser sóbrias, compatíveis com a 
seriedade esperada da Administração Pública e de seus 
funcionários.

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de 
serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce 
suas funções;

A regulamentação das funções exercidas pelos órgãos 
administrativos está sempre mudando, cabendo ao servidor 
público se manter atualizado.

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as ins-
truções superiores, as tarefas de seu cargo ou função, 
tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, 
mantendo tudo sempre em boa ordem.

A alínea refl ete uma síntese do agir moral esperado 
do servidor público, refl etindo a prestação do serviço com 
efi ciência e respeito à lei, atendendo ao bem comum.

s) facilitar a fi scalização de todos atos ou serviços por 
quem de direito;

As atividades de fi scalização são usuais no serviço público 
e, por isso, os fi cais devem ser bem atendidos, cabendo ao 
servidor demonstrar que as atividades atribuídas estão sendo 
prestadas conforme a lei determina. 

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas fun-
cionais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo 
contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do 
serviço público e dos jurisdicionados administrativos;

Prerrogativas funcionais são garantias atribuídas pela lei 
ao servidor público para que ele possa bem desempenhar 
suas funções. Não cabe exercê-las a torto e direito, é preciso 
ter razoabilidade, moderação. Assim, quando invocá-las, o 
servidor público será levado a sério.

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, 
poder ou autoridade com fi nalidade estranha ao inte-
resse público, mesmo que observando as formalidades 
legais e não cometendo qualquer violação expressa à lei;

O servidor público deve agir conforme a lei determina, 
observando-a estritamente, preservando assim os interesses 
da sociedade.

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua clas-
se sobre a existência deste Código de Ética, estimulando 
o seu integral cumprimento.

O Código de Ética é o principal instrumento jurídico que 
trata das atitudes do servidor público esperadas e vedadas. 
É preciso obedecer suas diretrizes e aconselhar a sua leitura 
àqueles que o desconheçam.

Seção III
Das Vedações ao Servidor Público

XV - É vedado ao servidor público;
Nesta seção, são descritas algumas atitudes que 

contrariam as diretrizes do Código de Ética. Trata-se de um 
rol exemplifi cativo, ou seja, que pode ser ampliado por um 
juízo de interpretação das regras éticas até então estudadas.

Não será necessário gravar todas estas regras 
se o candidato se atentar ao fato de que elas 
se contrapõem às atitudes corretas até então 
estudadas. Por óbvio, não agir da forma 
estabelecida caracteriza violação dos deveres 
éticos, o que é proibido.

#FicaDica

a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tem-
po, posição e infl uências, para obter qualquer favoreci-
mento, para si ou para outrem;

O cargo público é para a sociedade, não para o indivíduo. 
Por isso, ele não pode se benefi ciar dele indevidamente. A 
esta descrição corresponde o tipo criminal da corrupção 
passiva, prescrito no Código Penal em seu artigo 317 nos 
seguintes termos:

Corrupção passiva 
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, di-
reta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an-
tes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, 
ou aceitar promessa de tal vantagem: Pena - reclusão, 
de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros 
servidores ou de cidadãos que deles dependam;

Causar intrigas no trabalho, fazer fofocas e se negar a 
ajudar os demais cidadãos que busquem atendimento é 
uma clara violação ao dever ético.

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, coni-
vente com erro ou infração a este Código de Ética ou ao 
Código de Ética de sua profi ssão;

Como visto, é dever do servidor público denunciar 
aqueles que desrespeitem o Código de Ética, bem como 
obedecê-lo estritamente. Não deve pensar que cobrir o erro 
do outro é algo solidário, porque todos os erros cometidos 
numa função pública são prejudiciais à sociedade.
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d) usar de artifícios para procrastinar ou difi cultar o exer-
cício regular de direito por qualquer pessoa, causando-
-lhe dano moral ou material;

O trabalho não deve ser adiado, mas sim prestado de 
forma rápida e efi caz, sob pena de causar dano moral ou 
material aos usuários e ao Estado.

Na esfera penal, pode incidir no crime de prevaricação 
(art. 319, CP):

Prevaricação
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 

ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, 
para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científi cos ao 
seu alcance ou do seu conhecimento para atendimento 
do seu mister;

A incorporação da tecnologia aos serviços públicos, 
aproximando-o da sociedade, é chamada de governança 
eletrônica. Cabe ao servidor público saber lidar bem com 
tais tecnologias, pois elas melhoram a qualidade do serviço 
prestado.

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, ca-
prichos, paixões ou interesses de ordem pessoal inter-
fi ram no trato com o público, com os jurisdicionados 
administrativos ou com colegas hierarquicamente su-
periores ou inferiores;

O funcionário público deve agir com impessoalidade na 
prestação do serviço, tratando todas as pessoas igualmente, 
tanto os usuários quanto os colegas de trabalho.

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qual-
quer tipo de ajuda fi nanceira, gratifi cação, prêmio, co-
missão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para 
si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento 
da sua missão ou para infl uenciar outro servidor para 
o mesmo fi m;

A remuneração do servidor público já é paga pelo 
Estado, fomentada pelos tributos do contribuinte. Não cabe 
ao servidor buscar bônus indevidos pela prestação de seus 
serviços, seja solicitando (caso que caracteriza crime de 
corrupção - art. 317, CP), seja exigindo (restando presente o 
crime de concussão - art. 316, CP). Caso o faça, se sujeitará 
às penas cíveis, penais e administrativas.

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva 
encaminhar para providências;

Caso o faça, além das sanções cíveis e administrativas, 
incorre na prática do crime de alterar ou deturpar (modifi car, 
alterar para pior; desfi gurar; corromper; adulterar) dados 
de documentos pode confi gurar o crime previsto no artigo 
313-A, do Código Penal: 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, 
a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevi-
damente dados corretos nos sistemas informatizados 
ou bancos de dados da Administração Pública com o 
fi m de obter vantagem indevida para si ou para outrem 
ou para causar dano: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 
(doze) anos, e multa.

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite 
do atendimento em serviços públicos;

Como visto, o funcionário público deve atender com 
efi ciência o usuário do serviço, prestando todas as informações 
da maneira mais correta e verdadeira possível, sem mentiras 
ou ilusões.

j) desviar servidor público para atendimento a interesse 
particular;

Todos os servidores públicos são contratados pelo Estado, 
devendo prestar serviços que atendam ao seu interesse. Por 
isso, um servidor não pode pedir ao seu subordinado que lhe 
preste serviços particulares, por exemplo, pagar uma conta 
pessoal em agência bancária, telefonar para consultórios para 
agendar consultas, fazer compras num supermercado.

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente au-
torizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente 
ao patrimônio público;

Os bens que se encontram no local de trabalho pertencem 
à máquina estatal e devem ser utilizados exclusivamente para 
a prestação do serviço público, não podendo o funcionário 
retirá-los de lá. Se o fi zer, responde civil e administrativamente, 
bem como criminalmente por peculato (art. 312, CP).

Peculato
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, 
valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, 
de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio: 
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 
§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, 
embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o 
subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe pro-
porciona a qualidade de funcionário. 

Peculato caracteriza-se pela subtração ou desvio, por 
abuso de confi ança, de dinheiro ou de coisa móvel apreciável 
economicamente, para proveito próprio ou alheio, por 
servidor público que o administra ou guarda.

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âm-
bito interno de seu serviço, em benefício próprio, de pa-
rentes, de amigos ou de terceiros;

As informações que são acessadas pelo funcionário 
público somente devem ser aproveitadas para o bom 
desempenho das funções. Não cabe fazer fofocas, ainda que 
sem nenhum interesse de obter privilégio econômico, ou seja, 
apenas para aparentar importância por mera vaidade pessoal. 
É possível que caracterize crime de violação de sigilo funcional 
pois utilizar-se de informações obtidas no âmbito interno da 
administração, nos casos em que deva ser guardado sigilo 
pode caracterizar crime, previsto no artigo 325, do Código 
Penal: 

Violação de sigilo funcional 
Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do 
cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe 
a revelação: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, 
se o fato não constitui crime mais grave.
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n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele 
habitualmente;

Trata-se de ato típico de falta de decoro e retidão, 
valore morais inerentes à boa prestação do serviço público.

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente 
contra a moral, a honestidade ou a dignidade da pes-
soa humana;
p) exercer atividade profi ssional aética ou ligar o seu 
nome a empreendimentos de cunho duvidoso.

O servidor público, seja na vida privada, seja no exercício 
das funções, não deve se fi liar a instituições que contrariem 
a moral, por exemplo, que incitem o preconceito e a 
desordem pública. Afi nal, o servidor público é um espelho 
para a sociedade, devendo refl etir seus valores tradicionais.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Federal direta, indireta autárquica e funda-
cional, ou em qualquer órgão ou entidade que exerça 
atribuições delegadas pelo poder público, deverá ser 
criada uma Comissão de Ética, encarregada de orientar 
e aconselhar sobre a ética profi ssional do servidor, no 
tratamento com as pessoas e com o patrimônio públi-
co, competindo-lhe conhecer concretamente de impu-
tação ou de procedimento suscetível de censura.

“Estabelecido um código de ética, para uma classe, 
cada indivíduo a ele passa a subordinar-se, sob pena de 
incorrer em transgressão, punível pelo órgão competente, 
incumbido de fi scalizar o exercício profi ssional. [...] A 
fi scalização do exercício da profi ssão pelos órgãos de 
classe compreende as fases preventiva (ou educacional) 
e executiva (ou de direta verifi cação da qualidade das 
práticas). Grande parte dos erros cometidos derivam-se em 
parte do pouco conhecimento sobre a conduta, ou seja, da 
educação insufi ciente, e outra parte, bem menor, deriva-
se de atos propositadamente praticados. Os órgãos de 
fi scalização assumem, por conseguinte, um papel relevante 
de garantia sobre a qualidade dos serviços prestados e da 
conduta humana dos profi ssionais” .

Com efeito, as Comissões de Ética possuem função de 
orientação e aconselhamento, devendo se fazer presentes 
em todo órgão ou entidade da administração direta ou 
indireta.

A Comissão de Ética não tem por fi nalidade aplicar 
sanções disciplinares contra os servidores Civis. Muito 
pelo contrário: a sua atuação tem por princípio evitar 
a instauração desses processos, mediante trabalho de 
orientação e aconselhamento. A fi nalidade do código de 
ética consiste em produzir na pessoa do servidor público 
a consciência de sua adesão às normas ético-profi ssionais 
preexistentes à luz de um espírito crítico, para efeito de 
facilitar a prática do cumprimento dos deveres legais 
por parte de cada um e, em consequência, o resgate do 
respeito ao serviço público e à dignidade social de cada 
servidor. O objetivo deste código é a divulgação ampla dos 
deveres e das vedações previstas, através de um trabalho 
de cunho educativo com os servidores públicos federais.

XVII - Revogado pelo Decreto n° 6.029/07 (art. 25).
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos or-
ganismos encarregados da execução do quadro de 
carreira dos servidores, os registros sobre sua conduta 
ética, para o efeito de instruir e fundamentar promo-
ções e para todos os demais procedimentos próprios 
da carreira do servidor público.

Além de orientar e aconselhar, a Comissão de Ética 
fornecerá as informações sobre os funcionários a ela 
submetidos, tanto para instruir promoções, quanto para 
alimentar processo administrativo disciplinar. 

XIX a XXI - Revogados pelo Decreto n° 6.029/07 (art. 25).
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Co-
missão de Ética é a de censura e sua fundamentação 
constará do respectivo parecer, assinado por todos os 
seus integrantes, com ciência do faltoso.

A única sanção que pode ser aplicada diretamente 
pela Comissão de Ética é a de censura, que é a pena mais 
branda pela prática de uma conduta inadequada que seja 
praticada no exercício das funções. Nos demais casos, 
caberá sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
sendo que a Comissão de Ética fornecerá elementos para 
instrução.

Censura é o poder do Estado de interditar ou restringir a 
livre manifestação de pensamento, oral ou escrito, quando 
se considera que tal pode ameaçar a ordem pública vigente.

- Todas entidades da administração pública 
federal direta ou indireta devem constituir em 
seu âmbito uma Comissão de Ética que irá 
apurar as infrações ao Código de Ética.
- A Comissão será composta por três servidores 
ou empregados titulares de cargo efetivo ou 
emprego permanente. 
- A constituição (quando foi criada) e a 
composição (quem a compõe) da Comissão 
deverão ser informadas à Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da 
República.

#FicaDica

XXIV - Para fi ns de apuração do comprometimento éti-
co, entende-se por servidor público todo aquele que, 
por força de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, 
preste serviços de natureza permanente, temporária 
ou excepcional, ainda que sem retribuição fi nanceira, 
desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer 
órgão do poder estatal, como as autarquias, as funda-
ções públicas, as entidades paraestatais, as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista, ou em 
qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado.

Este último inciso do Código de Ética é de fundamental 
importância para fi ns de concurso público, pois defi ne 
quem é o servidor público que se sujeita a ele. 

“Uma classe profi ssional caracteriza-se pela 
homogeneidade do trabalho executado, pela natureza do 
conhecimento exigido preferencialmente para tal execução 
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e pela identidade de habilitação para o exercício da mesma. 
A classe profi ssional é, pois, um grupo dentro da sociedade, 
específi co, defi nido por sua especialidade de desempenho 
de tarefa” .

Elementos do conceito de servidor público: 
a) Instrumento de vinculação: por força de lei (por 
exemplo, prestação de serviços como jurado ou me-
sário), contrato (contratação direta, sem concurso pú-
blico, para atender a uma urgência ou emergência) ou 
qualquer outro ato jurídico (é o caso da nomeação por 
aprovação em concurso público) - enfi m, não importa 
o instrumento da vinculação à administração pública, 
desde que esteja realmente vinculado; 
b) Serviço prestado: permanente, temporário ou excep-
cional - isto é, ainda que preste o serviço só por um dia, 
como no caso do mesário de eleição, é servidor público, 
da mesma forma que aquele que foi aprovado em con-
curso público e tomou posse; com ou sem retribuição 
fi nanceira - por exemplo, o jurado não recebe por seus 
serviços, mas não deixa de ser servidor público;
c) Instituição ou órgão de prestação: ligado à adminis-
tração direta ou indireta, isto é, a qualquer órgão que 
tenha algum vínculo com o poder estatal. O conceito é 
o mais amplo possível, abrangendo autarquias, funda-
ções públicas, empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista, enfi m, qualquer entidade ou setor que vise 
atender o interesse do Estado.

EXERCÍCIO COMENTADO

1) (EBSERH - Analista Administrativo - Administração 
- CESPE/2018) Julgue o item seguinte, relativo ao regime 
dos servidores públicos federais e à ética no serviço público.
Comissões de ética são obrigatórias para todos os órgãos 
da administração pública federal direta, sendo facultativas 
para entidades da administração indireta.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Errado. A previsão de obrigatoriedade está 
expressa no Decreto nº 1.171/1994 em seu inciso XVI: 
“Em todos os órgãos e entidades da Administração Pú-
blica Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou 
em qualquer órgão ou entidade que exerça atribuições 
delegadas pelo poder público, deverá ser criada uma Co-
missão de Ética [...]”.

2) (STJ - Conhecimentos Básicos - Cargos: 10 e 12 - CES-
PE/2018) Considerando os conceitos, princípios e valo-
res da ética e da moral, bem como o disposto na Lei nº 
8.429/1992, julgue o item a seguir.
A consciência moral deve nortear o comportamento do ser-
vidor público, que deve sempre apresentar conduta ética, 
ainda que receba ordem hierárquica superior que lhe impo-
nha conduta imoral e antiética.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Certo. O funcionário está subordinado em 
sua conduta às leis e ao Código de Ética e não pode 
desobedecê-los mesmo diante de ordens superiores. 
A previsão decorre ainda do dever previsto no Decre-
to nº 1.171/1994 em seu inciso XIV, “i”: “resistir a todas 
as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, 
interessados e outros que visem obter quaisquer favo-
res, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de 
ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá -las”. 

3) (SEDF - Analista de Gestão Educacional - Administra-
ção - CESPE/2017) À luz da legislação que rege os atos ad-
ministrativos, a requisição dos servidores distritais e a ética 
no serviço público, julgue o seguinte item.
Servidor público apresentar-se ao trabalho com vestimentas 
inadequadas ao exercício do cargo não constitui vedação rela-
tiva a comportamento profi ssional e atitudes éticas no serviço.

(  ) Certo   (  ) Errado

Resposta: Errado. Preconiza o Decreto nº 1.171/1994 
em seu inciso XIV, “p”: “São deveres fundamentais do 
servidor público: [...] p) apresentar-se ao trabalho com 
vestimentas adequadas ao exercício da função”.
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HORA DE PRATICAR!

1) (STM - Analista Judiciário - Área Administrativa - 
CESPE/2018) A respeito do direito administrativo, dos atos 
administrativos e dos agentes públicos e seu regime, julgue 
o item a seguir.
Após ser empossado, o servidor que não entrar em exercí-
cio no prazo legal será exonerado.

2) (STM - Analista Judiciário - Área Judiciária - CES-
PE/2018) Acerca das regras aplicáveis aos servidores pú-
blicos do Poder Judiciário, e considerando o que dispõe a 
Lei nº 8.112/1990 e a Lei nº 11.416/2006, julgue o item a 
seguir.
Provimento é o ato emanado da pessoa física designada 
para ocupar um cargo público, por meio do qual ela inicia 
o exercício da função a que fora nomeada.

3) (TRF 1ª REGIÃO - Conhecimentos Básicos - Cargos de 
Nível Médio - CESPE/2017) Tendo como referência o Có-
digo de Conduta da Justiça Federal de Primeiro e Segundo 
Graus, as regras para provimento e vacância de cargos pú-
blicos, direitos e vantagens bem como o regime disciplinar 
dos servidores públicos, julgue o item a seguir.
Não há vedação para que servidor público que esteja em 
gozo de licença para tratar de interesse particular participe 
da gerência ou administração de sociedade privada.

4) (EBSERH - Analista Administrativo - Administração 
- CESPE/2018) Julgue o item seguinte, relativo ao regime 
dos servidores públicos federais e à ética no serviço pú-
blico.
É dever do servidor público facilitar a fi scalização de servi-
ço público cuja prestação esteja sob sua responsabilidade. 

5) (STJ - Analista Judiciário - Administrativa - CES-
PE/2018) Com base no disposto na Lei nº 8.112/1990, jul-
gue o item seguinte.
Apesar de as instâncias administrativa e penal serem inde-
pendentes entre si, a eventual responsabilidade adminis-
trativa do servidor será afastada se, na esfera criminal, ele 
for benefi ciado por absolvição que negue a existência do 
fato ou a sua autoria.

6) (STJ - Analista Judiciário – Administrativa - CES-
PE/2018) Com base no disposto na Lei nº 8.112/1990, jul-
gue o item seguinte.
Será cassada a aposentadoria voluntária do servidor inati-
vo que for condenado pela prática de ato de improbidade 
administrativa à época em que ainda estava na atividade.

7) (FUB - Auxiliar em Administração - CESPE/2016) Em 
conformidade com a Lei nº 8.112/1990 e suas alterações, 
julgue o item que se segue.
É lícito ao servidor público requerer licença por motivo de 
doença do seu enteado, desde que este conste de seu as-
sentamento funcional, mediante comprovação por perícia 
médica ofi cial.

GABARITO

1 Certo
2 Errado
3 Certo
4 Certo
5 Certo
6 Certo
7 Certo


